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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AV. JOSE BALBINO DE SOUZA, S/NO, CENTRO SOBRADINHO-BA
cNPJ. 16.444.804/0001_10

SobradinhorBA. em 03 de março de 2022

Circular Interno n" 04412022

A SEFAZ,

Plezados (as).

Venho solicitar a abeÍura de processo administrativo para realização de Liciraçào objctivando a

eventual Contratação de empresa para prestação de serviços de recarga de canuchos.

rernanufatura de toners e manutenÇão corretiva/preventiva de impressora multiÍuncional. r'isandcr

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste município. conÍbrmc descriçties e

quantitativos abaixo:

0

03
30

50

05 Recarga de Toner TN660 / TN2370. para LTNID
tm ressora Brother DCP-L2540DW

0ó Recarga de Toner CE285A 85A4. para L-,T,l lD
IIn ressora LaserJet m I 132 MFP

01 Recarga de Toner CE285A 2854. para i LrNID

04

.10

40

5

t2
lm ssora L I 102

Manutençào corretiva de rmpressora LIN- ID
ueno

Manutenção corretiva de impressora médio UNID
rte

30

t0

M{,,Ja Maria torres Sanjuan
,SecreÍoriu Municipal de Saúdc

UND. QTD.ITEM ESPECTFICAÇÃO

0t Recarga de Toner SP3500N, para impressora
35lOsF

TINID

02 Recarga de Toner SP37l0. para impressora
37losF

UNID

Recarga de Toner SP37l0. para impressora
3710DN

UNID

UNIDRecarga de Toner SP-377SFNWX. para

impressora 377SFNWX

08

09
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
av.josÉ enLglruo DE souzA, s/No, cENTRo - SoBRADTNHo-BA

cNPl. 16.444.804/0001- 10

Sobradinho/BA, em 04 de maryo de 2022

Circular lnterno n" 07012022

Ao Setor de lacitagões e contEtos

SEFAZ

Prezado,

Venho solicrtar a abertura de processo administrativo paÍa tealizaçáo de Licitação objetivando a

Contratação de empresa para prestaÇão de serviços de recarga de cartuchos, remanufatura de toners
e manutenção corretiva/preventrva de impressora multifuncional para atender as necessidades da

SecretaÍia Municipal de Fazenda e Administraçâo de Sobradinho-BA, conforme quadro detalhado do
agrupamento dos itens, quantitativos e especiÍicações mínimas:

ITEM QTO

01
Recarga de Íoner SP3500N, para impressora

3510SF UNID 30

Recarga de Toner SP3710, para impressora
3710SF

03
Recarga de Toner SP3710, para impressora

3710DN
UN ID 30

o4
Recarga de Toner SP-377SFNWX, para

UN ID 10
tm ressora 3775FNWX

05
Manutenção corretiva de impressora pequeno

UN ID 20Íte

Atenciosamente,

Lu a Junior
Secretaria Municipal de Fazenda e Administraçâo

02 UN ID 20

ESPECIFICAçÃO UND

UN ID 1006
Manutenção corretiva de impressora médio

porte
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AV. ]OSE BALBINO DE SOUZA, S/NO, CENTRO SOBRADINHO-BA
cNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 07 de maryo de 2022

Circular lnterno no 04512022

À seraz,

Prezados (as),

Venho solicitar a abertura de processo administrattvo para reahzação de Licttação
objetivando a Contratação de empresa para prestação de serviços de recarga de cartuchos,
remanufatura de toners e manutenÉo corretiva/preventiva de impressora multifuncional,
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Sobradinho-BA,
conforme quadro detalhado do agrupamento dos itens, quantitativos e especiÍicações
m ínimas:

01
Recarga de Toner SP3500N, para

UNID 100
tm ressora 351OSF

02 Recarga de Toner SP3710, paÂ UNID
tm ressora 371OSF
Recarga de Toner SP3710, paÂ UNID

80
tm ressora 371ODN
Recarga de Toner SP-377SFNWX, para UNID

200
tm ressora 377SFNWX

05 Recarga de Toner 841768, pata UNID
20

tm ressora M 2001
UNID

07 UNID 45

08

Atenciosamente.

Ducilene S

90

04

48

ITEII ESPEGIFrCAçÂO UND. OTD.

03

Ub Recarga de Toner 841768,
impressora Mp 2501

pata

Manutenção corretiva de impressora
pequeno porte
Manutenção corretiva de impressora
médio porte

UNID
20

'ilva

nlc ucaçaoSecretaria
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV, JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/NO, CENÍRO SOBRADINHO-BA

cNPr. r6.444.804/0001- 10

Sobradinho/BA, em 10 de maÍço de 2022

Circular lnterno no 03212022

Ao Setor de licitações e contÍatos

SEFAZ

Prezado,

Venho solicitar a abertura de processo administrativo paru realização de Licitaçào
objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de recarga de cartuchos,
remanuÍatura de toners e manutenção corretiva/preventiva de impressora multiÍuncional
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Urbanística
de Sobradinho-BA, conforme quadro detalhado do agrupamento dos itens, quantitativos e
especificações m ínimas:

01 UNID 2

02
Recarga de Toner SP-377SFNWX, para

UNID 20
rm ressora 3775FNWX

Atenciosamente,

n ior
Secretaria Municipal de Planel. E Gestão Urbanística

(lnterino)

,l

ITETI ESPECTFTCAçÂO UNO. QTD.

Recarga de Toner SP3500N, para impressora
3510SF
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/NO, CENTRO _ SOBRADINHO-BÂ

cNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 1í de março de 2022

Circular lnterno no 03412022

A SEFAZ,

Prezados (as),

Venho solicitar a abertura de processo administrativo parc rcalizaçÀo de Licitação
objetivando a ContrataÉo de empresa para prestaçáo de serviços de recarga de cartuchos,
remanuíatura de toners e manutenção conetiva/preventiva de impressora multifuncional,
visando atender as necessidades do Gabinete do Prefeito de Sobradinho-BA, conforme
quadro detalhado do agrupamento dos itens, quantitativos e especifrcações mínimas:

ESPECTFTCAÇÃO UND. QTD.

01 Recarga de Toner SP-377SFNWX, para
impressora 3775FNWX

UNID
10

02 Manutenção conetiva de impressora
pequeno porte

UNID ?

Atenciosamente,

Gabine do Prefeito

ITEM

elito San
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV, ]OSE BALBINO DE SOUZA, S/NO, CENTRO SOBRADINHO.BA

cNPJ. 16.444.804/0001- 10

SobradinhoiBA. em I I de março de 2022

Circular Interno n" 0502022

A SEFAZ,

Prezados (as).

Venho solicitar a abertura de processo administrativo para realização de Licitação objetivando a

Contratação de empresa para prestação de serviços de recarga de cartuchos. remanulatura de

toners e manutenção corretiva/preventiva de impressora multifuncional, visando atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social de Sobradinho-

BA, conforme descrições e quantitativos abaixo:

t0

2

Paulo José e Macedo Souza
Secrelário ll4unicipul de Assislêncio e Desen'olyitnenb Sociul

ITEM ESPECIFICAÇÃO I]ND QTD.

0l Recarga de Toner SP3500N. para impressora
3510SF

LINID 8

02 Recarga de Toner SP37l0, para impressora
37loDN

UNID

03 Manutenção
pequeno porte jcorretlva lmpressora LNID
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSE BÂLBINO DE SOUZA, S/NO, CENTRO - SOBRADINHO-BA

cNPl. 16.444.804/0001-10

Sobradrnho/BA. em l4 de março de 2022

Circular Interno n" 038i2022

A SEFAZ.

Prezados (as).

Venho solicitar a abertura de processo administrativo para realizaçào de Licitaçào objetivando a

Contratação de empresa para prestaçâo de serviços de recarga de cartuchos. remanuÍàtura de

toners e manutençâo corretivrpreventiva de impressora multifuncional para a atcnder as

necessidades da Secretarias Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Sobradinho-BA.
conlorme descrições e quantitativos abaixo:

QTD. i

20

052
Recarga de Toner CE285A 8544. para impressora

LaserJet ml132 MFP

Carlo anturil da Silva
Secretaria M eA Itura e Meio Ambiente

LINID

ITEM ESPECIFICAÇAO UND.

I
Recarga de Toner TN660 i TN2l70. para

impressora Brother DCP-L2540DW
LINID
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

nv.:osÉ anrgrNo DE souza, s/No, cENTRo - soBRADINHo BA
cNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em í 5 de março de 2022

Circular lnterno no 03312022

Ao Setor de licitações e contratos

SEFAZ

Prezado.

Venho solicitar a abertura de processo administrativo para rcalização de Licitação
objetivando a Contratação de empresa para prestação de serviços de recarga de cartuchos,
remanuÍatura de toners e manutenção corretiva/preventiva de impressora multiíuncional,
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços
Públicos de Sobradinho - BA, conforme quadro detalhado do agrupamento dos itens,
quantitativos e especificâçóes mínimas:

I rreu QTD.ESPECIFICAçÃO UND.

01
Recarga de Toner SP3500N, para

impressora 3510SF
UNID 10

02 Recarga de Toner SP-377SFNWX, para
impressora 377SFNWX

UNID
10

Atenciosamente,

[nl"no Berti d an
Secretaria Municipal de lnfraestrutura e erviços Públicos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

nv.:osÉ anralNo DE souzn, s/No, cENTRo - SoBRADTNHo-BA
cNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 16 de março de 2022

Circular Interno ne 036/2O22

Ao Setor de licitações e contratos

SEFAZ

Prezado,

Venho solicitar a abertura de processo administrativo para realização de Licitação objetivando a

contratação de empresa para prestação de serviços de recarga de cartuchos, remanufatura de
toners e manutenção corretiva/preventiva de impressora multifuncional para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Convênios de Sobradinho-BA, conforme quadro
detalhado do agrupamento dos itens, quantitaüvos e especificações mínimas:

ITEM ESPECIFICAçÃO UND. QTD

01
Recarga de Toner SP3500N, para impressora

3 510S F
UN ID

Atenciosamente,

Luiz unha lunior
Secretaria Municipal de Convênios

(lnterino)

5

Página 1de 1



Jí
t*ig 000t10

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV, ]OSE BALBINO DE SOUZA, S/NO, CENTRO - SOBRADINHO BA

cNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 2í de março de 2022

Circular lnterno n" 08712022

DGCBS/DIVISAO OE COMPRAS

Prezados (as),

Solicito que seja feito o levantamento de preços de mercado (no mínimo 03 cotações)
destinado à Contratação de empresa para prestação de serviços de recarga de
certuchos, remanufatura de toners e manutenção corretiva/preventiva de impressora
multiÍuncional, parc atender a Administração Pública do Município, conforme
especificações abaixo:

UNID 265

150

UNID 60

UNID í0

UNID 12

20

100

50

n ã Júnior

48

01
Recarga de Toner SP3500N, para

impressora 3510SF
UNID 15002 Recarga de Toner SP3710,

impressora 3710SF
pata

UNID03 Recarga de Toner SP3710, para
impressora 371ODN

UNID 30004 Recarga de Toner SP-377SFNWX, para
impressora 377SFNWX
Recarga de Toner TN660 / TN2370, para
impressora Brother DCP-L2540DW

05

06 Recarga de Toner CE285A 8544, para
impressora LaserJet m1 132 MFP

07 Recarga de Toner CE285A 2854, para
impressora Laseriet p1 1 02

08 Recarga de Toner 841768,
impressora Mp2001

pata UNID

Recarga de Toner 841768,
impressora Mp 2501

para UNID09

10 Manutenção corretiva de impÍessora
pequeno porte

UNID

11 Manutenção corretiva de impressora
medio porte

UNID

Atenciosamente,

Secretário de Fazenda e Administração
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coTAçÃo DE PREçO
Prefeitura ruunicipal ae soUiãdinhóãf
Secretaria de Fazenda e Administração
Setor de Compras e Suprimentos

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de recarga de caÍtuchos, remanufatura de toners e
manutenção corretiva/preventiva de impressora multifuncional.

ITEM ESPECTFTCAçÃO UND QUANT VLR. UNIT VLR. TOTAL

01 Recarga de Toner SP3500N, para impressora 35 lOSF UNID 265 ío,u) 9t,W,\)
02 Recarga de Toner SP3710, para impressora 371OSF UNID 150 y0,N ,le.M|c
03 Recarga de Toner SP3710, para impressora 371ODN UNID 150 8ô, cu )Loo,9-...
o4

Recarga de Toner SP-377SFNWX, para impressora
377SFNWX

TINID 300 ?q úJ 94 xx,»'
05

Recarga de Toner TN660 / TN2370, para impressora
Brother DCP-L2540DW

I.INID 60 ?orP q 9q6
06

Recarga de Toner CE285A 8544, para impressora
LaserJet mI132 MFP

UNID 10 50l ,J 5oo,Lc)
07

Recarga de Toner CE285A 2854, para impressora
Lase{et pl 102

LTNID 12 6o,t» Çvo,o'
08 Recarga de Toner 841768, para impressora Mp2001 UNID 20

Recarga de Toner 841768, para impressora Mp 2501 LNID 48

Manutenção corretiva de impressora pequeno porte UNID 100 á8.Zuv 38.C[,0fj-
11 Manutenção corretiva de impressora medio porte LINID 50 ''lqo,N 9.\ qat--,

09

't0

VAIOR TOTAL

E.MAIL: r"lI íd
I
li

ll )
-l, -.t

-)
Ir.r:I tLt---

TELEFONE

LOCAL E DATA DA PESQUISA

PESQUISADOR MAT:

SETOR

VALIDADE DA PROPOSÍ A: 60 (sessento ) dios coffidos

OB5: a presente .otação deverá seí envrada ao Setor de Compras do munrcípio

localizâdo ne Secretaria de fazenda e Âdminrstreçâo, sedrada na Ruâ Av. José Bâlbino de

Souza, S/N, Centro, Sobradinho - BÂ ou etravés do email

sobradinho.cotacao@gmarl.com.

A Ptesente cotação viso otender o Art. 75, V, § 7s do Lei 8.666/93.



2

corAçAo DE PREçO
Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA
Secretaria de Fazenda e Administração
Setor de Compras e Suprimentos

OBJETO: Contratação de empresa para prestaÉo de serviços de recarga de cartuchos, remanufatura de toners e
manutenção correliva/preventiva de impressora multíuncional.

ITEÍIi ESPECTFTCAçÃO UND QUANT VLR. UNIT. VLR. TOTAL

01 Recarga de Toner SP3500N, para impressora 351OSF tT{ID 265

02 Recarga de Toner SP37l0, para impressora 371OSF UNID 150

03 Recarga de Toner SP37l0, para impressora 371ODN UNID 150

04
Recarga de Toner SP-377SFNWX, para impressora
377SFNWX

UNID 300

05
Recarga de Toner TN660 i TN2370, para impressora
Brother DCP-L2540DW

UNID 60

06
Recarga de Toner CE285A 8544, para impressora
LaserJet ml 132 MFP

LTNID l0 50, o0 500,00
07

Recarga de Toner CE285A 285A, para impressora
Lasertetpll02

UNID 12 50,ú §oo,{ô
08 Recarga de Toner 841768, para impressora Mp2001 I.INID 20

Recarga de Toner 841768, para impressora Mp 2501 I.JNID 48

Manutenção corretiva de impressora pequeno porte UNID 100

11 Manutarção corretiva de impressora médio porte UNID 50

09

'Í0

VATOR TOTÂT

E-MAIL:
I

];! e lr"

TELEFONE

LOCAL E DATA DA PESQUISA:

PESqUISADoR MAT:

SETOR:

VALIDADE DA PROPOSÍ a: 60 (sessento ) dios coúidos.

OBS: a presente cotação dêveÍá ser enviada ao setoÍ de Compías do municípao

lo€alizado na secretaria de Fazenda e Âdmini5tração, sediada ne Rua Av. losé Balbino de

Sou2a, S/N, Cêntro, Sobradrnho - gÂ ou etrãvés do emàil

sobrad rnho.cotacao@gmàrl.com

A Presente cotoção yiso útendet o Art. 75, V, § 7e do Lei 8.666/93.

i',iU

n.0Ê3 - aÊri,c
0 - ir. .:, r.i;-:: 1 

|
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Prefeiturâ Municipal de Sobredinho-BA
S€cretaria de Fazenda e Administração
Setor de Com ras e Suprimentos

OBJETO: ContrataÉo de empresa para presteÉo de serviços de recarga de cartuchos, remanuíatura de toners e
manuten ressora multif uncionalcorretiva/ reventiva de im

3
corAçÃo DE PREçO

vAroR rorAr 
I

E.MAIL

tá /r?6/3JÜ4t-á
Ü,r*'l-'*/ /*4

TELEFONE

LOCÁL E DAÍA DA PESQUISA

PESOUISADOR: MÂT

SEÍOR

VALIDADE DA PROPOSIA:60 (sessento) dios coÍtidos,

O85: n presente cotâção deveÍá s€í enviada ao S€tor dê Compras do municipio

locâlizado nâ S€cíetaía de Ferende e Administí-âção, sediâda na Rue Av. Joé Balbino dê

Soura, S/N, Centro, Sobradinho - BA ou etravés do êmail

sobradinho cotacao@gmail.com.

A Presente cotoção yiso otendet o Art. 15, V § 7e do Lei 8.666/93.

ITET ESPECTFTCAçÃO UND OUANT VLR. UNIT. VLR. TOTAL

01 Recarga de Toner SP3500N, para impressora 351OSF UNID 265 ku, ,''-'.,

02 Recarga de Toner SP3710, para impressora 37lOSF UNID 150 ./ 30, tt -t
03 Recarga de Toner SP37l0, para impressora 37l0DN UNID 150 /4n.ot
04

Recarga de Toner SP-377SFNWX, para impressora
377SFNWX

LTNID 300 /7çt,st
05

Recarga de Toner TN660 / TN2370, para impressora
Brother DCP-L2540DW

LNID 60 /J;t, c,;
06

Recarga de Toner CE285A 8544, para impressora
LaserJet m1 132 MFP

UNID 10 5o 1o:t#-
07

Recarga de Toner CE285A 2854, para impressora
taserjet p1 102

T]NID 12 (n lr

08 Recarga de Toner 841768, para impressora Mp200l UNID 20 Á c,'"'')
09 Recarga de Toner 841768, para impressora Mp 2501 TNID 48 Áa, J)

Manutenção corretiva de impressora pequeno porte UNID 100 4c
11 Manutenção corretiva de impressora médio porte UNID 50 /5cLc/c

!I E
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coraçÃo DE PREço
Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA
Secretaria de Fazenda e Administração
Setor de Compras e Suprimentos

'i--_n

§írz
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de recarga de cartuchos, remanufalura de toners e
manutenção corretiva/preventiva de impressora multifuncional.

ITEM EsPEcrFrcAçÃo UND QUANT VLR. UNIT. VLR. TOTAL

01 Recarga de Toner SP3500N, para impressora 351 OSF LNID 26s lqq,0ú Lo,.\QQ,(fr
Recarga de Toner SP3710, para impressora 371OSF UNID 150 i\\,c0 1\. t'cn,ú

03 Recarga de Toner SP3710. para impressora 371ODN TINID 150 \à\,r,0 2l (,.co.cC

04
Recarga de Toner SP-377SFNWX. para impressora
377SFNWX

UNID 300 tl.4)t,oo q3. &c,çí)

05
Recarga de Toner TN660 / TN2370. para impressora
Brother DCP-L2540DW

LNID 60 !:I,:o q. q50 
'cc

06
Recarga de Toner CE285A 85A4. para impressora
LaserJet m1 132 MFP

UNID l0 ,ar'CO {otCiCo

07
Recarga de Toner CE285A 2854. para impressora
Laserjet p1 102

UNID t2 b\ r';U a,$1,N
Recarga de Toner 841768. para impressora Mp2001 LTNID 20 161,1ç' i. 3?& co
Recarga de Toner 841768, para impressora Mp 2501 UNID 48 lú6 ,0c (, r.q ,l t0
Manutenção corretiva de impressora pequeno porte UNID 100 ](} ,CC tq. )9t,00

't1 Manutenção corretiva de impressora médio poÍe LINID 50 J d) tLl. )1. usa,CI

08

09

'Í0

VATOR TOTAT t1e 5)2,N)
E-MAIL

oolIü.fi,
r.|p.x Iury ,!
9(}
mn

lc.fdGl
00üli0ÍnoBlr

TELEFONE

LOCAL E DATA DA PESqUISA

PESQUISADOR MAT

SETOR

VALIDADE DA PROPOSÍa: 60 (sessento) dios conidos.

OBS: n presente coteção deverá ser enviada ao Setor de Compres do município

localizado na Secretariê de Fazendâ e Âdmrnrstração, sediada na Rua Av. José Balbino de

soure, S/N, Centro, SobÍadinho - BA ou através do email
sobrad nho.cotacao@gmar.com.

A Presente cotoçõo viso otender o Art. 75, V, § le dd Lei 8.666/93,



00015

09

10

VÂTOR TOTAT 167.100,00

E,MAIL

TETEFONE

TOCAL E DATA DÀ PESAU|'A: ;>i|d) IT):2_
PESQUISADOR MAT

SEÍOR

VALIDADE DA PROPOSÍA:60 (sessento) dios corridos

OBS: a presente cotação deverá ser enviâda ao Setor de compras do municipio

localizâdo ne secretaria de Ferende e administração, sediada na Rua Av. José galbino de
Souza. S/N, Cêntro, Sobradinho - BA ou atrâvés do email
sobràdinho cotãcâo@smêi.com.

A Presente cotoçõo viso otender o Art. 75, V, § 7e do Lei 8.666/93.

0001-

SUPRYCOPIAS HÁOUiNAS

ESUPRiI'IENTOS LTDÀ

urz lNÀclo LULA OA SILVÀ

376, Loia 3 G {, BâlÍÍo: S:mta I'l' GoÍele

L Juaztiío-8À, CÉP : a89oa-285 J
TiÂv. L

coTAçAO DE PREçO
Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA
Secretaria de Fazenda e Administração
Setor de Compras e Suprimentos Sdt

OBJETO: Conúatação de empresa para prestaçáo de servrços de recarga de carluchos, remanufatura de toners e
manutençáo corretiva/preventiva de impressora multifuncional.

ITEM ESPECIFICAçÃO UND QUANT VLR. UNIT. VLR. TOTAL

01 Recarga de Toner SP3500N. para impressora 35lOSF TJNID 265 140,00 37.100,00

UZ Recarga de Toner SP37l0, paÍa impÍessora 37lOSF UNID 150 140,00 21.000.00

03 Recarga de Toner SP37l0. para impÍessora 37lODN LNID 150 140,00 21.000,00

04
Recarga de Toner SP-377SFNWX, para impressora
377SFNWX

LTNID 300 140,00 42.000,00

05
Recarga de Toner TN660 / TN2370. para impressora
Brother DCP-L2540DW

LTNID 60 80,00 4 800,00

06
Recarga de Toner CE285A 8544, para impressora
LaserJet m1 132 MFP

UNID l0 60,00 600,00

07
Recarga de Toner CE285A 2854, para impressora
Laseriet pl 102

LTNID t2 60,00 720,OO

Recarga de Toner 841768, para impressora Mp200l LTNID 20 160,0008 3.200,00

Recarga de Toner 841768. para impressora Mp 2501 TINID 48 160,00 7.680.00

Manutenção corretiva de impressora pequeno porte UNID 100 180,00 18.000,00

Manutenção corretiva de impressora médio porte LINID 50 220,OO 11.000,0011

I

I



00ü016

coTAçÃo DE PREçO
Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA
Secretaria de Fazende e Administração
Setor de Compras e Suprimentos

OBJETO: ContrataÉo de empresa para prestaÉo de serviços de recarga de certuchos, remanufatura de toners e
manutenÉo crrÍetiva/preventiva de impressore multifuncional.

ITEM ESPECTFTCÂçÃO UND QUANT VLR. UNIT. VLR. TOTAL

01 Recarga de Toner SP3500N, para impressora 351OSF I.N{ID 265 tdd,@ 3+6T@
02 Recarga de Toner SP37l0, para impressora 3710SF UNID 150 Ma,o Jl lt o-'>

03 Recarga de Toner SP37l0, para impressora 3710DN UNID 150 ldo,oo úl 3cD.ao

04
Recarga de Toner SP-377SFNWX, para impressora
377SFNWX

UNID 300 JiA,,r 4a aa,o
05

Recarga de Toner TN660 I TN2370, para impressora
Brother DCP-L2540DW

UNID 60 fl,r@ 4Boo,oo

Ub
Recarga de Toner CE285A 8544, para impressora
LaserJet m1 132 MFP

TINID 10 64,a &o,@
UI

Recarga de Toner CE285A 2854, para impressora
Laserjet pl102 UNID t2 4,n 4G8 t@

08 Recarga de Toner 841768, para impressora Mp200l LINID 20 l61.co 34o,oo
Recarga de Toner 841768, para impressora Mp 2501 LINID 48 J6l,€o 8 C16,@
Manutenção corretiva de impressora pequeno porte LINID 100 Jg5,oo r7{0),€

11 Manutenção conetiva de impressora médio porte I.TNID 50 Qdírr / /.J€o eo

09

10

VÂLOR TOTAL Q6 llo . Jdt,@
E-MAIL:

.ffi.ffiF"TELEFONE

LOCAL E DATA DA PESAUISA: OS /oÜ1,Aà
PESQUISADOR MAT:

SETOR

VALIDADE DA PROPOSÍAt 60 (sessentq)dios corridos

OBS: A presente cotação deverá seí enviada .o Setor de Comprai do municíPio

locãlzâdo na secíetarià de Fazenda e Administraç5o, sedieda na Rua Av. iosé Balbino de

souza, S/N, Centío, Sobrâdinho - BA ou atràvés do email

!bra!!!Ia.@!a!êq@g!!.! .

A Presente cotdção viso otendet o Art. ,, V § 7e do Lei 8.666/93.
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F'REFEITUI{Á ÍUNICIPAL DE SOBRÁDIÀIHO

ESTÂOO OA BÂH Â

SETOR DE COTPEIS E SERYICOS
TERNO DE REPON S AOI UOAOE
corÂÇÃo PREV]Â oÉ r.rERcÁoo

,*;,.

UNroaoE SOtrcrTANÍE' SecÍetaía Mun cpa de Fázenda eAdm'n svaêo

OAJETO aó.ra?Çãô dê êmo,êsá ràra oíeslaç.áo de *MÇos de r@Ea de €n!.hos. ,emenúa ú'a dêione6 e mandefç:o .oret'vá,lrêvenlva de mpres5

;CR\ÊCÊOOR À R OCÉNIER NFORMÀTCÀLTOA CNPJ 05 1 14 95710001-5€
cNPJ 14.049405/0001,3{

:ORNÉCEDOR O PETROLONÀS CO RC|O OÉ PIASÍ]COS E|REL cNPJ 31.370 36210001/06
cNPJ l3 420 062/000r-18

CFNECEDOR C C4OSGRAFICAE PÀPELARA EIRELI CNPJ 06 615 2431000153

ITÊM

02

05

06

09

Re.árqi ce loier SP.l/1C. paÍá,mpÍessora

Rêcá.gâ oe ÍonerSP 377SFNwx pâÍá

Recârga óe Í.âe.341763

LLânJrênÇãô coíêtvã de 
'Fpressora 

oequê^o

uN o 150

UND aa FS'r:2'_
'1

UN D I r'. RS 56Ê 7l

UNO

ECRNECEDOR B A CÂVALCANI€ DE ÂRÂUJO INFORMAIICÀ ME
.CRNECECOR C VIN C US EVÀNGE

ÊORNECEOOR E'SUPRYCOPIÂS MÁOUlNÀS E SUPRIMENÍOS LÍDÁ

Re.aroâ de Íoner SP3500N parâ rmpÍessoÍâ
UNO

Rêcáea de Íoôêí SP3710. peÍâ'mDÍ6soÍa

Recargâ de ToneírN660 TN2370 para
môíêsçorâ BÍórhêr DC P-12 5.r 0Di1

^s 
so.oo I as oo oo ,soooo j *so.o, | "e 

,ennRecarga de ÍoneícE235Â 354,r para

:môÍÉssora LaserJel mr 132 MFP
Rêcárga de ÍoáeraE2A5Â235Â perá

*a 'uloni
RS rô0 00Recárgã de ronê,3,11763. pâ/a 

'mpressôra 
Mp

RS 135.011I RS r C22 0C

RS 229 00 RS 225 00f,',n uienÉo .o@!va dê opres5ôra med'o ponê

sen doqárrespo.s.ve pêá.ápráFo dos oÍÇâôênlos lco@çãodê mê.odol
'a.rêsenre rerno lo eeboíâdo conlolm 

'.ÍomáÇóês 
co.slanÉs nÕ Bancode Preç6 e nâs lrés coláÇ@s,ea €das€ôúe emorêsa õo íámo Dêí'nenre nâ 16?,áo

'Em âôêro rêqu's'Çãoloes) e respêcl'vas.olâç@s
'a or.s€irê re.mo se,à desrnado a SecÍeÉôa Munlcoarpaía compêlê.te d6pachô

I

:l
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PREFETTURA IíUT{ICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZÂ, S/NO, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.4.14.804/0001-10

(ETP)
ESTUDOS ÉCNlcOS PRELIMINARES

í. TNTRODUçÃO

As contratiaçôes govemamentais produzêm significaüvo impacto na atividade econômica,
tendo em vista o volume de recursos envolyidos, os quais, em gEnde parte, são instrumentos de
rcalizaÉo de polÍticas públicas. Nsste senüdo, um planejamento bem elaborado propicia
contratraçóes potencialmentô mais eficientes, posto que a realizaçâo de estudos previamente
delineados conduz ao conhecimento de nossas modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado,
resultado na melhor qualidade do gasto e em uma gestÉio eficiente dos recursos públicos.
(SEGES/MPOG, 2017).

Neste cont€xto, o presentê documento apÍesenta não ap€nas os estudos píeliminares
realizados pela equipe da SêcÍetaria de Fazenda e Administração que serve, essencialmente, para
asseguÉr a viabilidade técnica e econômica da contrataÉo pretendida, com todas as etapas
previstas no aâ.24, § 10, mas também faz o esfudo de gerenciamento de riscos, materializado no
mapa de risc,os, conforme ar1. 26 da referida instrução, observados os demais paÉgrafos.

2. NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

Conforme previsão legal contida na Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, e alteraçôes
posteriores, Lei Complementar no. 123/06, alterada pela Lei no. 147120'14, e pela Lei no. í0.520, de
17 de julho de 2O02, pelos Decretos Federais no. 3.555/00 e 7.89211 e, demais normas
complementares pertinentes e pelas condições a saguir expostas.

Faz-se necessária a contrataÉo de empresa para eventual para prestação de serviços de
recarga de cartuchos, remanulafura dê toners e manut€nção conetiva/preventiva de impressora
multifuncional, visândo a nêcêssidadê de manteÍ o bom funcionamento dos equipamentos que são
ftequentemente utilizados nas secÍBtarias do município, tendo em vista a demanda de impressões
que são realizadas diariamente. Oemais disso, a conbataÉo desses serviços visa a conservaÉo
dos bens municipais gerando assim economicidade para esta administração pública.

Os seNiços são considerados 'comund, pois enquadram-se na dassificação nos termos do
parágrafo único, do art. 1', da Lei '10.520, de 2002" Considear*se bens e seÍv,ços ctmuns, paft,
os í7ns e êferros desÍe aftigo, aqueles cu,rbs padíÕês de desmpenho e qualidade possam ser
obje0vamente definidos plo edital, pr meb de especificaÉes usuais no mercado."

3. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

A contrâtaÉo para a €xecuÉo dos serviços deverá obedecer, no que couber, ao disposto
na Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçõ€s, bem como nas sêguintes normas:

a) Cartilha Para Elaboração De Projeto Básico Ou Termo De Referência.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOTPANHADAS DAS MEÍÚÓRIAS OE CÁLCULO E
DOS DOCUTENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE.

4.1 A descrição, bem como o respectivo quantitaüvo a ser contratado está descrito conforme
tabela abaixo:
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PREFEITURÂ ITIUNICIPAL DE SOBRÂDINHO
AV. JosÉ BAtaINo DE souzÂ, s/No, cENTRo - SoBRADINHo-BA

cNPJ. r6.444.804/0001-10

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

A lnstruçáo Normativa 05/2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e GestÉio,
no Art. 24, lnc Vl, define a necessidade de realizago de pesquisa de preços nos estudos
preliminares para aquisição de bens e contrataÉo de serviços em geral nos processos de aquisiÉo
e contrataçáo.

Assim sendo, foi realizada pesquisa entre empresas do ramo pertinente na região, conforme
dados abaixo apresentados.

UNID 265 R$ 125,20 R$ 33.178,0001
Recerga de Toner SP35ü)N, para impressora

3510SF

UNIO 150 R$ 127,20 R$ 19.080,0002
Recarga dê Toner SP3710, para impressora

37íoSF
Recarga de Toner SP3710, pera impressora

3710DN
UNID '150 R$ 129,20 R$ í9.380,0003

UNID 30004
Recarga de Toner SP-377SFiIWX, para

impressora 377SFNWX
R$ 123,20 RS 36.960,00

UNID 60 R$ 88,70 R$ 5.322,0005
Recarga de Toner TN660 / TN2370, para

im pressora Bmther DCP-L2540DW

06
Recarga de Toner CE285A 8544, para

impressora LaserJet m1132 MFP UNID 10 R$ 56,67 R$ 566,67

07
Rêcerge de Toner CE285A 2854, para

impressora Laserjet p1'102 UNID 12 R$ s6,60 R$ 679,20

08
Rêcârga de Tonet 8417ü, pera imprêssora

Mp2001
UNID 20 R$ 138,90 RS 2.778,00

09 Recarga de Toner 841768, para impressora
Mp 2501

UNID 48 R$ 138,90 R$ 6.667,20

10
ManutenÉo conêtlva de impressora p€queno

porte UNID 100 R$ 204,40 R$ 20.440,00

11
ManutenÉo conetiva de impressora módio

poíe UNID 50 R$ 258,80 R$ 12.940,00

ITET PRODUTOS VALOR
TOTAL

VALOR
TEDIO

AR]TTETICO
UND QT TOTAL TÉDN

0í Recarga de Toner SP35O0N, para
impr€ssora 351oSF R$ 626,00 R$ 125,20 UNID 265 RS 33.178,00

02
Recarga de Toner SP3710, para
impressora 3710SF R$ 636,00 R$ 127,20 UNID í50 R$ 19.080,00

03
Recarga de Toner SP3710, para
impressora 371oDN RS 646,00 R$ 129,20 UNID 150 R$ 19.380,00

04 Recarga de Toner SP-377SFiIWX,
para impressora 377SFNWX R$ 616,00 R$ 123,20 UNID 300 R$ 36.960,00

05
Recarga de Toner TN6O0 /
TN2370, para impressora Brother
DCP-L25400W

RS 443,50 RS 88,70 UNID 60

Página 2 de 6
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PREFEÍTURA ].IUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/NO, CENTRO - SOBRÂDINHO-BA

cNPJ. 16.444.804/0001-10

06
Recarga de Toner CE285A 8544,
para impressora LaserJet m1 132
MFP

R$ 56,67 UNID 10RS 340,00

R$ í2.940,00

Resultando no valor estimado da contratiação de R$ í57.99í,'10 (cento e cinquenta e sete mil,
novecentos ê noyenta ê um rcals e dez cêntayos).

6. DESCRçÃO DA SOLUçÃO COMO Ur TODO

Consiste na contatação dê empresa para eventual prestação de serviços de recarga
de cartuchos, remanuHura de toneÍs e manutenção coneüva/prevenüva de impressora
multifuncional, destinados a atender as demandas das Secretarias do Município de Sobradinho BA,
por um período de 12 meses.

7. PARCET-AMENTO NECESSÁR|O PARA TNDTVTDUAL|ZAçÃO OO OeJErO.

Em regra, conforme § 1o do art.23 da Lei no 8.666/93, as @mpras e os serviços deveráo
ser divididos em tantas parcelas quantas se compÍovarem técnica e economicamente viáveis,
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponívêis no
mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escâla.

Na presente demanda, por se traiar dê objeto divisível, vislumbramos, no momento,
moüvações para a adoção do parcelamento do objeto, devendo ser adotado no certame o critério
de julgamento por item, em virtude da necessidade de individualização do objeto.

8. RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a adoção da solução de contrataÉo de empresa para eventual prestação de serviços
de recarga de cartuchos, ÍemanuÍafura de toners e manutenÉo coÍreüva/prevenüva de impressora
multifuncional, almeja-se repor e manter o bom funcionamento dos equipamentos que são
frequentemente utilizados, tendo em vista a demanda de impressões que são realizadas
diariamente, tendo em vista que tal material é essencial à continuidade e manutenÉo dos serviços
realizados a todos os setores.

R$ 566,70

07
Recarga de Toner CE285A 2854,
para imprêssora Laserjet p1102 R$ 339,60 R$ 56,60 UNID 12 R$ 679,20

08
Recarga de Toner 841768, para
impressora Mp2001

R$ 555,60 R$ 138,90 UNID 20 RS 2.778,00

09 Recarga de Toner 84í 768, para
impressora Mp 2501

R$ 555,60 R$ 138,90 UNID 48 R$ 6.667,20

í0 ManutenÉo coretiva de
impressora pequeno porte

R$
1 .O22,OO

R$ 204,40 UNID 100 RS 20.440,00

11
ManutenÉo conetiva de
impressora médio porte

R$
í.294,00 R$ 258,80 UNID 50
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PREFETTURÂ MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZÁ, S/NO, CENTR,O - SOBRADINHO-BA

cNPJ. 16.444.804/0001-10

9. PROUDÊNCIAS PARA ADEOUAçÃO OO AiIBIENTE DO óRGÃO

Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações paÉ a solução
ser contratada e os serviços pÍ€stados.

í0. CONTRATAçÕES CORRELATAS E'OU INTERDEPENDENTES

Não verifica-se contrataçóes @nêlatas nem interdependentes para a viabilidade e
contratação desta demanda.

í í. DECLÂRAçÃO DE V|AB|L|DADE (OU rÃO1 OA COTTRATAçÃO

Os estudos preliminares eúdenciaram que a cont-ataÉo da soluÉo descrita no item 6, ou
seja, contrataÉo de empresa para prestação dê serviços de rêcarga de cartuchos, rêmanufatura
de toners e manúenção conetiveúpreventiva de impressora multifuncional, mostra-se possível
tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declare-se ser viável a
cont atação prctendida.

Assim como toda contrataÉo, vislumbram-se alguns riscos em curso na presente
contratação.

Não incluem-se, neste mapa dê riscos, aqueles voltados à gestÉio do contrâto e execução
do serviço, mas apenas os que tangiam o processo que permeia alé aÍormalzação da contratação.

*#
\lry

(X) Baixa ( ) Média ( ) Alta
( ) Baixa (X) Média ( ) Alta

Realizar estudo falho, incomploto ou impreciso, podendo ocasionar prejuízos na
contrataÉo.

Escolher equipe com conhecimentos suficientes para

os estudos em tempo hábil para que não haja
prejuízos durantê a fase de planejamento.

Equipe da Divisão de
CompravDGCBS/SEFAZ

- Substituir membros da equipe de planejamento que
não estejam tendo r€ndimento.
- Designar membros com mais exp€riência em
contrataÉes.

Equipe da Divisão de
Compras/DGCBS/SEFAZ

( ) Baixa (X ) Média 0 etta
( ) Baixa 0 Média (X) Alta

í.í. O não atendimento à demanda no prazo necessário acanetará desordem nas atividades do
município, sendo essencial à conünuidade e manutenção dos serviços realizados a todos os
setores.
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PREFEITURÂ ]LIUNICIPAL DE SOBRADINHO
lv. :osÉ sÂLBtÍ'ro DE souz^, s/No, cENTRo - SoBRÂDINHo-BA

cNPJ. 16.444.804/0001-10

í2. ASSTNATURA Do TNTEGRANTE rÉcntco

Garantir a comunicação êfuüva entre todos os setores
envolvidos no processo de contrataÉo, buscando a
efetiva celeridade para conclusão do mesmo.

Divisão de Contratos e Convênios,
Assessoria Jurídica da PMS,
Departamento de Contabilidade/SEFAZ,
Equipe da Divisão de
Compras/DGCBS/SEFAZ

Equipe da Divisão de
Compras/DGCBS/SEFAZ

Preparação dos profissionais e rotinas parâ agilidade
nas respostas.

(X) Baixa 0 Média ( ) Alta
( ) Baixa ( ) Média (x) Alta

A empresa não receber pelos serviços pÍ€stados, prejudicando a execução do contrato

Aprovisionar recuÃtos suficientes para as obrigações
contratuais durante a sua ügência.

Departamênto de Contabilidade/SEFÂZ

Departamento de Contabilidade/SEFAZProvidenciar complementação de rBcursos para

cumprimento das obrigaçõês contratuais.

í 2.í. lntegrante Técnico, Sêtor de Compras
Nome: Juliana Silva Cruz Melo Matrícula:14147
O presente planejamento foi elaborado em conformidade com os requisitos técnicos necessários
ao cumprimento das necessidades € objeto da aquisição prêtêndida e necessária. No mais,
atende adequadamente às demandas de negócio formuladas, os benefícios pretendidos são
adequados, os custos prêvistos são compatÍveis e caracterizam a economicidade, os riscos
envolvidos são administáveis e a área requisitante priorizaÉ os s€rviços de todos os elementos
aqui relacionados necessários à consecufro dos beneÍicios pretendidos, pelo que
recomendamos os serviços píopostos.

Sobradinho/BA, em 07 de abril de 2O22.

Juliana lva Cruz Mel
Setor de Compras
Matnculai 14147

í 2.í.1. lntegÍantê rcquisitantê
Nome: Luiz Nery da Cunha Júnior Mafícula: 13416
O presente planeiamênto está em conformidade com os requisitos administraüvos necessários
ao cumprimento do objeto. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio
formuladas, os beneficios pretendidos são adequados, os custos previstos são compatíveis e

os riscos envolvidos sáo administÉveis e a áreaca racteÍizam a economicidade requisitante
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PREFETTURA ÍTIUNICIPAL DE SOBRÂDINHO
lv.:osÉ gAtBINo DE souz , s/No, cENTRo - SoBRÁDINHo-BA

cNPJ. 16.444.804/0001-10

p'i.onzarâ o seMços de tcdos os elementos aqui relacionados necessários à consecução dos
beneÍicios pretendidos, pelo que re@mendamos os sêrviços propostos.
Sobradinho/BA, em 07 de abnl de 2022

Luiz Cunha Júnior
Secietário de Fazenda e AdministraÉo
Matrícula: í 3416

í2.í.2. Repr$entantê do S€toÍ de Comp]?S
Nome: Juliana Silva Cruz Melo MatÍlcule: í4147
O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e
estratégicas do órgão. No mais, atende ad€quadamente às demandas de negócio formuladas, os
benefÍcios pretendidos são adequados, os custos previstos são compatíveís e caracterizam a
economicidade, os riscos envolvidos são adminisffiveis e a área responsável priorizaÉ os
serviços de todos os elementos aqui rBlacionados necesúrios à consecução dos beneÍícios
oretendidos, pelo que recomendamos os servi@s pÍopostos.
Sobradinho/BA, em 07 de abnl de 2022

Juli Cruz Melo
Setor de Compras
Maticula:14147
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AV. ]OSE BALBINO DE SOUZA. S/NO, CENTRO - SOBRADINHO-BA
cNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 13 de abril de 2022

Circular lnterno no 12112022

Exmo Senhor Prefeito
Regis Cleivys Sampaio Bento

Solicito a Vossa Excelência, autorização para abertura do processo licitatório que tem

como objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de recarga de

cartuchos, remanufatura de toners e manutenção corretiva/preventiva de impressora

multifuncional, para atender a Administração Pública do Município, conforme Termo de

Referência em anexo.

Atenciosamente,

a Júnior
Secretário de Fazenda e Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV, ]OSÉ BALBINO DE SOUZÀ, S/NO, CENTRO - SOBRADINHO-BA

cNPJ. 16.444.804/0001-10

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DOOBJETO

1. ContrataÇão de empresa para prestação de serviços de recarga de cartuchos, remanuÍatura
de toners e manutenção corretiva/prevenliva de impressora mullifuncional, conÍorme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

1 .2. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador

R$ 33.178,00

02

03 R$ 129,20 R$ 19 380,00

R$ 123,20 R$ 36.960,00

60 R$ 88,70 R$ 5.322,00

06
Recarga de Toner CE285A 8544, para

10 R$ 56,67 R$ 566,67
tm ressora LaserJet m1 í 32 MFP

R$ 56,60 R$ 679,20

08 R$ í 38,90 R$ 2.778,00

R$ 6.667,20

R$ 20.440,00

Manutenção corretiva de impressora

07

11
médio orte R$ 12.940,00

2. JUSTTFTCATTVA E OBJETTVO DA CONTRATAçÃO

2.1 A justificativa da referida contratação se dá em virlude da necessidade de manter o
bom íuncionamento dos equipamentos que são frequentemente utilizados nas secretarias do
município, tendo em vista a demanda de impressões que são realizadas diariamente. Demais
disso, a contratação desses serviços visa a conservação dos bens muntcipais gerando assim
economicidade para esta administração pública.
2.2 A definição do quantitativo foi apurada em razão da necessidade de uso nas unidades,
levando em consideração o consumo dos anos anteriores.

0í Recarga de Toner SP3500N, para
impressora 3510SF

UNID 265 R$ 125,20

UNID 150
Recarga de Toner SP3710, para

impressora 3710SF
R$ 127,20 R$ 19.080,00

Recarga de Toner SP3710, para
impressora 37í 0DN

UNID 150

04
Recarga de Toner SP-377SFNWX,

para impressora 3775FNWX
UNID. 300

05
Recarga de Toner TN660 / TN2370,

para impressora Brother DCP-
L254ODW

UNID

UNID

Recarga de Toner CE285A 2854, para
impressora Laseriet pí 102

UNID 12

Recarga de Toner 841 768, para
impressora Mp200í UNID 20

09
Recarga de Toner 841 768, para

impressora Mp 2501 UNID 48 R$ 138,90

í0 Manutenção corretiva de impressora
pequeno porte UNID 100

UNID 50

R$ 204,40

R$ 258,80
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3. DA CLASSTFTCAÇÃO DOS SERV|çOS

3.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, não
continuado, nos termos da Lei í0.520, vez que e possível estabelecer, para eÍeito de
julgamento das propostas, mediante especiÍicações utilizadas no mercado, padrões de
qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento
convocatório, não acarretando preluízos à qualidade dos serviços e, tampouco, ao interesse
público.
3.2. Consoante o Decreto Federul 10.02412019, é obrigatória a contratação na modalidade
Pregâo Eletrônico
3.3. Os serviços a serem contratados enquadram-se nas possibilidades legais para
terceirização da administração pública, podendo ser executados de Íorma indireta.
3.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que
caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

4.1. Paru o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá rcalizaÍ
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor
designado para esse fim, de segunda à sexta-Íeira, das 08:00 horas às 17:00 horas.

5 MODELO DE EXECUÇAO DO OBJETO

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
a) Localidade: A CONTRATADA Íará a retirada do(s) equipamento(s), na sede da
secretaria solicitante, e após realização do serviço entregará no mesmo local de retirada.
b) Dias e horários da prestação do serviço: das 08:00h às í7:00h
c) Periodicidade dos serviços: De acordo com a solicitação da CONTRATANTE
5.2. A execução dos serviços a partir da assinatura do contrato de prestação de serviços.

6 OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

6.1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os lermos de sua proposta;
6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as Íalhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis;
6.3. NotiÍicar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçóes, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, Íixando prazo para a sua
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
6.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no pruzo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência;
6.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada,
no que couber.
6.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
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6.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
6.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nâs empresas Contratadas;
6.6.3. promover ou aceitar o desvio de funçóes dos trabalhadores da Contratada, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
6.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio
órgâo ou entidade responsável pela contratação, especialmente para eÍeito de concessão de
diárias e passagens.
6.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato;
6.8. Realizar avaliaçóes periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento,
6.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento das obrigações pela Contratada;
6.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especiÍicações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas
após o recebimento do serviço e notificações expedidas.

7. OBRIGAçOES DA CONTRATADA

7.1. Executar os serviços conforme especi{icações deste Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais, alem de íornecer e utilizar os materiais e equipamentos, fenamentas e utensílios
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de ReÍerência e
em sua proposta;
7.2. Repa?r, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços eÍetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Contratante, devendo ressarcir imediatamente a
Administração em sua integralidade, Íicando a Contratante autorizada a descontar da garantia,
caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos
danos sofridos;
7.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em coníormidade com as normas e determinações em vigor:
7.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja íamiliar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante.
7.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
7.7. Presl todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.
7.8. Paralisar, por determinaÉo da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.
7.9. Promover a guarda, manuten$o e vigrláncra de materiais, ferramentas, e tudo o que Íor
necessário à execução dos serviços, duranle a vigência do contrato.
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7.10. Promover a organização técnicâ e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los
eÍicaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificaçóes que integram este
Termo de Referência, no prazo determinado.
7 .11. Conduzit os trabalhos com estnta observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
7.12. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos metodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
7.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
7. 14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçãoi
7.'15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deÍiciência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as
regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pela Lei no 1 3.1 46, de 20í 5.
7.16. Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em deconência do cumprimento do
contrato,
7.17. Atca( com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitatrvos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos,
tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto
da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1o do art. 57
da Lei no 8.666, de í 993.
7.18. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal. as
normas de segurança da Contratante;
7.í9. PÍestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendaçóes aceitas pela boa técnica, normas e legislaçâo;
7.20. Assegurar à CONTRATANTE:
7 .20.1 . O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizaçóes que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de
cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os
mesmos sem limitações;
7.20.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificaÇões técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução
do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua
utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem
prquizo das sanções civis e penais cabíveis.

8. DA SUBCONTRÂTAÇÃO

8.1 . Não será admitida a subcontrataÉo do objeto licitatório

9. CONTROLE E FISCALIZAçÃO DA EXECUÇÃO

9.1. O acompanhamento e a Íiscalização da execuçâo do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados,
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do aluste, que serão exercidos por um ou mais
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representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n'
8.666, de 1993.
9.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.
9.3. A verificaÇão da adequação da preslação do serviÇo deverá ser tealizada com base nos
critérios previstos neste Termo de ReÍerência.
9.4. A fiscalização do contrato, ao veriÍicar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente
realizada, respeitando-se os limites de alteraÇão dos valores contratuais previstos no § 1o do
artigo 65 da Lei no 8.666, de 1993.
9.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das oconências veriflcadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme
o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 67 da Lei no 8.666, de 1993.
9.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme
disposto nos artigos 77 e87 da Lei no 8.666, de 1993.
9.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuiçôes, fique assegurada a
distinção dessas atividades e, em razào do volume de trabalho, não comprometa o
desempenho de todas as açóes relacionadas à Gestão do Contrato.
9.8. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, rnclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de impeíeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implicâ corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e
fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

í0. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será eÍetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
í 0. í . í . Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de R$
17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5o, § 3o,
da Lei no 8.666, de 1993.
10.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaÉo da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oíiciais ou à
documentação mencionada no art. 29 da Lei n'8.666, de 1993.
10.2.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaÉo de irregularidade do fornecedor
contratado, deverão ser tomadas as providências cabíveis.
10.3. O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
10.3.1 . o prazo de validade;
10.3.2. a data da emissão:
10.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
10.3.4. o período de prestação dos serviços;
10.3.5. o valor a pagar; e
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'10.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstáncia que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado ate que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;
í 0.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para veriíicar a

manutenção das condiçôes de habilitaÉo exigidas no edital.
10.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaÇão
aplicável, quando couber.

11. REAJUSTE

11.1. Os preços são Íixos e irreajustáveis Íro ptazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.
11.2. O realuste será realizado por apostilamento.

12. DAS SANÇOES ADUINISTRATIVAS

12.1 . Comete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:
12.1.1. inexecular total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contrataçâo;
12.1 .2. ensqar o retardamento da execução do objeto;
12.1 .3. Íalhar ou fraudar na execuÉo do contrato;
12.í.4. comportar-se de modo inidôneo; ou
12.1 .5. cometer fraude fiscal.
12.2. Pela inexecução total ou oarcial do obleto deste contrato, a AdministÍação pode aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanÇões:
12.2.1. Adve.lência por êscrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigaçÕes
contratuais consideradas Íaltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significativos para o serviço contratado;
12.2.2. Multa de:
12.2.2.1 . 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o
valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com
atraso, poderá ocoÍrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
12.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) ate 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado,
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima,
ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
12.2.2.3. 0,1% (um decimo por cento) ate 1 5% (quinze por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
12.2.2.4. 0,2o/o a 3,2Yo por dia sobre o valor mensal do contrato, conÍorme detalhamento
constante das tabelas í e 2, abaixo; e
12.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;
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12.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.
12.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo Wazo de alé
dois anos;
12.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administraçâo
Pública, pelo prazo de até cinco anos.
12.2.5. Declaêção de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação peranle a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
12.3. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA
.iuntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
12.4. Também Íicam sujeitas às penalidades do art. 87, lV da Lei no 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:
12.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, Íraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
12.4.2. lenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
12.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.
12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
admlnistrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei no 8-666, de 1993.
12.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores
a serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratanle, ou deduzidos da garantia, e cobrados
judicialmente.
12.6.í. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
12.7. Caso o valor da multa não seja suÍiciente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a Contratante poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.
12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
12.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
iníração administrativa tipiÍicada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
12.10. A apuração e o julgamento das demais inÍrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846,
de 1o de agosto de 20í 3, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
12.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuÍzos à Administração
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

Tebela 1
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CORRESPOND NCIA
% do valor total do

Contrato
1o/o

20Â

Tabela 2

anter empregado sem qualificação para a execução dos

2

Item

1

2

3

2

3

4

s/fornecimentos
ornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou
ubstituição de material licitado por outro de qualidade

nor

PARA OS ITENS A SEGUIR DEIXAR DE:
ubstituir empregado que tenha conduta inconveniente
u rncom tÍvel com suas atribui ões

umprir determinação da FISCALIZAÇ O para

5

b

7 2

1
o

o

10

13

14

2

2

r
ornecer EPls (Equipamentos de Proteção lndividual)
os seus empregados e de impor penalidades àqueles
uesen arem a usá{os

GRAU DA INFRAÇAO

1

3o/o

Descrição Grau

)estruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de
ieus agentes.
lecusar-se a executer serviço/íornecimento determinado
rela FISCALIZAÇAO, sem motivo justiÍicado;
)ermitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou aumente
)s riscos de ocorrência de danos físicos, lesões corporais
)u consequências letais.

anter a documentação de habilitaÇão alualizada.

2

2

umprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos
ão previstos nesta tabela, após reincidência
ormalmente notificada la unidade fiscalizadora

J

í3. cRrTÉRros DE sELEÇÃo Do FoRNEcEDoR.

ocorrencra

1

fpresentar, quando solicitado, documentação fiscal e
Putros documentos necessários à comprovação do
bumprimento dos demais encarqos trabalhistas.



-F
l-.L

000033g
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/NO, CENTRO - SOBRÁDINHO BA
cNPt. 16.444.804/0001-10

13.1 . As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as
usuais para a generalidade dos obietos, conforme disciplinado no edital, nos lermos dos artigos
27 I e ll, 28 e 29 da Lei Federal 8.666/93.
13.2. Os critérios de quelificação econômico-financeira a serem atendidos pelo
fornecedor, mantendo-se a padronização dos processos deste município, nos termos do artigo
27 , lll e 31 da Lei Federal 8.666/93, serão:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercÍcio social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa sltuação financeira da empresa, vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo disüibuidor da sede da
pessoa jurÍdica, ou de execução patrimonial, expedida no domicÍlio da pessoa física;
c) Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenÇão
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes
da aplicação das fórmulas:

LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =Ativo Circulante
Passivo Circulante

d.1.) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar que:
d.í.'1.) patrimônio líquido de 1olo (um por cento) do valor estimado da contratação ou do item
pertinente;
13.3. Os criterios de qualiÍicaçâo técnica a serem atendidos pelo Íornecedor, nos termos
do artigo 27,11 e 30 da Lei Federal 8.666/93 serão:
a) Comprovação de aptidão para a prestação de serviços em características, quantidades
e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de atestados íornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
b) DocumentaÉo complementar:
f-1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso Vll do artigo 4o da Lei no

1O.520, de 2002)
f.2. Declaração de que ate o presente momento não possui fatos impeditivos para sua
habilitação no processo;
f.3. Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 70, inciso XXXlll, da Constituição Federal;
f.4. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no
artigo 34 da Lei no 11.488, de 2007:
í.5. Declaração de elaborou, de forma independente a sua proposta;
f.6. Declaração de que não tem em seu quadro empregado que seja servidor público deste
município;
f.7. Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado
Í.8. Declaração de existência de cargos reservados em sua estrutra, destinado as pessoas com
deÍiciência, nos termos da Lei 8.213 de 91 ;
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í 3.4. O criterio de aceitabilidade de preços é sigiloso

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREçOS REFERENCIAIS

14.1. O custo estrmado da contratação será lornado público apenas e imediatamente após o
encerramenlo do envio de lances.

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁR|OS

Unidade: 02.0í - Gabinete do Prefeito
Atividade: 2.004 - Manutenção da do Gabinete do Prefeito
Elemento: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Fonte: 00

Unidade: 02.02 - Secretaria illunicipal de Planejamento
Atividade: 2.008 - Manutenção da Sec. de Planejamento
Elemento: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Fonte: 00

Unidade: 02.04 - Secretaria Ílrunicipal de Fazenda e Administração
Atividade: 2.0í 0 - Sec. de Fazenda e Administração
Elemento: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Fonte: 00

Unidade: 02.05 - Secretaria municipal de Educação
Atividade: 2.013 - Manutenção das Atividades Administrativas da Sec. de Educação
Elemento: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Fonte: 01

Unidade: 02.07 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Atividade: 2.029 - Manutenção da Sec- de Assistência Social
Elemento: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa,urídica
Fonte: 00

Unidade: 02.07 - Secreteria ilunicipal de Assistêncie Social
Atividade: 2.053 - Programa Bolsa Família - IGD - BF
Elemento: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Fonte: 29

Unidade: 02.07 - Secretaria ilunicipal de Assistência Social
Atividade: 2.060 - Bloco de Proteção Social Especial - PSE
Elemento: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Fonle:28129

Unidade:02.06 - Secretâria Municipel da Saúde
Atividade: 2.023 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde
Elemento: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Fonte: 02

Unidade: 02.06 - Secretaria Í$unicipal da Saúde
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Atividade: 2.086 - Gestão e Promoção da Vigilância em Saúde
Elemento: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Fonte: 14

Unidade: 02.06 - Secretaria Municipal da Saúde
Atividade: 2.051 - Gestão das Açóes de Média e Alta Complexidade-MAC
Elemento: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Fonte: 14 e 02

Unidade: 02.06 - Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.084 - Gestão das Ações da Vigilância Sanitária
Elemento: 3.3.9.0.39.00.00 - Outros serviços de terceiros (Pessoa Jurídica)
Fonte: 14

Unidade: 02.í0 - Secretaria unicipal de lnÍraestrutura e Serviços Públicos
Atividade: 2.033 - Manutenção da Sec. Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos
Elemento: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Fonte: 00

í6. DAS HIPOTESES DE RESCISÃO

16.í. O Íuturo contralo poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de
inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de reíerência,
nos termos do atl- 77 da Lei 8.666/93, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à
finalidade pública pretendida com a conÍataÉo;
16.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que
justiÍique a rescisão contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados artigo 78 da Lei
8.666/93;
16.3. A rescisão conlratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se
garantindo o contraditório e a ampla defesa;
16.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração
contidos no artigo 80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo de quarsquer outros previstos pela
legislação.

17. DAS REGRAS BÁSTCAS DO REGTSTRO DE PREçOS

1 7.1 . As contratações decorrentes do registro de preços formalizado por intermédio deste
procedimento de contratação serão realizadas segundo as regras da ARP, observadas as
seguintes condições básicas:
17.2. A vigência da ARP será de 12 (doze\ meses, salvo as hipóteses de cancelamento
contidas no atl. 21 do Decreto no 7 -89212013;
17.3. Poderão utilizar-se da ARP decorrente deste procedimento de contratação, durante todo
seu período de vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha
participado do certame;
17.4. A existência de ARP não obriga a Administraçâo a firmar as contratações que dele
poderão advir, Íacultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida,
sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de
condições;
17.5. Não haverá acréscimos nos quantitativos registrados na ARP, nos termos do § 1. do
ad.. 12 do Decreto no 7 .89212013i



-ts

lá
000036@

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
ev. tosÉ seLgriro DE souzA. s/No, cENTRo - SoBRADINHo-BÂ

cNPl. 16.444.804/0001-10

17.6. Poderá haver remanejamento de quantitativos entre órgãos e entidades participantes,
nos termos da lN no 06/2014 - SLTI;
17.7. A revisão e o cancelamento dos preços registrados na ARP obedecerão às
disposições contidas no Decreto 7 .89212013.

í8. DOS CRlTÉRloS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS FINAIS:

18.í. Preço máximo aceiÉvel:
19.1.í Os preços unitários Íinais ê toteis propostos deverão ser, no máximo, aqueles contidos
no processo administrativo, revelados aos licitantes após a Íase de lance.
1 9.1 .2 Excepcionalmente, poderá ser acatado preço unitário por item superior ao fixado na
tabela de preços máximos de referência, desde que não haja sucesso na tentativa de
negociação com o particular e cu.jas circunstâncias demonstrem que é mais vantajoso para a
Administração, mediante despacho fundamentado.
18.2. A exequibilidede das propostas:
18.2.1.Para fins de julgamento objetivo, constitui PRESUNÇAO RELATIVA DE
INEXEQUIBILIDADE, à luz do disposto no art. 48, § 1o, da Lei 8.666/93, o preço global proposto
cujo valor final esteja compreendido na faixa fixada na regra aritmética abaixo:

30% DO VR OU MP SVP 
=7O% 

DO VR OU MP
Onde:
a) VP - Valor da proposta final após a fase de lances;

b) MP - I\rédia das propostas finais após a fase de lances, a qual será calculada
considerando apenâs as propostas finais inferiores a valor de referência, e superiores a
50% de tal valor;
c) VR - Valor máximo de reíerência orçado pela Administração;
d) Será considerado o menor dos valores entre o VR e MP;

18.2.2.5e constatada a presunção de inexequibilidade do preço final proposto, deverá ser
efetuada diligências, nos termos do § 3o do art. 43 da Lei 8.666/93, para permitir ao licitante
demonstrar a exequibilidade de seu preço, por meio da apresentação de planilha de custos e
respectivas cópias de notas fiscais ou propostas de fornecedores, ou outros documentos
probatórios hábeis, conforme procedimentos definidos no edital.

Sobradinho/BA, em 13 de abÍll de 2022

ut2 Júnior
Secretário de Fazenda e Administração
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DESPACHO: A U T O R I Z O a Contratação de empresa para prestação de
serviços de recarga de carluchos, remanufatura de toners e manutenção
corretiva/preventiva de impressora multifuncional, para atender a Administração
Pública do Município, em conformidade com a solicitação expressa - C.l. no

121|2O22|SEFAZ. Encaminho ao Departamento de Finanças e Contabilidade para
informar sobre a disponibilidade financeira, em seguida remeter o processo ao
Departamento de Gestão de Contratos, de Bens e Serviços/Divisão de Licitações
e Contratos para adoção das medidas cabíveis. lnformamos que os pagamentos
do fornecimento serão efetuados conforme o que for disposto no processo e
edital.

Sobradinho (BA), 18 de abril de 2022

Re eivys Sampaio Bento
feito Municipal

CNPJ n."'16.444.804i0001-'10 Av. José Balbino de Souza. SiN
SobÍadinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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DESPACHO: lnformo que há disponibilidade orÇamentária correspondente ao
valor estimado de R$ 157.991,10 (cento e cinquenta e sete mil,
novecentos e noventa e um reais e dez centavos), visando a
contratação de empresa para prestação de serviços de recarga de
cartuchos, remanufatura de toners e manutenção
conetiva/preventiva de impressora multiÍuncional, para atender a
Administração Pública do Município, em conformidade com a
solicitação expressa - C.l. no 121l2022lSEF M, nos recursos, a
saber:

Unidade: 02.0í - Gabinete do PreÍeito
Projeto/Atividad e: 2.OO4 - Manutenção do Gabinete do Preíeito
Elemento de Despesa: 3.3.9-0.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 00

Unidade: 02.02 - Secretaria Mun. de Planej. e Gestâo Urbanística
Projeto/Atividade: 2.008 - Manutenção da Sec. Municipal de Planejamento e Gestão
Elemento de Despesa: 3-3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 00

Unidade: 02.03 - Secretaria Municipal de Convênios
Projeto/Atividade: 2.O70 - Manutenção da Secretaria Municipal de Convênios
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 00

Unidade: 02.04 - Secretaria Municipal de Fazênda e Administração
Projeto/Atividade: 2.0í 0 - manutenção da Sec. de Fazenda e AdminisÍação
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte:00

Unidade: 02.05 - Secretaria lllunicipal de Educação
Projeto/Atividad e: 2.013 - manutenção da Sec. de Fazenda e Administração
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 01

Unidade: 02.06 - Secretaria Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.021 - Ações de Assistência Hospitalar e Ambulatorial - HOSPITAL
MUNICIPAL MAC

2.023 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde
2.026 - Gestâo Do Programa De Assistência Farmacêutica
2.028 - Gestão Das Ações De Vigilância Epidemiológica

2.051 - Gestão Das Ações De Media E Alta Complexidade - MAC (SAMU, CAPS, TFD)
2.080 - Ações De Assist. Hospitalar E Ambulatorial Especialidades Mac
2.084 - Gestão das Ações de Vigilância Sanitária
2.085 - EnÍrentamento da Emergêncial e Combate a Pandemias

CNPJ n " 16.4rí4.804i 000'l -10 Av. José Balbino de Souza. S/N
Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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2.086 - Gestão e Promoção da Vigilância em Saúde
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte:02

Unidade: 02.07 - Secreteria Municipal de Assistência Social
Proleto/Atividad e: 2.O29 - Manutenção da Sec. De Assistência Social

2.030 - ManutenÉo do Fundo de Assistência Social
2.053 - Programa Bolsa Família - IGD - BF
2.060 - Bloco Proteção Social Especial - PSE
2.077 - Bloco Proteção Social Básica - PSB

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 00 128 129

Unidade: 02.09 - Sec. Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Projeto/Atividade: 2.036 - Manutenção da Sec. Municipal de Agricultura
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: O0 I 42

Unidade: 02.í0 - Secretaria Munic. lnfra Estrutura e Serviços Públicos
Proleto/Atividade: 2.033 - Manut. da Sec. Municipal de lnfraestrutura e Serviços públicos
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 0O I 42

Sobradinho (BA), 19 de abril de 2022

Wande n beiro da Silva
Matrícula 12649

Depaftamento Finanças e Contabilidade

CNPJ n."'16.4rt4.804i000í-10 Av. José Balbrno de Souza. S/N
Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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III C'IARLTO EITIAHOEL NOGUEIRÁ SA TAHA, servidor efetivo, matrícula nô
800 HEIIBRO DA EQUTPE DE 

^pOrO.

DECRETO l{o (r4, DE 10 DE JAÍ{ErRO DE 2022

"Dtspfu sobre a nomedçáo de serutdores pdrd
exercerem as funções de Pregoeíra e
integrantes da equipe de apoiq e dá outras
providências. "

o PREFEfTO MU ICIPAL DE soBRÂDIllHo, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais confendas pelo art. 97, V, da Lei Orgânica do t4unicípio de Sobradinho/BA,

«)Í{SIDERÁÍ{DO o permtssrvo pelo aít. 10 da Lei Federal no. 10.520102, in verbig
"para aquisição de bens e serviços comuns, podeÉ ser adotada a licitaÉo na modalidade de pregão

1...1";

CO SIDERAÍ{DO o drsposto no ad. 30, IV. da Lei Federal no. 10.520, de 17 de julho
de 2002, obs€rvado o §1o do mesmo dispositrvo;

Ârt 10. Ficam nomeados para exercer a função de Pregoeira e membro da equipe de
apoio da Prefeiturà líunicipàl de Sobradinho/BA os servidores:

I - THACIAí{A CÁRLA SILVA iIANGABEIRÁ, servidora comissionada, matrícula no

9472 - PREGOEIRA;

1I - KATIUSCIA RMLLI BEZERRÀ DA SILVA. servidora efetiva, matrícula oo. 2409
_ I.TEMBRO DA EQUIPE DE APOIO;

Art 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publica€o, produzindo efeitos
retroativos ao dra 01 de janeiro de 2022.

Art 30. Ficam revogadas as disposições em sentido contrário.

GÂBIÍ{ETE DO PREFEITO DO MUÍIICIPIO DE SOBRADINHO/ ESTADO DA BAHIÂ, EI.I 10
DE JAIIEIRO DE 2O22.

Regis Cleivys Sâmpaio Bento
Prefeito Municipal

Hélder Luiz Freitas Moreira
Procurador-Geral do Município

CNPJ n.' 16..14.1.80410001 -10
Sobradrnho - Bahia

Âv. Jose Balbrno de Souza. S/N
Fone. (074) 3538,1030

Esle documento estó disponib;li?odo nô site www.;mpublicocoes.orgtpm sobradinho ImpferuSA OfiCiAl
Documeotô ossinodo digitdlmerúe conÍo.oe MP 

^" 
- 2 2DO-2 dê 2al08/2001, que ihslilui o in{ro€strLÍ,uro de Choves Publi.ds Bror;leiro - ICF-BíosrJ

.ffi,#
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇAO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS, DE BENS E SERVIçOS

DVíSÃO DE LICITAÇOES E CONTRATOS

TERMO DE AUTUAÇAO

Processo Administrativo N'. 06412022
Pregão Eletrônico (SRP) N'. 01612022

Certificamos que, nesta data, em cumprimento a determinação do Prefeito
Municipal, autuamos o presente Processo Administrativo sob o no. 06412022
destinado ao processamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico (SRPi
tombado sob o no. 01612022, destinado a selecionar proposta para obtenção de
Registro de Preços para Contratação de empresa para prestação de serviços de
recarga de cartuchos, remanufatura de toners e manutenção corretiva/preventiva
de impressora multifuncional, para atender a Administração Pública do Município,
em conformidade com a solicitação expressa - C.l. no 121|2022|SEFAZ, cujo
valor global estimado da contratação corresponde a RS 157.991,10 (cento e
cinquenta e sete mil, novecentos e noventa e um reais e dez centavos).

Processo autu 0 dias do mês de ABRIL do ano de DOIS
MIL E VIMTE determina a Lei no 8666/93. Eu,

, Thaciana Carla Silva Mangabeira
oerra, unrcrpa avret o presente termo que segue assinado pelos

membro equrpe de apoi

Katiucia ivelli Bezerra da Silva
Equipe de apoio

Charlton Ema el Nogueira Santana
Me ro da CPL

CNPJ n." 16.444.804i0001-10 Av José Balbino de Souza. S/N
Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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MINUTA DE EDITAT DE TICITAçAO

ExcLUsrvo MEr/ME/EPP

pRrcÃo rrrrnôrutco

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOBRADINHO - BA

pRrcÃo srErnôrurco Ne xx/2oxx

(Processo Administrativo n' xx/2oxx)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Sobradinho - BA, por meio da

Pregoeira Municipal, sediado na Av. José Balbino de Souza, s/ne, Centro, Sobradinho/BA - CEP nq. 48.925-

000, realizará licitação, para registro de preços, na modahdade PREGÃO, na forma ELETRÔNlCA, com

Yritério de julgamento menoÍ preço por item, nos termos da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, do

Decreto ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal nq 7892, de 23 de janeiro e 2013,

Decreto Municipal n9 O45 /201,6, aplicando-se, subsid iariamente, a Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993, e

as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: XX/XX/2OXX

Horário: XX:XX hrs

Local : XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

lnício de acolhimento de propostas dia xxlx.xlzOxX

Propostas recebidas até as xxhxxmin do dia xX/xx/2oxx

L
ln ício da sessão de disputa de lances às XXhXXmin do dia XX/XX/20XX

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vanta,osa para a contratação de empresa

para prestação de serviços de recarga de cartuchos, remanufatura de toners e manutenção

co rret iva/p reve nt iva de impressora multifuncional, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Editâl e seus anexos.
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1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se

ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse.

1.3. O criterio de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1,4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas e no Portal Bolsa de

Licitações do Brasil - BLL as especificaçôes constantes no Edital, prevalecerão as últimas.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS:

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as

\r".onr,"rn da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. Do CREDENCIAMENTO

3.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de

mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à

Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os

demais atos e operações no site: www.bll.org.br

3.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de

empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu

r.-,perador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital

3.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha

p rivat iva

3.4. É de exclusiva responsa bilidad e do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do

Brasil a respon sabilid ade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros
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3.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a

respon sabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao pregão eletrônico

3.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente

ou por seu representante, excluída a respon sabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitação, por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.

4. DA PARTICIPAçÃO NO PREGÃO.

4.7. A participação neste Pregão é exclusiva a microempreendedor individual, microempresas e

em resas de ueno rte cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que

estejam com Credenciamento regular no Sistemâ BLL - Portal Bolsa de Licitações do Brasil por meio do

sítio www.bll.ors.br.

4.2. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados

data e horário limite estabelecido;

4.2.1 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e emprêsas de pequeno porte, para

1-,s sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nq 11.488, de 2OO7 , para o agricultor familiar,

o produtor rural pessoa física e para o m icroemp reen dedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei

Complementar ns 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.1.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos ad min istrativos, na forma da legislação

vigente;

4.1.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.1.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.1 .4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9s da Lei np 8.666, de 1993;
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4.1.5 que estejâm sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou

liquidação;

4.1 .6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.1 .7 organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão no

7 46/2OL4-ÍCU-P len ário);

4.2 5erá permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão

operacional adequado ao objeto desta licitação, com com partilhamento ou rodízio das atividades de

coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam

executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.

4.2.1 Em sendo permitida a participação de cooperativâs, serão estendidas a elas os benefícios previstos

\-
-para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art.34 da

Lei ne 11.488, de 15 de junho de 2007.

4.3 É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrãdor ou sócio com poder de

direção, Íamiliar de:

aJ detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela

demanda ou contrâtação; ou

b) de autoridade h iera rq uica mente superior no âmbito do órgão contratante.

4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente

em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF

ns 13, art. 5s, inciso V, da Lei np 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2e, inciso lll, do Decreto n.p 1.2O3,

l--e 04 de.iunho de 2010);

4.4 Nos termos do art. 7" do Decreto n" 7.2O3, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos

serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante

de cargo em comissão ou Íunção de confiança neste órgão contratante.

4.5 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em campo

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declaraçôes:

4.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar nq 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49.

4.6.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
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4.6.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está

em conformidade com as exigências editalícias;

4.6.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

4.6.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7",

XXXlll, da Constitu ição;

4.6.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normativa SLTI/MP

ne 2, de 16 de setembro de 2009.

4.6.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

-forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1e e no inciso lll do art. 5s da Constituição

Federal;

4.6.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei ne 8.213, de 24 de

julho de 1991.

4.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

5 DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO

\-
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concom itantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.1 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá

por meio de chave de acesso e senha.

5.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §

1s da LC ne 123, de 2006.
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5.3 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobserváncia de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexào.

5.4 Ate a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.5 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento

da proposta.

5.5 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão d ispon ibilizados para avaliação do pregoeiro e pera acesso público após o encerramento do envio

de lances.

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

se8u intes campos:

6.1.í valor unitário e total do item.

6.1 .2 Descrição do objeto, contendo as informaçôes similares à especificação do Termo de Referência

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

\-rabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação

dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de

Preços, conforme anexo deste Edital;

6.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto ãos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e

incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los,

caso o previsto iniciêlmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1" do artigo 57 da Lei n"

8.666, de 1993.
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6.3.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as

regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concom itantem ente com a

realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na

alínea "b" do inciso ldo art. 65 da Lei n.8.666/93 e nos termos do art. 63, §2" da lN SEGES/MPDG

n.5/2077.

6.4 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou

cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

6.4.í cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução

:ontratu al;

V6.4.2 
cot"ção de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, un ilatera lmente, da

planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total

ressa rcimento do débito.

6.5 Se o re6ime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos

doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer

tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

6.6 ln d epen dentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços,

serão retidos na Íonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

\--ontidas, em conformidade com o que dispôe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitânte, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.
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6.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

6.10.1 O descumprimento das regras supramencionad as pela Administração por parte dos contratados

pode ensejar a responsa bilização e, após o devido processo le6al, gerar as seguintes consequências:

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do

art. 71., inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de su perfatura mento por

sobrepreço na execução do contrato.

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CTASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE TANCES

7.7 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis,

ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7 .2.1f ambém será desclassificada a proposta que identiÍique o licitante.

7.2.24 desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

7.2.3A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contíário,

\-evado a efeito na fase de aceitação.

1.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

regist ro.

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.
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1.7 O licitante sonÍente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistem a.

7.A O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

RS 1,00 (um real).

7.9 Seró odotodo poro o envio de lonces no pregão eletrônico o modo de disputo "aberto e fechodo",

em que os licitontes apresentorão lonces públicos e sucessivos, com lonce finol e fechodo.

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até

dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lâ n cês.

7.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prâzo.

7.72 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso âté o encerramento deste prazo.

7.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores.

7.74 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá

\-o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em ate cinco minutos, o qual será sigiloso até o

e ncerra mento deste p razo.

1.75 Encerrada a fase competitiva, sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.1,6 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

t.*..,,. á
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7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. O

critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7 .2O Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.27 Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a

etâpa de lances, será eÍetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade

-mpresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, e esta for empresa de

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da

LC ns L23, de 2006, regulamentada pelo Decreto np 8.538, de 2015.

7.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão consideradas empatadas

com a primeira colocada.

7.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoria mente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

\-ínanifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 3e, § 2e, da Lei ns 8.666, de 1993, assegurando-se a preÍerência, sucessivamente, aos serviços:
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7.27.1 prestados por empresas brasileiras;

7 .27 .2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7 .27.3 prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

7.28 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que se.la

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

).Zgi A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

7.29.2O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03:00 horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

7.29.2.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.3O Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

\-" DA ACEITABITIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

S.L Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado pera

contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços será realizada com o auxílio da Planilha de

Custos e Formação de Preços, se solicitada pelo(a) pregoeiro(a), a ser preenchida pelo licitante em

relação à sua proposta final.

8.3 Caso seja solicitada pelo(a) pregoeiro(a), a Planilha de Custos e Formação de Preços se deverá ser

encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, no prazo de 03:00 horas, contado da solicitação
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do pregoeiro, com oS respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro

no momento da aceitação do lance vencedor.

8.4 A inexequibilidade dos valores reÍerentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de

Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem

exigências legais.

8.5 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:

8.5.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.5.2 contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.5.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.5.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente
\.

rnexequrvelj

8.5.4.1Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que:

8.5.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estãbelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do

próprio licitânte, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.5.4.f.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções

\-oletivas de trabalho vigentes.

8.5 Se houver indícios de inexequ ibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3" do artigo 43 da Lei

n" 8.666, de 1993 e demais legislações, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.7 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços

ofertados para o mesmo item, e a inexeq uibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise

da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a reallzação de

diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

8.7.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
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prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registradã

em ata

8.8 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03:00 horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.9.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo

8.9.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo

readequadas com o valor final ofertado.

8.L0. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos

^specificados e a margem de lucro pretendida.

\.ff. O Pregoeiro aóalisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e

Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos

salários das categorias envolvidas na contratação;

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A

planilha poderá ser a.iustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja

majoração do preço.

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

su bstâ ncia das propostas;

8.17.7. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

\*,egime.

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçôes do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escritâ do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e

horário para a continuidade da mesma.

8.16. Nos itens para a participação de microempresâs e empresas de pequeno porte, sempre que a

proposta não íor aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
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sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 1,23, de 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.1-7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital

9 DA HABITITAçAO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

oarticipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

Yutura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pelâ Controladoria-Geral da

União (www. porta ldatranspa rencia.eov. b r/ce is);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cívers por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/improbidade adm /consultar requerido. p h p

d) Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos Administrativos - CADICON,

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1.Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas

(https ://certidoesapf .apps.tcu.eov. brl)

\-J.1.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de L992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.1,.2.I.L. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

9.1,.2.1,.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
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9.l.3.Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição

de pâ rticipação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos ârts. 44 e 45 da Lei Complementar ne t23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para âceitãção da proposta subsequente.

9.1.5. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s).

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,

\-em formato digital, via sistema, no prazo de 03:00 horas, sob pena de inabilitação.

9.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originâis não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.

9.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovad amente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5.1.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

\-Jocumentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento

dessa s contribu ições.

9.6. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação

9.7. Habilitação jurídica:

9.7.l.no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

lunta Comercial da respectiva sede;
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9.7.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus adm in istradores;

9.7.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.7.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus ad ministradores;

9.7.5. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estranSeira em funcionamento

no País;

9.7.6. no caso de exercício da atividade acima: ato de registro ou autorização para funcionamento

-expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação vigente.

9.7.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de

1.971.

9.7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

9.8. Regularidade fiscal e trabalhista:

9,8.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

\-J.8.2. certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união.

9.8.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.8.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perânte a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão ne8ativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nç 5.452, de 1s de maio de 1943;

9.8.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.8.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

,í
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9.8.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.8.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório,

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9. QualiÍicação Econômico-Financeira:

9.9.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.9.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma

ldo..t. 58, da Lei n.s 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda,

comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.9.3. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.9,3.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.9.3.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.9.3.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última

a-,,uditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei ne 5.764, de 7977, ou de uma

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.9.4. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das

seguintes fórm ulas:

Ativo Circulante +

Realizável a Longo Prazo
LG=

Passivo Circu lante

Passivo Não Circulante
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Ativo Total

SG= Passivo Circu lante

Passivo Não Circu lante

0c005s

+

Ativo

Circulante
LC=

P ass ivo

Circulante

9.9.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de

\iquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido

de 1% (um por centoJ do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9. 10. QualiÍicação Técnica:

9.10.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.10.1.1. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

\-J 11 Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a se8uinte documentação

complementar:

9.11.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.4e, inciso Xl, 21, inciso I

e 42, §§2s a 6e da Lei n.5.764 de L97 7;

9.7L.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos

cooperados ind icados;

9.11.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à

p restação do serviço;
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9.'1L.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, aft. 1O7;

9.11.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que

executa rão o contrato; e

9.11.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata

de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regrmento dos fundos

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

9.77.-7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.

\.l1qfit ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão

fisca lizador;

9.72. lnformaçõescomplementares:

9.13. O licitante enquadrado como m icroem preendedor individual que pretenda auferir os benefícios

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 723, de 2006, estará dispensado (a) da

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço

patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.t4. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma

\_/ez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.L. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

h a bilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
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dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.77. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, de eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC na 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

vproposta 
su bseq uente.

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cu m ulativamente, isto é, somando as exigências

do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de

inabilitação, alem da aplicação das sanções cabíveis.

9.2O.7. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do

licitante nos rema nescentes.

9.77. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03:00

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu reprêsentante legal.

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor;
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10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

1,0.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1, Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o

valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ns 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes

últimos.

YO.A. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,

sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro

licit a n te.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares

estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11 . DOS RECURSOS

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista

de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,

indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

77.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentada mente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.
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1,7.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

fI.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

con stante neste Edital.

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

L2.7. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando hoúver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1a da LC nq 7B/2006, serão adotados os procedimentos

ç.,mediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

72.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.7. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

13 DA ADJUDICAçÃO E HOMOTOGAçÃO

13.1. O obieto da licitação será adjudicado âo licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.
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13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos âtos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

14 DA GARANTTa or rxrcuçÃo

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15 DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a

r-artir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

neste Ed ital.

75.2 Alternativa mente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura

da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e

devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o

seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

'5.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

L5.4.1- Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens

ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.

16 DO TERMO DE CONTRATO

16.1 Após a homolo8ação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.
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16.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções.previstas neste Editâ1.

16.2.1 Altern ativa mente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e

devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

76.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

iustificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

\-rO.f O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:

16.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida

as disposições da Lei ns 8.666, de 1993;

76.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78

da Lei ne 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

76.4 O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 20xx, prorrogável conforme

previsão no instrumento contratual e no termo de referência.

16.4.1 A vigência dos contratos regidos pelo art. 57, caput, da Lei 8.566, de 1993, pode ultrapassar o

\,,xercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes seiam integralmente

empenhadas ate 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em restos a pagaÍ"

16.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.

29, da lnstrução Normativa ne 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6s, lll, da Lei ns 10.522, de

19 de julho de 2OO2, consulta prévia ao CADIN.

16.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a

vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
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16.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo

da aplicação das sanções das demais cominações legais cabÍveis a esse licitante, poderá convocar outro

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato

ou a ata de registro de preços.

17 DO REAJUSTE

17.1As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas na minuta contratual, anexo a

veste Ed ita l.

18 DA ACETTAçÃO DO OBJETO E DA FTSCAUZAçÃO

18. LOs critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência

19 DAS OBRIGAçôES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na minuta contratual

]O DO PAGAMENTO

20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital

21 DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

21), Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário

q ue:

21.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;
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27.7.2 náo assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3 a presentar documentação falsa;

21.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5 ense,ar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6 não mantiver a proposta;

21.1.7 cometer fraude fiscal;

21.1.8 comportar-se de modo inidôneo;

21.2 As sançôes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão

para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustiÍicadamente.

21.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

\articipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.4 O licita nte/adjud icatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsa b ilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

2L.4.f Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

71.4.2 Multa de 2% ldois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta

do licita nte;

21.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois

1-.nosj

27.4.4 lmpedimento de licitar e de contratar com a União pelo prazo de até cinco anos;

21.4.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem tambem é aplicável em

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 deste Edital.

27.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos p rejuízos causados;

27.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
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27.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatá rio, observando-se o procedimento

previsto na Lei ns 8.666, de 1993, e subsid iariamente as legislações pertinentes.

27.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado

o prin cípio da proporciona lidade.

27.8 As penalidades serão obrigatoriamente registradas

27.9 As sançõei por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de

Referência.

\{2 DA TORMAçAO DO CADASTRO DE RESERVA

22.t Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da

proposta do licitante mais bem classificado.

22.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame

em relação ao licitante melhor classificado.

22.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a

fase competitiva.

22.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e

\- Jmente será utilizada acaso o melhor colocado no cêrtame não assine a ata ou tenha seu registro

cancelado nas hipóteses previstas na legislação vigente.

23 DA IMPUGNAçÃO AO EDITAT E DO PEDIDO DE ESCTARECIMENTO

73.7 Ate 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.

23.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

sobrad in ho.ed ital@gma il.com, ou por petição dirlgida ou protocolada no endereço Av. José Balbino de

Souza, s/ne, Centro, Sobradinho/BA - CEP:48.925-000, setor de licitação.
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23.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,

decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da

impugnação.

23.4 Acolhida a impugnação e esta impactar diretamente na reformulação da proposta, será

definida e publicada nova data para a realização do certame.

23.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para âbertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

23.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prâzo de 2 (dois) dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

r+laboração do Edital e dos anexos.

23.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

23.7.7 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

pa rticipantes e a Administração.

24 DAS DTSPOSTçÕES GERATS

24.7 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

\-.4.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro.

24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.
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24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6 As normâs disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.9 O desâtendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

\-,citante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do

interesse público.

24.7O Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compóem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.77 O Edital está dispon ibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico

http://www.sobrad inho. ba.gov. br/, e tâmbém poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Av. José

Balbino de Souza, s/nq, Centro, Sobradinho/BA - CEP: 48.925-000, nos dias úteis, no horário das

08:00horas às 17:00horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo

permanecerão com vista franqueada aos interessados.

24.12 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

-' c.72.t ANExo I - Termo de Referência

24.72.2 ANEXO ll - Quadro de Quantitativo e Especificações Mínimas dos ltens

24.72.3 ANEXO lll- Minuta de Ata de Registro de Preços.

74.12.4 ANEXO lV - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso)

Sobradinho, XX de XXXXXXX de 20xX

xxxxxxxxxxxxxxxxx
Pregoeira - PMS

Decreto ns. XX/2OXX
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ANEXO I

TERMo DE RrrrnÊructl

0c 00 71

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de recarga de cartuchos, remanufatura de

toners e manutenção corretiva/preventiva de impressora multifuncional, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

\.2. Estimativas de consumo ind ividualizadas, do órgão gerenciador

01

02

03

o4

05

Recarga de Toner SP3500N, para

impressora 3510SF

Recarga de Toner SP3710, para

impressora 3710SF

Recarga de Toner SP-377SFNWX,
para impressora 377SFNWX

Recarga de Toner CE285A 285A,
para impressora Laserjet p 1102

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

265
Rs 12s,20 Rs 33.178,00

\r 06

07

150

150

300

60

10

t2

R5 127,20 RS 19.080,00

Rs 129,20 Rs 19.380,00

RS 123,20 RS 36.960,00

RS 88,70 RS s.322,00

RS 56.67 i RS 566,67

Rs s6,60 Rs 679,20

Recarga de Toner SP3710, para

impressora 3710DN

Recarga de Toner TN650 / fN237O,
para impressora Brother DCP-

L254ODW

Recarga de Toner CE285A 85A4,
para impressora LaserJet m1132
MFP

08

09

10

Recarga de Toner 841768, para

impressora Mp2001

Recarga de Toner 841768, para

impressora Mp 2501-

Manutenção corretiva de
impressora pequeno porte
Manutenção corretiva de
im pressora médio porte 

I

UNID

UNID

UNID

UNID

20

48

100

50

Rs 138,90

,40o4Rs2

R5 258,80

Rs 2.778,00

RS 138,90 RS 6.667,20

Rs 20.440,00

11
Rs 12.940,00
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2. JUSTTF|CAT|VA E OBJETTVO DA CONTRATAçAO

2.1 A justificativa da referida contratação se dá em virtude da necessidade de manter o bom

funcionamento dos equipamentos que são frequentemente utilizados nas secretarias do município, tendo

em vista a demanda de impressões que são realizadas diariamente. Demais disso, a contratação desses

serviços visa a conservação dos bens municipais gerando assim economicidade para esta administração

p ú b lica.

2.2 A definição do quantitativo foi apurada em razão da necessidade de uso nas unidades, levando em

consideração o consumo dos anos enteriores.

3. DA CTASSTFTCAçAO DOS SERV|çOS

3.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, não

continuado, nos termos da Lei 10.520, vez que é possível estabelecer, para efeito de julgamento das

propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho

peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento convocatório, não acarretando

prejuÍzos à qualidade dos serviços e, tampouco, ao interesse público.

3.2. Consoante o Decreto Federal lO.O24/2019, é obrigatória a contratação na modalidade Pregão

Eletrôn ico

3.3. Os serviços a serem contratados enquadram-se nas possibilidades legais para terceirização da

Ydministração públicã, podendo ser executados de forma indireta.

3.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e

su bord inação direta.

CNPJ n.'16.444.804/0001-10 Av. Jose Balbino de Souza. S/N Fone: (074) 3538-3030
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4. vrsroRrA pana n lrcrtaçÃo

4.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria

nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de

segunda à sexta-feirá, das 08:00 horas às 17:00 horas.

s. MoDETO DE EXECUçÃO DO OBJETO

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

) Localidade: A CONTRATADA fará a retirada do(s) equipamento(s), na sede da secretaria solicitante, e

após realização do serviço entregará no mesmo local de retirada.

b) Dias e horários da prestação do serviço: das 08:00h às 17:00h

c) Periodicidade dos serviços: De acordo com a solicitação da CONTRATANTE

5.2. A execução dos serviços a partir da assinatura do contrato de prestação de serviços.

6. OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

5.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

pa ra as providências cabíveis;

6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

6.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas

n este Termo de Referência;

6.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que

cou ber.
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6.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

6.6.1.exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

6.6.2, direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

6.6.3.promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediânte a utilização

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função

específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

6.6.4. consid erar os trabalhadores da Contratâda como colaboradores eventuais do próprio órgão ou

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

-6.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

contrato;

6.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

6.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento das obrigações pelâ Contratadâ;

6.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções tecnicas após o recebimento do

serviço e notificaçôes expedidas.

7. OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

,
§,,. ;_

7.7. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e

quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

7.2. Reparar, corri8ir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Contratante, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua

CNPJ n.'í6.444.804i0001 10 Av. Jose Balbrno de Souza, SiN Fone (074) 3538-3030
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integralidade, Íicando a Contratante autorizada a descontar da Sarantia, caso exigida no edital, ou dos

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

7.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,

em conformidade com as normas e determinações em vigor;

7.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante.

7.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

7.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,

qarantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos
\z

a execução do empreendimento.

-1.8. Parâlisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executadâ

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

7.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

7.1,O. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que inte8ram este Termo de ReÍerência,

no prazo determinado.

7.77. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

\<.ondições de segurança, higiene e disciplina.

7.12. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

7.73. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilizâção do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.1,4. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1,5. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de
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acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência

estabelecida pela Lei ne 13.746, de 2075.

7.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrâto;

7.77. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo com plem entá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1s do ârt. 57 da Lei ns 8.666, de 1993.

7.78. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

''le segura nça da Contratante;

7.79. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

7.20. Assegurar à CONTRATANTE:

7.2O.7.O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de

forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

7.2O.2.Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive

aqueles produzidos por terceiros subcontratados, Íicando proibida a sua utilização sem que exista

\<utorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

çao

-k

8. DA SUBCONTRATA

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

9. CONTROLE E FTSCAUZAçÃO DA EXECUçÂO

9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a
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assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da

Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei ns 8.666, de 1993.

9.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e

controle da execução dos serviços e do contrato.

9.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios

previstos neste Termo de Referência.

9.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve su bd imensiona mento da produtividade pactuada,

sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que

esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites

de alteração dos valores contratuais previstos no § 1e do artigo 65 da Lei na 8.666, de 1993.
\--9.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1e

e 2a do art.67 da Lei ns 8.666, de 1993.

9.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela

Contratada ensejará a aplicação de sanções adm inistrativas, previstas neste Termo de Referência e na

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da

Lei ns 8.566, de 1993.

9.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único

servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em

\-/ãzão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão

do Contrato.

9.8. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica

correspon sa b ilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art.

70 da Lei ns 8.666, de 1993.
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10 DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fat ura.

10.1.1. os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de RS 17.600,00

(dezessete mil e seiscentos reais), deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da

data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5e, § 30, da Lei nq 8.666, de 1993.

10.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoria m ente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao

-eferido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.

29 da Lei ns 8.666, de 1993.

10.2.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão

ser tomadas as providências cabíveis.

10.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

10.3.1. o prazo de validade;

10.3.2. a data da emissão;

10.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

10.3.4. o período de prestação dos serviços;

10.3.5. o valor a pagar; e

f-fO.S.S. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstáncia que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante;

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento,

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
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1,O.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista

quando cou ber.

na legislação a plicáve l,

11. REAJUSTE

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação

das p ropostas.

11.2. O reâjuste será realizado por apostilamento.

t2. DAS SANçõES ADMTNTSTRATTVAS

'2.7. Comete infração administrativa nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

72.7.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

72.7.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

12.1,3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

72.7.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

72.L.5. cometer fraude fiscal.

72.2. Pela inexecução total ou oarcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA âs seguintes sançôes:

72.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigaçôes contratuais

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos parâ o

Yerviço contratado;

12.2.2. Multa de:

72.2.2.1,. O,7o/o (um áéci.o por cento) até O,2o/o ldois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado

em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo

quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo

da rescisão unilateral da avença;

72.7.2.2. O,7% (um décimo por cento) até 70% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução

parcial da obrigação assumida;
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72.2.2.3. 0,Lo/o (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de

inexecução total da obrigação assumida;

72.2.2.4. O,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das

tabelas 1 e 2, abaixo; e

12.2.2.5. O,O7o/o lsete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento).

O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a

rescisão do contrato;

72.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre

si.

*t2.2.3. 
Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois

anos;

12.7.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração

Pública, pelo prazo de ate cinco anos.

77.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contrata nte pelos prejuízos causados;

12.3. As sançôes previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente

\zom as de multa, descontando-â dos pagamentos a serem efetuados.

72.4. Tambem ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lV da Lei ns 8.666, de 1993, as empresas ou

profissiona is que:

72.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de qua isquer tributos;

1,2.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

L2.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.
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I2.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na

Lei nq 8.666, de 1993.

72.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, e cobrados iudicialmente.

L2.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

L2.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a Contrata.nte poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

Código Civil.

-12.8. A autoridade competente, na aplicação das sãnções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado

o princípio da p roporciona lidade.

77.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

12.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

\-esivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ns 1-2.846, de 1e de agosto de

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

1,2.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

Tabela 1

GRAU DA INFRAçÃO

CORRESPONDÊNCIA

% do valor total do

Contrato

1%
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Grau lncÍdência

1 for empregado e por dia

Por ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência

g
2%

Tabela 2

Manter empre8ado sem qualificação para a execução

dos serviços/fornecimentos.

Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou

substituição de material licitado por outro de qualidade

in fe rio r

Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de

seus agentes.

Recusar-se a executer serviço/fornecim ento

determinado pela FISCALIZAçÃO, sem motivo

.iustificado;

Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou

aumente os riscos de ocorrência de danos físicos, lesões

corporais ou conseq uências letais.

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

Substituir empregado que tenha conduta

inconveniente ou incompatível com suas

atribuições.

Manter a documentação de habilitação atualizada

Cumprir determinação da FISCALIZAçAO para

controle.de acesso de seus empregados.

Cumprir determinação formal ou instrução

complementar da FISCALIZAÇÃO.

Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal

e outros documentos necessários à comprovação

2

1

27

33

4 3

35 Por ocorrência

Por empregado e por

dia

Por item e por

ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência e por

dia

6 2

1 2

1

29

õ

2

Item Descrição

10
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11
I Entre8ar ou entregar com atraso ou incompleta a

' documentação exigida DA DoCUMENTAçÃO ftSCet.
2

do cumprimento dos demais encargos trabalhistas

I
Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos

formais solicitados para sanar as inconsistências ou

dúvidas suscitadas durante a análise da

documentação exigida por força do contrato.

Fornecer EPls (Equipamentos de Proteção

lndividual) aos seus empregados e de impor

penalidades àqueles que se negarem a usá-los.

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus

anexos não previstos nesta tabela, após

reincidência formalmente notificada pela unidade

fiscalizadora.

2
Por ocorrência e por

dia de atraso

Por empregado e

por ocorrência

Por item e por

ocorrencra

L2

13

74

7

3

L

13. CR|TÉR|OS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR.

13.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital, nos termos dos artigos 27 I e 11,28 e 29 da Lei

Federal 8.666/93.
ví: Z. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor,

mantendo-se a padronização dos processos deste município, nos termos do artigo 2'1,lll e 31 da Lei

Federal 8.666/93, serão:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados

na forma da lei, qué comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou

de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;
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c) Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =Ativo Circulante + Realizável a LonSo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =Ativo Circu lante

Passivo Circulante

d.1.) As empresas que apresentarem resultado inÍerior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG)e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar que:

d.1.1.) patrimônio líquido de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente;

13.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor, nos termos do arti8o

7'l , ll e 30 da Lei Federal 8.666/93 serão:

a) Comprovação de aptidão para a prestação de serviços em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

\-ú ) Documentação complementar:

f.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso Vll do artigo 4e da Lei ne 10.520, de

2OO2l

f.2. Declaração de que até o presente momento não possuifatos impeditivos para sua habilitação no

processo;

f.3. Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7e, inciso XXX|ll, da Constituição Federal;

f.4. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34

da Lei ne L7.488, de 2OO7;

f.5. Declaração de elaborou, de forma independente a sua proposta;

f.6. Declaração de que não tem em seu quadro empregado que seja servidor público deste município;
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f.7. Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado

f.8. Declaração de existência de cargos reservados em sua estrutra, destinado as pessoas com deficiência,

nos termos da Lei 8.213 de 91;

L3.4. O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso.

14. ESTIMATIVA DE PREçOS E PREçOS REFERENCIAIS

14.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento

do envio de lances.

1s. DOS RECURSOS ORçAMENTARTOS

Unidade: 02.01- Gabinete do Prefeito
Atividade: 2.004 - Manutenção da do Gabinete do Prefeito
Elemento: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Fonte:00

Unidade:02.02 - Secretaria Municipal de Planejamento
Atividade: 2.008 - Manutenção dã Sec. de Planejamento
Elemento: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Fonte: 00

Unidade:02.04 - Secretaria Municipal de Fazenda e Administração
Atividade: 2.010 - Sec. de Fazenda e Administração
Elemento: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Fonte: 00

Unidade: 02.05 - Secretaria Municipal de Educação
Atividade: 2.013 - Manutenção das Atividades Administrativas da Sec. de Educação
Elemento: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Fonte:01

Unidade: 02.07 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Atividade: 2.029 - Manutenção da Sec. de Assistência Social
Elemento: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Fonte:00

Unidade: 02.07 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Atividade: 2.053 - Programa Bolsa Família - IGD - BF
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Elemento: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa.iurídica

Fonte: 29

Unidade: 02.07 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Atividade: 2.060 - Bloco de Proteção Social Especial - PSE

Elemento: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Fonte:28/29

Unidade: 02.06 - Secretaria Municipal Ca Saúde

Atividade: 2.023 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

Elemento: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa iurídica
Fonte:02

Unidade:02.05 - Secretaria Municipal da Saúde

Atividade: 2.086 - Gestão e Promoção da Vigilância em Saúde

Elemento: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
v Fonte, 14

Unidade:02.06 - Secretaria Municipal da Saúde

Atividade: 2.051 - Gestão das Ações de Média e Alta Complexidade-MAC
Elemento: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Fonte: 14 e 02

Unidade: 02.06 - Fundo Municipal de Saúde

Atividade: 2.084 - Gestão das Ações da Vigilância Sanitária

Elemento: 3.3.9.0.39.00.00 - Outros serviços de terceiros (Pessoa Jurídica)

Fonte: t4

Unidade: 02.10 - Secretaria Municipal'de lnfraestrutura e Serviços Públicos
Atividade: 2.033 - Manutenção da Sec. Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos

Elemento: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Fonte:00

0c cc86t--. ;

16. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO

16.1. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de

inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos termos

do arl. 71 da Lei 8.666/93, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade pública

pretendida com a contratação;

L6.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que iustifique a

rescisão contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados artigo 78 da Lei 8.666/93;

16,3. A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se garantindo

o contraditório e a ampla defesa;
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16.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração contidos

no artigo 80 da Lei 8.666193, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação.

L7. DAS REGRAS BÁSICAS DO REGISTRO DE PREçOS

@

f

17.1. As contratações decorrentes do registro de preços formalizado por intermédio deste

procedimento de contratação serão realizadas segundo as regras da ARP, observadas as seguintes

condições básicas:

17.2. A vigência da ARP será de 12 (doze) meses, salvo as hipóteses de cancelamento contidas no art.

'1 do Decreto ns'1 .892/2013;

77.3. Poderão utilizar-se da ARP decorrente deste procedimento de contratação, durante todo seu

período de vigência, .q u alq uer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do

certame;

17.4. A existência de ARP não obriga a Administração a firmar as contrâtações que dele poderão advir,

facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições;

17.5. Não haverá acréscimos nos quantitativos registrados na ARP, nos termos do § 1s do art. 12 do

Decreto ne 7.892/2OL3;

17.6. Poderá haver remanejamento de quantitativos entre órgãos e entidades participantes, nos termos

da lN nq 06/2074 - SLTI;

!12.2. n revisão e o cancelamento dos preços registrados na ARP obedecerão às disposições contidas no

Decreto 7.892/2073.

18. DOS CRITERIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS FINAIS:

18.1. Preço máximo aceitável:

19.1.1 Os preços unitários finais e totais propostos deverão ser, no máximo, aqueles contidos no

processo âdministrativo, revelados aos licitantes após a fase de lance.

L9.7.2 Excepciona lm ente, poderá ser acatado preço unitário por item superior ao fixado na tabela de

preços máximos de referêncla, desde que não haja sucesso na tentativa de negociação com o particular e
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cujas circunstáncias demonstrem que é mais vantajoso para a Administração, mediante despacho

íundamentado.

18.2. A exequibilidade das propostas:

18.2.1. Para fins delulgamento objetivo, constitui PRESUNÇÃo RELATIVA DE INEXEQUIBILIDADE, à luz do

disposto no art. 48, § le, da Lei 8.666193, o preço global proposto cujo valor final esteja compreendido na

faixa fixada na re6ra aritmética abaixo:

30%DO VR OU MP SVP S7O% DO VR OU MP

Onde:

VP - Valor da proposta final após a fase de lances;

MP - Média das propostas finais após a fase de lances, a gual será calculada considerando

apenas as propostas finais inferiores a valor de referência, e superiores a 50% de tal valor;

VR - Valor máximo de referência orçado pela Administração;

Será considerado o menor dos valores entre o VR e MP;

18.2.2, Se constatada a presunção de inexequibilidade do preço final proposto, deverá ser efetuada

diligências, nos termos do § 3s do art. 43 da Lei 8.666/93, para permitir ao licitante demonstrar a

exequibilidade de seu preço, por meio da apresentação de planilha de custos e respectivas cópias de

notas fiscais ou propostas de fornecedores, ou outros documentos probatórios hábeis, conforme

orocedimentos defin idos no edital.
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pnreÃo rlErnôrutco (sRp) Ne xxlzoxx

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9. XX/2OXX

ANExo n - euADRo DE euANTrrATrvo e rsRrorrceçÕes uírrrrtvtls Dos trENs

Recarga de Toner SP3500N, para

impressora 3510SF

Recarga de Toner SP3710,

impressora 3710SF

Recarga de Toner SP-377SFNWX,
para impressora 377SFNWX

para

UNID

UNID

UNID

UNID

265

150

300

50

03

o4

\- 05 Recarga de Toner ÍN660 /fN2370, i

Recarga de Toner SP3710, para

impressora 3710DN

UNID 150

06

o1

08

09

para impressora Brother DCP-

L2540DW

Recarga de Toner CE285A 285A,
pa ra impressora Laserjet p1102

Recarga de Toner 841768, para

impressora. Mp2001

UNID

UNID

UNID

UNID

10

T2

20

48

Recarga de Toner CE285A 85A4,
para impressora Laserlet m1132
MFP

Recarga de Toner 841768, para

im pressora Mp 2501
10 Manutenção corretiva de

impressora pequeno porte
11

1- As especificações completas se encontram descritas de forma clara e precisa no TeÍmo de Referência e anexo
ll deste edita l.

2- os itens ofertados devem atender as CONDIçÔE5, DESCRIÇÃO e CARACTE RISTICAS, contidas no Termo de
Referência e a nexos.

3- Havendo divergência entre BLL COMPRAS e o disposto nas especificações do Edital e no Termo de Referência,
oreva lecerão as dis oo s rcoês do Edital e seu Termo de Referência

4- O licitonte DEVE obseruú TODOS os termos ptevistos no Editol, destinodos o correto oprcsentoção dds
ptopostds e documentos de hobilitoção.

4.1- A não observância do constante no Edital importará a desclassifica cão da proposta e exclusão da licitante do

UNID 100

Manutenção corretiva
impressorã medio porte

de UNID 50

certame.
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ANEXO lll

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ruunrcípro DE SoBRADTNHo - BA

N.e.........

naUrutCíptO DE SOBRADINHO - BA com sede no (a) Av. José Balbino de Souza, s/ne, Centro,

Sobradinho/BA - CEP ne. 48.925-000, inscrito(a) no CNPI/MF sob o ne 76.444.804/0001-10, neste ato

'epresentada pelo Prefeito(a), Sr(a). REGIS CIEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no CPF ne 002.905.395-10

ve portador do RG n" ns 866398970 SSP/BA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS ne xxx/2Oxx, Processo Administrativo 06412022,

RESOLVE registrar os preços da empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede

na inscrita no CNPJ/MF sob ne. _._.__-____r/ neste ato representada

pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n" xxxxxxxxxxx e

portador do RG n" xx'xxxxxxxxx xxx/xx, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes

às normas constantes na Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.e

045/2016, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

\-r.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa para

prestação de serviço de recarga de cartuchos, remanufatura de toners e manutenção

corretiva/preventiva. de impressora multiÍuncional, especificados no item 1.2 do Termo de Referência,

anexo ll do edital de Pregão ne 016/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s)

são as que seguem:
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(Planilha)

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo

a esta Ata.

e. oa aoesÃo À ara oe REGtsrRo DE PREços

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência

do órgão gerenciador, desde que devidamente justiÍicada a vantagem e respeitadas, no que couber, as

condições e as regras estabelecidas na Lei ne 8.666, de 1993 e no Decreto ne 7.892, de 7073.

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas

ror órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos

uórgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de

registro de preços.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não

prejudique as obrigações enteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As aquisições ou contratações edicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão

ou entidade, ao máximo cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidâde, ao dobro. do quantitativo de

\-<ada item re8istrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participântes,

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas

enquadradas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2OO7, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite

de RS 80.000,00 (oitenta mil reais).

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a

CNPJ n.'16 4,14.804i0001-10 Av. Jose Balbino de Souze SiN Fone: (074) 3538-3030
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ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão

não participa nte.

4, VALIDADE DAATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo

vser pro rrogada.

5. REVISÂO E CANCEIÁMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercádo ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços

\--os valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitâr reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de .classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de

mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

Íornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

a p resentados; e
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5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.1.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ou

5.7.4. sofrcr sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

valcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7 .1,, 5.7 .2 e 5.7.4 será formalizado

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1. por razão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENATIDADES

6.1. o descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

r--o Ed ita l.

6.1.1.As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão

para registro de preç'os que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificada mente,.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectlvo órgão participante a aplicação da penalidade.

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no

art. 20 do Decreto na 7.892/2073, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.
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z. coluorçôes e rnars

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado eÍetuar acréscimos nos quantitativos Íixados nesta ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o § 1e do art. 65 da Lei ns 8.666/93, nos termos do art. 12, §1e do Decreto nq

7.892/t3.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata

vde Registro de Preços.

-1.4. Para Íirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... 03 (três) vias de igual teor,

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Sobradinho-BA,_de de 20xx

MUNICIPIO DE SOBRADINHO. BA

REGIS CTEIVYS SAMPAIO BENTO

REPRESENTANTE IEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

REPRESENTANTE(S) rEGAr(rS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGTSTRADO(S)
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ANEXO IV

MTNUTA DE coNTRATo DE PRESTAÇÃo DE sERVtços

0 3c095

Termo de Contrato de prestação de

serviços que entre si fazem o MUNICíP|O

DE SOBRADINHO- BA e a Empresa

CONTRATO Nq ___J20xx

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado a MUNICíP|O DE SOBRADINHO - BA com sede no

(a) Av. José Balbino de Souza, s/ne, Centro, Sobradinho/BA - CEP ne. 48.925-000, inscrito(a) no CNPJ/MF

sob o ne 76.444.8041OOO1-10, neste ato representada pelo Prefeito(a), Sr(a). REGIS CLEIVYS SAMPAIO

BENTO, inscrito no CPF ne 002.905.395-10 e portador do RG n" ne 866398970 SSP/BA, doravante

designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa pessoa

jurídica de direito privado, com sede na inscrita no CNPJ/MF sob ne

_ _.J _-.- a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o

\-./resente contrato de prestação de serviço, devidamente autorizado mediante Pregão Eletrônico Edital ne

Ot6l2O22 e Processo Administrativo 06412022, Tipo MENOR PREçO POR ITEM, que se regerá pelas suas

normas, pela Lei ne 8.666 de 21 dejunho de 1993 e 70.52O/O2, e pelas demais disposições pertinentes.

1. CLAUSUIÁ PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O ob.ieto do presente instrumento é a prestação de serviço de recarga de cartuchos, remanufatura de

toners e manutenção corretiva/preventiva de impressora multifuncional, que serão prestados nas

condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.
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1.3. Objeto da contratação:

(planilha)

z. cúusuu sre uruoa - vtcÊructa

2.7. O Wazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de

...... ./....... /........ e encerramento em .........../ . . . . . . . . / . . . . . . . . . . , podendo ser prorrogado por interesse das

partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente

e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza

contin uada;

lZ.l.:. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

serviços tenham sido prestados regularmente;

2.L.4.Sejajuntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

rea lização do serviço;

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a

Administração;

2.7.6. Haia manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

3. CúUSULA TERCEIRA - PREçO E FORMA DE PAGAMENTO

!-".1. o valor mensal da contratação é de RS.......... (.....), perfazendo o valor total de RS.......(....).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encârgos sociais, trabalhistas, p revidenciá rios,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura /Nota Fiscal, em 02

(duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida aprovação, de

acordo com o art.5", § 3", da lei 8.666193.
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3.4.1 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis subsequentes ao recebimento da

Fatura/Nota Fiscal cujo valor não ultrapasse o limite de RS 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Sobradinho - BA,

inscrita no CNPJ/MF ns L6.444.aO4/0001- 10, sediada no Av. José Balbino de Souza, s/ne, Centro,

Sobradinho/BA - CEP ns. 48.925-000.

3.5.1 - A Fatura / Nota Fiscal deverá vir acompanhada, obrigatoria m ente, da comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA.

3.5.2 - A Contratada deverá, também, fazer o envio da Nota Fiscal/Fatura através do e-mail:

orotocolopms@gmail.com.

\-.0 - ruao será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contratado mesmo que a

requerimento do interessado.

3.7 - Na execução desse contrato, as despesas relativas a pessoal representam um total de xx% (xxxxxx

por cento) , sendo xx% (xxxx por cento) restantes relativos a Bastos com insumos, impostos e diversos.

3.8 - Os pagâmentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção, na fonte, dos

seguintes tributos, quando cou ber:

3.8.1 - lmposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL),

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os Programas de

lntegração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público (PlS/Pasep), na forma da lnstrução

Normativa RFB ne1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Leu ne 9.430, de 27 de

t-.Jezembro de 1996;

3.8.2 - Contribuição previdenciária, correspondente a 77% lonze por cento), na forma da lnstrução

Normativa RFB ns 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei ne 8.21.2, de 24 de julho de

1991; e,

3.8.3 - lmposto Sobrê Serviços de Qualquer Natureza (lSSaN), na forma da Lei Complementar ne 116, de

31 de.lulho de 2003, combinada com a legislação pertinente.

4. CúUSUTA QUARTA - DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevrsta no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:
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Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Traba lho:

Elemento de Despesa:

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios

para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício

financeiro.

5. CúUSULA QUINTA - REAJUSTE

5.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação

das propostas.

Y.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice IGPM

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

5.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este

ocorrer.

\-r.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, ob rigatoriamente, o definitivo.

5.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

5.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

5.7 O reajuste será realizado por apostilamento.
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s. cúusull sExrA - REGTMT oe exrcuçÃo Dos sERvlços r rtscaltznçÃo

5.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão

empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do

Edital.

7. cúusulA sÉrrrua - oBRTGAçÕEs DA coNTRATANTE E DA coNTRATADA

7.1 - Constituem obrigaçôes da CONTRATANTE:

a) Exi6ir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,

Vanotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as provid ências cabíveis;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas

d) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato de acordo com o

estipulado na Cláusula Terceira deste lnstrumento.

e) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será acrescida ao

valor dos mesmos a taxa de O,O7o/o ao dia, a titulo de compensação financeira, aplicada desde o dia

ç--mediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento.

f) não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA;

g) fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias

e para com o FGTS.

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha

d iscrim inativa;

b) manter-se durante toda a vigência contratuâl em compatibilidade com as obrigações assumidas e bem

assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.
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c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo íixado pelo

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiâis empregados;

d) Responsa bilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciá rias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilid ad e à Contratante

e) Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual de maneira

correta, preferencialmente mediante transferência bancária na conta de titularidade do trabalhador;

f) lnstruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas;

sg) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalha noturno, perigoso ou insalubre;

h) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrente de fatores futuros e incertos, tais como os

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo com plementá-los, caso previsto

inicialmente em sua.proposta e não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no incisos do parágrafo primeiro, do artigo 57 da Lei Federal

Ns 8.666/93.

\_J. cúusulA orrAVA - DAs pENAUDADES E sANçÕEs ADMrNrsrRATrvAs.

8.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

8.1.1 - inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

8.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;

8.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou

8.1.5 cometer fraude fiscal.

8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá apllcar a

CONTRATADA multa de até 2% ldois por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais

CNPJ n " 16.4.44.804/0001-10 Av. Jose Balbino de Souza S/N Fone: (074) 3538-3030
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penalidades previstãs na Lei 8.666/93, inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação

específica;

8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato,

declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICIPIO, conforme Lei

8.666/93, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla

d efesa.

8.3 - O MUNICÍP|O reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento das

multas aplicadas.

8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em

definitivo.

9. cúusurÁ NoNA PRIMETRA - REscrsÃo

9.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

9.1.L. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I â Xll e XVll do art.

78 da Lei ns 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art.80 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

9.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei ns 8.666, de 1993.

9.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista

\,.ro art. 77 da Lei ns 8.666, de 1993.

9.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

9.4.1. Ealanço dos eventos contratuais iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

9.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

9.4.3. ln d en izações e multâs.

10. cúusurA DÉcrMA SEGUNDA - vEDAçÕEs

10,1. É vedado à CONTRATADA:

10.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
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10.1.2. lnterromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

rr. cúusuu oÉcrnna pRTMETRA - ArrrnaçÕrs

11.1.. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nq 8.666, de 1993.

11.2. A CONTRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrescimos ou

supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

1-2.7. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne

8.666, de 1993, na Lei ns 10.520, de 2OOZ e demais normas federais aplicáveis e, su bsid iariamente,

normas e princípios gerais dos contratos.

13. cúusur-A DÉcrMA TERcETRA - PUBUCAçÃo

13.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei ne 8.666, de 1993.

14. CúUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

L-i4.1Fica eleito o foro da Comarca de Sobradinho - BA como único e competente para dirimir quaisquer

demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possâ ser

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Sobradinho-BA,_de de 20xx.

MUNICIPIO DE SOBRÂDINHO -BA

REGIS CTEIVYS SAMPAIO BENTO

CONTRATANTE

CNPJ n.'16.444.804i000'1-10 Av. José Balbino de Souza. S/N Fone: (074) 3538,3030
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CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1

N ome:

CPFlMF n.a

2

N ome:

CPFIMF n.e
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SECRETAR|A MUN|C|PAL DE FAZENDA E ADMTNTSTRAçAO
DEeARTAMENTo DE GESTÃo DE coNTRATos, DE BENs E sERVrÇos

orvísÃo oe lrcrnçoes E coNTRATos

DA: Comissão de Pregão do Município
A: Procuradoria do Município de Sobradinho
ASSUNTO: Processo de licitação destinado a Contratação de empresa para
prestação de serviços de recarga de cartuchos, remanufatura de toners e
manutenção corretiva/preventiva de impressora multifuncional, para atender a
Administração Pública do Município, em conformidade com a solicitação expressa

- C.l. no 121l2O22lSEFM.

Em cumprimento ao parágrafo único do art. 38 da Lei Federal no.8.666/93,
solicitamos examinar a minuta do Editel e anexos, entre eles, a Minuta da Ata
de Registro de Preços, da Minuta de Têrmo de Contrato, referentes ao
Processo Administrativo no.06412022, destinado à licitação na modalidade
Pregão na forma Presencial (SRP) sob o no. 0'1612022, cujo objeto consta
acima especificado.

Para apreciação e elaboração de parecer jurídico segue os autos do
processo em tela contendo 01 (um) volume.

Sobradinho (BA), 20 de abril de 2022

hacian Carla Silva MangebeiÍa
Pregoeira Mu icipal

Decreto no 4t2022

;<
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PARECER JURIDICO

EIIENTA: DIREITO ADlll N ISTRÁ T lYO.
LrctrAÇôEs E ( o\TRATos. PREC.io
ELETRONTCO (SRP). SERvtÇO COlrr \r.
ANALISE JT]RIDICA PREVIA.
PRESTAÇÀo DE sERvrÇo.
APRovAÇÀo DA r\UNUTA DE EDrrÁL.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 06,t/2022
pnecÃo rln,rnôxrco (sRp) N". 0t6/2022

Cuida-se de processo licitatório encaminhado pela Divisão de Licitações e Contratos.
cujo objeto é "Selecionar proposta destinada a contrataçâo de empresa para prestação de

sen rços de recarga de cartuchos, remanufarura de toners e manutençào corretir a prer,entir a de

impressora multifuncional, destinados a atender as demandas das Secretarias do Municipio de

Sobradinho BA", através da solicitaçâo expressa da Secretaria Municipal de Fazenda c

Administração. que solicitou abeúura de processo licitatóno. Tipo: maior desconto. julgamento
por item. A modalidade de licitação escolhida - o pregão eletrônico é adequada. em razào do
valor estimado da contratação e da natureza do objeto.

Preliminarmente. considera-se conveniente a consignação de que a presente

maniÍ'estação toma por base exclusivamente os elementos que conslam nos aulos do proccsso

administrativo em epígrafe até a presente data. e que. à luz do disposto no instrumento
contratual, incumbe a esla Assessoria Jurídica. prestar consultoria sob o prisma estritamente
juridico. não lhe competindo adentrar em aspectos relativos à conveniência e opomrnidade dos
atos praticados no âmbito da Administração Municipal, nem analisar aspectos de naturcza
eminentemente técnica ou administratir a.

Necessário ainda destacar que esta Procuradoria não tem qualquer
gcrênciarresponsabilidade sobre as cotaçôes e valores apresentados no presente procedimento
licrtatório. Cabe assim, tão somente, à Secretaria contratante certificar a adequaçào dos valores
cotados à realidade do mercado local.

Cumpre destacar. de igual modo. que a minuta de edital apresentada atendc aos

dispositivos legais estabelecidos à espécie.

Por isso, em atendimento ao disposto no art. 38. inc. Vl clc ParágraÍb Unico da Lei dc
Licitações. n'. 8.666/93 e suas alterações posteriores. esta Procuradoria Municipal aprova a

minuta do edital, seus anexos e a tramitação processual administrativa do procedimenÍo itl.lo(o.

S.M.J. é o Parecerl

Sobradinho/BA. 22 de abnl de 2022

Hélder Luiz Freitas Moreira
Procurador Geral do Município
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EDrrAr DE r-rcrrnçÃo

ExctUS lvo MEt I t'ttE I EPP

pRrcÃo rlrrnôrurco

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO. BA

pRreÃo rlrrnôrurco Ne 016/2022

(Processo Administretivo n" 06412O22l

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Sobradinho - BA, poÍ meio da

Píegoeira Municrpal, sediado na Av. Jose Balbino de Souza, s/ne, Centro, Sobradinho/BA - CEP ne. 48.925-

000, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNlCA, com

critério de julgamento menor preço por item, nos termos da Ler ne 10.520, de 17 de lulho de 2002, do

Decreto ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal ne 7892, de 23 de janeiro e 2013,

Decreto Municipal ne 045/201.6, aplicando-se, su bsid ia riame nte, a Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1.993, e

as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: l7/o5/2022

Horário: 09:00 hrs

Local: Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

lnício de acolhimento de propostas dia 29lo4l2o2z

Propostas recebidas até as 08h30min do dia l7-l0sl2O22

lnício da sessão de disputa de lances às 09h00min do dia LL/O512022

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa

para pÍestação de serviços de recarga de cartuchos, remanufatura de toners e manutenção

corretiva/preventiva de impressora multifuncional, conforme condições, quântidades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos.
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1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se

ao licitante a participâção em quantos itens for de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contrdas

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas e no Portal Eolsa de

Licrtações do Brasil - BLL as especificaçôes constantes no Edital, prevalecerão as últimas.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS:

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. As pessoas 1urídrcas ou firmas individuais interessadas deverão nomear atraves do instrumento de

mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à

Bolsa de Licitações do Brâsil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os

demais atos e operações no site: www.bll.org.br

3.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de particapação direta ou através de

empresâs associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu

operador designado, em campo próprro do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital

3.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante previa definição de senha

p riva t iva

3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do

Brasil a responsab ilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido dâ senha, ainda que por

terceiros

CNPJ n."'16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
Sobradinho - Bahia / E-mail: lic itacao@sobradinho.ba.g ov.br



:f c33103
Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Sobradinho

3.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade tecnica para realização das

transações inerentês ao pregão eletrônico

3.6. O licitânte responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus Iances, inclusive os atos praticados, diretamente

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do srstema ou do órgão ou entidade

promotora da licitação, por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.

4. DA PARTICIPAçÂO NO PREGÀO.

4.1,. A participação neste Pregão é exclusiva a microemoreendedor individual, microempresas e

empresas de pequeno porte, cujo ramo de atividade se.,a compatível com o objeto desta licitação, e que

estejam com Credenciamento regular no Sistema BLL - Portal Bolsa de Licitações do Brasil por meio do

s Ítio www.bll.org br.

4.2. A partrcipação no Pregão, na Formã Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados

data e horárro limrte estabelecido;

4.2.1 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no a rtigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007 , para o agricu ltor ía milia r,

o produtor rural pessoa física e para o m icroem preendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei

Complementar nq 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.1 .1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos ad m in rstrativos, na forma da legislação

vige nte;

4.1 .2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.1.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrâtiva ou judicralmente;

4.1.4 que se enquadrem nas vedações prevrstas no artigo 9e da Lei nq 8.666, de 1993;
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4.1.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou

liquidação;

4.1.6 entidades empresariais que este.iam reunidas em consórcio;

4.1.7 organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ne

7 46 / 20 t4 -r CU - P lenáriol ;

4.2 SeÍá permitida a participação de cooperativâs, desde que apresentem modelo de gestão

operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de

coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam

executados obrigatoriãmente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.

4.2.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos

para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da

Lei ne 11.488, de 15 de junho de 2007.

4.3 É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administÍador ou sócio com poder de

direção, fam ilia r de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela

demanda ou contratação; ou

b) de autoridade h ierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.3.t Pêrâ os fins do disposto neste item, considera-se familiar o côn.juge, o companheiro ou o parente

em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afrnrdade, até o terceiro grau (5úmula Vinculante/STF

ne 13, art. 5e, inciso V, da Lei ns 12.813, dê 16 de maio de 2013 e art. 2e, inciso lll, do Decreto n.e 7.2O3,

de 04 de ju n ho de 2010);

4.4 Nos termos do aft. 7" do Decreto n' 7 .2O3, de 2010, e vedada, ainda, a utilização, na execução dos

serviços contrãtados, de empregado da futura Contratada que seJa familiar de agente público ocupante

de cargo em comissão ou Íunção de confiança neste órgão contratante.

4.5 Como condição para pârticipação no Pre8ão, o licitânte assinalará "sim" ou "não" em campo

próprio do sistema eletrônico, relatrvo às seguintes declarações:

4.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar ns 123, de 2006,

estando âpto a usufruir do tratâmento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49.

4.6.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
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4.6.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está

em conformidade com as exigências editalÍclas;

4.6.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

4.6.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nào emprega

menor de 16 anos, salvo menor, â pârtir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7',

XXXlll, da Constitu ição;

4.6.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normativa SLTI/MP

nq 2, de 16 de setembro de 2009.

4.6.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executândo trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos rncisos lll e lV do art. 1e e no inciso lll do art.5s da Constituição

Federa l;

4.6.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendãm às

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art.93 da Lei ne 8.213, de 24 de

julho de 1991.

4.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

5 DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOs DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concom ita ntemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, ate

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-a

automãtrcamente a etapa de envio dessa documentação.

5.1 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá

por meio de chave áe acesso e senha.

5.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos teTmos do art. 43, §

1s da LC ne 123. de 2006.
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5.3 Incumbirá ao hcrtante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócros, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituií a proposta e os

documentos de hâbilitação anteriormente rnseridos no sistema.

5.5 Não será estabelecida, nessã etâpa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento

da proposta.

5.6 Os documentos que compõem a proposta e a habilrtação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e pâra acesso público após o encerramento do envio

de lances.

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

segu intes campos:

6.'1 .1 valor unitário e total do item.

6.1 .2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operãcionais, encargos prevrdencrárros,

\- trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação

dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de

Preços, conforme anexo deste Edital;

6.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento

dos quântttativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e

incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los,

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satrsfatório para o atendimento do objeto da

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1" do artigo 57 da Lei n'

8.666, de L993.
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6.3.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as

regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concom ita ntemente com a

realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na

alínea "b" do inciso l do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2' da lN SEGES/MPDG

n.s/2017.

6.4 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou

cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

6.4.1 cotação de pêrcentual menor que o adequado: o percentual será mantido durãnte toda a execução

contratua l;

6.4 -2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, un ilateralmente, da

planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total

ressa rcimento do dé b ito.

6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últlmos

doze meses, devendo o licitante ou contrâtada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer

tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

6.6 lndepende ntemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços,

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.8 Os preços ofertados, tãnto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsa bilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contaÍ da data de sua

a p resentaçã o.
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6.L0 Os licitantes dêvem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

6.10.1O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados

pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequéncias:

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do

art. 7l-, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de su perfatu ra me nto por

sobrepreço na execução do contrato.

7 DA ABERTURA DA 5E5SÂO, CLASSIIICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES

1.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e localindicados neste Edital.

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios rnsanaveis,

ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2 A desclassiíicação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

7 .2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contráÍio,

. levado a efeito nâ fase de aceitação.

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

1.5 lniciada a etapâ competitiva, os licrtantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.
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7.7 O hcitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele oÍertado e registrado

pelo s istema.

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

R$ 1,00 (um rea l).

7.9 Seró odotodo poro o envio de lonces no pregão eletrônico o modo de disputo "obefto e fechodo",

em que os licitantes opresentdrão lonces públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse ptazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de ate

dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

7.1-L Encerrado o prazo previsto no item ànterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor dâ

oferta de valor mais barxo e os das ofertas com preços até dez por cento superor àquela possam ofertar

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.1,2 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos

melhores lances subsequentes, nâ ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistemã ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores.

7.L4 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá

o reinícro da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, nâ ordem de

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

e ncerram ento deste prâzo.

7.15 Encerrada a fase competitiva, sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoelro, assessorado pela equipe de apoio, justif icadamente, admitir o reinícro da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.1.6 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registra do em primeiro lugar.

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lânce registrado, vedada a identificação do licitante.
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7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. O

criterio de julgamento adotado será o menor preço, conforme deÍinido neste Edital e seus anexos.

7 .2O Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21, Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a

etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, e esta for empresa de

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da

LC ne 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n-o 8.538, de 20L5.

7.22 Nessas condições, as propostas de mrcroempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão consideradas empatadas

com a prime ira colocada.

7.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, ob rigatoria mente em valor inferior ao da primeira colocada, no prâzo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo ststema, contados após a comunicação automática pâra tanto.

7.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manrfeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empTesas de pequeno

porte que se encontrem nos intervâlos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sortelo entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 3e, § 2e, da Lei ns 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços:
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7.27.1 prestados por empresas brasileiras;

7.27.2prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7 .27 .3 prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessib ilidade previstas na legislação.

7.28 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contrapropostâ ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29-1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licita ntes.

7.29-2O pregoeiro solicrtará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03:00 horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exrgidos neste Edital e já

a presentados.

7.29.2.1, É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.3O Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e JUlgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a pÍoposta classificada em prrmeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Editale em seus anexos.

8.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços será realizada com o auxílio da Planilha de

Custos e Formação de Preços, se solicitada pelo(a) pregoeiro(a), a ser preenchida pelo licitante em

relação à sua proposta final.

8.3 Caso seja solicitada pelo(a) pregoeiro(a), a Planilha de Custos e Formação de Preços se deverá ser

encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, no prazo de 03:00 horas contado da solicitaÇão
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do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro

no momento da aceitação do lance vencedor.

8.4 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de

Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem

exigências legais.

8.5 5erá desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:

8.5.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.5.2 contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.5.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.5.4 apresentar preço Íinal superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente

inexeq u ível;

8.5.4.1Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o obleto, será considerada inexequível a proposta de preços que:

8.5.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.5.4.1,.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções

coletivas de tra ba lho vigentes.

8.6 5e houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3" do artigo 43 da Lei

n'8.666, de 1993 e demais legislações, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

a.7 Quando o licitante âpresentãr preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços

ofertados para o mesmo item, e a inexeq u ibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise

da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de

diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

8.7.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com

vistas ão saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
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prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada

em ata

8.8 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03:00 horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.9.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo

8.9.2.Dentre os doçumentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo

readequadas com o valor final ofertado.

8.10. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos

especificados e a margem de lucro pretendida.

8.11. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e

Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos

salários das categorias envolvidas na contratação;

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a descla ss ifica çã o da proposta. A

planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não hala

majoração do preço.

8.72.7. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substâ ncia das propostas;

8.I2.2. Considerá-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indlcação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçôes do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisltante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.1.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e

horário para a continuidade da mesma.

8.16. Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
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sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arttgos 44 e 45 da LC ns L23, de 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da propostâ, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital

9 DA HABILITAçÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

pârticipâção, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

b) Cadastro Naclonal de Empresas lnidôneas e Suspensas CEIS, mantido pela Contro ladoria-Gera I da

União (www. porta lda t ra nspa rencia. pov. brlceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça ( www.cnt.ius.br/improbidade adm,/cons u lta r requerido php)

d) Lista de lnidôneos e o Cadãstro lntegrado de Condenações por llícitos Administrativos - CADICON,

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9,1.1.Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substiturção das consultas das alíneas

"b", e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

h ttps://certid oesa pf. a pps.tcu.gov. br/

9.1.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.L. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas-

9.1.2.7.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

sim ila res, dentre outros.

9.L.2.L.2. O licitante será convocado para maniÍestação previamente à sua desclassificação.
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9.1.3.Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição

de pa rticipa ção.

9.1..4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, prevrsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.1.5.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) vá lida(s ).

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessárros a

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,

em formato digital, via sistema, no prazo de 03:00 horas, sob pena de inabilitação.

9.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à rntegridade do

documento d igita l.

9.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

lega lme nte perm itidos.

9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matrrz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria natureza, com provada m ente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5.1.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento

dessas cont ribu ições.

9.6. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhãr, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação

9. 7. Habilitação jurídica:

9.7.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantts, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;
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9.7.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsa bilidade limitada - EIRELI:ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus adm in istradores;

9.7.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filialou agêncra;

9.7.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus adm in istradores;

9.7.5. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento

no País;

9.7.6. no caso de exercício da atividade acimã: ãto de registro ou autorização para funcronamento

expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação vigente.

9.7.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trâta o art. 107 da Lei ne 5.764, de

L971.

9.7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

res pectiva.

9.8. Regularidade fiscal e tÍabalhista:

9.8,1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.8.2. certidão negativa de debitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união.

9.8.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.8.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justrça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão ne8ativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei np 5.452, de 1e de maio de 1943;

9.8.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relãtivo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o ob.Jeto contratual;

9.8.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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9.8.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.8.8. caso o licitânte seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao ob.ieto lrcrtatório,

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9. QualiÍicação Econômico-Financeira:

9.9.1,. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do Iicitante;

9.9.2. No câso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajUdacial, o licitante deverá

ãpresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma

do art. 58, da Lei n.e 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda,

comprovar todos os demars requisitos de habilitação.

9.9.3. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, ia exigiveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação finânceira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses dã data de apresentação da proposta;

9.9.3.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.9.3.2. é admrssível o balanço intermedrário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.9.3.3. Caso o licitante se.ja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artrgo 112 da Lei ns 5.764, de 1971, ou de uma

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.9.4. comprovação da boa situação financeira da empresa medrante obtenção de índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das

segu intes fórm u las:

Ativo Circulante +

Rea lizável a Longo Prazo
LG=

Passivo Circu la nte

Passivo Não Circu lante
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Ativo Total

SG= Passivo Circu lante

Passivo Não Circu lante

Ativo

Circu la nte

g
+

LC=
P a ssivo

Circu la nte

9.9.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido

de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10. Qualificação Técnica:

9.10.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em característrcas, quantrdades e

prazos compâtíveis com o objeto desta licitação, ou com o ltem pertinente, mediante a apresentação de

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.10.1.1. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

9.11. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação

complementar:

9.11.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos tecnicos exigidos para a contratação e

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscriçâo e a comprovação de que estão

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, Íespeitado o disposto nos arts.4e, inciso Xl, 21, inciso I

e 42, §§2e a 6s da Lei n.5.764 de 1977)

9.7L.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos

cooperados ind ica dos;

9.11.3. A comprovação do capital social pÍoporcional ao número de cooperados necessários à

prestação do serviço;
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9.1,1,.4. O registro previsto na Lei n.5.764171,, art. 107;

9.11.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que

executarão o contrato; e

9.11.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperatrva: a) atâ

de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas

assembleias gerais extraordinárias; e) três re8istros de presença dos cooperados que executarão o

contrato em assembleias gerâis ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados

autorizaram a cooperativa a contratar o obJeto da licrtação;

9.11.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.

5.764/7L ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão

fisca liza dor;

9.12. lnÍormaçõescomplementares:

9.13. O licitante enquadrado como microem preendedor individual que pretenda auferir os benefícios

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço

patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.1,4. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma

vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.1,4.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habrlrtação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a

criterio da administração pública, quando requerida pelo licitânte, mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não-regula rização fiscal e trabalhrsta no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
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dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, segurr-se outra

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição nâ

documentação fiscale trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minucrosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.18. 5erá inabilitado o licrtante que não comprovâr suâ habilitação, seja por não apresentãr

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

p roposta su bseq ue nte.

9.20. O lrcrtante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cum u lativâmênte, isto é, somando as exigéncias

do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) sela(m) suficiente(s) para a habilitação do

lrcitante nos rema nescentes.

9.27. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licttante será

declarado vencedor.

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03:00

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubrrcadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor;
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10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

L0.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o

valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ns 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preÇos unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes

últimos.

L0.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,

sob pe na de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo consrderada

aquela que não corresponda às especifrcações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro

licita nte.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares

estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11 . DOS RECURSOS

11.1.. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista

de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,

indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do srstema.

77.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motlvação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fu ndame ntada mente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no ménto recursal, mas apenas verifrcará as

condições de admissibilidade do recurso.
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77.2.2. A falta de manrfestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer rmportará a

decadência desse dire ito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demars licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Ll.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edita l.

12 DA REABERTURA DA 5E5SÃO PÚBLICA

L2.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que se.la anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da LC ns 723/2006, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteflores ao encerramento da etapa de lances.

t2.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

LZ.z.l. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-marl de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

13 DA ADJUDICAçÃO E HOMOTOGÂçÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.
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13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório,

14 DA GARANTIA DE EXECUçÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

15 DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade

encontra-se nela fixado, sob pena de decarr do drrerto à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

neste Ed ita l.

15.2 Alternativa mente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura

da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante

correspondêncla postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, parâ que seja assinada e

devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o

seu transcurso, e desde que devrdamente aceito.

1,5.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição

do(s) item(ns), ãs respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

15.4.7 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que ãceitarem cotâr os bens

ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.

15 DO TERMO DE CONTRATO

16.1 Após a homologação da Iicitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.
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1,6.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partrr da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital.

1,6.2.1, Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Adminrstração poderá encaminhá-lo para assrnatura, medrante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e

devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

1,6.2.2 O prazo prevrsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:

16.3.1 referida Nota está substitutndo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida

as disposições da Lei ns 8.566, de 1993;

1-6.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no editale seus anexos;

16.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78

da Lei ne 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4 O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 20xx, prorrogável conforme

previsão no instrumento contratual e no termo de referência.

16.4.1 A vigência dos contratos regidos pelo art. 57, caput, da Lei 8,666, de 1993, pode ultrapassar o

exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes sejam integralmente

empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em restos a pagar"

16.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.

29, da lnstrução Normativa ns 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6e, lll, da Lei ne 70.522, de

19 de julho de 2OO2, consulta previa ao CADIN.

16.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a

vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
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L6.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas

no edital ou se recusar a assrnar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo

da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitâção,

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato

ou a ata de registro de preços.

17 DO REAJUSTE

17.1As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas na minuta contratual, anexo a

este Edita l.

18 DA ACEITAçÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAçÃO

18.1Os critérios de aceitação do ob.jeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência

19 DAS OBRTGAçÕrS OA COTTRITANTE E DA CONTRATADA

L9.7 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas nâ minuta contratual

20 DO PAGAMENTO

20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecrdas no Termo de Referência, anexo a este Edital

21 DAS SANçÕES ADMtNtSTRAT|VAS

7l.L Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, o licitante/adjudrcatário

que:

21.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;
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21.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3 a presentar documentação falsa;

21.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certamej

21.1.5 ensejar o retardãmento da execução do obreto;

21.7.6 não mântiver a proposta;

21.1.7 cometer fra ude fiscal;

21.1.8 comportar-se de modo rnidôneo;

21.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão

para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustif icadamente.

21.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.4 O licitante/adludrcatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da respon sa bilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.4.1, Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuÍzos

signrficativos ao obieto da contratação;

21.4.2 Multa de Z% ldois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) pre.iudicado(s) pela conduta

do licita nte;

21,.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrâtiva pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois

anos;

21.4.4 lmpedimento de licitar e de contratar com a União pelo prazo de até cinco anosj

21,4.4.1 A 5anção de impedrmento de licrtar e contratar prevista neste subitem também e aplicável em

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 deste Edital.

21.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedlda sempre que a Contratada ressarcir a

Contrata nte pelos prejuízos causados;

21 5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
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21,.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adludicatário, observando-se o procedimento

previsto na Lei ne 8.666, de 1993, e su bsid iaria mente as legislaçôes pertinentes.

27.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado

o princípio da proporcionalidade.

21,.A As penalidades serão obrigatoria mente registradas

21-.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de

Referência.

22 DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

22.1 Após o encerramento da etapa competrtiva, os licrtantes poderão reduzir seus preços ao valor da

proposta do licitante mais bem classificado.

22.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não pre.judicará o resultado do certame

em relação ao licitante melhor classificado.

22.3 Havendo um ou mãis licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última propostã individual apresentada durante a

fase competitiva.

22.4 Esla ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contÍatações e

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro

cancelado nas hipóteses previstas na legislação vigente.

23 DA IMPUGNAçÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCIÁRECIMENTO

23.1, Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.

73.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

sobradinho.edital@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. José Balbino de

Souza, s/ne, Centro, Sobradinho/BA - CEP: 48.925-000, setor de licitação.
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23.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,

decidir sobre a impugnação no prazo de âté 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da

impugnação.

23.4 Acolhida a impugnação e esta impactar diretamente na reformulação da proposta, será

definida e publicada nova data para a realização do certãme.

23.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo Iicitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

23.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitâr subsídios formars aos responsáveis pela

elaboração do Edital e dos anexos.

23.7 As impugnações e pedidos de esclârecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

23.7.1, A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

pa rticipâ ntes e a Administração.

24 DAs DTSPOSTçÕES GERATS

]4.1, Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no srstema eletrônico.

24.2 Não havendo expedrente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certãme na data marcada, a sessão será automaticamente tÍansferidã para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrá rio, pelo Pregoeiro.

24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de BrasÍlra - DF.

24.4 No .iulgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

ha bilitação e classificação.
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24.5 A homologação do Íesultado desta licitação não impLcará direrto à contratação.

24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

drsputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a frnalidade e a segurança dâ contrâtação.

24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indepe ndentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

24.a Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

rncluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

74.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possÍvel o aproveitamento do ato, observado os princípros da isonomra e do

interesse pú b lico.

24.1O Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demars peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.11 O Edital está d ispon ibilizado, na Íntegra, no endereço eletrônico

http://www. sobrad inho. ba.gov. br/, e tambem poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Av. José

Balbino de Souza, s/ne, Centro, Sobradinho/BA - CEP: 48.925-000, nos dias úteis, no horário das

08:00horas às 17:00horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo

permanecerão com vista franqueada aos interessados.

24.12 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

24.12.1, ANEXO I - Termo de Referência

24.12.2 ANEXO ll - Quadro de Quantitativo e Especificações Mínimas dos ltens

24.72.3 ANEXO lll- Minuta de Ata de Registro de Preços.

24.12.4 ANEXO lV - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso)

Sob tn ,28 de abril de z
L

Silva Mangabeira
regoeira - P

reto n9. 202L
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ANEXO I

TERMo DE RrrrnÊHcta

1. DO OBJETO

l.L. Contratação de empresa para prestação de serviços de recarga de cartuchos, remanufatura de

toners e manutenÇão corretiva/preventivâ de impressora multifuncional, conforme condições,

quantrdades e exigências estabelecidas neste instrumento:

T,2 Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador

Recarga de Toner 5P3500N, para 
;

impressora 35105 F

uNtD I 255
I Rs 12s,20 R5 33.178,00

o2 Recarga de Toner SP3710,

impressora 3710S F

para I UNID 150
R5 r27,2O RS 19.080,00

03 Recarga de Toner SP3 710,

impressora 3710DN

para i UNID i 150
Rs 19.380,00Rs 129 02

o4 Recarga de Toner SP-3775FNWX, I UNID

para impressora 377SFNWX

05 Recarga de Toner TN660 /ÍNZ37O,',
para impressora Brother DCP-

L2540DW !

60 1

R5 123,20 RS 36 960,00

Rs 88,70 R5 s 322,00

300

UNID I

06 Recarga de Toner CE285A 85A4,
para impressora Laserjet m11.32 '

MFP

UNID 10

R5 s6,67 RS s66,67

o7 Recarga de Toner CE285A 2854 UNID
para impressora Laserjet p1.102 

l

t2.
Rs s6,60 R5 679,20

08 .rR"."rg. d" T"*r. 84 vaa, pir" I uruto I
20

rm pressora Mp2001
Rs 138,90 Rs 2 778,00

09 Recarga de To ner

I im pressora Mp 2501
84L768, para UNID

UNID

48

100

Rs 138,90 R5 6.667,20

Rs 204,40 R5 20.440,00
10 Manutenção corretiva

im pressora pequeno porte
de

11 Manutenção corretiva de
pressora médio porte

CNPJ n.'16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone; (074) 3538-3030

UNID 50
Rs 2s8,80

tm

Sobradinho - Bahia / E-mail: licitacao@sobradinho.ba.gov.b.

Rs 12.940,00



.F
ú 11'-, i ,6:'. .í. Estado da Bahia

o*a\xFqÉ'
Prefeitura Municipal de Sobradinho

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAçAO

2.1 A justiÍrcativa da referida contratação se dá em virtude da necessidade de manter o bom

funcionamento dos equipamentos que são frequentemente utilizados nas secretarias do município, tendo

em vista a demanda de impressões que são realizadas diariamente. Demais disso, a contratação desses

servrços visa a conservação dos bens municipais gerando assim economicidade para esta administração

pública.

2.2 A definição do quantitativo foi apurada em razão da necessidade de uso nas unidades, levando em

consideração o consumo dos anos anteriores.

3. DA CLASSIFTCAçÁO DOS SERVTçOS

3.1. Os serviços a serem contrâtados enquadram-se na classificação de serviços comuns, não

continuado, nos termos da Lei 10.520, vez que e possível estabelecer, para efeito de julgamento das

propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualrdade e desempenho

peculiares ao objeto e descritos de forma objetrva no instrumento convocatório, não acarretando

prejuízos à qualidade dos serviços e, tampouco, ao interesse público.

3.2. Consoante o Decreto Federal 10.02412019, é obrigatória a contratação na modalidade Pregão

Eletrônico

3.3. Os serviços a serem contratados enquadram-se nas possibilidades legais para terceirização da

\- administração pública, podendo ser executados de forma indireta.

3.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e

subord inação direta.
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4. vtsroRrA ReRa a lrcrrnçÃo

4.1,. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderó reaizat visloria

nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse frm, de

segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às L7:00 horas.

5. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) Localidade: A CONTRATADA fará a retirada do(s) equipamento(s), na sede da secretaria solicitante, e

após realização do serviço entregará no mesmo localde retirada.

b) Dias e horários da prestação do serviço: das 08:00h às 17:00h

c) Periodicidade dos serviços: De acordo com a solicitação da CONTRATANTE

5.2. A execução dos serviços a partir da assinatura do contrato de prestação de serviços.

5. OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

5.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,

\ anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empregados eventualmente envolvldos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as provrdê ncras cabrveis;

6.3. Notificar a Contratãda por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

6.4. Pagar à Contrâtada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas

neste Termo de Referência;

6.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Frscal/Fatura da contratada, no que

couber.
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6.6. Não praticar atos de ingerência na administrâção da Contratada, tais como:

6.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

6.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

6.6.3.promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização

destes em atividades distintas daquelas previstas no ob.ieto da contratação e em relação à função

específlca para a qual o trabalhador foi contratado; e

6.6.4. considera r os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprro órgão ou

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

6.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

contrato;

6.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

6.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento das obrigaçôes pela Contratada;

6.L0. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do

serviço e not ificações expedidas.

7. OBRIGAçÔES DA CONÍRATADA

7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e

quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obieto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Contratante, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua
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integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da Barantia, caso exigida no edital, ou dos

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

7.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecrmentos básrcos dos serviços a serem executados,

em conformidade com as normas e determinações em vigor;

7.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familrar de agente público

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratânte.

7.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrêncra

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

7.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos

à execução do empreendimento.

7.8. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não este.ia sendo executada

de acordo com a boa técnlca ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

7.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

7.10. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência,

no prazo determ inado.

7.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legrslação pertrnente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

7.12. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorialdescritrvo.

7,13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

ânos em trâbalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e quahficação exigidas na Iicitação;

7.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de
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acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência

estabeleclda pela Lei ne 13.146, de 201.5.

7.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

7.17. Atcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionâmento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo com plementá -los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 19 do art. 57 da Lei nq 8.666, de 1993.

7.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municrpal, as normas

de segu ra nça da Contratante;

7.L9. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

7.20. Assegu rar à CONTRATANTE:

7.2O.7.O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de

forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

7.20.2.Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive

aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista

autorrzação expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

!.

8. DA SUBCONTRATAçÃO

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

9. CONTROLE E FTSCALTZAçÂO DA EXECUçÃO

9.1. o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a
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assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da

Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e73 da Lei ne 8.666, de 1993.

9.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessáía para o acompanhãmento e

controle da execução dos serviços e do contrato.

9.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios

previstos neste Termo de Referência.

9.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve su bd imensronamento da produtividade pactuada,

sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que

esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites

de alteração dos valores contratuais previstos no § 1s do artigo 65 da Ler ne 8.666, de 1993.

9.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conÍorme o disposto nos §§ 1e

e 2e do art.67 da Lei ne 8.666, de 1993.

9.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, prevrstas neste Termo de Referência e na

legislação vigente, podendo culminar em rescrsão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da

Lei ne 8.666, de 1993.

9.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único

servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique asseguradâ a distinção dessas atividades e, em

razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão

do Contrato.

9.8. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitóíios,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica

corres ponsa bilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art.

70 da Lei ne 8.666, de 1993.
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10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dras, contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatu râ.

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de RS 17.600,00

(dezessete mil e seiscentos reais), deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da

data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5s, § 3e, da Lei ns 8.666, de 1993.

10.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoria mente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.

29 da Lei ne 8.666, de 1993.

10.2.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão

ser tomadas as providências cabíveis.

10.3. O setor competente parã proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura

apÍesentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tãts como:

10.3.1. o prazo de validade;

1.0.3.2. â data da emissão;

10.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

10.3.4. o período de prestâção dos serviços;

10.3.5. o valor a pagar; e

10.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.4. Havendo erro nâ apresentação da Nota Fiscal/Fêtura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante;

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constâr como emitida a ordem bancárra para

paga me nto.

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a

manutenção das condrções de habilitação exigidas no edital.
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10.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributána prevista na legislação aplrcável,

q ua ndo cou ber.

11. REAJUSTE

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação

das propostas.

11.2. O reajuste será realizado por apostilamento.

L2, oas saruçôrs eDMrNrsrRATIvAs

, 12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, a CONTRATADA que;

L2.1,.1,. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrêncra da

contratação;

12.L.Z. ensejar o retardamento da execução do objeto;

12.1,.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

L2.L.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

L2.7.5. cometer fra ude fiscal.

L7.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sa nções:

1,2.2.1,. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o

\!. serviçocontratado;

72.2.2. Multa de:

L2.2.2.1. O,L% (um décimo porcento) até 0,2% ldois décimos porcento) por dia sobre o valor adjudicado

em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo

quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigãção assumida, sem prejuízo

da rescrsão unilateralda avença;

12.2.2.2. O,l% (um décimo por cento) até 1,0% ldez por cento) sobre o valor adludicado, em caso de

atraso na execução do objeto, por período superior ao prevlsto no subitem acima, ou de inexecução

pa rcia I da obrigação assu m ida;
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L2.2.7.3. 0,7% lum décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de

inexecução total da obrigação assumida;

12.2.2.4. 0,2% a 3,7% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das

tabelas 1e 2, abaixo; e

L2.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da

garantia (se.ja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento).

O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a

rescisão do contrato;

12.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre

si.

12.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entrdade ou unidade

âdministrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois

a nos;

12.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração

Pública, pelo prazo de até cinco anos.

12.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contrata nte pelos prejuízos causados;

12.3. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente

com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lV da Lei ne 8.666, de 1993, as empresas ou

profissiona is q ue:

12.4.1,. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de q ua isq uer tributos;

12.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

\2.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com ã Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.
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72.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo admrnrstratrvo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na

Ler ne 8.666, de 1993.

f2.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, e cobrados judictalmente.

f2.6.1. Caso a Contràtânte determine, a multa deverá ser recolhida no prâzo máximo de 30 (trinta)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

L2.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a Contratante poderá cobrar o valor remanescente.iudicialmente, conforme artigo 419 do

Código Civil.

12.8. A autondade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado

o prrncÍp io da proporcionalidade.

12.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

res ponsa b ilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobÍe a eventual instauração de investigação preliminar ou

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

12.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Admrnistração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne ),2.846, de Le de agosto de

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

lZ.7I. O processamento do PAR não interfere no seBuimento regular dos processos adminrstratrvos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sêm a participação de agente público.

Tabela 1

GRAU DA INFRAçÃO

CORRESPONDÊNCIA

% do valor total do

Contrato

t%
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Tabela 2

Manter empregado sem qualificação para a execução

dos se rviços/fo rnecime ntos.

Fornecer informação falsa de serviço/fornecime nto ou

substituição de material licitado por outro de qualidade

2

3

IL

22

oÍen

Item Descrição Grau

33
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de

seu s agentes.

Recusar-se a executar serviço/fornecimento

determinãdo pela FISCALIZAçÃo, sem motivo

Permrtir, por dolo ou culpa, situação que crae ou

aumente os riscos de ocorrência de danos físicos, lesões

corpora is ou consequências letais

Por ocorrência

Por ocorrênciâ

Por ocorrêncra

4 3

justificado;

3

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

6

Substiturr empregado que tenha conduta

inconveniente ou incompatível com suas

atribuições.

Manter a documentação de habilitação atualizada

Cumprir determinação da FISCALIZAçÃO para

controle de acesso de seus empregados.

2
Por empregado e por

dia

Por rtem e por

ocorrencra

Por ocorrência

7

8

2

7

l-
Cumprir determinação formal

complementaÍ da FISCALIZAÇÃO.

OU rnst ruçã o
9 2 Por ocorrência

Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal

e outros documentos necessários à comprovação
2

Por ocorrência e por

dia
10

Sobradinho - Bahia / E-marl: licitacao@sobradinho.ba.gov.br
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do cumprimento dos demais encargos trabalhistas.

Fornecer EPls (Equipamentos de Proteção

Individual) aos seus empregados e de impor

penalidades àqueles que se negarem a usá-los.

2

1,.-"!,,.
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Por ocorrê ncia e por

dia de atraso

Por ocorrência e por

dia de atraso

Por empregado e

por ocorrê ncia

Por item e por

ocorrê ncia
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13

t4

Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a

documentação exigida DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL.

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos

formais solicitados para sanar as inconsistências ou

dúvidas suscitadas durante a análise da

documentação exigida por Íorça do contrato,

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus

anexos não previstos nesta tabela, após

reincidência formalmente notificada pela unidade

fisca lizadora.

2

2

3

13. CR|TÉR|OS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

13.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade Íiscal e trabalhista sâo âs usuais para a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital, nos termos dos artigos 27 I e 11,28 e 29 da Lei

Federal8.666/93.

\- 13.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor,

mântendo-se a padronização dos processos deste município, nos termos do artigo 27, lll e 31 da Lei

Federal 8.666/93, serão:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oíiciais quando encerrado há

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou

de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;
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c) Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulânte

SG =Atrvo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =Ativo Circu la nte

Passivo Circu la nte

d.1.) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG),5olvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar que:

d.1.1.) patrimônio lÍquido de 1% (um por cento) do valor estimado da contratãção ou do item pertinente;

13,3. Os criterios de qualificação técnica a serem âtendidos pelo fornecedor, nos termos do artigo

27 , ll e 30 da Lei Federal 8.666/93 serão:

a) Comprovação de aptidão para a prestação de serviços em características, quantidades e prazos

compatÍvers com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

b) Docu m entação complementãr:

f.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso Vll do artigo 4q da Lei nq 10.520, de

2002l

f.2. Declaração de que até o presente momento não possui fatos impeditivos para sua habilitação no

p rocesso;

f.3. Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7e, inciso XXXlll, da Constituição Federal;

f.4. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34

da Lei ne ').L.4a8, de 7OO7;

f.5. Declaração de elaborou, de forma independente a sua proposta;

f.6. Declaração de que não tem em seu quadro empregado que seja servidor público deste município;
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f.7. Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado

f.8. Declaração de existência de cargos reservados em sua estrutra, destinado as pessoas com deficiência,

nos termos da Lei 8,213 de 9L;

13.4, O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso.

14. ESTIMATIVA DE PREçOS E PREçOS REFERENCIAIS

14.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerrêmento

do envio de la nces.

15. DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS

U n ida de: 02.01- Gabinete do Prefeito
Atividade: 2.004 - Manutenção da do Gabinete do Prefeito
Elemento: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Fonte: 00

Unidade: 02.02 - Secretaria Municipal de Planeiamento
Atividade: 2.008 - Manutenção da Sec. de Planejamento
Elemento: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Fonte: 00

Unidade: 02.04 - Secretaria Municipal de Fazenda e Administração
Atividade: 2.01.0 - Sec. de Fazenda e Administração
Elemento: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Fonte: 00

Unidade:02.05 - Secretaria Municipal de Educação

Atividade: 2.013 - Manutenção das Atividades Administrativas da Sec. de Educação
Elemento: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Fonte: 01

Unidade: 02.07 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Atividade: 2.029 - Manutenção da Sec. de Assistência Social
Elemento: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Fonte: 00

Unidade: 02.07 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Atividade: 2.053 - ProBrâma Bolsa Família - IGD - BF
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Elemento: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Fonte: 29

Unidade: 02.07 - SecÍetaria Municipal de Assistência Social

Atividade: 2.060 - Bloco de Proteção Social Especial - PSE

Elemento: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Fonte: 28l2 9

Unidade:02.06 - Secretaria Municipal da Saúde

Atividade: 2.023 - Gestão das Ações do Fundo Municrpal de Saúde

Elemento: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa lurídica
Fonte: 02

Unidade:02.06 - SecretaÍia Municipal da Saúde

Atividade: 2.086 - Gestão e Promoção da Vigilância em Saúde

Elemento: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Fo nte: 14

Unidade:02.05 - Secretaria Municipal da Saúde

Atividade: 2.051- Gestão das Açõês de Média e Alta Complexidade-MAC
Elemento: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de tercerros - pessoa jurídica

Fonte: 1.4 e 02

Unidade: 02.06 - Fundo Municipal de Saúde

Atlvidade: 2.084 - Gestão das Ações da Vigllâncaa Sanitária
Elemento: 3.3.9.0.39.00.00 - Outros serviços de terceiros (Pessoa Jurídica)

Fonte: 1-4

Unidade:02.10 - Secretaria Municipal de lnfÍaestrutura e Serviços Públicos
Atividade: 2.033 - Manutenção da Sec. Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos

Elemento: 3.3.9.0.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Fonte: 00

16. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO

16.1. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de

inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos termos

do aft. 77 da Lei 8.666/93, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade pública

p retendida com a contratação;

L6.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a

rescisão contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados artigo 78 da Lei 8.666/93;

16.3. A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se garantindo

o contraditório e a ampla defesa;
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16.4. Na ocorrência de rescisão contratuâ1, ficam assegurados os direitos da Administração contidos

no artigo 80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação.

L7. DAS REGRAS BASICAS DO REGISTRO DE PREçOS

17.7. As contratações decorrentes do registro de preços formalizado por intermédio deste

procedimento de contratação serão realizadas segundo as regras da ARP, observadas as segurntes

condições básicas:

17.2. A vigência da ARP será de 12 (doze) meses, salvo as hipóteses de cancelamento contidas no art.

21 do Decreto nP 7 .892/2013;

17.3. Poderão utilizar-se da ARP decorrente deste procedimento de contratação, durante todo seu

período de vigância, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do

certa me j

77.4. A existência de ARP não obri8a a Administração a íirmar as contratações que dele poderão advir,

facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições;

17.5. Não haverá acréscimos nos quantitativos registrados na ARP, nos termos do § 1e do art. 1.2 do

Decreto ne 7 .a92/2O13;

!7.6. PodeÍá haver remanejamênto de quantitativos entre órgãos e entidades participantes, nos têrmos

da lN ne 06/2014 SLTI;

17.7. A revisâo e o cancelamento dos preços registrados na ARP obedecerão às disposições contidas no

Deüeto 7 .892/2OL3.

18 DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS FINAIS:

18.1. Preço máximo aceitável:

19.1.1 Os preços unitáflos finais e totais propostos deverão ser, no máximo, aqueles contidos no

processo administrativo, revelados aos licitantes após a fase de lance.

79.1.2 Excepciona lme nte, poderá ser acatado preço unitário por item superaor ao fixado na tabela de

preços máximos de referência, desde que não ha.ja sucesso na tentativa de negociação com o particular e
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cujas circunstáncias demonstrem que é mais vanta.ioso para a Administração, mediante despacho

fundamentado.

18.2. A exequibilidade das propostas:

18.2.1. Para fins de julgamento objetivo, constitui PRESUNÇÃo RELATIVA DE INEXEQUIBILIDADE, à luz do

disposto no art. 48, § 1e, da Lei 8.666/93, o preço global proposto cu.jo valor final esteja compreendido na

faixa fixada na regra aritmética abarxo:

30% DO VR OU MP < VP < 70% DO VR OU MP

VP - Valor da proposta final após a Íase de lances;

MP - Média das propostas finais após a fase de lances, a qual será calculada considerando

apenas âs propostas finais inferiores a valor de referência, e superiores a 50% de tal valor;

VR - Vâlor máximo de referência orçado pela Administração;

Será considerado o menor dos valores entre o VR e MP;

18.2.2. Se constatada a presunção de inexequib ilidade do preço final proposto, deverá ser efetuada

diligências, nos termos do § 3e do art. 43 da Lei 8.666/93, para permitir ao licitante demonstrar a

exequibilidade de seu preço, por meio da apresentação de planilha de custos e respectivas cópias de

notas fiscais ou propostas de fornecedores, ou outros documentos probatórios hábeis, conforme

proced imentos definidos no edital.
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pnecÃo eternôNtco (sRp) N-o otll2o22

pRocEsso ADMtNtSTRATIVO Ne. 06412022

ANExo u - euADRo DE euANTrrATtvo E eserctrtceçÕes ruÍlttruas Dos trENs

265UNIDRecarga de Toner SP3500N, para

impressora 3510SF

o2 Recarga de Toner SP3710, para

im p ressora 3 710SF

UNID

03 Recarga de Toner SP3710, para

impressora 3710DN

UNID

04 Recarga de Toner 5P-377SFNWX, UNID

ara rm ressora 3775FNWX

150

U5 Recarga de Toner TN660 lTN23TO,
para impressora Brother DCP-

L254ODW

Recarga de Toner CE285A 8544,
pâra impressora LaserJet m1132
MFP

Recarga de Toner CE285A 2854,
para im pressora Laser.let p1102

UNID

UNID

UNID

150

300

60

10

l2

06

07

08 Recarga de Toner 841768, para , UNID

impressora M p2001
20

i og-- 1 Recarga de Toner 841768, para

impressora Mp 2501
UNID 48

10 Manutenção corretiva
impressora peq ueno porte

de UNID 100

Manutenção corretiva
impressora médio porte

1 As especificaçóês completas se encontram descritas de forma clara e precisa no Termo de Referência e anexo
ll deste ed ital.

2- Os itens ofertados dêvem atender as CONDIçÔES, DESCRIÇÃO e CARACTE R |ST|CAS, contrdas no Termo de

Referência e a nexos.

3- Havendo divergência entre BLL COMPRAS e o disposto nas especrficações do Edital e no Íermo de Referência,
revalecerão as dis osr es do dital e seu Termo d Referência

4- O licitonte DEVE obseruor TODOS os temos previstos no Editol, destinodos o corÍetd opresentoção dos
propostos e documentos de hdbilitoção.

4.1- A não observância do constante no Edital imDorterá a desclassiÍicacão da proDosta e exclusão da licitante do

1L de UNID 50
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ANEXO il
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ruurutcípto DE SoBRADINHo - BA

N.e.........

fuulttCípto DE SoBRADINHO - BA com sede no (a) Av. José Balbino de Souza, s/ns, Centro,

sobradinho/BA - CEP ne. 48.925-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ne 16.444.804/0001,- 10, neste ato

representada pelo Prefeito(a), S(a). REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no CPF ne 002.905.395 10

e portador do RG n' ne 866398970 SSP/BA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS ne xxxlz0xx, Processo AdministÍativo 05412022,

RESOLVE registrar os preços da empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídicã de direito privado, com sede

na inscrita no CNPJ/MF sob ns. _._._J neste ãto representada

pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n' xxxxxxxxxxx e

portador do RG n" xxxxxxxxxxx xxx/xx, atendendo as condições previstas no editâ1, sujeitando-se as partes

às normas constantes na Lei ne 8.666, de 21. de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.e

O45/201,6, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

, 1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa para

prestação de serviço de recarga de cartuchos, remanufatura de toners e manutenção

corretiva/preventiva de impressora multifuncronal, especificados no item 1.2 do Termo de Referência,

anexo Il do edital de Pregão ne 016/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a propostê

vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOs PREçOS, ESPEC|F|CAçÔES E QUANTTTATTVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do ob.jeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s)

são as que seBuem:
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(Planilha)

2.2. A listagem do câdastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo

a esta Ata.

t. oa aorsÂo À ATA DE REGtsrRo DE PREços

3.1. A ata de registro de preços, durante sua valdade, poderá ser utilizada por qualquer orgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência

do órgão gerenciador, desde que devidamente justrficada a vantagem e respeitadas, no que couber, as

condições e as regras estabelecidas na Lei ne 8.666, de 1993 e no Decreto ne 7.892, de 2OL3.

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subrtem anterior, salvo para adesões feitas

por órgãos ou entidades de outras esferas Íederativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos

órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de

registro de preços.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão

ou entidade, ao máximo cinquentã por cento dos quantitâtivos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro. do quantitâtivo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independente do número de órgãos não pãrticipantes que eventualmente aderirem.

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas

enquadradas no artigo 34 da Lei n' 11.488, de 2OO7, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já prevtstas

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite

de RS 80.000,00 (oitenta mil reais).

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
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ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não paÍtrcipânte deverá efetivar a contratâção

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo

para efetivação da contratâção, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão

não pa rticipa nte.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo

ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCETAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosrdade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração

promover as negociâções junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornâr-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços

aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de

mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá;

5.5.1.. liberar o fornecedor do compromisso assumrdo, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

a presentados; e
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5.5.2. convocar os demars fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. o registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.7. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justifrcativa aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles prâticados

no mercado; ou

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1,5.7.2 e 5.7.4 será formalizado

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer poÍ fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumpnmento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1. por rãzão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor.

5. DAS PENATIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no Edita l.

6.1.1.As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificada m ente,.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumpímento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no

art. 20 do Decreto ne 7.892/2OL3, dada a necessrdade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.
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7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efeiuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o § 1s do art. 65 da Lei np 8.666/93, nos termos do art. 12, §1e do Decreto ne

7.892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata

de Registro de Preços.

7.4. PaÍa firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... 03 (três) vias de igual teor,

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Sobradinho-BA,_de de 20xx

MUNICIPIO DE SOBRADINHO - BA

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓNCÃO ETRgXCIAOON

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

REPRESENTANTE(S) LEGAL(rS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGTSTRADO(S)

CNPJ n.'16.444.80410001-10 Av. José Balbrno de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
Sobradinho - Bahia / E-mail: licitacao@sobradinho.ba,gov.br
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ANEXO IV

MTNUTA DE coNTRATo DE pREsrAçÂo DE sERVrÇos

Termo de Contrato de prestação de

serviços que entre si fazem o MUNICíP|O

DE SOBRADINHO- BA e a Empresa

CONTRATO Ne -_JZOxx

Pelo pÍesente contrato que entre si fazem, de um lado a MUNICíP|O DE SOBRADINHO - BA com sede no

(a) Av. José Balbino de Souza, s/ne, Centro, Sobradinho/BA - CEP ne. 48.925-000, inscrito(a) no CNPJ/MF

sob o ne 1.6.444.8A4/OOOI- 10, neste ato representada pelo Prefeito(a), S(a). REGIS CLEIVYS SAMPAIO

BENTO, inscrito no CPF ne 002.905.395-10 e portador do RG n' ne 866398970 SSP/BA, doravante

designado simplesmente de COiTITRATANTE e do outro lado, a empresa p essoa

.jurídica de direito privado, com sede na rnscnta no CNPJ/MF sob ne

_._ - J _--- a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o

presente contrato de prestação de serviço, devidamente autorizado mediante Pregão Eletrônico Edital n9

OL6{2O22 e Processo Administrativo 06412022, Tipo MENOR PREçO POR ITEM, que se regerá pelas suas

normas, pela Lei nq 8.666 de 21 de junho de 1993 e 10.520/02, e pelas demais disposições pertinentes.

1. CI.AUSUtA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação de serviço de recarga de cartuchos, remanufatura de

toners e manutenção co rret iva/p reve nt iva de impressora multifuncional, que serão prestados nas

condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edrtal.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

CNPJ n " 16.444.804/000'l -10 Av. José Balbino de Souza. SIN Foner (074) 3538-3030
Sobradinho - Bahia / E-mailr licitacao@sobÍadinho.ba.gov.bÍ
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1.3. Objeto da contratação:

(planilha)

z. cúusuu securuoa - vtcÊrcte

2.7.O pÍazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de

. / .....1.. ... e encerramento em .........../........./... ......, podendo ser prorrogado por interesse das

partes até o hmite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente

e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrâdo que a forma de prestação dos serviços tem natureza

continuâdaj

2.1.3.Sejajuntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com inÍormações de que os

serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.4. Sejajuntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

rea lização do serviço;

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a

Administração;

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.7.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

3. CúUSUTA TERCEIRA - PREçO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1. o valor mensal da contratação é de RS.......... (.....), perfazendo o valor total de RS.......(....).

3.2. No valor âcimã estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previden ciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contrataÇão.

3.3. O valor acima é meramênte estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

3.4 - O pâgamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02

(duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida aprovação, de

acordo com o art.5', § 3', da lei 8.666/93.

t,.

4'
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3.4.7 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis subsequentes ao recebimento da

Fatura/Nota Fiscal cujo valor não ultrapasse o limrte de RS 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Sobradinho - BA,

inscrita no CNPJ/MF ne 'J,6.444.804/0001-10, sediada no Av. José Balbino de Souza, s/na, Centro,

5obradinho/BA - CEP ne. 48.925-000.

3.5.1 - A Fatura / Nota Fiscal deverá vir acompanhada, ob rigatoriamente, da comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista da CoNTRATADA.

3.5.2 - A Contratada deverá, também, lazer o envio da Nota Fiscal/Fatura através do e-mail:

protocolopms@Bmarl.com.

3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contratado mesmo que a

req uerimento do inte ressado.

3.7 - Na execução desse contrato, as despesas relativas a pessoal representam um total de xx% (xxxxxx

por cento) , sendo xx% (xxxx por cento) restantes relativos a gastos com insumos, impostos e diversos.

3.8 - Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção, na fonte, dos

segu intes tributos, qua n do couber:

3.8.1 - lmposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contíibuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL),

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os Programas de

lntegrãção Social e Formação do Patnmônio do Servidor Público (PlS/Pasep), na forma da lnstÍução

Normativa RFB ns1.234 de 11. de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Leu ne 9.430, de 27 de

dezembro de 1996;

3.8.2 - Contribuição previdenciária, correspondenle a 1,Lyo (onze por cento), na forma da lnstrução

Normativa RFB ne 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei ns 8.212, de 24 de julho de

199L; e,

3.8.3 - lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (l55QN), na forma da Lei Complementar nq 116, de

31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertrnente.

4. CúUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

CNPJ n.'16.444.804/000'l-10 Av. José Balbino de Souza. S/N Fone: (074) 3538-3030
Sobradinho . Bahia / E-Ínail: licitacao@sgbradinho.ba.gov.br



aliU
Estado da Bahia
Prefeitura Municipa! de Sobradinhog

Gestão/U n idade:

Fo n te:

Programa de Traba lho:

Elemento de Despesa;

4.2. No(s) exercicio(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios

para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício

fina nceiro.

5. CúUsULA QUINTA - REAJUSTE

5.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação

das propostas.

5.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e medrante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGPM

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

5.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão loBo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este

oco rre r.

5.4 Nas aferrções finais, o índice utilizado para rearuste será, obrigatoria m ente, o definitivo.

5.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

5.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

5.7 O reajuste será realizado por apostilamento.

CNPJ n.' 1 6.,144. E0410001 -10 Av. José Balbino dê Souza. Si N Fonêr (074) 3538-3030
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s. cúusurr sExrA - REGTME DE execuçÃo Dos sERvrços r rrscalrzlçÃo

6.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão

empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do

Edital.

z. cúusuu sÉTrMA - oaRreações DA coNTRATANTE E DA coNTRATADA

7.1 - Constituem obrigaçôes da CONTRATANTE:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratâda, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, rndicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

pa ra as providências cabíveis;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas

d) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do obleto do presente Contrato de acordo com o

estipulado na Cláusula Terceira deste lnstrumento.

e) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será acrescida ao

valor dos mesmos a taxa de O,Olo/o ao dia, a titulo de compensação Íinanceira, aplicada desde o dia

imediatamente subsequente do vencimento até o do seu eÍetivo pagamento.

f) não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA;

g) fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias

e para com o FGTs.

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha

discriminativa;

b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas e bem

assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.

CNPJ n." 16.444.80410001-10 Av. José Balbrno de Souza, S/N Fonei (074) 3538-3030
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c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais empregados;

d) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstâs em legislação específica, cula

inadimplência não transfere a res ponsa bilidade à Contratante

e) Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual de maneira

correta, preferencra lmente medrante transferência bancária na conta de titularidade do trabalhador;

Í) lnstruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas;
t.r-
- g) Não permitir a utilizâção de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalhã noturno, perigoso ou insalubre;

h) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrente de fatores futuros e incertos, tais como os

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo com p lementá-los, caso previsto

inicialmente em sua proposta e não seja satisfatório para o atendimento do ob.ieto da licitação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no incisos do parágrafo primeiro, do artigo 57 da Lei Federal

Ne 8.666/93.

8. CúUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS.

8.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei ns 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

8.1.1 - inexecutâr total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

8.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;

8.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou

8.1.5 cometer fraude f iscal.

8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a

CONTRATADA multa de até 2% (dois por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais

CNPJ n.o 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souzá, S/N Fone: (074) 3538-3030
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penalidades previstas na Lei 8.665/93, inclusive responsabilização civrl e penal na forma da Legislação

específica;

8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato,

declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICíPIO, conforme Lei

8.666/93, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla

defesa.

8.3 - O MUNICÍP|O reterá dos crédrtos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento das

m u ltas a plicadas.

8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a qurtação das multas aplicadas em

defin itivo.

9. cúUsUtA NoNA PRIMEIRA - REscIsÃo

9.1.. O presênte Termo de Contrato poderá ser rescindido:

9.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVll do art.

78 da Lea nQ 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuÍzo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

9.1.2. amigavelmente, nos termos do art.79, rnoso ll, da Ler nq 8.666, de 1993.

9.2. Os casos de rescrsão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista

^o 
aft.77 da Lei ne 8.666, de 1993.

9.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

9.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

9.4.2. Relação dos pa8amentos.já efetuados e ainda devidos;

9.4.3. lnden izações e multas.

10. CúUSUtA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAçÕEs

10.1. E vedado à CONTRATADA;

10.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
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10.1.2. lnterromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

rr. cúusuu oÉcrrua eRruerRn -artrnnçÕrs
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei ne 8.666, de 1993.

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrescimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atua lizado do contrato.

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entrê as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne

8.666, de 1993, na Lei ne 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

normas e princÍpios gerais dos contratos.

13. cúusurA DÉcrMA TERcETRA - puBLrcAçÃo

13.1. lncumbirá à CONTRATANTE provrdenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficialdo Município, no prazo previsto na Lei ne 8.666, de 1993.

14. CúUsUTA DÉCIMA SEXTA - FORO

14.]-Fica eleito o foÍo da Comarca de Sobradinho - BA como único e competente para dirimrr quaisquer

demandas do presente contrato, por mais privilegrado que outro possa ser

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igualteor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Sobradinho- BA, _ de de 20xx.

MUNICIPIO DE SOBRADINHO .BA

REGIS CTEIVYS SAMPAIO BENTO

CONTRATANTE
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xxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1

2

Nome:

CPFlM F n.s

N ome:

CPFlM F n.q

CNPJ n' 16.444.E04/0001-10 Av. José Balbino de Souza. S/N Fone: (074) 3538-3030
Sobradinho - Bahia / Efi ail: licitacao@sobradinho.ba.gov.br

{



*,..r6S
.-

BLL GOMPRÃS
Extrato de publica

PRECAC ELETRCNiCC - O1612022

l'.,1 ' PROC ADV L-irz-,20:ll

Ção

- .... .-\.....r:.
:: ._i - .-_ , ar .t al a f L: l:_:.

-;- '. _li'.. ia_..j :::- :t I .rl.al

iir-r '.

OBJETO DO PPOCESSO

a-

al^ i-.; sti,_,:. t.t.{ :.Ri r:

"'li lrl.":ir.



'}..-*é* DIARI O OFICIAL
,

Prefeitura Municipal de Sobradinho - Bahia
rx#z
\Eígri"-

ANOX-EdrçáoN'2065
BÀHlA - 28 de Abril de 2022 - Qvirla-leÍa

$AbtAdminbbotiuor
t ?'
.i. uv

MUNICiPIo DE SOBRADINHO/BA
AVISo DE ADJUDICAçÃO

PAD n", O4A|2O22 -ÍP n'.00312022. Fica adjudrcádo o objeto: 'Conkatação de empresa de engenhana para a
prestação de serviços na conskuÉo de quadÍa escolaÍ coberta e vestiário - Modelo 2 - Padráo FNDE, a empresa
vtNtclus BRENo PEREIRÂ MAGALHÃES ElRELl, CNPJ/MF sob o no 20.438 991/0001-04, no valor global de
R$ 909.2í5,24 (novecentos e nove mil duzentos e dezesseis reais e vinte e quatro centavos). Adjudicado
em:. 2710412022, Thaciana Carla Silva Mangabeira. Presidente da CPL.

MUNIcíPro DE SoBRADTNHo/BA
AVIso DE HoMoLoGAçÂo

?AD no.04812022 - TP n"- OO3|2O22. Objeto: ContÍataçáo de empresa de engenharia paÍa a preslação de
serviÇos na construçao de quadra escolar coberta e vestrário - Modelo 2 - Padrão FNDE Vencedora: VINICIUS
BRENO PEREIRÂ MAGALHÃES EIRELI , CNPJ/iilF sob o no. 20.438.99'l/0001-04, no valor global de R$
909.216,24 (novecentos e nove mil duzentos e dezêsseis Íeais e vinte e quatro cêntavos). Homologado em;
2710412022. Régis Cleivys Sampaio Bento - PreÍeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO 08212022
Contrato n" 0822022. Proc. Adm. no. 04812022.fP no.00312022. CONTRATANTE: Munrcipio de Sobradrnho/BA.
CONTRÂTADA: VINICIUS BRENO PEREIRÂ MAGALHÀES EIRELI, CNPJ/MF SOb O N', 20,438,991/OOO1-04.
ASSINATURÂ: 2710412022. OBJETO: Conkataçáo de empresa de engenharia para a prestaçâo de servrços na
Çonstrução de quadra escolar cobeíta e vestiáÍio - Modelo 2 - Padrâo FNDE PRAZO DEVIGÊNCA: 365dias.

MUNtciPto DE SoBRADtNHo/BA
Avtso oE LrcrrAçÃo

PAO .t".06412022. PE (SRP) n'.0í6/2022. Objeto: Selecionar proposta para obtenção de Registro de PreÇos para
contratação de empresa paía píestaçao de serviços de Íecarga de cartuchos, remanufatura de toners e
manutenção coÍretiva/preventiva de impressora multiÍuncional. ENDEREçO ELETRÔNICO: \rww.bll.orq.br.
DATA DA SESSAO: 1'|.10512022 às 09:00h. lnformações podem ser obtidas através do e-mail:
sobradinho.licitacao@gmail.com e atÍavés do fone (74) 3538-3030 ou (74) 98843{456 - Whatsapp do Setor
de Licitações. Thacrana Cada Silva lllangaberra - Pregoerra Municipal.

,ê FE ..* documenro esro disponibirizodo no sire robradinho.lu.g.r.hr ImpfenSA OfiCial
:-) I-àxoaento ms,nodo dignolmeíts co.íD.Ír€ MP .' - ? 2ú, de 2ll081?0o l. que rnsritui o,ríroertrurtrro de Choves Publ,.o! BrÍ,s,ie,rn laP*.\.i
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA
SOBRADINHO-BA

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃo ELETRôNtco N. 016/2022
Processo Administrativo No 0ü/2022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRÂ

Data de Publicação: 2810412022 15:32:28

LOTE í
Item:1 Quant.: 265 Unidadê: UN

Descriçâo: Recarga de Toner SP3500N, para impressora 3510SF

Val. Ref.: 125,20

qutor
Vsupn"cop,os MAourNA E supRrMENTos LTDA

VIMAO MAOUINAS ARÂUJO EIRELI . EPP

V C DA ROCHA DISTRIBUIDORA

BNB coMÉRcIo DE EoUIPAMENToS oE
tNFoRMATTCA LTDA ME

JosÉ MANoEL BRUNo oA sILVA

ÍUlarcdModelo
CONFORME EDITAL / CONFORME EOITAL

ConÍorme Edit€l / ConÍorme Edital

ost/ sP3500

FASTPRINTER i SP3sOO

Toneí SP3500N / 351oSF

Valor
32.118,00

33.151,50

125,00

125,00

125,20

LOTE 2

Itêm: I Quant.: 150 Unidadê: UN

Descrição: Recarga de Toner SP37'Í0, para impressora 37'loSF

Val. Ref .. 127 .20

Autor
SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA

VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP

V.C DA ROCHA DISTRIBUIOORA

BNB coMÉRcro DE EeurPAMENTos DE
INFoRMÀTICA LTDA ME

rosÉ MANoEL BRUNo DA srLVA

Marcâ/Modolo
CONFORME EOIÍAL / CONFORME EDITAL

Coníorme Edital / Conforme Edital

osr/ sP37'10

FASTPRINTER / SP37íO

Valor
19.080,00

19.065,00

127 00

127.00

Toner SP3710. / 3710SF 127,20

LOTE 3
Item: í Quant.: 150 Unidâde: UN

Descrição; Recarga de Toner SP37'10, para impressora 371oDN

Val, Reí.: 129,20

Autor
SUPRYCOPIAS MAQUINA E SUPRIMENTOS LTDA

VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP

BNB coMÉRcIo DE EQUIPAMENToS DE
tNFoRMÁTrcA LTDÂ ME

JosÉ MANoEL BRUNo DA sILVA

V.C DA ROCHA DISTRIBUIOORÁ

Marca/Modelo
CONFORME EDITAL / CONFORME EDITAL

ConÍorme Editâl / ConÍoÍÍle Editâl

FASÍPRINTER / SP37,1O

Valor
19.380,00

19.365.00

129.00

Toner SP3710 / 371oDN

DSr/ SP3710

129,20

129.00

LOTE 4
Item:1 Quant.: 300 Unidade: UN

DescriÉo: Recarga de Toner SP-377SFNWX, para impressora 377SFNWX

Val. ReÍ.: 123,20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO. BA
SOBRADINHO.BA

AutoÍ
SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMATICA
EIRELI

SUPRYCOPIAS MAOUINA É SUPRIMENTOS LTDA

VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI . EPP

V,C DA ROCHA DISTRIBUIDORÂ

BNB coMÉRcro DE EourPAMENTos DE
TNFoRMÁTrcA LTDA ME

JOSE MANOEL ERUNO DA SILVA

irarca/Modelo
PREMIUM

Valor
123.00

CONFORME EDIÍAL / CONFORME ÉDITAL

Coníorme Edital / Coníorme Editâl

osri sP377

FASTPRINTER / SP377

36.960,00

36 930,00

123.00

123,00

Íoneí SP-377SFNWX / 3775FNWX 123,20

LOTE 5
Itêm: 1 Quant.: 60 Unidade: UN

OescriÉo: Recarga de Toner ÍN660 / TN2370, para impressora Brother DCP-L254oDW

Val. ReÍ.: 88,70

\-,Autor
SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMATICA
EIRELI

SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA

VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI . EPP

V C DA ROCHA DISTRIBUIDORA

BNB coMÉRcro DE EeurPAMENTos DE
TNFoRMÁTtcA LTDA ME

JOSE MANOEL BRUNO DA SILVA

CONFORME EDITAL / CONFORME EOITAL

Conforme Edital / ConÍorme Edíál

osliTN-660/TN-2370

FASTPRINÍER / TN66O/TN2370

5 322,00

5 322,00

88.00

88.00

Marca/Modelo
PREMIUM

Valor
88,00

Toner TN660 / TN2370 / DCP-L2540DW 88,70

LOTE 6
Itêm:1 Quant.: 10 Unidade: UN

DescriÉo: Recarga de Toner CE285A 8544, para impressora LaserJet m1132 MFP

Val. Ref.: 56,67

Autor
SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMATICA
EIRELI

SUPRYCOPIAS MAQUINA E SUPRIMENTOS LTDA

VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI . EPP

\-rr.C On nOCUe OISTRIBUIDORÂ

8NB coMÉRCIo DE EoUIPAMENToS oE
INFoRMÁTICA LTDA ME

JosÉ MANoEL BRUNo DA srLVA

Marca/Modelo
PREMIUM

Valor
56,00

CONFORME EDITAL / CONFORME EDITAL

ConÍorme Edital / Coníorme Editâl

DSr / CE285A

FASTPRINTER / CE285A

566,70

s66,00

56,00

56.00

Íonêr CE285A 8544 / LaseíJet m1Í32 MFP 56.67

LOTE 7
Item: 1 Quant.: 12 Unidade: UN

DescriÉo: Recarga de Toner CE285A 285A, para impressora Laserjet p'1102

Val. Ref.: 56.60

Autor
SUPRIPRIME SUPRIMENTOS OE INFORMATICA
EIRELI

SUPRYCOPIAS MAQLJINA E SUPRIMENTOS LTDA

VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP

V C DA ROCHA OISTRIBUIOORA

BNB coMÊRcto DE EeutPAMENTos DE
TNFoRMÁTtcA LToA ME

JOSE MANOEL BRUNO DA SILVA

Valor
56,00

679,20

679.08

56,00

56,00

56,60

il a rcalM ode lo
PREMIUM

Íoner CE285A 285A i Lâserj€t p1102

CONFORME EDITAL / CONFORME EOITAL

ConÍorme Edital / ConÍorm€ Edital

osr / cE285A

FASTPRINÍER / CÊ285A

LOTE 8
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Itêm: í Quant.:20 Unidade: UN

Descriçáo: Recarga de Toner 8/1768, paÍa impressora Mp2001

Val. Ref.: 138,90

Autor
SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA

VIMAQ MAOUINAS ARÁUJO EIRELI . EPP

BNB COMÉRCIO DE EOUIPAMENTOS DE
INFORMATICA LTDA ME

JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA

iíarca/Modelo
CONFORME EDITAL / CONFORME EOITAL

Coníorme Edital / Conforme Edilal

FASTPRINTER i MP2OO1

Valor
2778,00

2 776,00

138.00

Íoner 84176E / Mp2001 138,90

LOTE 9
Itêm: 'l Quant.: 48 Unidade: UN

Descrição: Recarga de Toner 841768, para impressora Mp 2501

Val. Ref.: 138,90

. \utor
SUPRYCOPIAS MAQUINA E SUPRIMENTOS LTDA

VIMAO MAQUINAS ARAUJO EIRELI , EPP

BNB COMERCIO OE EQUIPAMENTOS DE
tNFoRMÁTrcA LTDA ME

JOSE MANOEL BRUNO DA SILVA

ValoÍ
6.667,20

6.662,40

138.00

MaÍca/Modelo
CONFORME EDIÍAL / CONFORME EDITAL

Coníorme Edrtal / Confoíme Edital

FASIPRINTER / MP25O1

Toner 841768 / Mp 2501 138.90

LOTE 1O

Item: l Quant.: 100 Unidade: UN

DescriÉo: Manutenção coretiva de impressora pequeno porte

Val. Ref.:204,40

Autoi
SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTOA

VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP

JOSE MANOEL BRUNO DA SILVA

ÍUarca/Modelo
CONFORME EDITÂL / CONFORME EDITAL

Conforme EdÍtal / Confoíme Edital

serviço / seNço

Valor
20 440.00

20.430,00

204,40

LOTE 1í
Itêm: 'l Quant.: 50 Unidade: UN

)escriçáo: Manutençáo coretiva de impressora médio porte

Val. Ref.: 258,80

Autor
SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA

VIMAQ MÂQUINAS ARÁUJO EIRELI - EPP

JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA

Marca,lModelo
CONFORME EDITAL i CONFORME EOITAL

Conforme Edilal / ConÍoíme Edilal

seMço / seMço

DOCUMENTOS ANEXADOS

Valor
12.940,00

12 935,00

258.80

VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI . EPP
Horárioi 11lo5l2122 08.21 Oocumênto: Alvaíá de Funcionamento

Endêreço: hnpr//lancêeletronrco.blob.core.wndows.nevpanicipantdocument§./10afa2b891êc47a1gdc729437c5sfdba pdí

Aorá.io. 1110512022 0824 Documento: Atestado de Capacidade Técnic€

Endêreço: http //lancêeletronico.blob.core ffndows.neUpaítidpaôtdocúments/ae5486daa72e46798bd63fcí472í5crd.p<rÍ

Horánoi 11lOSl2O22 08.24 Oocumenlo: Ato Const[uttvo (Estatuto ou Contreto Social)

Endê16ço: httpJ/lanceeletronico blob core.windows.neuparticipântdocuments/cí Oad2m2a742Í194260&d125e52a9Í pdÍ
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Horátlo:111051202208:24 Documento:BâlançoPâtrimonialeDêmonstrâçôesContábeis

Endereço: hnpJ/lanceeletronico.blob core.windows.neUpaÍticrpantclocument$B5ee549c62dc4fiabê4 e38165940í4.pdÍ

HoÍáriot 1110512022 08 24 oocumento: Cadastro de CNPJ

Endereço: hnpJ/lanceeletronico.blob.core.wrndows.neupaúcipanldoorments/44eddaesc1624ea7a26Ed8íbcg645c57.pdí

AoráÍio.. 1110512022 o8t24 oocufienlo: Cédula d€ identidado e CPF dos sócios

Enderoço: hnp://lanceelekonico.blob.core.windows.n6Uparticipanldoormonusa0e3586807e42c29b4b0d6clc706875.Éf

HoráÍio| 1110512022 08 24 Documento: Cêrtidão conjunta dê débitos relativos a Tribulos Fedeiars

Enderoço: http://lanc€eletronico.blob.core windows.nevpadicipanldocumênts/1272b316c33b49559e941cd657e58c40.pdí

Horárioi 11ll5l2122 08.24 Oocumento: Cerlidão de r€gularidáde dê dóbito com ã Fezênde Estadual

Endêreço: hnpJ/lênceeletronico.blob core windows.nevparlicipantdocrrments/á7812cêê5f2d4f54â96257f8554bb5d4.pdí

Horâaloi 1110512022 08:24 Docufi€nto: Certidão de regularidade de débrto com a Fazenda Munrcjpal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core windows.nevparticrpanldocuments/bbaM74eeí 1d4c€5bbedbd í fecc676e.pdí

V,{orário: 1110512022 08.2a Oocumento: Certrdáo cle r€gularidâde débito pâra corn o Fundo de Garantia por Tempo de Sêrviço (FGTS)

Endêrcço: http://lanceeletronico.blob.core-windows.neUpârticipantdocuments/cêa637dd6ecà40524ã'l0bi/9A2abE1 pdÍ

Horário'. 1110512022 08:24 Oocumento: Certrdào de regularidade débito para com o lnstitúo Nacionâl de Soguro Social (INSS)

Endereço: hnp.//lanceeletronico.blob.core.windovrs.neupârticipantdoc'rmênts/31ãfbf69cáEb462eãb5Ed4340142a3€b.pdf

Hotárioi 11lOSl2O22 0824 Oocúmonto: Certidão Negawa de Débilos Trabalhistas (CNDT)

ÊndeÍeço: httpl/lanceelelronico.blob.core windows.neupêrticipantdocuments/2b5814e31834c019d3í 783d)6733c45.pdÍ

Hoúrlo: 1110512022 08:24 Oocumento: Certidão Negativa do Falência ou ConcoÍdata

EndeÍoço: http J/lancêeletronico. blob. core-windovís.neupaÍticipantdocumenW0629l b7fd6284âda86088478O85b€.4 9d. pdl

Hoárioi 1110512022 08:24 Documenlo: CeÍlrdão Simplifcada da Junta Comercial

Ende16ço: htlpl/lanceeletronico.blob.core.windorvs.neúpârticipântdocumenls/B28'13e869a't4{N8a12agcb1B6bbE72.pdí

HorâÍio: 1110512022 08.24 Oocumento: CoÍhprovaÉo dê eôquâdrâm€nto em MEEPP

Enderêço: http://lancêeletÍonico blob core windows.neupâíicrpanldo(lrmeírlsr3c74214734744b5êb7b856fa70ea4§í.pdÍ

Hoárioi 11lOSl2O22 0824 Oocumonlo: DeclaraÉo de cumprimento dos requisitos de HabilitâÉo

EndeÍgço: httpr/,{anceel€tronico.blob.core.windows.nêUpaíicipantdodrmenls/3104fedd77214e139a27564e2ó16eêc-t'dí

Horário: 1110512022 08:24 Documento: OederaÉo dê ênquadramenlo no regrme de tdbutaçáo de ME/EPP

Endereço: httpJ/lancêeletronico.blob.mre.windows.neuperticipantdoqJmonts/fcací 885í 36a423eaab122b05bed4951.pdÍ

\,.|oÍário: 1110512022 08'.24 Documenlo: DeclaraÉo de ldoneidade

Endereço: htp://lanceeletronico.blob.core.windows.neúpârticipantdoqrmêntsJdí161725e7874b66bd39eí4bá66e65c7.pdí

Horâriot 1110512022 08:24 Oocumênto: Doclâraçáo de inexisl6nciâ de falos impêditNos ou supêryênientes

Enderoço: httpr/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participentdocumonts/sde2564S1af4a798c3íê7â6aag2dEco.pdí

HoráÍioi 11lOSl2O22 08.24 Oocúfiento: DedâÉÉo dê inexistência de parentes

Enderoço: http://lanceeletronico.blob core windows.net/paÍlicipanldocumentsJ3í8fBE266dcÍ412EE927edab581eÍ2cí pdÍ

HoráJioi 1110512022 08:24 Oocumento: Declaraç.ão de náo utilizáÉo de mão de obra infantil

En.lêr€ço: hnpJ/láncêelêtronico.blob.core.wlndows.nevparlicrpanldoqhentía5f4Í123e96245ê4bd76c7âe6€9b7b23.pdí

Ho.ádo: 1110512022 08 24 Oocufiento: DedaraÉo d€ responsabilidade

Endereço: httpJ/lanceeletronico.blob coÍe.windows.neuparticipantdocuments/6êí 04967Íc22486aa41eeo0556642M9.pdÍ

Horáàot 11/0512022 08:24 Documonto: Outros documêntos

Endê16ço: http://lance€letronicô.blob.core.windows.nevpartrcjpantdoolmentsri23745ee47b1474Bl92Mc8688ff3b9 pdÍ

Horáriot 1110512022 08:24 Oocumento: Proposta êm pâpelümbrado, assinada e com CNPJ

EndeÍeço: hltpl/lanc€eletronico blob core.úndows-neupaíicipântdoc{rmênts/69c7c615c2í749ê18ceíirí1869612539.pdf

Hoúrio: 1110512022 08 2a Documento: Prova dê lnscnçáo Estadual

Endercgo: httpr/lanceeletronico.blob.@re.wlndows.neupartiopantdocumêflts/Í4a05ê50deeg4de79í9ec6c€0c20325í-pdf
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Hotátior 111051202208 24 Oocumento: Prova de lnscriÉo Municipal

En.lêroço: htlpJ/lanceelêtíonico.blob.core \iindows.neUpaúcipanldocuments/5607097255bd1úd2425b1812ea60Ic.pdl

SUPRIPRIIYIE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI

HotáÍiot29lMl2O2215:29 Oocumenlo:AfuarádeFuncionamonto

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nêVp6rtiopantdocuments/5055eãtÉb21úd619d1d2e1b9ê1d4&e.pdí

Horátiot 2910É12022 15:29 Documento: Atestado de Capâcidadê Técnicá

Enderoço: httpr/lânceelelronico blob core.windows-neuparticipântdocuments/6e444f860f5f49b3a52ícâêe266b53d5.pdí

Hotâtio:2910/1202215:29 Documento: Ato Constjtutivo (Estatuto ou Conü-àro Social)

Ende16ç0: http //lanceeletronico. blob.core.windows.neupaíliopantdocumentdegl425808 Í 6d482cb498573129e45fd4. pdÍ

Horátio:291c/12022 15:29 Oocumênlo: Balanço Patnmonial e DeÍnonslraÉes Contábeis

Endêreço: hltp://lanceelelronico blob.core.windows.neupanicipantdocuments/í d4dc658058a4c1c822a36313ü4d948 úÍ
Horánot 291cÉ1202215.29 Docum€nlo: CâdastÍo de CNPJ

Vénderêço: http://lanceeletronico blob core.windows-nêVpaíicipântdocumenls/oÍdc3/t4628b5488e94c2e046d3b7d3c3 pdl

Horátiot 2910412022 15 29 Documento: Cádule dê idenMade e CPF dos sóôios

Enderêço: httpr/lanceeletronico.blob.corê.úndows.neupartrcrpantdocumentg56b2639Tf'16040d299ecc670971dc36a pdf

Horâtiot 291cÉ120221529 Oocumênto: Cêrtidáo coniuntâ de débito6 relâtivoG a Tribúos Fedêrais

Enderêço: http://lanceelêtíonico.blob.core.windows nevparlrcapanldocumenlsz13b3687f24947c58c.7d63ofia296c9.Éf

Horáno:291041202215:29 Oocumenlo: Certftráo de regularidadê de dóbito com a Fazendâ Esladual

EndeÍsço: httpr/lanceeletronico.blob.core.windows.neupartrcipantdocuments/9267oae'ía1í/f4734a090ú91e3cd7555.pdf

Hoánot 29lUl2O22 15 29 Do6umênto: Certilão de rêgularidad€ de débito coín a Fazenda Municipal

Enderêço: httpr//lanceeletronico.blob.corê.windows neUpaíicipanldocuments,/ac408062cÍê746eb237e9b23cê82e18.Ní

HoÍáno:291041202215 29 Oocumênto: Certrdão de íegularilad€ déUto para com o Funclo de Garantia por Tempo dê Sêrviço (FGTS)

Endêreço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipanldoôumonts,/âc2772bdc5ca4b978060eEacã4ec31 pdf

Horátiot 291041202215:29 Oocumênto: Certidão de regulêridad€ débito parà com o Insmúo Nacjonalde S€guro Social (INSS)

Endereço: httpJ/lanceelêtronico-blob-corê.windows.neupanicipantdodrments/da8cô3íad9d84d27a038a21 1544bcb94.pdf

Horátiot 291041202215:29 Documonto: Cerlirão Negaüva de Oébitos Ííabalhistas (CNDÍ)

Enderoçoi http://lanceeletronrco blob.core windows-neüpaíticipantdoqrmenls/06í b74bê0961494baa31 1Í1:B397f50c.pdf

Hotárioi 291041202215:29 Documento: Certidâo Negalva de Falêflcia ou Concoídatá

\-.nderêço: http://lânceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocumenl6/d62241'1 1c8bê4c7980a90c,49e7b1b9Í1.8dí

Horârioi 2910Á1202215:29 Oocumênto: Cerlidào Simplificáda da Junta Comercial

Endêreço: http://lânceelêtronico.blob.core.windows.nevpartjcipanldoqJments/a4dcía799bdí293e7EÍc€73Oa485â4c.pdf

Horâriot 2910412022 15.29 Oocum€nlo: ComprovâÉo de enquadrameoto em MúEPP

Endereço: http://lânceelêtÍonico.blob.core windows.nevparticipantdooÍnentí8d1 'l 04 9E2fe94 bd98f2b844d5ea61B 1 .pdí

Hoaâíiot 2910412022 15:29 Oocumento: Outros documêntos

Endêrôço: h ttp:/ranceelêtronico. blob.core.windows. nevparlicipanlc,ocumenls/46ce 1e257b7Ub72930ú3de1c2a7 al -zip

Ho.ádo:2910É120221529 Documento: Propostâ em papêlümbrado, assiMda o com CNPJ

Endê16ç0: http //lanceeletronico-blob.core.windows.nevpartidpanldocumefltíí ega2801Í6f046Í2e3e79d000ed,f6âÍ2 pdí

Horárioi 29loal2o2215:29 Documonlo: Prova dê lnscriÉo Estadual

Enderoço: hitp://lanceelelronico blob.core.windows-nevpaúdpanldocumenG/92dcà6a206â5433a80dac8€82216280e pdí

Hoérioi 291041202215:29 Oocumento: Paova de lnscriÉo Munrcipal

Êndêr.,ço: http://lencêeletronico blob.core.windows neupanicipantdoqJmen11640g63c/tdâe&cê8138e860í ee6í 82â pdí

SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA
Horárlo: 1110512022 08.27 Documento: Alvaé de Funcionamsnto

Endêroço: http.//lanceelêtronico.blob.coÍe.windows.nêUpadiclpantdocuments/6bb20b6fr32346d1837159583294bc20 PDF
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Horá.lo:. 1'll15l2o22 08 27 Documênlo: Atestrado de Câpeciladê TécÍica

Endêroço: http/lanceeletronico blob core.windows.nel/participanldoclments/f8bsbo32ÍbO642d39fi4a074a123ile pdÍ

áoíá.lo: 11105/2022 08 27 Oocumenlo: Ato Constitutwo (Estalúo ou ConEato Sociâl)

Endêroço: http://lanceelêtronrco. blob.core. rvrndows. neUpa rticipanldoc!mênts./d03ed 1c2c5d7401 E9b25686d094 ccc65.pdí

Hoérloi 1110512022 08:27 Oocumcnlo: Balanço Patrimoniale Demonstrações Contábeis

Endorsço: hltp://lencêeletronico.blob.core.úndows nêVparticipantdocumentrs/0482d18ê7a0403fi}0b82ffaG045768.pdÍ

HoráÍlot 11lOg2O22 08:27 Documento: Cadastro de CNPJ

Endêroço: http/lanc€eletronico.blob.core.wlndows.neupaÍticipantdocumontsí4e4734Ídd1í4É74c68c54áêê4e2260.pdÍ

HoÍàtiot 1110512022 08:27 Documânto: Cédula de idenldade e CPF dos sócios

EndoÍeço: httpJ/lancêeletronico.blob.coÍe.wndows nevparlicipantdocumentd48836b6a0a914332a2ac62ab96f531a-pdí

Ho.átloi 1110512022 0827 Documênto: Certidão conjunta de débitoG Íelâlivos a Tribúos Fed€ràis

Endorêço: httpi//lanceeleúonico.blob core.úndo\is.nêupaíicipântdodmêntÉJ89008íe566954e8ê9ob9501e8b8strb.pdÍ

\--{oÍárlo: 1110512022 oa:27 Docuh.nto: Certidão de regularidadê de dêbitô mm e Fâzêndâ Esteduâl

Ende.oço: httpl/iancêêlêtronico blob.core.wndows neupartrcipantdo<uments/5476662702774búb82ec77931Ua7f2.pdÍ

Horátloi 11lOSl2O22 0827 Oocumênto: Certidão de regularidad€ dê débito com a Fazênda Municipâl

Enderêço: http //lanceeletronico.blob core.úndows-nel/paíicipenldodrments/cBec4d00126418d96366&râ8058'l40.pdf

Hoíátloi 1110512022 08:27 Documânto: Cêrtidáo dê regularilâdê débito parâ com o Fundo de Gâranlia por T€mpo de Serv'ço (FGTS)

Endêreço: http://lanceeletronico.blob core.windows.nevparticipenldôdrmentsúb34a5f360d3e4ef4E376cí 48874969f pdí

Horátloi 1110512022 08:27 Docudênto: Ceddão de íegularidade débito paià com o lnstitúo Nacionalde Seguro Sooal (INSS)

Endoreço: http://lanceeletronico-blob core.lv]ndows nevpaíticipantdoümenls/187920722304485587f21739b6e339b9.pdí

Horátioi 111O5n022 0827 Documênlo: Certidáo Negaüva de Oóõitos Trabalhisles (CNDT)

Endereço: http:/Ianceeletronrco blob coÍe.wndows.n€VpartcrpanldocumentJa4be220S342c4aú8b27Í3fcb80ab291 .pdf

Ho.árlot 1110512022 08:27 Oocumento: Certdão Negativa de Falêncja ou Concordata

End.rêço: http://lanceelêtronico.blob.core.windows.nel/panicipântdodJmentJEoe€sfd'118€í41 í092d3e49í57d38515.pdí

Hoíátlot 1110512022 08t27 Documênlo: C,erl-llão Simplifcâda da Junta Comercial

Ender.ço: httpJ/lanc€eletronico.blob.core.windows.nêVparlicipantdocumenls/í7af988570âá49b58834915Í54€18cd2.pdf

Hoúrioi 11lOSl2O22 08:27 Documento: Comprovaçáo de enquadÍamento em MúEPP

Ende.oço: hilpr/lancêeletronico.blob.core windo,,6.nevpaniopêntdocumenW48436í47639d417Ea2cod6a4()389a1c.pdí

\,/ioÉ.lo: 1110512022 08:27 Documênto: Oedarêçáo de c mprimento dos requisitc d€ HabilitaÉo

Enderoço: http://lanceeleronico.blob.core windovrs nêUparticipanldocumentsJbbSgdeã5E6ê48b5a38Í32d8ícaccel.pdf

Horá.lo: 1-110512022 OA:27 Documênlo: O€dâiaÉo de onquádrámenlo no regtme de tnbuiaçáo de ME/EPP

Endereço: httpJ/lanceeletronico.blob core.windows.nevparticipantdodJments/6e23a5b572aô4e7f364a662'! a39c3658.pdÍ

Hotâtlot 1110512022 0827 Documênto: Dedaraçáo de ldoneilede

Endeíoço: http //lanceeletronico-blob.coÍe.windows-neúpaírcipantdc(J.)fi€ttsl6d4,a27727 3948359dfea5bc30ê799c5.pdf

Horárloi 1110512022 08:27 Doêumênto: DeclâraÉo de inexistência de Íatos impeditivos ou sup€rvêniêntes

Enderoço: hllp://lanceeletronrco.blob.core.wndows neupartiopantdocuments/cd363f8333d7485b97eí5672dc€c4bde pdÍ

HoráÍioi 1110512022 08:27 Oocumento: DeclaraÉo de inexislência de perenles

Endêíeço: httpl/lanceeleÍonico.blob.core windows.nevparticrpantdodmentsi/6U6be2csdeÉrtdê09a03êdeê54e82b41 .pdí

Horá.lot 'l1l\5l2\22 08:27 Oocumenlo: OedâráÉo de náo utilizaçáo dê mão do obra infantil

Ende.oço: htlp.//lancêelêtronico.blob.core.windows nevpaíicipantdocuments/62a505fc'l045431dE7e93bb7a4da8437.pdf

Horáriot11tO5l2O2208-27 Documênto:Dêclaraçâoderêsponsabitidâd€

Enderoço: http.//lanceêletronico.blob core wrndows neupaíticipãntdocümentío31e3299ad784ec2914ebf3658755êí 0.docx

áorátloi 1110512022 08:27 Docuhênto: ôutÍos doc mentos

Enderêço: htlpJ/lanceeletronico.blob.core.wrndows neupãíidpentdoauments/tcccra687ect4b1fa71a04dc623í8fO2.pdf
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áorátlot 1110512022 08.27 Documento: Proposta em pap6ltimbrado, assinada e com CNPJ

Enderoço: httpJ/lanceeletronico blob core.windows.n€Vparlrcipantdocumentslo6l c4ff446l349€983235a7979c4e842.pdf

Horátioi 1110512022 08:27 Documento: Prova dê lnscíiÉo Estadual

EndeÍêço: http/lanc€eletronico. blob.core.windorvs.nêUpaÍticipantdoc!mentsr0a13672a32b4e3aagdbdÍd9€76b4c6.pdf

HoráJloi 1110512022 08:27 Oocumento: Prova de lnscrição Municipal

End€r.ço: http://lanceelelronico.blob.core-windows.nêUpanicipantdocuments/533824db6d4443J9e71297791ú22d5o.Nl

BNB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁNCA LTDA UE
Hotâílot1OlO5l202217:23 Oocumênto:AlvarádeFuncionamento

Endercço: htlpl//lanceeletronico blob.core.rvindows.nel/participaôtdocumentdeea7d7de4l56467 a919ah8b972152d1 .ztp

Ilotátlo. 1OlO5l202217:23 Documênto: Atêslado de Capaodade Técnrc€

Endereço: http://lânceeletronico.blob.core windows.neuparticipanldocumenl.ddeT06b622â5Í4eb59bâcg2scbd1Ea98.zip

Ao.á.1o'. 1OlOSl2O22 '11 .23 Oocumenlo: Alo Constíúivo (EstatlJto ou Contrato Sooál)

çÉn.rêrêço: hnpJi lanceeletronico blob.core.wndows.nêt/paÍticipantdocuments/bEfegaefla24ú84e24g321Í76831c-úí

Hoíáílo: 101051202217:23 Documenlo: Balanço Patíimoniale OêmonstÉç6ês Contátêis

Endêroço: httpJ/lanceeletronico.blob-core.úndows.nevpartrcipantdocuments/cíaf4045b06üc1E8Ícd2afd313be3tÍ.zip

l{otáílot 1010512022 17:23 Documenlo: Cadastro de CNPJ

Ender6ço: httpJ/lanceeletronico blob core.wndows.neUpâÍtidpantdocuments/oc3c.82b457 t,íbd8brca3dd0134í 9e15.zrp

Horá.!o. 1010512022 17:23 Documênto: Cédula de identiiedê e CPF dos sócios

Enderêço: hflp7/lanceeletronico.blob.core rvindows.nevpaítcipanldo(l.)mentsl2111í4a2dgc84582670cdê4d4dEb158.zip

Horá.lol 1OlOSl2O2217 23 Oocumênto: Certidáo conjunla de dóbÍtos relativos a TÍibulos Fêdercis

Endêroço: httpJ/lãnceeletronim.blob.core windows.nêUparlicipantdocumonts/8e8Ec49â4598,td10âÍ6€646a8a22ecc8.pdí

Hoaáalo:. 10lOSl2O22 17.23 Oocumenlo: Cêrtidão de requleridade de débito com a FazêrÉa Esl,adual

Endereço: httpr/lanceeletronico blob.core.windows.nel/paíücipanldocumentsJ69852432a950a195a06b85ccâfl9ecc4 np

Horárloi 101051202217.23 Oocumênto: Cêrtidào de regularidadê de débito com a Fâzêndâ Munidpal

Enderêço: http://lânceelêtronico.blob.core windows.neupênicipantdocuments/34158be805fô4e3'1805807b2d2e11480 pdf

Éorá.lo: 1010512022 17 .23 , Oocumonto: Certidão de regularidade détito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endeíêço: http://lancêeletronico.blob.core windows.nêUpadicipantdocuments/4417c035a2564c1cEc5f€65dô8a93a'l .pdf

HoÍátlot 101051202217.23 Oocumenlo: Certidáo de regulâridade détÍto pâÍa @m o lnsütuto Nacional dê Seguro Social (INSS)

\-r'énderoço: http://lânceeletronico.blob.coíe windows.nevparticipantdocumentsf2eTS4dfêê47b453chg4c452811b527 .pdí

Hoíátlot 101051202217,23 Oocumenlo: Certidão Negativa de Débilos Trabalhistas (CNDT)

Enderoço: http /la nceêlêtron ico. blob. core. windows. nevparticipantdocumenbre6T32íi)íê2McÀí9t26aeba122Í1b7 .zip

Borárloi 101051202217:23 DocuÍhonto: Certidão Negativâ dê Felência ou Concordala

Endêroço: http://lanceeletronico blob core.wrndows.n€Vparticrpantdocumênts/ce5337b8712242aÍ96e6àí1609241d88.Ztp

Àorátio: 1OlOSl2O22 '17:23 Oocumenlo: Certidáo Simplifcâda da Junta Comeroal

Ender!ço: httpJ/lânc€eletronico blob core.windows nevpaíticipantdodrmenlíao7c18s55b334€d79e33€€e30545d1f/ pdí

Horárioi 101051202217:23 Documento: Comp.ovaçào de enquâdÉmênto em MSEPP

EndeÍêçoi http.//lanceeletronico blob core.windows.neuparticipantdocumentsr'62256b30bET24bí0ef886508723502Í5.pdÍ

HoíâÍloi 1010512022 17:23 Documento: DgcJaraÉo de cumpdmento dos requisíG do HabilitaÉo

End€rêço: http://lânc€eletronrc-.blob.coÍe.wlndows.neupartic,pantdocrJmenw,t2l52able3ê342lt0bcêfE0626ba93e2b.pdÍ

Lorârloi 1OlO5l2O2217:23 Oocumsnto: DedaràÉo de enqúadÉmento no regrme de lÍibutação de ME/EPP

EndeÍêço: http://lanceelekonico blob core windows.neuparticipantdocumentyeesG0f3324Sl4Scâ8cbc858b593a89b.pdí

Hoiârlot101051202217:23 Documonlo:Dedaraçãodeldonêidade

Endêreço: httpJ/lanceeletronrco.blob.core.windows.nêUpaíicrpantdoqlments,le50950e3cb9e49a98944827b7467cee8.pdí

Horá.loi 1OlO5l2O2217-23 Oocumenlo: Dedaraçáo de inexist6nciâ de Íatos impeditivc ou sup€ívenêntes

Endeí€ço r httpr/lancêelekonr(o blob.core windows.nevpanicipantdocuments/4a3â4f06dc654919b88oaeda40971fi,Í.pdÍ
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Horárioi 1OlO5l2O2217:23 Documento: DeclaraÉo de inexislência de parentes

EndGíêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows-neuparticipantdocttmenlsl22o76224d4d946b5bd4í43b71407d85Í.pdí

Hotâtiot 101051202217:23 Documonlo: Declaràçào dê não utilizaÉo de mão de obÍa inÍanlil

Endereço: http://lânceelelronico.blob.corc.windows neuparticipantdoc!ments/61241b619820467597066b9a23c2500.pdí

Hotâtloi101051202217:23 Documenlo:DedaraÉodêíêsponsabilidade

Endêreço: http://lanceeletronico.blob corc windows-neüparticrpantdocuments/157cebba4ê78,t3bbafa72bfee1Íec7bâ.pdf

Hotâtioi 101051202217 23 Documento: Outros documentos

Enderêço: httpr/lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocumentvd2Sd04692T2T4S6bb9BbSeob4SodbSa.zip

Hotâtiot 101051202217:23 Docum€nlo: Poposta em papêltimbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lânceelelronico.blob.core.windows-neupârticipantdocuments/E2dgabgc19a43c5b91,f486cc1330755.pdf

Hotârioi 101051202217:23 Documênlo: Prova de lnscriÉo Esladual

Endorêço: http://lânceêletronico.blob.core wlndoers.nevpârticipentdocumentsro722321e95d94&4Í483f23bd0017109e.2ip

V.{orário: 101051202217 23 Oocumento: Prova de lnscriÉo Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windorvs.neuparticipantdoc{ments/24ccff1574[4d7ía977539771k1Ue.ap

.tosÉ ltaxoet BRUNo DA stLvA
Hotátlot 1010512022 20:33 DocuÍn.nlo: Alvará de Funoonamenlo

Endoreço: http://lânceelêtronico.blob core wrndows-nevparticipânldocumêntsrcãzldoí2ede499682ebú7078sbe14b.Éí

Ho.átioi 1OlO5l2O22 20 33 Documento: Atestrâdo de Capâcidâde Técnlcá

Endêrêço: http //lanceeletronrco blob coro.windows.neuparticipantdocuments/812dc.3dd5594280bb5íâ307dd796c10.pdf

Horátioi 1010512022 20:33 Documenlo: Ato Constilutivo (Estatuto olr Cont alo Social)

Endoreço: htlp://lanceêletronico.blob core.windows.nevparticipantdocuments/gcc3d)7'1d6664d46b46760a8eeo26494.pdí

HoÍátiot10105/202220:33 Docunenlo:BalançoPalÍimonialeDemonstraçóesContáb€is

En.lêreço: htlp J/la nceelêtron ico. blob.coÍe. windows. nevparlicipantdocumênts/eo2384?t2841342d8âP35c2998de21â6. pdf

Horátioi 1OlOSl2O22 20.33 Oocumento: CadâstÍo de CNPJ

Endorêço: http://lanceelêtronico.blob.core.windows.neUpadicipantdocuments/34rocfi89f414357b5061b11052d837d.pdí

Hoíáiot 1010512022 20,33 oocunenloi Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endoreço: hnpJ/lanceêlêtronico.blob coÍe windows.nevparticjpentdocúments/d07108693c2cAO7597e1Í7OE2d7b771e.pdí

HoráÍio: 1010512022 20.33 Oocumenlo: Certidáo conjunla de dóbitos relativos a Íribúc Fêderais

\r,:ndêreço: htlpJ/lanceêlêtronico.blob.coro.windows.neUpârüopantdocumentdo34abêa40ade4bc1921cbga4cd94b085.pdí

Ho.á.iot 1OlOSl2O22 20.33 Oocumontoi Certdáo de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endêreço: http i//lenceelêtronico. blob. core.windows.nêUpa rticipantdocuments/2fofl1e20br44 b890O747644f859c66. pdÍ

Hotâílot 1010512022 20 33 Documento: C€rtidáo de r€guleridadê de dábito com a Fezenda Municipâl

Endêreço: httpJ/lanceelelÍonico.blob core windows.nevparticipantdocuments/aa2ê2df2Í06447M9í575afrâbOb2fda.pdf

Horá.lot 1010512022 20'33 Documento: Certidão de regulandade détÍto p6rà coín o Fundo dê Garántia por Íempo de Serviç! (FGTS)

Endêrêço: http://lanceêlêtronico.blob.core.rvindows.neUpaíliêipantdocumonts/i/Ebê8oed85446E€ac.b65bc89b2eâ27 pdÍ

HoráÍio: 1OlO5l2O22 20 33 Documenlo: Certidão de regularidadê débrtô para com o lnsljtLrto Nacionaldê Seguro Sociâl (INSS)

Ende.eço: http://lenceeletronrco.blob.core.wrndows.nevpeÍlropentdocúment aaí 336d0d6f441f5b8d2270d13de7859.pdf

Hotário: 1010512022 20:33 Documênto: Certidão Negativa de Débilos Trabalhistas (CNDT)

Erldêreço: http.//lânceeletronico.blob.core.wrndows.neUparlicipantdocumentsJSb5235Tía5bb41db8aí,f4ca15c128brc.pdÍ

Horàrioi 1OlO5l2O22 20:33 Documento: Certidáo NegaNa de Falênda ou Concordeta

Endêrêço: httpJ/lanceêlêtronrco.blob.core wrndows.neVparlicDanldocuments/1f8a í 9a662994098b9b5M8105161r99.pdf

Ho.àtiot 1010512022 20 33 Oocumenlo: C€rtidão Srmpiificâda da Junta Com€rcial

Enderêço: http.//lancêeletronico.blob.core.wrndows.neUpârticipentdocuments/9b316b8b3df94Í18aú53877llacaagê.úÍ

Horârioi 1010512022 20.33 Oocumênto: Comprovaçáo dê ênquâdramenlo em ME/EPP

EndeÍeço: htlpr/lânceeletronico.blob core windows.nevpartiopantdocljments/dbl d)7E2a00c41718/,[lÍl7444d531ae1 .pdl
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Aoráíio:1OlOSt2O2220:33 Documonlo: OêdârâÉo dê cumpírnento dos.êquisitos d€ HaulitáÉo

Endereço: http.//lanceetetronico.blob.core.windows neuparüqpantdocumentsr623S63Eh 9d f48Mb93a76'!7da9324.Éf

Hoárioi 1OtOSl2O22 20:33 Documôntoi DêclarâÉo dê enquadramênto no regime de tnbutaÉo de ME/EPP

Endoreço: http://tancêeletronico-blob.core.windows.n6vpartrcipantdocum6nts/9b720279b35â49a793c8S4466a8faÍ pdí

Horáíioi 1010512022 20133 Oocumento: OêdaraÉo do ldonêidade

Endêrcço: http J/la nceêlêtronico. blob. core.windows. nêVpa.tic.rpanldocumêntí66d7073ee3€Ua2e8250e7 cld502cs9c.pdl

HoráÍioi 1010512022 20:.33 Oocumsôto: Dedâlaçâo dê inexistênciâ de íatos impdrtivos ou supervgnientos

Endêreço: httpJ/lanceeletronico.blob.coíe-windows nevparticipantdocumentsr562Sl b43T5€47488f33d€'16ê500€0.pdf

Ho.ârioi 1010512022 20:33 Oocumonto: Declereçáo dê hexrslêncla de parêntes

Endêrêço: htlD //lanc€eletronico.blob.coÍê.windows.nêUpâíticipanldooJm6nts/604a04874914476e9c12bo2b2424ffi6.NI

Hotátiot 1010512022 20:33 Documonto: OecláÍ'áçáo de não ulilizaÉo de máo d6 obrâ inÍanül

Endêreço: http://lanceeletronico blob.corê.windows.net/particrpantdoqJmenls/c344Íd479d264f51bê2d2ddEa3b3077d.pdf

V,{oáÍio:101051202220:33 Doêuhento:Oedaraçãoderesponsâbili{iâdê

Endêrêço: htlp://lancêêletronico-blob.coíe.windows.nêUparticipantdocumentsria69616b297f4582b1795ab2303818a5.pdÍ

HoÍàÍio| 1010512022 20,33 Documenlo: Outros documentos

Enalêrêço: htlpJ/lanceêletronico.blob.coíe windows.nêUparticjpantdocumenlsrdacá3â10036404ca07Í065Ía7a3fuba zip

Ho.áriot 1010512022 20 33 Oocumento: Proposta em papêl timbrado, assinada ê com CNPJ

Endêrêço: htlp l/lancêeletronico. blob. coíe.windows. nêVpa rlicipantdocumênts/6 70965a 1ec 1c/.2eíl87Ía448142b008c1 .pdl

llotâtiot 1OlO5l2O22 20.33 Oocumonto: Prova de lnscJiÉo Estadual

Endêrêço: http //lanceeletronico.blob.coÍe-windows neúpaíicipantdocumentsJd 1baeocbce4943798f51 1263c7í88141 pdf

Horârioi 1OlO5l2O22 20:33 Documemo; Prova de lnscíiçáo Municjpal

Endê16ç0: htlp //lanceeleúonico blob.core.windows.neupâíticipântd,ocum€nts/ir45c481f8c6048349e8bb8b72b9€6ed5.pdÍ

V.C DA ROCHA OISTRIBUIDORA
Horáriot101051202216:17 Oocumanto:AlvarádeFuncionamento

Endêreço: http/lânceêletronico blob.coíe.windows nevpartrcipantdoqJmeflls/9d675db369704c76ac539928b9672e5 pdf

Ho.árlot 1010512022 16:17 Documento: Atestrâdo dê Capâcidâdê Íécnrc€

Enderêço: httpJ/lanceêletronico-blob.core.windows-neupanicipantdoârmênts12B51c66d904dadb9651b65050bcá7í.pdÍ

Hotâtiot 101051202216:17 Oocumgnto: Ato Constilutivo (Estâtúo ou Contrato Social)

\r;ndereço: http://lanceeletronico.blob.corê.windows-neupâíicipantdocumên15/648Í13f50d0942a4a71fcd9711b6oc8.pdÍ

Horá.iot 1010512022 16'.17 Documento: Balanço Patnmonial e Demonslraçóes Contàbêis

Endêrêço: http://lâncêeletronico.blob.core-windorvs.nêUpánicipantdocumenlsí8bb03d6ê0ab4bF/aEíaBcosag7d874.pdf

Hoáriot 101051202216:17 Oocumonto: Cadastro de CNPJ

Endêreço: http //lanceelekonico blob.corê-windows.neúperticipantdocuments/sd7ge(X3c0ê943a2aagdc{eeoa8f,}1be.pdf

Hoíârio: 1OlOSl202216:17 Oocumento: Cédula de identidade e CPF dos úcios

Endêreço: httpl/lancêelelronrco.blob.coíe.windows.neUparuclpantdocumênts/e798abfd6bf3a6e493fbe4bía1f37c33.pdí

Horáno: 1OlO5l2O22 16:17 Oocumonto: Cerlilão coítiun[â dg dábitos relaüvc a Tributos Fêderâis

Endorêço: httpl/lenceêletronico.blob.coíe windows.neUparticipantdocuments/9íb743€a99d1466b526d05c64 í 8â0b9.pdf

Ho.áriol 1OlO5l2O2216:17 Oocumento: Certidào de regulandade de débito com a FazêMa Estaduat

End6reço: http://lânceeletIonrco.blob.coíe winúrws.neUpanicipantdoc!m€nts/gbÍe238e8í d046da8êcd150dc5bdgdad pdí

Ho.átloi 10105120221617 Oocumanto: C€rtidáo de regularidade dê dóbtto com a Fazonda Municjpat

Endêreço: http //lanceeletronico.blob.corê windows.nevpaÍtiopanldocumentsJd25l09b9Tea4/f46d859a0d15161rÍdb.pdf

Hoíário: 1Ot0512O22 16 17 Doêumonto: Certrdão de regulaÍirade débito pâra @.n o Fundo de Gaiàntiâ por Tempo de Sêív'ço (FGTS)

Endêreço: http.//lanceêletronico.blob.corê.flndows.n€VparticjpanldooJments/4âOíbc1 157Í341ega2e74cÍ536Íed1cb.pdÍ

Horárioi 1O1O512O2216.17 Documento: Certidão de íegularidade débilo para com o Inslitúo Nâcional de Seguío SocÉl (INSS)

Endêreço: http //lenceeletronico. blob.core.windo\Ns.nêVparticipantdoãrments€ÍddIsaadcd744e99*224e21b1149fi úÍ
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Horárloi 101051202216:17 Documento: CeÉidão Negâtiva de Oábitos Trabalhistas (CNDT)

Endorêço: httpJ/lancê€letronico.blob.core.windows.neUparticrpantdoc!ments/Íed0í60a382e43eea4c7c3c7íafudged pdÍ

HotáÍloi 1OlOSl2O2216:17 OocumorÍo: Cerlrdão Negaüva de Falência ou Concoldetâ

EndoÍêço: http://lanceelekonico.blob.coÍe.windows.neupadicipantdocumentv4abTdoT4c69b4&283afaí3a723€b5rc.pdÍ

Horàrloi 101051202216:17 Oocum.nto: Cortidáo SimpliÍicáda da Junta Comercjal

Endêreço: http://lanceeletronico blob.core.windows.nevpadjcjpantdocuments/d94c8íb0bdê6472498ê24616ftd2a622.pdÍ

HoÍárlot 1OlOSl2022 16:17 Oocumgnto: ComprovaÉo d6 ênquâdramenlo €m ME/EPP

Endereço: http://lanceelelronico.blob core.windows.n€UparticipantdocumentJ3a05702f72dd4a89eec5íca3â34d542't.pdf

Ho.árioi 101051202216:17 Documanlo: DoclaraÉo de cumprim6nlo dos requsitos de HabilÍaÉo

Endereço: htlprlancêeletronico.blob-core.úndows.net/ÉrticipântdocumentsÍc€31bfa605í4Í3ÍAfl 4f2fi1U3c1d6.pdl

Hotátiot 1010512022 16 17 Docufiênto: Declaraçáo de enquadiàmênto no regime do lributaÉo de ME/EPP

Endorêço: http://lanc€elelronico blob.core.windows-nevparticrpânldoormênts/saB2afad12í4095a202634066a16íd2.pdÍ

V{orário: 'l0lo5l2o22 16:17 Docum.nlo: Doclãrâçào de ldoneidadê

End€reço: httpr/lance€letronico blob.core.windows.neuparticipantdodments/460Í1d6it495c49bcgbbcbgg8199bêe98.pdÍ

Horârioi 1OlOSl2O2216:17 Documento: Declaraçáo de inexistÉlncia de Íatos impcdiliyos ou supervêniêntes

End€rêço: http:/,4ãnceeletronico blob.core windows neuparticipantdocumenlgde9Sobba30564S2SMdbl Í5181672572.pdf

Hoúrloi 101051202216:17 Documonto: Declaràçáo de inexistência de paEates

End€rêço: http://lánceelekonico.blob.core.wndows neuparticipantdocumentsB43€84a7cí 4b47a5b15Md762c5aSebí.pdf

HoÁriot 1010512022 '16.17 Oocumonlo: DeclâraÉo de nâo úilizaÉo de máo de obra infanül

Endêroço: htp://lanceeletronico.blob.core.windows.neupârticrpantdocumentí16effr,f6756Mc94808M733tub0eÍ17.pdí

HotáÍloi1OlOSl2O2216:17 Documonto:DeclaraÉoderêsponsabiluadê

Endêroço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neúparliopantdocuments/38babfe794í74h728(6771472cEa6â82.úí

Hotâ.loi10lO5l2O2216:17 Documehto:Outíosdocumentos

Enderêço: http://lanceeletronico blob.core-windons.net/pâÍticipantdocumenlg23el cTb3caS34ed€a56Ícc17693479e8.pdf

Horáílot 101051202216.17 Oocumoolo: Proposl,a âm papêltimbÉdo, assinada e com CNPJ

End€roçp: http:/,4a ncêeletronico. blob. coÍe.windows.neUpa nicipantdocuments,gda5T6eaee a14674a95,46277 a93&d16.NÍ

Hotárlot 101051202216,17 Oocunonto: Prova de lnscdÉo Estadual

Endêíeço: http://lanceeletronico blob.core-windows.neupârticipentdocuments/b1059câ7f8â54e46a7acbe32289froM.pdf

\, rorárlo: 1010512022 16117 Oocum.nlo: Píova de lnscdÉo Muniopal

Endgrêço: hnpJ/lanceeletíonico.blob.core.windows.nevparticipantdocumênts/d559eÍ67066545639847c.8e29d39eaf.pdf

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
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PROFOSTA DE PREçOS

PROCES§}O rrI)IIíIIIISTRÂTÍIIO N" 064 I 2022
PRFÉÃO ELEf,RÔrYICO/SRP rr" O 16/2022

A empresa VIUÂQ UÁgUtfeS eneÚ.fO EIRELI, inscrita no CNPJ n"
47.994.431 IOOO 1-03, com sede na Rua 03, 9, Quadra sl I - Centro - Sobradinho/BA.
CEP: 48925-OOO, abaixo assinada por seu representante legal o Sr. Itamar da Costa
Vieira, portador do CPF n" 479.109.924-91, propõe a este município a prestaçáo de
serviços objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente pÍopostâ comercial,
nas seguintes condições:

ITEM DF,SCRIçÃO/ESPECIF.
T'NID/U)E

DE
UEDIDA

QTD.
VALOR

T,ITIT/iRIO
VALOR
TorAL

01 Recarga de Toner
SP3SOON, para
impressora 3510SF

UNID 265 R$ 12s,10 R$
33.151,50

02 Recarga de Toner
SP371O, para
ia,pressora 3710SF

UNID 150 R$ 127,10 RS
19.065,00

o3 &carga de Toner
SP3710, para
imptcssora 371ODN

UNID 150 R$ 129,10 R$
19.365,00

o4 Recârga de Toner SP-
377SFNWX, para
impreasora 377SFNWX

UNID 300 R$ 123,10

o5 Recarga de Toner TN66O
/ ..,,N%7O, para
imprasora Brother
DCP.I,ÉFIODW

UNID 60 R$ 88,60

o6 ReceÍBa de Toner
cE2aBA 8544, paÍa
impressora l,aserJet
qrl132 MFP

UNID 10 R$ s6,66 R$ s66,60

07 Rêcarga de Toner
QE2A5A 285A, paÍa
itrrlnessora Laserjet
Í,.llo2

UNID t2 R$ 56,s9

08 Rccarga de Toner
841768, paÍa
impressora Mp20O I

UNID 20 R$ 138,80 R$
2.776,OO

@ Recarga de Toner
441768, para
ioprretsora Mp 2501

UNID 48 R$ 138,80 R$
6.662,40

ro Uanutençáo corretiva
de inpressora pequeno
Porte

UNID 100 R$ 204,s0 R$
20.$ogÇ'

RS
36.930,00

R$
5.316,00

R$ 679,08

f) tz+t gE84E.gr.re - 3E84.lor6 - www.TEcsrMpETRoLrNA.coM.BR ogTEDSTM-0FrcrAL
AV, DAS NAÇ0ES.327 -BAI RRO GERCINO COELHO - PETROLINA. PE
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1I Manutençáo corretiva
de impressora médio
porte

UNID 50 R$ 2s8,70

VALOR TOTAL

R$
12.935,O0

R$
157.876,58

DA COSTA
ESEI.ITANTE LEGAL
N": 479.1O9.924-97

o

ITAMAR DA ã]fl",f#,?,J#f,-
ox (=ât,o=tcP-Bcrr,COSTA ã-#11#"i5'x;:1

VIEIRA:47910 l:[iH8r"'
oo?áo1

0.r. 1o,t] r» 'o .4ro 0Jm

T=E5tm

4í.0eí.E:lír000í{}3ÜOIErlSuIO:TÊhalflúntbm
G}{.ET

Esta proposta tem o valor total no importe de R$ 157.E76,5E (cento e

cinquenta e sete mil e oitocentos e setenta e seis reais e cinquenta e oito
centavos)

Prazo de vaüd.ade da proposta: 60 (sessenta) dias

1. DAS CONDIçÔES GERAIS DO §ERVIçO

Prazo de execuçáo: conforme termo de referência e edital.
Do local de execução: conforme termo de referência e edital.

I'ACLARAçÕE§
l

AI Declaramos que estão inclusos no preço todos os custos diretos e

indiretos, despesas materiais, taxas, impostos, instalaçáo, tributos, frete e
qualsquer outras despesas indispensáveis à execução do objeto desta
ücitação.

2-2 §a*íaramos o pleno conhecimento de todas as condiçÕes previstas no
Edhâl, o atendimento aos requisitos de habilitaÇáo e que a proposta
aprcsertada está em conformidade com as exigências contidas no Edital e em
seli§. ânexos .

2.3 Dcclaramos que o fomecimento do material ou a prestaçâo do serviço será
reslieâda de acordo com as especifrcaçóes contidas no Edital de Pregáo n"
01612022 e seus anexos.

2.4 Dêclaramos que o objeto não será subcontratado.
2.5 lrdas as especificaçÕes do objeto contidas nesta proposta vinculam a

coüatada. Os preços ofertados são de exclusiva responsabilidade do
ticitante.

Petrotsar 11 dc nalo ile 2022

1.1
L.2

2

C

g cz+t sEE4E.9r.lo - 3Eor.r6rB - www.TEcsrHpETRoLrNA.c0M.BR oEITECSTM-0FrcrAL
AV. DAS NAÇõES,327 - BAIRRO GERCINO COELHO. PETROLINA - PE
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óRcÀo' pnsrerruRA MUNrcrpAr DE soBRÂDrNHo/BA
PREGÃo Nc 016/2022 - ELETRÔNIco. PRocEsso LICITATÓRIo N9 064/2022

RÁzÁo soctAL, BNB coMÉRCro DE EeutpAMENTos DE tNpoRuÁrrce lroe - ue
CNPI : 08.692.456 / oo7- 7 7

005

R$ 560,00

validade da Proposta: 60 (sessental dias

Prazo de entrega: 05 DIÁS, a partir do recebimento da autorizaçâo de fornecimento da PRIFEITURÁ MUNICIPAL DE

SOBRÁDINHO/BA.

Prazo de validade dos materiais: deverá ser de, no mínimo, 12 (dozeJ meses. Esse prazo será contado da data de

entrega dos bens no Almoxarifado da Unidade licitante.

Local de entrega: A CoNTRÁTADÂ fará a retirada do(s) equipamento(s), na sede da secretaria solicitante, e após
realização do serviço entregará no mesmo local de retirada. Dias e horários da prestação do serviço: das 08r00h às

17:00h.

Declaramos que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento referentes a

tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do serviço objeto desta licitâçâo.

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa Carta
Proposta esú em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Catanduva, 10 de Maio de 2022
,I

it^ i^^ ,tuttú
É"n i. i r'ri-.otr, f .:: ;:*:

RG Nd29.44ô:676- 13SP sP
Dep. Licitaçôes s@

BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICÂ LTDÂ
Rua Goiás, 862 HigEnópolis Catanduvd - SP CEP: 15@t{10
CNPJ (MF) 08.692.456/0001-71 Fone: (17) 3531-0300 Ucitações (17) 9 9158-323 Í.8.i 2ú.L74.034.114
www.furinter.com.br e-mail: gtEe[§lell(lhÍinteEgm,ll / licitãcao2@forinter.com.br

001
RECARCA DE TONER SP3sOON, PARA
IMPRESSORÁ 351OSF

265 FASTPRINTER
sP3500

R$ 125,00 R$ 33.125,00

002 RECÂRGA DE TONER SP371O, PARÁ
IMPRESSORÁ 371OSF

150
FÂSTPRINTER

sP3710
R$ 127,00 R$ 19.0s0,00

003
RECÂRGA DE TONER SP371O, PARÂ
IMPRESSORÁ 371ODN

150
FASTPRINTER

sP3710
R$ 129,00 R$ 19.350,00

004
RECÂRGA DE TONER SP-377SFNWX,
PARA IMPRESSORA 377SFNWX

300
FASTPRINTER

sP37 7
R§ 123,00 R$ 36.900,00

060
FASTPRINTER

TN660/TN2370
R$ 88.00 R§ 5.280,00

RECARCA DE TONER TN66O / TN237O,
PARÂ IMPRESSORÁ BROTHER DCP-
2 540DW

R$ 56.00006
FASTPRINTER

cE285A

I

I

I
I
I

RECÂRGA DE TONER CE285A 8544
PARA IMPRESSORA LÁSERJET M1132
MFP

010

o72 FASTPRINTER
CE285A

R$ 56.00 R$ 672,00
I npcence DE ToNER cE285A 285À
I pena rupnsssoRa LAsERIET P11oz007

020
FASTPRINTER

MP2001
R$ 138.00 RS 2.760.00008

RECÁRGA DE TONER 841768, PARA
IMPRESSORÂ MP2OO1

048
FASTPRINTER

MP2501
R$ 138.00 RS 6.624,00

RECARGA DE TONER 841768, PARÁ

IMPRESSORÁ MP 2501009

li-*.i -.,;.r1;. - .1- i';I+;r_l:='#+*-_;,*e-+,: _l;:.,===*,-I=_E
,'ffi &?89F'- .4-*#E -
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PROPOSTA DE PREçOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 064/2022
pnecÃo stetnôttco tf o16t2022

Proposta que Íaz a empresa SUPRYCOPIAS trtÁQUtXlS E SUPRITENTOS LTDA,
inscrita no C.N.P.J. sob o no í 8.420.062/000í -í E, com sede a Av. Luiz lnácio Lula da Silva,
376, Loja 3, Sala 4 - Santa Maria Goretti - Juazeiro/BA. CEP: 48904-241, para a prestação dos
serviços abaixo relacionada, conforme estabelecido no Pregão Eletrônico no 01612022

1.4

IDENTIFICAÇAO DA EMPRESA LICITANTE:
RAzãO SOCiAI: SUPRYCOPIAS MÁOUINAS E SUPRIMENTOS LTDA
CNPJ: I 8.420.062:/0001-1 I
Endereço: Av. Luiz lnácio Lula da Silva, 376, Loja 3, Sala 4 - Santa Maria Goretti -
Juazeiro/BA. CEP : 489O4-241
Representante Legal: JOÃO VINICIUS DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro, empresário,
portador do RG no í520051450 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o no 109.397.045-60,
residente na Rua Canadá, 32 - Maria Goretti - Juazeiro/BA. CEP: 48904-285.
TêleÍone, celular, e-mail: (87) 3864-1616 (Telefone), (87)98171-2023 (WhatsApp) /
supricopias.casadocopista@hotmail.com

í.5

2. CONDIçÕES GERAIS DA PROPOSTA:

2.'l - A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emassão

3. ESPECIFICAçÔES/UNIDADES/VALORES:

í
1

1

1

1

2
3

lTEM DESCRTçÃOTESPECIF. UNIDADE
DE

TEDIDA

OTD VALOR
ulmÁruo

VALOR
TOÍAL

0í Recarga de Toner
SP3500N, para
impressora 3510SF

UNID 265 R$ 125,20 R$
33.í 78,00

02 Recarga de Toner
SP3710, para
impressora 3710SF

UNID í50 R$ 127.20 R$
19.080,00

03 Recarga de Toner
SP3710, para
impressora 3710DN

UNID 150 R$ 129,20 R$
19.380,00

UNID 300 R$ 123,20 R$
36.960,00

Recarga de Toner SP-
377SFNWX, para
impressora 377SFNWX

o4

sUPRYcoPI,As MÁqUI As E SUPfltMETÍos LÍ)Â
CNPJ: 1&4i1o.052/m1.14

av, tuas tnácio LúL dâ srlv., ' 376, Lol. 3, 5.L 4 - §.nt M.ri. GoÍlte
lu.reiío/BÂ - CEP: 84.9Oa.241

Efi all: supricoriâs.ca3adocooista@hotnail.com
Icl: (741 988a1-1$s/ 351'165ia

It
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05 Recarga de Toner
TN660 / TN2370, para
impressora Brother
DCP-L254ODW

UNID 60 R$ 88,70 R$ 5.322,00

06 Recarga de Toner
CE285A 85A4, para
impressora LaserJet
m1132 MFP

UNID í0 R$ 56,67 R$ 566,67

07 Recarga de Toner
CE285A 2854, para
impressora Laserjet
p1102

UNID 12 R$ 56,60 R$ 679,20

08 Recarga de Toner
841768, para
impressora Mp2001

UNID 20 R$ 138,90 R$ 2.778,00

UNIO 48 R$ í38,90 R$ 6.667,20

10 Manutenção corretiva
de impressora pegueno
porte

UNID 100 R$ 204,40 R$
20.440.O0

11 Manutenção conetiva
de impressora médio
porte

UNID 50 R$ 258,80 R$
12.940,00

VALOR TOTAL R$
í 57.99í,07

09 Recarga de Toner
841768, parc
impressora Mp 2501

Valor global da proposta: R$ 157.991,07 (cento e cinquenta e sete mil e novecentos e
noventa e um reais e sete centavos)

4. DTSPOSTÇÕES GERATS:

4.1 - Declaremos que o objeto cotado atende todas as exigências do Edital, relativas à
especiÍicação e caracterÍsticas, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com todas as
condiçóes estabelecidas no Edital e seus anexos.

4.2 - Nos preços ofertados estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, taxa de
administração, lucro, encargos trabalhistas e despesas com seguros, Írete, mão de obra e

supRycopr^s MÁqurMs E supRtMEr{Tos t TDA
C PJ: t&iUo.62/OO1-18

Âv. urír hácio Luh d. Sih., N' 37t toi. 3, 9L a - Sânt ii.Íi. Goí!t!
Juâzei.o/BA - CEP: aa9o4.2al

Efi eil: suDíkopi.r.Êasadocooista@hotmail.com
Iel: (7l) 984a 1-1345/ 351}1664
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outras necêssárias ao cumprimento integral do objeto deste Pregão e excluídos da composição
dos preços ofertados.

4.3 - O pÍazo e local de entrega do objeto será de acordo com as exigências do edital e seus
anexos

4.4 - CUMPRIREMOS TODAS AS EXIGÊNCIAS DO T.R. E DO EDITAL

Juazeiro-BA, í í de maio de 2022
oEtrrt leEd by ,oro uÉrcrús or

JOAO vtNtCtUS DÉ #:fl 31?lXi

ARAUJO:109397O4' ie. t.d.Í.re â.á!. EB, d'És ê
E<^ $r rü. GE b,!dôr. ô ,o^o

,/./A.)

JOÃO UNíCIUS DE ARAÚJO
REPRESENTANTE LEGAL

CPF N": 109.397.04540

+tÉp.ffiift!aEirrlih. lÉr!r-r;dcaa olÊ -.r

supRycoprÂs MÁeutNÂs E supRtMEt{Tos LÍDÂ
CIrPJ: 1&ilZO.6V(D1-r8

Ay. LlG lúdo Lule de Sll'r., ' 376, toj. 3, S.lâ a - s.nt M.ri. coítt.
.lu.relro/Bâ - CfP: 8/r.9oa.2iu

E-fi ail: supricooias.c.sadocooista@hotmâil.com
Têr: {74} §ar-1385/ ,51}1654



-e ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE SOBRÀDINHO-BA

DlvISÃO DE TRIBUTOS E RENDAS

ALV
ALVARA DE FI'NCIONAMENTO

t{#

VI AO MAQUINAS ARAUJO EIRELI. EPP
TECSIH
DOGU ENTO c_§.p.,r.: a1.99. . 831,,/ooo1-03

CôEEE AT!'[IAE

ANO

2022
rNscRtçAo uuNtcIPAL

240938

ilo. Oo ALVARA

47

DATA VALIDADE

3'.I12t202:t

EMPRESÀ PEOUENO PCRTE

No. do PÍoc6so

r,fisDoÍrEuro

369,99

.iRE9TÀCÀC DE S ÊRviÇCS

CNAE

-1 739007 ccMÉRCÍo vÀtEJrsrÀ DE EeulpÀüEtiros ?ÀRÀ EscRITôRrc

O ALVARÁ Í}€VERA SER AFCíADO EN LUGARUSfuEL CAAO DEAÍUI'ADE ESTABELECDA APRESE}ITADO PELO

CONÍREUII{TE qJAXDO ltÀO EATABETECDO E RETOVÂDO AiII'AI.IETÍTE

IDEIÍII

QD. S- 11 9

CENTRO _ CidACê SOBRÀDINXO CEP 48925000

RiÀ 03.
Ba:rro i

l

iÉr*§iBbDq€f,Effi
Horário d. Funcionâm6nlo AREA

100, 00

IN

SOBRAD| NHO. 22 de FgllaÍeiÍo de 2OU cóD. DE vAUDAçÃo 00200216À0oo0o2{0938

para v.lificat a .ut nticid.dé dâate Àfv.rá, .q.!tG o BIt btqr: //nd. robradiDbo.b! - gov. br
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ESTADO DÂ BAHIA
PRmrrURA MUNICIPAL DE CURAÇÁ

ArEsÍADo o€ crP crDADE rÉc lca

At.staoo5, pâíã o3 deyidos Íins, que e cmprua uM q Mlqunas an^uro tlltu -
EP?, instÍita sob o CIIPJ: lf .99,l.83vm1-03, estebehck a na Rua 3 - Quadrz S11, 09 -
ccntÍo - SobEdlnho/BA - cEP: {8.295{oO, p.sitou seÍviço5 dr racaqa de tonncr e Úntrs
pàra imprÊssol-as, a esta píeíettur., através dos contÉtoJ nl 31212077 e nr 3l3l20l7'
Decor.útq, dos pre8tl€r ne O4lll0ll e uano17, c vcm q,mpílndo tod.r âs cláurulas

contretuals, espcclffta$s e pra:os êm coafoímidadr coín a5 lelt qua ícgem as compÍas
públicas, saüsÍatoíiamcntr, nào exlstlndo, rm norsos êdstÍos, até a VGsênt! data, Íatos
que d6abonem sur cqndúe ê r6pons.b{ldadê com es obílgâCes a$omHar.

cartrdDr:
Ínr. pera Epsofl t 375 - T 64,1 pb/cor - 50 und.

Canu€ho pa.ô impÍ"3rorâ hp lasr P 1102 - 85 A- 2@ uÍÉ

Càrtuôo pera impÉsso.a Rlcoh sp 3510 -30 und.

CáÍtucio para lmÍrlsso.. XyocêÍa km2810 - :tO

Atestaftot âinda quc todos os sêÍtiços e suprimenlos foràm de acoído com
paÍámetros tÉcÍricos dr qualklade cdgidos e no prô:o pactuado, não êxiíindo, em nossos

rcgi5tÍos, até á dârâ prÊs€ntr, fatos quê desaboneín sue Eonduta e rEsponsabilidade com as

obri8açõês es!umidas.

Cu.aÉ84,05 de maio de 2022

Hl.o dr
th Flnmçet

PRE MUNToPÂI oE cu8ÂÉ
Cfl PJ; 13.915.6,t0l(tr01-73
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COMPROVAçÀO DE 
^PTIDÀO 

PAR^ O DESNMPET{HO E QUALIFIC^ÇÃO
TÉCNICA

DcchnuEq pan fros dç hlbiütrdo qn Fsclsso licitaúório, gur s qnpÍtss

v'IM^q MÁQUINÂ§ ÂR^t JO EtRELt - EPP, iÍEqit8 Ílo CNPr: 41.994-t3l/0001

- 03, com s€dc ná Rus 03, 09, Qrdn S-l I, C€nfo - Sobrsdi n. CEP:48.925 - m0, é

preíadom de scrviçoc dc rrmrnufrhnootnto (Ícç8IE!) dc cstucllof para imFtssoras

Jato dc tiota c a lascr c msl)ul€ÍEáo coÍÍetiva e prevcntivs dc irnpnssoras à esta

iníituiçih, confomc cooústo no 1004020. rtqdcndo iÍrtcgralnatc Àr cspocificâções

coobstad6 quu o ro prazo dc ãrftrgÀ qurmidadc c qudi&dÀ in risiÍdo, dé a

prescnte dst& rÊgittros negativos quc compromaao o furrcsirncnto.

Juazeiro. 0ó dc maio de 2022-

B.Imr
G Coacrchl e



ITAMAR DA CoSTA VIEIRA nacionalidade BRÂSrLErRÂ, o"Lâi .i.'eilOoifóOr.
CASADo em CoMIJN}IÃo PARCIAL DE BENS, rIírhÉsirruô,:.CÉr. ná
479.109.924-91, CARTEIRÂ DE IDENTIDADE n 1078263, órgao cipeàdor SSp _

PB, residente e domiciliado (a) no (a) RUA CIRILO CORREIA, fjz, Apanf. O+
BLOCO 05 EDIFICIO RIO GUARA, ATRá,S DA BANCA, PETROLINA, PE, CEP
s6308220, BRÂSIL.

ATO DE ALTERAÇÃO N' 16 DA VIMAQ MAQUINAS ARÂUJO EIRELI EPP

CNPJ n" 41.994.$U000r-03

Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada de nome VIMAe
IúAQUINAS ARÁUJO EIRELI EPP, rcgistada nesta Junra Comercia.l do Estado dá
Bahi4 sob NIRE n" 296O0125640, com sede RUa Coronel João Evangelist4 29, Galeriâ
Grécia - Sala 02, Centro Juazeiro, BA, CEP 48.903-500, devidamente inscrita no
Cadasno Nacional de Pessoa Juídica/MF sob o n" 41.994.831/0001-03, delibera e
ajusta a presente alteraçiio, nos termos da l,ei n" 10.4061 2002, mediante as condiçôes
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

ABERTURÂ/ALTERAçÃO/BAIXA DE FILIAL

CLÁUSULA PRIMEIRÁ- A filial registrada na Junta Corrcrsial do Estado da Bahia
sob NIRE no 26900608970 e CNP J n" 4_l .994.831 10002-94, passa a fazêlo no sêguinte
endereço sito à AVENIDA DÂS NAÇOES, 327, GERCINO COELHO, PETROLINA,
cEP 5ó.30ó-260 PE.

Página I

OBJETO SOCIÂL DA FILIAL

COMERCIO VAREJISTA DE EQU]PAMENTOS PARA ESCRTTORIO,
IMPRESSAO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇOES PEzuODICAS,
COMERCIO VARJ.IISTA ESPECTALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS,
COMERCIO VAREIISTA ESPECIALIZADO DE PEçAS E ACESSORIOS PARÂ
APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO
INFORMATICA E COMUNICAÇAO, COMERCIO VAREJISTA DE LryROS
COMERCIO VAREIISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMERCIO
AVREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRAFICOS E PARA FILMAGEM, SERVIÇOS
DE MICROFILMAGEM, LOCAÇÂO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR,
ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSILIOS E APARELHOS DE USO DOMESTICO E
PESSOAL; INSTRUMENTO MUSICAIS, ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUTPAMENTOS PARÁ ESCRITORIO, AIUGUEL DE I\á{QUINAS E
EQUIPAMENTOS COMERCTAIS E INDUSTRIÂIS, SEM OPERÂDOR. SERVIÇOS
COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRTc,TM, FOTOCOPIAS,
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÂO DE FEIRAS, CONGRESSOS, E)(POSIÇOES E
FESTAS, REPA]L{ÇAO E MANUTENÇAO DE COMPUTADORES E DE
EQUIPAMENTOS PERIFERICOS, COMERCIO VARE.IISTA ESPECIALZADO DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇAO, RECARGA DE
CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, IMPRESSAO DE
MATERIAL PARÂ USO PUBLICITAFJO, IMPRESSAO DE I\Á{TER]-AL PAILA
OUTROS USOS, SERVIÇOS DE ENCARDENAÇAO E PLASTIFICAÇAO,
SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRAIICOS, EXCETO ENCARDENAÇAO E
PLASTIFICAÇAO, MANUTENÇAO E REPAITTq!ÇAO DE MAQUINAS DE

Rcq: t I700OO10144t6
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Certifico o Regist o sob o no 97717764 eficÉI1'22017
Protocolo 173372490 de 2411112017
Nome da empresa VIMAO MAOUINAS ARÂUJO EIRELI EPP NIRE 29600125640
Este documento pode seÍ veriÍcado em htlp://rogin.Juceb ba.gov.br/ÁUTENÍICACAODOCUMENTOS/AUTENÍICACAO aspx
Chancela 23í 83684474'! 982
Esta ópia Íor autênticada digitalmsnte e assinada eÍn0511212017
por Héllo Poílela Ramos - Secretário Geral



U-
ATO DE ALTERAÇÃO NO 16 DA WMAQ MAQT,IINAS ARÁUJO EIRELI EPP

CNPJ n',tI.994331/000t-03
ESCREVER, CALCULAR E DE OUTROS EQUIPAMENTOS N:q.o-ELETBoNqoS
PARA ESCRITORIO, CONSTRUÇAO DE ESTAÇOESi Ei :RE. ÉÊS:'.DE
TELECOMUNICAÇOES, INSTALAÇAO E MANUTÉNÇhô.óe..sfuTÉníes
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REEEôFRAÇAO,
INSTALAçAO DE PAINEIS PUBLICITARIOS, COMERCIO ATACADISTA DE
COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA, COMERCIO ATACADISTA DE
LrvRos, JoRNAIS E OUTRÁS PUBLICAÇOES, COMERCTO AIACADISTA DE
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇAO DOMICILIAR,
COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA,
COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA,
COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO
CoMERCIAL; PÂRTES E PEÇAS, COMERCTO VAREJISTA DE MATERIAL
ELETRICO, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO EM EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, CHAVEIROS.

r3-

CNAE FISCAL DA FILIAL

OA94|O7 - comérclo vrrejists dG equipsmentos Prra êscritório.
1811-3/02 - impresslo de livros, rcvists! e ouúnr publicaçõcr pcriódicrs.
4753-9lOO - comércio verejish especirlizrdo de cletrodomésticos c equipemcntos de
íudio e vídeo.
4754-7lil - comércio vareiistt dc móveis.
4751-llOO - comércio vereiírte erpecializrdo de pcçes e rcerórios pare rparelhos
eletroeletrtnicos port uio domértico, crceto inÍormóticr e comunictçlo.
41614101- comércio varejistt de livros.
4761{,103 - comércio verejistr de .rtigos de pepclaria.
47t9-Ollt8 - comércio vrreiiste de aÉigor fotográÍlcoc e pm Íilmlgem.
742O4|OS - seruiçm de microÍilmagem.
77tl4n0 - locação de automóvois sem condutor.
7729-2102 - rluguel de móveis, utctrsílios e rprr"clhoc de uso domértico c l!€s§orl;
iEstruEê[tos musiceis.
7?33-U00 - rluguel de máquinrs c GquiprmGntos prrr $critório.
77394199 - t\tguel de outrrs míquines e equip.mcntos comerciais e industrieis
não especiÍicedoE anteriormcrac' scD opcrrdor.
8211-3/00 - serviços combinados de 6cri&írio e apolo rdministrrlivo.
A2l9-9l0l - fotocópiss.
A23,O4lOl - rerliçoc de organizrÉo de Íeins, congrersos' erposições e fcstes.
9511-8/00 - reprraçlo e manutcnçlo de coEputrdores e de equipamcntos
periférlcos.
4752-llOO - comércio vercibtr Gspecirliz.do de êquiprmentos dc Íclefoni. e

comunicsçlo.
4751-2102 - recarEa de ceíuchos prra equipamcntos dc informática.
IEl3-0/01 - impresrío dc mrteritl p.rr uso publicitúrio.
1813-0/99 - impresslo dc material prre outros utos.
l',;22-9nl - serryiços dc cncadetaeçlo c phstilicrçao.
It22-9D9 - se,1yifos de rc.bsDcntos grrlfrcog erccto encsdertrrçlo e plútilicrçío.
331+7 )9 - manuteBçio e rcparrçlo de nráquinrs dc escrcn cr, calculrr G de outro!
êquipamentos Bio-Glctrôniao3 pan Bcritório.
4221-9104 - conEtruçlo de Étrçôcr c rcdes dc tclecomutricaçõcs.

Req:8170000lOl/r4t6 Página 2

Cerlifrco o RegÉlro sob o no 977177U em O4l1Z2017
Protocolo 1 73372490 de 2al 1 1 12017

Nome da empresâ VIMAO MAQUINAS ARÂUJO EIRELI EPP NIRE 29600125640
Este documenro pode seí verificado em hnpJ/regin.juceb.ba.gov.brlAL,TÉNTICACAODOcUMENTOS/AUTENrlCACAO.aspx
Chencela 231836844741982
Esta ópia foi autenticâda digitalmente e assinada em O5|1Z2O17
poÍ Hélio Poítela Ramos - Sesetáíio Gêral
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ATO DE ALTERÁçÃO N' T6 DA VIMAQ MÂQUINAS ARÂUJO EIRELI EPP

CITIPJ n" 41.99,t.t31/000r-03
432;2-3102 - ilsúeleçio e nerutetrçIo de riltcmrs centrair dG .r DúCiiôrdüd, íL
vcDtilaçIo G rcfrigereçIo. -iii: .2' í.,
4329-i.l0l - lnstelrçío de peiuéis publicitários. '.' '.' .' :.. t.'
46464101- comércio atacrdistr de cosmóticor e produtG de perfuml{d!
4647-t102 - comércio rtlcÍdistr de livro!, jontais e outns publicaç0iS. --
46194108 - comércio .trcedista de produtos de higiene, Iimpez. e conscÍa,rÉo
domicilirr.
4651-6rc1 - comércio .tacrdirte de cquiprmcntos de informítica-
4651-6102 - comércio atecedfuts d€ suprltrlcntos p.rt informítlce.
4665-6100 - conércio atecrdiste de máquinrs c equipemcntoi pam uso comerciel;
paÉos e pÊçrs.
4742-3lOO - comércio varejirtr de meterlal elétrlco,
4751-210l - comércio varejistr especielizrdo cm equipemcntos ê ruprimcntos de
informíúica.
9529-l lO2 - cheveir,os.

DA RATIFICAÇÁO E FORO

CLÁUSULA SEG[INDA, O foro para o exeÍcício e o cumprimenlo dos direitos e
obrigações resultantes do cántrato social permanece JUAZEIRO.

Em face des rlterâçõB rcime, conrolidr-rc o rto constitutivo, nos termos de Lei no
10.40612fi)2, rnedirntc rs condiçõcs e clíusules rcguintes

ATO CONSOLDAIX) DA EMPRESA VIMAQ MAQIIINAS ARÂUJO EIRELI
EPP

ITAMAR DA COSTA VIEIR.A nacionalidade BRASILEIRÀ nascido cm 0410611966,
CASADO EÍn COMLTM{ÃO PARCIAL DE BENS. EMPRESARIO, CPF N"
479.109.924-91, CARTEIRA DE IDENTIDADE no 1078263, órgão expedidor SSP -
PB, residente e domiciliado (a) no (a) RUA CIRILO CORREIÂ 337, APART. 04
BLOCO 05 EDIFICIO RIO GUARÂ, ATRAS DA BANCA, PETROLINA, PE, CEP
56308220, BRASTL.

Tinúar da Empresâ Individual de Respoosabilidade Limitada de nome VIMAQ
MAQUINAS ARAUJO EIR-ELI EPP, registradâ nesta Junta Comercial do Estado da
Búia" sob NIRE n" 296001256,y'l0, com sedê Rua Coronel João Evangel ista , 29 , Calena
Grecia - Sala 02, Centro Juazeiro, BA, CEP 48.903-500, deüdarnente inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n' 41.994.831/O0Ol -03.

NOMEEMPRESARIAL
CLÁUSULA PRIMEIRá- A enpresa gira sob o nome empresarial VIMÂQ
MAQUINAS AP.AUJO EIR.ELI EPP.

Rcq: El?O0OOI0l,l4t6 Página 3
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CeíiÍlco o Regislro sob o no 9771716Á em 0411?,2017
Protocoro 1 73372490 de 24t 1 1 t2o17
Nome da empresê VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI EPP NIRE 29600125640
Este documento pode ser verificado êm htlp://rêgin.jucêb.ba.gov.br/AUTEMfICACAOOOCUMENTOS/AUÍENTtCACAO.espx
Chancêla 231836844741982
Esta cópia Íoi autenticádâ digilalmenle e assinàda em 0511212017
por HéÍo Portela Ramos - SecreÉrio Geral



. -. rJl
ATO DE ALTERAÇÃO N" T6 DA VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIR.ELI EPP

CNPJ n' 41.994.E3r1000t{t3

ENI»EREÇO

CLÁUSULA SEGITNDA. A emprcsa €xerce suas atividades no seg.uiqi efoereço siro
à RUA CORONEL JOÃO EVANGELISTA, 29, GALERTA ARÉCIÀ -SALA 02.
CENTRO ruAZEIRO, BA, CEP 48.903.500.

CLÁUSULA TERCEIRA, A emprcsa mântcm estâbelecimenro filiat rcgistrada na
Junta ComeÍEial do Estado da Bahia sob NIRE n' 26900608970 e CNPJ no
41.994.83110002-94, no endercço sito à AYENTDA DAS NAÇÕES, 327, GERCINO
COELHO, PETROLINA. CEP 56.306.260 PE.

CLÁUSULA QUARTÀ A emprcsa pode a qualqucr tempo, abrir ou fechar filial ou
ouüa dependência, mediante allcração do alo constilutivo.

OBIETO SOCIAL

CL.ÁUSULA QUINTA. A empresâ tem por objero social: COMERCIO VAREJISTA
DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, IMPRESSAO DE LIVROS, REVISTAS
E OUTR.AS PUBLICAÇOES PERIODICAS, COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQU]PAMENTOS DE AUDIO E
VIDEO, COMERCIO VAREIISTA DE MOVEIS, COMERCIO VAREJISTA
ESPECTALIZADO DE PEÇAS E ACESSORIOS PARÁ APARELHOS
ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E
COMUNICAÇAO, COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMERCIO AVREJISTA DE
ARTIGOS FOTOGRAFICOS E PARA FILMAGEM, SERVIÇOS DE
MICROFILMAGEI!í. LOCAçAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR,
ALUGUEL DE MO\rEIS, UTENSILIOS E APARELHOS DE USO DOMESNCO E
PESSOAL; INSTRUMENTO MUSICAIS, ALUGUEL DE IU,AQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARÂ ESCzuTORIO, ALUGUEL DE MAQUTNAS E
EQUIPAMENTOS COMERCIÂIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERÂDOR, SERVIÇOS
COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMIMSTRÁTIVO, FOTOCOPIAS,
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇAO DE FEIRÁS, CONGRESSOS, E)çOS]ÇOES E
FESTAS, REI'AILAÇAO E MANUTENçAO DE COMPUTADORES E DE
EQUIPAMENTOS PER]FER]COS, COMERCIO VARENSTA ESPECIALIZADO DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇAO, RECARGA DE
CARTUCHOS PARâ EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, IMPRESSAO DE
MATERIÂL PARA USO PUBLICITAzuO, IMPRESSAO DE MATERIAL PARÂ
OUTROS USOS, SERVIÇOS DE ENCARDENAçÁO E PLASTIFICAçAO,
SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCARDENAÇAO E
PLASTIFICA,ÇAO, MANUTENÇAO E *BPAP.,,IÇAO DE MAQUTNAS DE
ESCREVER, CALCULAR E DE OUTROS EQUIPAMENTOS NAO-ELETRONICOS
PARÁ ESCRITORIO, CONSTRUÇÂO DE ESTAÇOES E REDES DE
TELECOMUNICAÇOES, INSTALAÇAO E MANUTENÇAO DE SISTEMAS
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFPJGERÁÇAO,
INSTALAÇAO DE PAINEIS PUBLIC]TARIOS, COMERCIO ATACADISTA DE
COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA, COMERCIO ATACÂDISTA DE
LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇOES, COMERCIO ATACADISTA DE

Rcq: t I70OO0l0l44t6 Página 4
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Ceíiíico o Registro sob o no 97717764 eÍtU|122017
Protocolo 1 73372490 de 2411 1 nO17
Nome dâ empresa VIMAQ MAOUINAS AR UJO EIRELI EPP NIRE 29600í25640
Este documento pode ser verificádo em http://regin iucêb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTtCACAO.aspx
Chancêla 231836844741962
Esta ópia Íoi autentrcada digitalmenle e assineda er 05112t2017
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral
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ATo DE ALTERÁ,çÃO N. 16 DA VTMAQ MAQI.]INAS ARÂUJo EIRELI EPP

CNPJ n. 4I.99rtJ3Um0r43
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇâ(' S DQ,}"!CETAR.
COMERCIO ATACAD]STA DE EQUIPAMENTOS DÉ |TTÉOTTAIiTN.
coMERCro ATÂcADrsrA DE supRrMENros pa{{'fips'RiíAft'6
CoMERCTO ATÂCADTSTA DE MAQUTNAS E EQUTpAMENTO$;rlna uso
COMERCIAL; PARTES E PEÇAS, COMERCIO VARE'ISTA DÉ-PIATEFJAL
ELETRICO, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO EM EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, CIIAVEIROS.

CT{AE

4749-o'107 - comércio verejktr de cquipaneDtos prrr cscritório.
1811-3/02 - impresslo de tivros, revistas e outrrs publicaçíes pcriódicas.
4753-9nO - comércio vrrejirtr cspecldiz.do de elctrodomésticos ê cquiprEcntoc de
óudio € video.
47Y-7ltl - comércio varejistr de móveis.
4157-llOO - comércio vrrejistr €§pGcializrdo dê peç.s c rcesórios para spârelhos
elctroelêtrôEicos prr. uso doméstico, crceto informáticr e comuniceçâo.
17614101 - comércio vrrejistr de livros.
4761-{lí)3 - comércio vrrejiste dc ríigos dG papehrh.
4789{)/08 - comércio vrrcjiste dc artigm foaogÉficos e prra fitmrgem.
74?Ã4nS - serviços de microfilmagcm.
77ll-0l00 - loceção de ruÍom6veis scn condutor.
7129-2102 - eluguel de móvcis, uteusalios e aperclhos de uso doméslico G p6rorl;
lnstruEcntos musicais.
7733-llOO - elugucl de náquinrs e cquiprEcDtos prre escritório.
773941!» - aluguel de outres mÍquiner c equiptmcntos comcrciais e indusÍriais
não especifrcados antcriormeDte, scm operrdor.
8211-3/00 - seniços combinrdc dc escritório c apoio edminiúretivo.
t2l9 -9 l0l - fotocópirs.
8230-0/Of - serviços de orgroizrção de feiras' congrersos' expGliçõGs e fesa.s.
951l-t/00 - reperrçio c m.ttuÍenção dc computadorcs e dc equiP.Eentog
periféricos.
1752-llOO - comércio verejistr epeci.lizrdo dc êqüiprm€rto! de telefonis e
comuniceçáo.
4151-2102 - recargâ dê c.rtuchos perr equiprmentos de informltice.
f t13-0/Ol - impresrío de mrtcrirl Porr uso publiciÚrio.
It110/99 - impressío dc mrtorirl prrr outros usot"
lB22-9l0l - serviçor de encaderteçIo c plestlficrção.
1822-9D9 - sewiços de rcebemcntos Er'áficos, erceto cncedcrnaçõo c plastiÍicâção.
331+7109 - mrnutetrÉo c rcperaçio de móquines dc cscrever, calculer e dê outros
oquiprnrctrtos não-eletrônicos prn crcritório.
4221-91O4 - construçáo dc ert çõcs e rcder de telecomunicaç6es.
4322-3102 - instrl,rçío e ErnutcnÉo dc sistemes cc[arris de rr condicinnsdo, de
ventilaçIo e refrigeraçío.
4329-ll0l - inEt.l.Éo de prinéb publlcitárior
46464101- comércio stacâdi3ta de cosméticos e produtos de pcrfurnrria.
4647{,102 - comércio atecrdlsle de livros, jordei! c outrffi publiciçõ...
4649-4108 - comércio atacrdists de produtG dc higicne, limpcza c conservrção
domicilirr.

Rêq: E 1700001014486 Páginâ 5

Cedmco o RegÉtro sob o no 977177da em O4|1Z2O17
Píotocolo'l 73372490 de 241 I 1 120'l.7

Nome de êmpresâ VIMAO MAOUINAS ARÂUJO EIRELI EPP NIRE 29600125640
Este documento pod6 sêr veriíicâdo em httpJ/rêgin.juceb.ba.gov.br/AUÍENTICACAODOCUMENTOS/AUÍENÍtCACAO.aspx
Chancela 231 836844741 982
Esta cópia íoi autenticáda digitalmente e assinàda eil0112n017
por Hého Porlela Ramos - Sedelário Gerâl
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ATO DE ÁLTERAÇÃO N" Ió DA VIMAQ MAQUINAS ARÂUJO EIRELI EPP

CNPJ n" 41.994.t3t/00Or-03

1651410l - comércio etacedisla de cquipencntos dc infora{tict.! 3 ... o.o o..
4651{/02 - comércio etacadiste de suprimentos p.ra informrúilei i : _.!' !'.
46654100 - comércio etecadist! de mlquines e cquip"-."toJpir'e.i"ot'oftgr.iti;
prrt6 e p€çra. !-i 1!
ZllZ-ltOO -.o^ércio verejirte de materiel cléúrico. "' -'
47sl-2l0l - comércio varcJlrtn dp€ciÀlizrdo em cquipamentos e suprim.trúos de
inforoátics.
9529-1102 - chevciros.

CLÁUSULA SEXTÀ A empresa iniciou suas alividades em 02106/1992 e seu prazo de
duração é por tempo indeterminado. É garanüda a continüdade da pessoa jurídica
diante do impedimento por força maior ou imp€dimento temporário ou permanente do
titular, podendo a empÍesâ ser âlterada para atender uma nova situaÉo.

DO CAPITAL

CLÁUSULA SÉTIMA. O capital da EIRELI é totalmenle integralizado no valor de R$
400.000,00 (quatÍocentos mil reais), em moeda corrcnte nacioÍrÂI.

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade do titular é restrito ao valor do cspital
integralizado.

DAADMIMSTRAçÃO

CLÁUSULÂ NONÁ- A administragão da empresa cabení a ITAMAR DA COSTA
VIEIRA com os poderes e atribuigões de adminisúador, autorizsdo o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades esbânhss 80 interese da empresa, bem
como onêraÍ ou alienar bens ímóveis da empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA, O término de cada exercício social será encerrado em 3l de
dezembro, proceder-sc a elaboração do invenuírio, do balanço patrimonial e do balanço
de resultado econômieo, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas.

DO FALECIMENTO IX) SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÁ- Falecendo ou inteÍditado o titular, a empresa
§ontinuará suas aüvidades com herdeiros ou sucessoÍes. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres seni apurado e liquidado c.om basê
tra situÀção patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada ern balanço
especialmente levantado.

Parágrafo único: O mesmo procêdimento será âdotado em oufos cásos em que a
sociedade se resolva ern relação a seu sócio. (Art- 1.031, CC/2O02).

Req: t l 7«)O010144t6 Página 6

Certi,ico o Registro sob o 
^o 

97717764 em Uh2nO17
Protocolo 1 73372490 de 241 1 1 12017

Nome da empresa VIMAO MAOUINAS ARÁUJO EIRELI EPP NIRE 29600125640
Este documenlo pode ser venficado em httpJ/rêgin.jucêb.be.gov br/AUTENTICACAODOCUMENÍOS/AUTENÍICACAO aspx
Châncêlâ 231 83684474'1 982
Esta ópia ícr autentcáda drgitalmenle e assineda em O5h2nO17
por Hélio Porlela Ramos - Sesetário Gêrel
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ATO DE ALTERÂÇÃO N' T6 DA VIMAQ MAQTJINÀS ARAUJO EIRELI EPP

CNPJ n' 41.99{.Br/000r-03

! i !:" Í'il'aa
DA DECLARAÇÃo DE DF,slMPsotrvíEiíid" " .2" 3o'

í;'::
CT-ÁUSUT..A DÉCIMA SEGUNDÁ- O AdMiNiSTrAdOr ITAMAR DA CôSTA VIEIRA
declara, sob as penas da lei, que não eslá impedido de exerccr a administrâÉo da
empresa, por lei espccial ou em vimtde de condenaÉo criminal, ou por se encontraÍ sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporaÍiarÍrente, o acesso a cargos públicos,
ou por crime falimentaÍ, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato ou
contra a economia popular, conúâ o sisterna financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorÉncia, conta as relações dc consumo, fe pública ou propriedade.

CLÁUSULÂ DÉCIMA TERCEIRÂ. o ritulaÍ da empresa declara que não participa
de outra empÍesa da mesma modalidade, eslando desimpedido paÍa constituir a
presente.

DA RATIFICAÇÃO E I1ORO

CLIUSULA DÉCIMA QUARTÀ O foro para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigagões resultantes do contralo social permanece JUAZEIRO.

ruAZEIRO, 2l de novembro de 2017.

L
ITAMAR DA COSTA V]

CPF:. 479.1O9.92Ç91

.,.r3S

Pátinâ ?

I ar^ -Júxra coÍíÉRctaL Do EsrADo oa B^xtA
ItY cenrrrco o nEGsrRo EM: un2r2oi so9 tr 977fi7a4
I t,rGtlp.r-,oto 1l!3?24ço. oe 2t11no17 ^
,*r.:::.?i^Í-.991r-?Í-1.0--- $t Ç*Ç'-''
?1160 ú€u1{À.§

""..:J.?11',*H:"

Req: t 17OOO0l0l,l4t6
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CertÍfico o Regisüo sob o no 97717764 em 0411212017
Protocolo 1 73372490 de 24 I 1 1 l2O1 7

Nome da empresa VIMAQ MAOUINAS ARAUJO EIRELI EPP NIRE 29600125640
Este documento pode ser verificádo em htlp://r€gin.jucêb.bã.gov.br/AUTENTICACÂOOOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 231 83684a74't 982
Estra ópia Íor autenücada digil,almenle e assin ada eín 05112nO17
por Hélio Portele Ramos - Secretário Geral
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ATO DE O118P..6çÁO N" 17 DA VIMÁQ MAQUINAS AP./AUJO EIRELI
CNPJ n" 41.994.831i000i -03

ITAMAR D,{ COSTÂ VIEIRÁ nacionalidade BRÁSILEIRÁ, nascido ern C4.l06ll966, CASADO ern
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF N" 479.109.924-9I, CARTEIRÂ DE
IDENTIDADE n' 107826!, órgão expedidor SSP - PB, residentê e domiciliado(a) no(a) RUA 3, 05,
QUADRTq, S 13, CENTRO, soBRÂDINHo, BA, CEP 48925000, BRÂSIL.

Titular da ernpresa de nome VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI, registrada nesta Juntâ Comercial
do Estado da Búia, sob NIRE r" 29600125640, com sede Rua Coronel João Evangelista, 29, Galeria
Grecia - Sala 02, Centro Juazeiro, BA, CEP 48903500, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Juridica./MF sob o no 41.994.831/0OOt -03, delibera e ajusta a prcsente alteraÉo, nos Íermos da Lei
n" lO.4O61 2OO2, mediantc as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

EI\IDER.EÇO

CLÁUSULA PRfMEf RÂ. A ernpresa pzss:r a excÍcer suas atiüdades no seguinte endercço sito à RUA
3, 9, QUADRA Sl t, CENTRO, SOBRADINHO, BA, CEP 48.925-000.

DÁ, R^TIFICAçÃO E FORO

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantcs
do contrato social passa a ser ruAZEIRO BA.

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusutas e condiçõ€s 6rabelecidas em atos já aÍquivados e que não
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam crn ügor.

JUAZEIRO, I2 de setelrfro de 20t 9.

@rA ,L*
ITAMAR OA COSTA VIEIRA

IO

RêcoÍÊ.fo po. SfÍELllÂxç/l .í..) fú'll. (rl ú
rrÀrÀr DÀ costÀ vtatt .... ...'.... ..

Iu*Gâ .ra a. aíúôro rr.7íla
É6t.úfuLatvda..l -

cHÂr3lllr o{aültEaaaa t oa a$aró. ErciEErrÍE
a.E: ürE rEa.â . Y-. Raa,6

c.ÉrÁ..6: ü.(D.lu1Díní.r.r.É

th

Req:81900O0103t073 Página I

Cêúiico o Regist o sob o n" 97906542 em 26/092019
Prolocolo 195750721 de 2í09/2019
Nome da empresâ VIMAQ MAQUINAS AR UJO EIRELI NIRE 29600'125640
Este documenlo pode ser verificâdo em http://rêgrn,ucêb.ba.gov.br/AUTENTICACÂODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.eSpx
chan(rta 2927 777 51 41 4667
Esta cópia foi aúenücâda diglalmente e assinada om 26/092019
poí Tiena Regila M G de Araúio - Secretária-Geiàl
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

\OME DA f,]t{PRESA

PROT(TOLO 1951fi121 - 251íJr',20t9

ATO OO2 - ALTERAÇÀO

EVENTO 02I . ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

vlMÁQ MÁQUa^AS ARAUJO EIRELI

IIATRIZ

4tç&

v NrRr:s6ool2564o
c\PJ 4t 994 8t1 000t{l
CERTIFICO O REGISTRO EM 26109/20I9 !>§o I)..1 t]1

tllt,\ s I I _

o -u O ,<. ê. éa-@.1ú

TIANA REGILÂ M G DE ARAUJO

Secretária-Geral

{2
Junta Comercial do Estado da Bahia 2610912019

Ceítifico o Registío sob o no 97906582 em 26/09/2019
Protocolo 195750721 de 2510912019
Nome cla empresa VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI NIRE 29600125640
Este documento pode seí veíificado em httpJ/rogin.juc€b.ba.gov.brlAuTENÍICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
ChancP.la 2927 7 7 7 51 4 1 4ú7
Esta ópia foiaulênüc€da digitalmenle e assinadâ em 26/09/2019
por Tiana Regrla M G de AÍaújo - Secíetária-Geral
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TERMO DE AEERTURA

BAI.ANçO PATRIMONIAL

N'0012

Contem neste livro 8 páginas, numeradas eletronicamente da n" 1a n" 8, que servirá de Balanço

Patrimonial da empresa abaixo descrita na data de encerramento do exe rc ício social3T/f2/2O21.

RAZÃO SOCIAL: VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI

CNPJ: 41.994.831/0O01-03

ENDEREÇO: RUA 3, N 9

COMPLEMENTO: QUADRA 11

BAIRRO: CENTRO

CIDADE: SOBRADINHO ESTADO: BA

CEP:48925-970

TNSCRTçÃO ESTUDUAL: 03r560230
REGISTRO NA JUNTA COMERCIAL: 29600125tr0 DATA REGISTRO : 09 I 06 I 1992

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/1212021 estando de
acordo com a documentação enviada á Contabilidade, somando bnto no Ativo como no Passivo
o valor total de R$ 5.256.371,49 (dnco milhões duzentos e cinquenta e seis mil trezentos e
setenta e um reais e quarenta e nove centavos).vsob as penas da lei, dedaramos que as
informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

As informa@ foram exfaídas das folhas no 382 a 385 do Uvm Diário no 0012, registrado na
Junta Comercial do Eslado da Bahia, sob no 2200999U53 em 1810212022.

A Sociêdade não possui Conselho Fiscal insblado. A Socjedade não possui Auditoria
Independente.

SoBRADTNHO-BA, 371 tzl 2027
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ITAMAR COSTA VIEIRA

CPF: 479.109.924-91

EMPRESARIO

DANIEL MONTEIRO AMORIM

REG NO CRC-PE SOB N" 031761/0

CPF: 031.946.243-93

CONTADOR

Ju.ra Col@dddo Es!ádo da B.hÉ
c€tuí6 o R&6rro m 2rrc2022
A ou,vàÊi.r'to-2?009991095 Ptd.qdo 226f}t{4/.] d. 2, O2AOa
N6. da êôer6á vrMÂQ M OUTN S AR^UrO ETRELT
NrRE 296@1256110
Esc 661r1Eto Dod. s vúnca@ ín
hEp.rB9'n ru.€ô àâ od bÍ,aLIÍEMTTCTCAOOOCUMEMIOS/^UIENnCTC^O aspr
ChrnGrá 1S.1.63a roaá
Es'á cós€ Ío anúo@<r. disÍrmdno 6 ásEdá m 2ro2022
por 1lâ@ Reglã Motd G@s & Âap - Sdetáia Gfrr
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Empresa: VIi{AQ l,lAqUI AS ARAUJO EIRELI
C.N-P.J.: 41.994.831/0001-03
CONSOLIDADO
Balanço encerrado em: 3111212021

Folha:
Número livroi
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BALAÍ{çO PATRllilOt{I L

Descrição Saldo Atuaffi
ATrvO

ATIYO CIRCULANTE

DISPO ÍYEL

CAIXA
CAX$ GERÂL

CCIXA TÊSOURÂRIÂ

BA COS COiIÍA I'IOYII,IENTO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

BRADESCO

CLIEXTES

DUDUCTTÂS   RECEBER

CUENTES DIVERSOS

CARTÃO OE CúDIIO A RECEBER

OUIROS CRÉDITOS

ADIAi'TA]i{E]ITO A EÍiIPREGTDOS

ADIAIVIAMEI'IIO DE SÂúRJO

ESIOQUE

l,lEtCADORlAS, PRODUTOS Ê IiSU}iOS
MER.CADORIÀS PÂNÁ REVENDA

MERC. RIMET, P/ VENDA FORA OO ESTAA.

ATIYO ÃO{IRCULATTE
ouÍaos cRÉDrTors

TÍTULos A REGEBER.

BENS EM PODER DE TERGIROS

I]I{OBILEZADO
ITóYEIS

CONSTRUCÕES

iróYErs E rrÍEiasiuos
MÓVEIS E UTENSiUoS

vdcuLos
vEioiLos

Illoall-zaDo lI'AsIxG
MÂQUINÂS E EQUIPAMENTOS

5.2;6.17L,49V
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API.ICAçõES FII{AXCEIRAS UQUIDZ II,IEDIATA
APUCTCAO BANCO DO BRÂSIL

APUCÀCAO 8RÁDESCO

ÂPUCACAO CÂIXÂ EMNOMICA

APLICACAO BNB

cÁPll-ar r7aÇqo B8

250,68D
249,64D

1,00D

491,924,59D
lU.OO4,46D

10.308.09D

33a.857.09D

1.886,66D

6-872,29D

209316,44D
209316,,laD

124.694,34D

85.122.t4D

338,mD
338,mD

338,00D

t.71.6ís3,86D
1.716í53,86D

1.690.233,01D

26.220,85D

L674.6rs,g,.O
611.r09,05o
62,.237,15O

629.237,lso

:to.93t82D
10.935,82D

10.8s9,s2D
59,520

10.m0,00D

676,s6D
676,56D

2-I,oL926,a6O
5.120,mD

5.120,000

GOXInOL DORÀ OOrÍRO|IDAS E COUGAD^s
EMPRESNMO A COUGÁDAS

sóoos, ror,gxrstnlDolEs E pÉssoÀs uGÂDA
íocos, ADMINI5TRÂDoRES E pEssoas ucÂoa
ADIAiITÂMENTO À SOOOS

^PrrcaçôEs 
FrÍ{A cErR s

ÂrucaçõEs FINANGIFÂS

HÁeur as, Eeurp r,rExros E FEIR llEÍ(Ías
úQUrNÂs
EQUIPAMET'ITOS

4.77O,55D
40.770,56D

93.199,73D
s9.376,79D

B.AZZ,vO

lm,ooo,mD
1m-000,mD

65.7L3,z:tc
s.679,7lC

29.237,76t:

31.855,78C

(-) DEpREcx ÇõEs, AríoRT. E aus. acurr{uL
(-) DEpREoAÇÕEs DE MóvErs E urENsiuo6
C) DEPREoAçÓES DE úQUINAs, EQUIP. FER

C) DEpREqaÇôEs DE vEÍcuLos pEsADos

COI,IPUTAD(,RES E PERIFEIICOS
coMprJTADoREs E EeUIpAME[tos DE INFoRúTICA

1.ZB,9AD
1.208,980

1.a29.34O,84D
1.829,340,84D
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EmpÍ€§â: VIHAQ i|ÂQUII{ÂS ARÁUrO EIREU
C.N.P..l.: 4r.994.831/0001-03
CONSOLIDADO
Balanço encerrado em: 3U1212021

Folha:
Núrnero livro
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BALANçO PATntrlOXt L

oescÍiçáo Saldo Atua

PASSWO CÍR,CULA'|TE

EHPRÉSIIÍ{OS E FIXT]IC T'EÍ{IOS
FIX TCt }|E]{ÍOS

FINANCIAT'1ENTO BANCO DO BRÂSIL

F]NÂNCIAÍ{EMTO EANco DO NORDESTE

EMPRESTIMO

DIV]DENDOgLUGO E PARTIOP.

EMPRESTIMO CAD(A E@NOMICA

EMPRfSTIMO 8A'ICO OO 8RÀSIL

EMPRISNHO EANCO M NORDE5IT

lAa:rá74Á9!
613.O73,2fi
6,.3.O7r2nc

140.369.g.qc

s.468,36C

353.772,77C
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FORIiECEDORES

FORTíECEDORES

POSTO E POUSADÁ CARRÂNQUINIjÁ LTDA

KONICq MINOLTA B. S. DO BRASIL LfDA

CANON DO BRASIL 1NDUSTRIA E MMERCIO LTDÂ.

SIi4PRESS CoMERGO LOCÁCAO E SERVICOS LTDA

GENEPÁL PARTS INFORMÂTICA UNIPESSOÁf, LTDA

KATUN ERASIL COHERC]O DE SUPRIMEITOS, PECAS E EqUIPAMENTOS T

WALT PruNT MMERCIO, IMPORTACÂO E SUPRIMEIfiOS LTDÂ

VRI IMPORTACAO E DOORTÂCAO E]REU

RICOH 8RÂSIL S.A

ELÍECÀO DISTRIBUICAO DE ITIFORMÂTICA LÍDA
CÁNON DO BRÀSIL INDUSTRIÁ E COMEROO LTDÀ

SIMPRESS @MEROO LOCJCAO Ê SERVICOS LTDA

PORTPRESS CoM.IMP. EQUIP.EI.fT.SUPR- LTDÂ

RI@H BRASIL Sá
A.CJ. IT1PORÍACAO E EXK)RTACÀO DE EQUIPAMEI{TOS PAM INFORMAÍICA ÊIREU

MV MAQUINAS E SUPRIMET{IOS EIREU

ARCELORM]TIAI 8R]ÂSIL 5.A.

XONICA MIIIOLTA B, S, DO 8RÀSIL LTDÂ

SB77 OISTRIBUTOR LTDA

ÂMRE RÂD. TURB1NIS

CDMÁX DIST CG4L LTDA

FULL COMERGÁf, LTDA

GÉNERAL PARTS INF. LToA

H2I C. INF, EL LÍDA
LÂSsÂNE TEC. ENC LTDA

MEJATIORIMSERVICO

MV MÁQUINÂS E SUPRIMEITOS

NEXEL DIS M INF LTDA

RIO BRÂNCO CI.P LTDÂ

ROLAND DG BR

SUN SPEOÁf, CR LTDA

SUPRÂSL COM. LTDA

SUZANO PAP. CEL SA

ÍECNOTONER CI. LTDÁ

TINSEI, COM . ITDÂ
TRÁNSLIÃ PRD. EL LTDA

VÂIT RIO TRÁ'{SPORTE

VINIL TRANSFER LTDA

VRI IMP. EXP EIREU

WURTH BRÀSIL P.F LTDA

ÍECI.]O INDUS]RIA E COMEROO DE COMPÚTADORES LTDA

PETROUNA COMERqO OÊ ARÍIGOS ESPORTryOS EIRELI

SETEC BRÂ91 IND. E COM, DE ELEIR, E INFO. LTDA

]OSE CAVALCINTI RAMOS JUNIOR C

ONE FÍT DISTRIBUIMM
MUNDIAI COMEROO DE PRESENTES LTDA

ANTONIO'ÁI{ÂRIO EAREOSA

CONiFREIRE PECÂs AUTOI4OTIVAS

INTERBRIDGE MMERCIÁI-

WE88IZ PROOUIOS DIGTTAIS

AC SERVICO PRGíOCIOMIS
TUCHINSKí COMERgO
TELLES MMERCIO ATACADISTA

DENIRÁ MÁRIÁ LOPES

GCE CoMEROO ]NIIRTÂOONÁI
IBYTE . TECIIO INDUSÍR]Â

t.,-9,.txr,sú,
t.t99,txr,aÉ,

9,247,07C

14.003,39C

6n,fic
8.164,82C
4.457.75C

48.013,94C

6.837,mC
44.869.45C

141.421,62C

?.57/,í8í:
14.031,04D

t22.e53, /2C

12.300,13C

6.686,58C

3.633,61C

10.000,mc
5.393,52C

15.812,05C

4.722,W.
1,mc

157.s81,93C

4.395,30C

3.202,00c

181,00c

1.t6Z,l8C
585,00C

95.136,11C

10.293,16C

24.113,18C

38.7U,23C
t,7zs,w:
8.031,4rC

52.425,tv:
107.960,o(rc

5.193,67C

tt.742,XC
217,03C

675,00C

22.446,95C

304,03C

62.875,01C

t0.177,2x.
2.477, :

22.754,úta
1.919,84C

2.778,W
5.657.26C

2.9r5,mC
650,mc
762,W:
399,99C

569,17C

78.zqo,ltc
1.477,7rc
4.175,úC
2.965,mC

OBRIGAçõES TRI!UÍÁRIAs
IltFosTos E coiltRIBuIçõEs 

^ 
REcouEn

IMPOSTO DE RENDA A RE@I}I€R

51.79a,O1C
51.794,O6C

r.70s,7?c



Empr€sa: VIl,lAQ l,lAQUl AS ARÁUX) EIREU
C.N.P.l.: 4r.994.831/000r-03
CONSOLIDADO
Balânço enceíado em: 3U1212021

Folha:
NúÍnero livro
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00r2
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SIMPITS NAGONÂL A RECOLHER

OSRTGAçóES ÍRAB LHISÍA E PREVIDEXCIÁRIA

oBRIGAçÕÉS COX O PESSO L
SAúRIOS E oRDENADOS A PAGAR

RESOSÃO A PÂGAR

OBRIGAçõES SOCIAIS
INSS A RE@I.}]ER

FGTS A RECOLHER

s0.092,81!

PASSWO ÍIÃHrRCUL^XÍE
PASSrVO ÊXIGÍVEL A LOÍ{GO PRAZO

EHPRÉsÍI''IO!;
EMPRESTIMO ÍTÂU

EI4PRESTIMO 8AI1CO OO 8RÁSIL

PATRT!4ô tO úQUTOO
CAPTTAL SOCIAL

CAPÍTAL SUBSCRTTO

CÂPITAL SOGÂL

19.475,3sC
16á05,13C

12,6j1,94C

3.770,t9{a

3.O7O,ZE
r.844,63C

7.225,59C

2E.Od,ffi
2m.ooo,ooc
2m.oo,G

100.000,00c

1m.0m,mc

3.172.497,W,
46.0ú,ooc
4m,om,Ínc

4m.0m,mc

734.690,35C
734.690,36C

738.690,16C

2.O3.'.M,*,
2-Af..M,*,

1.854.887,15C

179.319.29C

RESERYAS

RESERYAS DÊ LUCROS

RESERVÂ DE CAPIIAL

LUCROS OU PREJUEO§ ACUHUIIDOS
LUCROI' OU PRIJUÍZOS 

^Cl[aUrlDOSLUGOS AC1JMULÂDOS

LUCRO Do SERCiOO

RECONHECEMOS A O(ATIDÃO DO PRESENTE MLANÇO PATRIMONIAL ENCERRAOO EM 3UI2l202I TOTALZANDO NO ATIVO E PPSSIVO: R$

5.256.371,49 (cinco milhõês duzentos e cinquenh e sêis mil Uezentos e setenb e um rears e quarEnh e nove centavos)

ITAMAR DA COSTA VIEIRA
EMPRESARIO
CPF:479.109.924-91

DANIEI. MONTEIRO AMORIM
Reg. no CRC - PE sob o No. 03176U0
CPF:031.946.243-93



Empresa: vIl.lAQ I,IAQUIÍ{AS ARÂUrO EIRELT
C.N.P.J,r 41.994.831/0001-03
Insc. Junta Comercial: 29600125640 Data: 0910611992

CONSOUDADO

,. -0 Folhal

Número livro
0005
0012

DEi4OÍ{STnAçÃO lx' RESULTAOO DO EXERdCÍO E 31/1212021 ffiDescÍição S.ldo Tota

RECETTÀ SRUTA

DEDUÉeS OA RECEITA BR.UT

c) rMPosTos soBRE vENDÀs E SERVIçOS

RECEITA úQUIDA

crv

LtrcRO SRUrO

DESPESAS OPf RACIOI{^IS

DESPESAS COH VEXD S

DEd. .S 
^DírilISTP.lÍn ^!i

RESULTADO OPER,ACIOI{AL

RISULTAOO AÍiÍES DO IR E G'L

LUCRO úQUTDO DO EXERCiCIO

2.613.186.36

(285.a)5,69)

Í443.535-90)

í87.398.3a1

ít.198.192,99)

2.613.186.36
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(365.534.431

2-747 -651.93

í483.535,90)

1.764.116.03

í1.28s.s9r.37)

í87.398.38)

( 1.198.r92.99)

478.524.6

4n.574.6

474.524.6

ITAMAR DA COSTA VIEIRA
EMPRESARIO
CPFI 479 .109 .924-91

DANIEL MONTEIRO AMORIM
Reg. no CRC - PE sob o No. 031761/0
CPF: 031..946.243-93

Sistema lrcÊnoado para mNTVAI.E CONTABTUDADE E ASSESSORIA ITDA



Empr€§a:
Inscriçãoi
Períodol

WMAQ IIIAQUII{AS ARAU,O EIREU
41.994.831/0001-03
o1lou202t - 3u1212021

Páqinal
Número livro

0006
0012:-.;ü I

coEFrcrExrEs DE aúusEs Ex 3U12l2021

Co€ficiênte Fó.rtlula valor Rcrulta.

ÍdIca dê LhuEcz GGr.l Abvo Grculônb + Reôliável Longo PÍa.o 2.581.25,58 + 0,00 t,24

Ínair Oc tlquHe, concr*r awo Circulônbe

Passivo Crcülante + Passrvo Mo€roJhnE 1.883.474,49 + 200.000,00

2.581.715,58 t,37

Pôssvo OúrlanE

irúb & Lhuilez Saaa Âbvo Grculaote _ Estoque

L.§3.474.49

2.58r.735,58 - 1.690.213,01 4,41
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PERNAMBUCO
cenloÃo DE REGUIáRIoADE pRoFtsstoNAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
PERNAMBUCO certifica que o(a) profissional identificâdo(â) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICA O DO REGISTRO

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente. venham a ser apurados pelo CRCPE contra o refeÍido registro-

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujertando o autor à respectiva aÉo penal.

Emissão: PERNAMBUCO, 1510212022 as í0:32:06.
Válido até: 31 I 0312022.
Código de Controlei 254550.

PaÂ veificÂt a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPE.
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NOME..........
REGISTRO.,
CATEGORIA
cPF..............

Oaniel Monteiro Amorim
PE-031761/G0
CONTADOR

03í.946.243-93



008TERMO DE ENCERRAMENTO

BAIÁNçO PATRIMONIAT

" m12

Contem neste livro 8 páginas, numeradas eletronicamente da n' 1a n'8, que servirá de Balanço

Patrimonial da empresa abâixo descrita na data de encerramento do exercício social SL/12 /2021,

RAZÃO SOCIAL: VIMAQ MAOUINAS ARAUJO EIRELI

CNPJ: 41.994.831/0001-03

ENDEREçO: RUA 3, N 9

COMPLEMENTO: QUADRA 11

BAIRRO: CENTRO

CIDADE: SOBMDINHO ESTADO: BA

CEP: 48925-970

INSCRIçÃO ESTUDUAL: 03 1560230
REGISTRO NA IUNTA COMERCIAL: 29600125tr0 DATA REGISTRO: 0910611992

Reconhecemos a exaüdão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/1212021 estando de
acordo com a documentaÉo enüada á Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo
o valor tobl de R$ 5.256.371,49 (cinco milhões duzentos e qnquenb e seis mil trezentos e
setenta e um reais e quarênta e nove centavos).vsob as penas da lei, dedaramos que as
informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por trodas elas.

As informa@ foram extaídas das folhas no 382 a 385 do Uvro Diário no 0012, registrado na
Junta Comercjal do Estado da Bahia, sob no 22009991753 em 7810212022.

A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A Sociedade não possui Auditoria
Independente.

SoBRADTNHO-BA, 3U 72/ 2021
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TIAMAR COSTA VIEIRÂ

CPFI 479.109.924-91

EMPRESARIO

DANIEL MONTEIRO AMORIM

REG NO CRC-PE SOB N" 031761/0

CPF: 031.946.243-93

CONTADOR
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

NúuERo oE rNscRrÇÁo

'11.99i1.631r000í.03TATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÂO
CADASTRAL

OATA OE ABEÂTURÀ

0&06/í992

',1 ^

ü

NOME EMPRESÁFIAL

VII'AO f,AOUIIAS ARAUJO EIRELI

T'I,, O DO FSTÂBF.ECIVE\TO (NOT'E DE FÂI\TASIA,

TECSTÍ EPP

CôDIGO E OESCRIÇÂO OAAÍIMOADE ECONÔIi|ICÂ PRIIICIPAL
,17.89{{7 . Comórclo vareiista de equlp.m.r oa parô oscritório

cÔotco E oEscRtÇÁo oas aIr\lDADES EcoNoMlcas sEclrNoaRt .s

77.33-1{0 . Aluguel de máquinas I gqulpaíEr o! para Gcrltórlo!
77.29-2{2 - Alugu.l do móveis, utenliliog € lpaÍrlhos .lr9 u3o domástlco 9 posgoal; inllrumomos musicáb
77.39{r-99 - Aluguel de 0ú16! máqulnar . cqulpamonloq corlercltl! c hdl|striãis náo olpecmc.do6 anlDdoÍment , som
oparadot
95.29-1-{r2 - Chavglroo
46.aM{í . Comárclo ltacadlsta dg corínálcG o pÍodutos de perÍum.ria
ia8.5í4{í - Comárclo rtacâdlsta de gqulprmentos dê inÍonnátlcô
46.47€{2 . Comárclo lbcadlsta dg livÍo§, lomak ê outrôs publlcrçóes
,a6.6S{X, . ComéÍclo ltacadista do máqulnag e equipâmentG prr. ulo comerclal; prÍtg! e p.Ças
,í6.,[9.1.OE . Comórclo atacadista ds pÍodqtot de higiene, llmpeza e conled.Éo domlclliar
,16.5í4.02 - Comórclo ltacadi6ta dg lupÍlm€nto3 para lnÍormáth,
,17.6í{r{3 - Comórclo varoiistâ do aílgo. do prpolaíô
,!r.89{r{r8 - ComóÍclo vaÍgiista do aÍtig6 lotogÉlco6 e para frlmagom
,|7.6'l{r-0í - Comórclo varoiista ds livr6
,17.,123{0 - Comórclo vaíoiista ds mâtsr|ll glátÍlco
,17.5,{-741 - Comórclo va,oiista do móvots
,17.53-9-00 . Comórclo vaíoiista Bpoclalkâdo do ebtrodoírásticoa a cqulpam€Í 03 d€ áudlo o vldoo
47.52-í40 . Comárclo vaÍoilsta especlalhadg do oquipamoÍío! de tabíonla s comunlcâçáo
ia7.57.í{r0 . Comórclo vaÍellsta e€peclaltsado do poç43 s acossórlo! pârâ apaÍslho! elotroolotrônicos pará uso
domóstico, excoto hfoÍrtláüca e comunlcaÉo
,17.5't-2{rl - Comó,clo vaÍorista s6pocialtsâdo de equtpamentos e auprlmênto€ de lrúormílca
,12.21-g{ril - Con.trúéo do oataçó6 e rrdot da t bcomunicaçó€!

c O E DESC

230é - Empírs. lndhrlduâl do R€porr! bllldlde Llmitada (dg Nduíi:, Empísári

NÚMERO

9
C'MPL€MEMTO
OUADRASí1

BÂIRRO/DISÍRITO

CE}'TRO
MUNICIPIO

SOBRAOIXHO

ENOEREÇO EIETRôNICO

FtNAICEtRO€TECSIIVSF.COT.BR

LOGRACOURC

R3

CEP
,rE.925{100

ÍELEFONE
(E4 st6{.í616/ (74) 0O0O{Xr0r

AA

ENTE FEOERÂÍIVO RESPONSÀVEL (EFR)

SITUÀÇÁO CÁDASTRÀL

ATIVA
caÍÁ DA stÍu ÇAo CÁDASÍRAL

03ríí12005

MOTTVO OE SrlJÁÇÀO CÁOASTR L

stTiJAÇÃo ESPECTÀL oATA DA SIÍL'Aç,ÃO ESPEOAL

Aprovado pela lnstruÉo NoÍmativa RFB no 1.863, de 27 de dezembÍo de 2018

Emitido no dia OS|OS|2O22 às í0:36:5'l (data e hoÍa de Brasllia).
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Aprovado pela lnskuçáo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 201E

Emitido no drâ 05/05/2022 às í0:36:5'l (data e hora de Brasilia). Página: 42
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERo oE INScRIÇ,(o

'lí.99i1.831r000í{3HATRIZ

co PRoVANTE DE rNSCflçÃO E DE SITUAçÂO
CADASTRÂL

0E/o6rí992

NOME EMPRESARIÀL

vt Ao xÁout}{as aRÂuJo ÊtRELt

orco Ê oEScRr oas AlrvroAoEs Eco SECU

E2.í9-9-01 - Folocópla
í6.11.3.02 - lmpre.sáo do livrcB, rrvblaE. outrÀs publlcaçõ€ periódlca!
í8.í3{-99 - lmprúsáo de mat.rial paia outro€ usos
lE.í3.{r{rí - lmprê3!ão Ílo matârlal para uso publiciÉrio
43,29-1.{rí - ln.talação dc palnóis publicitário§
i13.223.1r2 . ln.trl!çáo e manutençáo d6 sbtema. centràb de .r condlclonado, d. vcntllaçào I reÍrig@raÉo
77.í1-lr{r0. Loc.çáo do aulomóvois sem condutor
33.1+7{r9 - ll.nutrnçáo o iopâr.çâo de máquina .le .scrivoí calcuLr. .le oulÍ€ oquipâmonlG náo-.btÍônlco! par?
cscrhó,lo
,a7.5í-2.1r2 . Recrrg. de cârtucho! pârã equipâmentc de lnÍodnátlca
95.114.{r0 . R.p.r.çáo o m.nutonçáo dê comput doÍr9. do.qulpamentor portfaÍlcor
t2.113{rO - s.wiço! combin.dos do ccri0órío e ãpolo.dmlnbffilvo
ít.22-9-99 . S..vlço3 do acabamorúos grá6oos, erc.lo encldemâdo . pLstlf,caçào
ít.22-9.Oí . Se,ylço! de encâdênraÉo e pbíltrcaÉo
74.20{r{r5 - S.,vlços de microfilmágem
82.30{{í - Se,vlço! de orglnizrçáo de ÍelrG, congrElo!, €xpollçó€ e lbotlt

cÔotco E oEScRrÇÀo oa NArUR€zÂ JURiotcÁ
230§ - Empi€ta lndlvldual do Roôponsabilidado Limitad! (de [atureza EmprÉári

LOGRÀDOURO

R3
NUMERO

9
COUPLEMENIO

OUADRÂSí,I

CEP
ir8.925-000

BÀRFO/DISÍRITO
CENTRO

MUNICIPIO

SOBRÁDII{HO BA

ENOEREÇO ELETRÔNICO

FtNÁNCEtROeTECSt VSF.COT.BR
ÍELEFONE
(t7) 3t6+í616/ (r,l) 0000{00í

ENTE FEOERÁTIVO RESPONSÁVEL (EFR)

stru^ÇÁo caoÀsÍRÂL
ATWA

DATA OA SÍTUÁÇjO CÁOASTR^L

03Jíí/200s

MOTTVO DE StÍUAÇÁO CáOASÍÂAL

srÍuaçÁo EsPEclaL OAÍA OA SITUAÇÀO ESPECIÀL

about:blaôk z2
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REPÚBUCA FEDERAÍIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA I " ^ -'1. '

CARTóRK' AZEVÊDO BASTOS \V'-.I.ç
FUNDADO EI í6EE

PRI EIRo REGISTRo cML oE I{ASCIIEiITO E óB|TOS E PRIVATTVO OE CASAf,EiITOS, II{TERDIçÔES E TUTELAS OA COXARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitáqo Pêssoa. 1145 Baiíro dos Estados 5803GO0, Joáo Pessoa PB
Tel.: (83) 324+5/{X / Fari (83) 3244-5,{44

http l^ú,vw.azev€dobaslos.nol.br
Efia : cárlorio@azevedobaslos.nol.br

DECLARAçÃO DE SERVIçO DE AUTENÍCAçÃO DIGITAL

O Bet. Vátber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Ofcjaldo PriÍneiío Registro Civrlde Nascimentos e Óbitos e Píivalivo de Casamentos, lnterdiçóes e Íutelas
com ahbuiÉo de aúenlicáí e íêconhecêr frmas da Coínarc€ de Joáo Pessoa Capital do Eslado da Paralba. em viÍtude de Lêi. elc...

0ECLARO ainda que, para garantir lÍansparência e segurança juíldica de lodos os atos oÍiurÉos dâ atNirade Notarial e Registral no Estado da Paralba, Íoi
instituído pela da Lei N' 10.132, de 06 de novembío de 2013. a aplicaÉo obrEalôôa de um Selo Digital de Fiscalizaçáo ExEajudicial em todos os alos de
notas e ÍegistÍo, composto de um údigo único (por exemplo: Selo Digital: ABC1234+X1X2) e dessa forma, cada autentlcaÉo pÍo@ssada pela nossa
SeNentia pode ser verifierda e confÍmada tantas vezes quanlo íbr necêssáno através do site do Tribunal de Justiça do Eslado da PaÍaiba. endeíêço
https://coÍregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitaU.

\ nentic3çáo digilal do documento Íaz prova de que, na data e horâ em que ela foa ÉalEada, a empresa VIMAO MAOUINAS ARAUJO LTDA tinha posse
Eum documenlo com as mesmas caracteíslicas que Íoram reproduzirlas na cópia autenticada, sendo da empÍesa VIMAO MAOUINAS ARÁUJO LTOA a
responsabrlidade. única e exclusiva. pela idoneidade do documento apresenlado a este Cartóno.

Nesse sentido. declaío que a VIMAO MÂOUINAS ÂRAUJO LTDA assumiu, nos termos do art go 8', §1' do DecÍeto n' 10.27&2020. q'-re regulamentou o
aÍtigo 3'. inciso x. da Lei Federal n' 13.8742019 e o anigo 2"-A da Lei Fedeíal 12.68?n012, a responsabilidade p€lo p.ocêsso de digilalizaÉo dos
documenlos Ílsicos, gaíantiMo perante êste Cartório e terceüos a sua auloria e integrilade.

De acordo com o disposto no artigo 2o-4, §7', da Lei Fedeíal n' 12.68212012, o documenlo em ãnexo, dentÍficado individualrnente em cada Códlgo de
AulenticaÉo Digital'ou na refenda se{uência, podeíá ser repÍoduzldo em papel ou em quâlqueí outro meio flsica.

Esta DECI-ARAÇÃO foi emitida em 2OtO7tZA21 fitl2tig lhorô locâl) atravê9 do sistema de âuter jcâçáo digítal do CaÍtório Azevêdo Eastos, de acordo
com o Arl. 1o, 1e e seus §§ 1" e 2" da MP 2200/200í, como lambém, o documeíÍto eletÍônico adenticado conterÉo o Certifcado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá seí solicitado drrelamenle a empresa VIMAO MAQUINAS ARAUJO LTDA ou âo Cartóno pelo endereço de e-mail
aulenlica(lazevedobaslos.not.br Para informaÉes mais detalhadas deslê alo, acêsse o site htlpsr/autdigital.azevedobastos.not.br e iníorme o Código de
AutenticaÉo Digital

Esta DeclaÍaçáo é valida por tompo lndolsminrdo e está disponllel paia coírsulta em nosso site.

'Código de AutentlcaÉo Digit l: 383015072 r 3076350760-1
rLegishçõG Vlgente3: Lei Federal no 8.935,/94, Lei Federal no '10.406/2002. Medida PÍovÉória no 220012001. Lêi Federal no 13.105/2015, Lei Estadual n'
8.7211200A. Lei Estadualno 10.1322013 Provrmento CGJ N' 003/20't 4 e PÍoüínento CNJ N' '1002020.

O íeíerido ê verdade dou fé

CHAVE DIGITAL

b1d734íd94ro572d69b0bc05Mac10c26,102bd53Í1a0791aídc23dbgb1647cbb50,í975d43a01b1Í5Eaac02eb 0786Bdb7a0366d30ac4cbb34601ficd
e'1 491 3c766cB07c7505ge0e8Saí5
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍetaÍia da Receita Federal do BÍasil
PÍocuradoriaceral da Fazenda Nacional

CERT|DÃO POSITIVA COilt EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS REI-ATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À OíUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: vliiAQ MAQUINÂS ARAUJO EIREU
CNPJ: 41.994.831/0001{3

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobraí e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que.

constam débitos adminrstÍados pela SecretaÍia da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos lermos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubÍo de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objêto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificaÉo da regulaÍidade Íiscal, ou ainda não vencrdos; e

Esta ceÍtidáo é válida paÍa o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo. para
todos os órgáos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contÍibuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do paÍágraÍo único do art. 1 1 da Lei no 8.2'12, de 24 de ,ulho de 1991 .

2. nào constam inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento têm os mesmos efeitos da ceÍtidáo
negativa.

A aceitação desta certidão está condicionada à veÍificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rb.gov.bÊ ou <http:/ ivwrv.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2nOf2O14
Emitida às'10:53:39 do dia 05105f2022 <hoÍa e data de Brasília>.
Válida até 0111112022.
Código de controle da certidào: 4EAE.FCA3,DíC1Á427
Qualquer Íasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 05 105 12022 10:49

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos aÍts. '113 e'114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 198í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidáo No: 20222059587

RÁzÁo SoCIÂL

VIMAQ MAQUINÂS ARÁUJO EIRELI

tNSCRTÇÃo EsrAouAL

031.560.230

CNPJ

41.994.&il10001-03

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
fazeloÁnnS oU vlA INTERNET, NO ENDEREçO http:/rwww.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apÍesentaÉo conjunta do cârtâo originalde inscÍiÉo no CPF ou no CNPJ da
Secrêtaria da Receita Federal do Minrsténo da Fazenda.

),! J
'-- L'L

Fica certiÍcado que não constam, até a presente data, pendências dê responsabilidade da pessoa Íísica ou jurídica acima
identiÍicada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta ceÍtidão engloba todos os seus estabêlecimentos quanto à inexistência dê débitos, inclusivê os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, rêssalvado o direito da Fazenda Públicâ do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierêm a ser apurados posteriormente.

Emitida êm 0510512022, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da date dê sua
emrssao.

Página I de I RelCenidaoNegativa.rp!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO-BA

SECRETARIA DE FAZENDA E ADi'INISTRAçÃO. SEFAZ

CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA

N" 0000000085

Razáo Sociál

VIiIAQ i,lAQUINAS ARAUJO EIRELI- EPP

TNSCRçÀo ECOHomlca Documento

000002/í0938 c.N.P.J.:41es4811000103
Locelizado RUA 03, OO. S-11,I - - SOBRADINHO-BA

Bal.ro

CENTRO

CEP

48925000

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

lnscnçáo Contribuinte / Nome

í121lt - VlilAQ ÍúAQUINAS ARÂUJO EIRELI- EPP

Endereço

QD 511 RUA 3.9

CENTRO SOBRADINHO-BA CEP: 48925000

\.,'No. RêquenÍÍÉnlo

0000000085//2022

Documento

C.N.P.,r.: 41.9 94.831/0001- 03

Nafureza lurídicâ
Pessoa aluri-di.ca

Certificafios para os devido fins, quê a inscriÇão econômica acima gual.ificada enconEra-se quiEe para
com os tributos munj.cipais até a presente data.
Ressalvado o direiEo da Fazênda Pública Municipal coblaÍ e inscrever quaisquer dividas ao imóveI
acj,ma dêscri!o que vierem a seÍ apuradas, refalivas e Eributos adminiatrados por este órgào
arrecadador e a inscrições em Dívida Atrva junro à Procuradoria do Município.
Esta certidão refere-se excluslvamênte à situaÇão da empresa acima dêscrito, não âbrangendo o

Contribuinte titular do mesmo.

CERTIDÃO

SOBRÀDINHO-BÀ, 19 DE ÀBRIL DE 2022

Esta cedrdão é válida por 090 dias contados da data de emissão

vaLtoa aTa fln712022

coD. VALTDAÇÃO OOOOOOOOS5



Voltar

05to5t202211.00 Consulta Regularidade do EmpregadoÍ

:i:-iG
lmprimir

c^rx^
carxÀ ECoNôMtcA FEoER^L

Certifrcado de Regularidade
do FGTS - CR-F

Inscrição: 41.994.831/oool-03
Razão SocialylMAQ MAQUINAS ARÂUJo EIREU

Endereço: RUA TRES 09 QUADRÁ s 11 / cENTRo / SOBRÁDINHo / BA / 48925-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiÉo que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçôes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

va!adade:23104 /2022 a 22105/2022

CeÉificação Número: 2022O423OL24L686310565

Informação obtida em 05/05/2022 11:00:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

https://consulta-crf.cáixa-gov.bÍ/consultacÍf/pageyconsultaEmpregadoíjsÍ 1t1
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PODER JUDI CIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTTVÀ DE DÉBITOS TR]ABÀI.HISTÀS

NOMê: VIMÀQ MAQUINAS ARAU.]O EIRELI (MATRIZ E FILIÀIS)
cNP.j: 4l-. 994 . 831/ooo1- o3

Certidão n": 6083'7 69 / 2022
Expedição: 2r/02/2022, às l0:47 :52
validade. 20/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certif ica-se que vrtdÀO ríÀelrrNÀs ÀRÀIr,ro ETREIJT (!íÀTRrz E FrÍ,rÀrs),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 41.994.831/0001-03, NÃo coNsTÀ como
inadimplentê no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão êmitida com base nos arts. 642-A e 883-À da ConsolidaÇão
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2oll e
13.467/2077, e no ALo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dadôs consEantês desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os sêus êstabe lec imentos , agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua
autenticidadê no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente,

rNFORr,ÍÀç.ÃO TUPORTÀIÍrB
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à idêntifícação das pessoas naturais e jurídicas
inadimpfentes perante a .rustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a rêcol-himentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demaís títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Er:1.:ias e :L9êsrõês. cI:Ca:Csr._-s.b.



o5t05tNu 005678943
PODER JUDICIAR!O

TRIBUNAL OE JUSTIÇA DO ESTADO OA BAHIA ii.,r,lil

cERTtDÃo ff: oos6tg947 FoLHA: i/'l
A autêntlcldade de6ta c.iddâo podoÉ sor confidn dâ poh lÍltomet no slE do Írlbunal do JustiCô
(hüIJfeâal.tlba jus.brrscorabÍl.Coníeírncl!.do).

CERT!DAO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAçAO JUDICIAL E

GRAUEXTRAJUDICIAL. íO

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribui@s de feitos cíveis do Estado da Bahia
anleÍiores a data de 0510512022, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

vlMAa MÁoulNAS ARAÚJO EIRELLI, portador do CNPJ: /r1.994.83írOOOí {3, estabetocide na RUA 3, 9,
OUADRÂ Sí1, CEP:48925-000, SobEdinho - BÂ.

Os dados informados sáo de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conÍerida pelo
interessado €/ou destinatário, A presenle ceÍtidáo abrânge pesquisa no banco de dados pelo período de 20
(vinte) anos.

Certifico finâlmente que esta certidão é sem custas

Esta certrdáo íoi emitida pela intemet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissâo. Após
êsta data será necêssária a emissáo de uma nova cêrtidâo

Salvador, quinta-feirâ,5 de maio de 2022

005678943

v

PEDIDO N': mll]]]llilll
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TUCEB

GOVERNO OO ESTADO DA BAHIA

SECRETARíADE OESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OA BAHIA

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

UINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIÁIS E INDUSTRIAIS. SEM OPERADOR

DISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS OE PERFUMARIA
DISTA DE EOUIPAMENTOS DÊ INFORMATICA

ceítiticamos quo a6 info.mâçóes abrixo constam do6 documqntoc aÍquivâdoa n€alâ JunL Comêrcial e aáo vigentsa na datá dê suâ êxpêdiçáo

EnderêÇo:

RUA 3, 9 OUADRA Sí1. CENTRO. SOBRADINHO, BA - CEP: .I8925OOO

COMERCIO VAREJISÍA DE EQUIPAMENTOS PARÂ ESCRITORIO

i lluouer or ranourNAs E EeurpAMENTos eARA EscRrroRro
ALUGUÉL DE MOVEIS. UTENSILIOS E APARELHOS DE USO DOMESTICO E PESSOAL

'ISTRUMENTOS MUSICAIS

COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS. JORNAIS E PUBLICACOES
COMERCIO AÍACADISTA DE MAOUINAS E EOUIPAMEiITOS PARA USO COMERCIAL PARTE E PECAS
COMERCIO ATACADISTA OE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR
COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARÁ INFORMATICA
CCMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE PAPELARIA
COMERCIO VAREJISTÂ DE ARTIGOS FOTOGRAFICOS E PARA FILMAGEM
COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO
COMERCIO VÂREJISTA DE MOVEIS
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ÉLÊIRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EOUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO
COMERCIO VÂREJISTA ESPECIALIZÂDOS DE PECÂS E ACESSORIOS PARAAPARELHOS ELETRONICOS PARÂ USO
DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZÁDO EM EOUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA
CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES
FOTOCOPIAS
IMPRESSAO OE LIVROS, REVISTAS E PUBLICACOES PERIODICAS
IMPRESSAO DE CARDAPIOS. DIPLOMAS, CONVITES
,IüPRESSAO DE CALENDARIOS, POSTERES. CARIAZES, CATALOGOS PROMOCIONÁIS

CENTRÁIS DE AR CONDICIONAOO, DE VENÍILACAO E REFRIGERACAO

DE ESCREVER, CALCULAR E OE EQUIPAMENTOS NAO,ELETRONICOS PARÁ

RECARGA DÉ CARTUCHOS PARA EOUIPAMENTOS DE INFORMATICA
REPARACAO E MÂNUTENCAO DE COMPLJTADORES E OE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS
SERVICOS DE RECEPCAO, PLANEJAMENTO FINANCEIRO, AROUIVAMENTO
SERVICOS DE ACABAMÊNTOS GRÂFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO
SERVICOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO
SERVICOS DE MICROFILMAGEM
SERVICOS DÉ ORGANIZÁCAO DE FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSICOES E FESTAS

qágina 112

226/.765A8

flililrH1ilililtl

ffi#
Nome ÉmpÍesarial: VIMAQ MAQUINÂSARÁUJO EIRELI

NAIUÍêZâ JUIidiCA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

Arquivamento do ato
Constifurtivo

09/06í 992

lnioo da atividacle

02/06h992

NIRE(sede)

29600125640

CNPJ

41 .99.{.83í i0001-03

CONTROLE 82 690 595.534.07 CPF SOLICITANTE: 479.109.924-9í NIRE: 29600'125640 Emnd,at 2110312022 - CERTIDÃO StMPLtF|CADA
A AUTENTICIDADE DÉSSE OOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://íegrn-iuceb.be.gov br/Íegin.baÁelevalidedocs espx



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARíÀ DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

' -u " '-,r-.,

xxxxxx

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certificâmos que âa iníormaçócr abâiro conatâm d€ doaumentos aíquiyâaloa nê3la Junta Coínercbl o !ão vigentê! na data de ôuâ êxpêdiçâo.

TUGEB

R$ 400.000,00

OUATROCENTOS MIL REAIS

pital integralizado

RS 400.000 00

OUATROCENTOS MIL REAIS

Nome/CPF

ITAMÁR DA COSÍA VIEIRÂ

479.109.924-91

CIO / ADMINISTRÂOOR

NIRE. 26900608970 CNPJ. 41.99,1 831/0002-94

Endereço AVENTDA DAS NÂÇÓES. 327. GERCTNO COELHO, PETROLTNA, PE - CEp: 56306260

SALVADOR - BA, 21 de MaÍW de 2022

o aô .-r. ê. e..-ê- F
TIÂNA REGILA M G DÉ ARÁÚJO

9ágina 212

22e/.76588
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Nome Empíêsanal VIMAQ MAOUINASARAUJO EIRELI

NatuTeza JUTídicâ: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

CNPJ

41 .994.E31i0001-03

Arquivamento do alo
Constituitivo

09/06/1992

lnroo da atiüdade

02Jc6,t1992

NIRE(sêde)

296001256.í0

Empresá de pequeno pone

Cond /Âdmrnlsfador lnicio de mândato Término do mandato

EnderêÇo:

RUA 3 I OUADRA S11, CENTRO, SOBRADINHO, BA - CEP] 48925000

xxxxxx

ffi,ffiffi==
xx/xxÀxxx

1:l:-:.i#íi!ffffiH
Dala

26tO9D019

Número

97906582
REGISTROATIVO Sem Status

Evenlo
OO2 . ALTERAÇÃO
021 -ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ffiffi.,:i:l.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

CeÍtit:camoo que âa infoímaçôea abaüo cor'ratâm dc documêntc arquiyadoa nGÉta JuÍrta Comêrcial ê sáo vigentÉ na data dê sua expêdição

IUCEB

Ena,ereÇo:

RUA 3. I OUAORA S11, CENTRO SOBRAOINHO, BA - CEP: ,{8925000

COMERCIO VAREJISTA DE EOUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO
ALUGUEL DE MAOUINAS E EOUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO
ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSILIOS E APARELHOS DE USO DOMESTICO E PESSOAL
{STRUMENIOS MUSICAIS

CHAVEIROS
COMERCIO ATACADISTA DE COSMEIICOS E PRODUTOS OE PERFUMARIA

COMERCIO ATACADISTA DE EOUIPAMENTOS DE INFORMATICA
CÔMERCIO ATACADISTA OE LIVROS, JORNAIS E PUBLICACOES
COMERCIO ATACADISTA DE MAOUINAS E EOUIPAMENTOS PARÁ USO COMERCIAL PARTE E PECAS

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR

COMERCIO ATACAOISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELÂRIA
COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS FOÍOGRAFICOS E PARA FILMAGEM

COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS
COMERCIO VAREJISTA DE MATÉRIAL ELETRICO
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETROOOMESTICOS E EOUIPAMEMTOS DE AUDIO E VIDEO
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZÂDO DE EOUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIzADOS DE PECAS E ACESSORIOS PARAAPARELHOS ELETRONICOS PARÁ USO

OOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO
COMERCIO VAREJISÍA ESPECIALIZADO ÊM EOUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA

CONSTRUCAO OE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES
FOTOCOPIAS
IMPRESSAO DE LIVROS, REVISÍAS É PUBLICACOES PERIODICAS
IMPRESSAO OE CARDAPIOS, DIPLOMAS, CONVITES
,MPRESSAO DE CALENDARIOS, POSTERES, CARTAZES. CATALOGOS PROMOCIONAIS

JSTALACAO DE PAINEIS PUBLICITARIOS

ALU GUEL OE MAOUINÁS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INOUSTRIAIS, SEM OPERADOR

22U765AA

INSTALÂCAO E MÂNUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONÁOO. OE VENTILÂCAO E REFRIGERACAO
LOCACAO DE AUÍOMOVEIS SEM CONDUTOR
MANUÍENCAO E REPARACAO DE MAOUINAS DE ESCREVER. CALCULAR E DE EOUIPAMENTOS NAO-ELETRONICOS PARÁ
ESCRITORIO
RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENÍOS DE INFORMATICA
REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS

SERVICOS DE RECEPCAO, PLÂNEJAMEMTO FINANCEIRO, ARQUIVAMENTO
SERVICOS DE ACÂBAMENTOS GRÂFICOS. EXCETO ENCAOERNACAO E PLASTIFICACAO

SERVICOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO
SERVICOS DE MICROFILMAGEM
SERVICOS DE ORGANIZÁCAO OE FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSICOES E FESTAS

página.'t12

ilillilt|:llllltil[

Nome Empresarial VIMAO MÂOUINAS ARAUJO EIRELI

NafuTeza JUTídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

NIRE(sede)

29600125640

CNPJ

41.99,í 831/0001-03

Aíquivamento do ato
Constituitivo

09/06n 992

hicio de atiüdedê

0210611992

CONÍROLE: 82.690.595.534.07 CPF SOLICITANTE: 479.109.924-91 NIRE: 29600125640 EmÍlÀa:21to3t2022 - CERÍ|DÁO STMPLIFTCADA

À AUTENTICIDADE DÉSSE DOCUMENÍO POOE SER VERIFICADO NO EN0ERÉÇO htFl/Íegin.Juceb.ba.gov bÍ/regin ba/lelaválirrâdocs.âspx



CertiÍicámos que a3 infoÍmsçó€6 abaixo con6tam do6 documentoG aíquivadoa nêáta Juntâ Conôrcial e 6ã0 yigênte3 nâ data de sua êxpadição.

TUCEB

NIRE(sede)

296001256,{0

EndereÇo:

RUA 3. I QUADRA S11, CENTRO, SOBRADINHO, BA . CEP: 4E925000

RS 400 000 00

OUATROCENTOS MIL REÁIS

GOVERNO DO ESTADO DA BAHLA

SECRETARÍA DE OESENVOLVIMENÍO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTlDÃO SIHPLIFICADA OIGITAL

Emprcsa de pêqueno pone

.' ' .t

página.2n

lnido da atiüdade

ozo6t1992

pilalintegralizado

RS 400 000,00

QUATROCENTOS MIL REAIS

Nome/CPF

ITAMAR DA COSTA ViEIRA

' +z9.rog gz+-gr

N RE 26900608970 CNPJ] 41.99,1.831/0002-94

Endereço AVENTDA DAS NAÇÔES, 327, GERCTNO COELHO, PETROLTNA, PE - CEP: 56306260

SALVADOR - BA, 2 1 de MaÍç! de 2022

e-aD- +-t. e. ê4 c- F
TIÂNA REGILA M ô ÓÉÀRAÚJÓ

226/76588

ililil]riltiltil[

Nome Empresanalr VIMÂO MAQUINAS ARAUJO EIRELI

NâtUTEZA JUÍidiCã EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSÂBILIDADE LTDA

CNPJ

,r1 .994.831/0001-03

Arquivamento do ato
Constituitlvo

09/06/1992

Término do mandato

xrcoüx

Cond./Adminisúadoí lnicio de mandato

IO i AOMINISTRADORs xxxxxx ruvxx/xxxx

Data

26rc9n019
Número

97906582
REGISTROATIVO Sem Status

OO2 , ALTERAÇÃO
021 , ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOMÉ EMPRESÂRIAL)Evenlo

CONTROLE. 82.690.595.534.07 CPF SoLICiTANTE: 479.109.924-91 NIRE: 29600125640 Emittda..211o3D022 - CERTIDÁo SIMPLTFTCADA

A AUTENTICIDAOE DESSE OOCUMENÍO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO htFl/íegin iuceb.ba gov br/íegin baltelevellradocs.âspx
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DBCLARAQAO DE CUI}IPRIMENIIO DOS RIIOT,ISITO§ DE
HABILITAÇIO

PROCESSO ADMINISTRÂTM N" 064I2022
PREGÃO ELE'IRÔNrCO/SRP N" 016 /2022

A VIIf,ÂQ UiQtmraS m.eÚ,rO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o no
4l.994.A31lOOO1-03, com sede na Rua 03, 9, Quadra S1I - Cenúo -
Sobrádinho / BA. CEP: 48.925-000, DFaL/tRÂ, em atendimento ao previsto no
edital do Pregão Eletrônico/SRP N" 016l2022, conforme disposto no inciso VII
do artigo 4" ãp ki n' 10.520, d,e 2OO2, que cumprimos plenamente os requisitos
de habllitaçáo exigidos para participaçáo no presente certâme.

Sobradlnho, 11de malo de 2O22

VIXAQ ARAÚJO
C PJ: 1.994.EÍt1/(xrc1.()3

RTPRESEIYTAITTE LE'GAL: ITAMÂR DA COSTA VIEIRA
CPF: 479 .7O9.924-91

ITAMAR DA
COSTA

VIEIRA:4791

0992491

oigilally signêd by ITAMÀF DÀ

COSÍÀ VIEIF^:a791 099249!
0N: .=BR, elCP.Brasil.
ou=Serêtana da FEêna FêdêÍá
dô Brâerl EFB. ou=RFB eCPF Al

ou+?Í)92740@ 199,

ou=p.6ê'r.-l cn=ÍÍ^M^i DA

COSTAVIEIF :4791099249r
Dàtê: 2022.05.r0 l4:34:35 -03 0O

MATRIZ - Sobradinho/BA
CNPJ: 41.994.831/0001-03

Rua 03,9, Quadra S11 - Centro - Sobradinho/BA.
CEP:48925-000

FILIAL - Petrolina/PE
CNPJ: 41.994.831 / OOO2-94

Av. das Nações, 327 - Gercino Coelho -

Petrolina/PE. CEP: 56306-250.

ír-) íE?) 98171.2021 - 3864.1616 - AI)MINISTRATIV0@TECSIMVSI.COM.BR OTECSIM-OFICIAL
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DECLI\RAÇAO DE ENQUAI'RÂilENI1O EPP/ME

PROCESSO ADMINTSTRATTVO N 064 I 2022
PREGÃO ELETRÔNICO/ SRP N 016l2O22

A VIUAQ UÁQUrrlS enaÚ.ro EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n"
4l-994.a37 /OOO1-03, com sede na Rua 03, 9, Quadra S11 - Centro -

Sobradinho/BA. CEP: 48.925-OO, DECL/IRA, sob as penas da lei, que SE
ENQUADRA na condiçáo de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da l,ei
Glmplementar n" 123, de 14l12/2006.

Sobradlnho, 11 de maio de 2o22

VIUAQ AS ARA
: 41.994.a31/üX)l

3@RESETTAIITE LEIGAL: ITAMAR DA COSTA VIEIRA
CPÍz 479.1O9.924-91

EIRILI
-o3

ITAMAR

DA COSTA

VIEIRA:479

10992491

MATRIZ - Sobradinho/BA
CNPJ: 41.994.831/0001-03

Rua 03, 9, Quadra S11 - Centro - Sobradinho/BA.
CEP:48925-000

DEftillyngn d by ÍÍ^MÁF DA
COSTA vlElRÀ:479I099249I

cs«Í.rarn d. R«êhà
F€deràldoBrÚrl nFB,ou=RFE

}CPF^3,tu=(EM 8R^l!l(O)

o.írüÉlr, to=ÍI lrÁÀ D^
coÍa !1triÀargr0992,191
Datê:2022,05.10 r4:3717
{3',00

Êillffiffi

FltlAL - Petrolina/PE
CNPJ: 41.994.831 /C[,O2-94

Av. das Nações, 327 - Gercino Coelho -
Petrolina/PE. CEP: 56306-260.

[L) í8?) 98111.2021, - 3864.1016 - ADMINISTRATIV0@TICSIMVSF.C0M.BR ETECSTM_0FrCrAL
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DETcLARAÇÃo pp IDoNEIDNTE pARA LTcITAR

PROCESSO ADMI NISTRATWO N" 06412022
PREGÀo ELETRôNrco/ sRp N" o16/2022

Eu, ITAIAR DA COSTA VIEIRA, brasileiro, casado, empresário,
portador do RG no lo7a263 SSP/PB, inscrito no CPF/MF sob o no 479.1O9.924-
91, residente na Rua 03, 05, Quadra S 13, Centro. Sobradinho/BA, CEP: 48.925-
O@, relrresentante legal da vItAQ MÁQUtrIAS ARAÚJO EIRELI, inscrita no
CNPJ sôb o n" 41.994.831/0001-03, com sede na Rua 03, 9, Quadra S11 -
Centno - EhÉradinho/BA. CEP: 48.925-OOO, DECLI\RO, sob as penas da lei, para
os devi&s fias, que a empresa em questáo não foi declarada INIDÔNEA pâra
licitar ou '@ntratar com a Administraçào Pública, nos termos do inciso [V, do
arr;r-tgo 87 da Iei Federal no 8.666/93 e alterações posteriores, bem como que
comunicarei quiúquer fato ou evento superveniente à enüega dos documentos
de habilitação.Qre venha alteÍar a atua.l situação quanto à capacidade jurídica,
técnica, regularidade fisca.l e idoneidade econômico-financeira.

Sobradluho, 1l de nslo de 2022

TTAMARDA F,il.:ãLT""--*cosrA lftr#ffiffi
VIEIRA:479 I 099 591';2; *=*'
2491 §HI',"fi:";,,- ",-

vruÂQ AS ÂRÂÚJO EIRTLI
CIÍPJ:4 .994.t(l1/(xxrl-O3

REPRESEIYTA]TTE LEGAL3 ITAMAR DA COSTA VIEIRA
CPF:. 479.1O9.924-91

W
MATRIZ - Sobradinho/BA

CNPJ: 41.994.831/0001-03
Rua 03,9, Quadra S11 - Centro - Sobradinho/BA.

CEP:48925-000

FILIAL- PetÍolina/PE
CNPJ: 41.994.831 /O0o.2-94

Av. das Nações, 327 - Gercino Coelho -
Petrolina/PE. CEP: 5630G260.

í:) í87) 981r1.202i1 - 3864.1616 - ADMINISIRATIV0@TICSIMVSF.C0M.BR ETECSIM-OFICIAL
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DECLARACÃO DE IIiIEXISTÊNCIA DE FATO
SUPERVTII ITNTE IMPEDITIVO

pRocESSO ADMTNTSTRÁTIVO N" 064 I 2022
PREGÀO ELETRONTCO/ SRP N" Ot6l2O22

A vruÂq u.rígtnnas eneÚ.ro EIRELI, inscrira no GNPJ sob o no
41.994.831/0001-03, com sede na Rua 03,9, Quadra S11 - Cenko -

SobradiÍdm/BA. CEP:48.925-000, DECLÂRA, sob as penas da lei, que até a
presêÍrte data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitaçâo
no prleseEte processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrênçiág posteriores.

Sobradlaho, 11 de ".alo ile 2022
ITAMAR DA ã'?I,"*fr,IH§*
COSTA ã;:i?;f,5.'J:l;:i'l
VIEIRA:47910 Is.H8'*
oo)áo 1

vru.aQ AS ARAÚ.'O EIRILI
CIYPJ: .994.t31/OOOl-O3

REPRESEIYTÂJTTE LEGAL! ITAMAR DA COSTA VIEIRA
cPÍ: 479.1O9.924-91

W
MATRIZ - Sobradinho/BA

CNPJ: 41.994.831/0001-03
Rua 03, 9, Quadra S11 - Centro - Sobradinho/BA.

CEP:48925-000

FILIAL - Petrolina/PE
CNPJ: 41.994.831 /OOO2-94

Av. das Nações, 327 - Gercino Coelho -
Petrolina/PE. CEP: 56306-260.

19 íE?) S81n-20Ét - 3864.1616 - ADM|N|STRATIV0@TECSIMVSF.G0M.BR 6 T ECS tM_0 FrC tA L
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DECLARAQAO DE II{EXISTÊNCIÂ DE PARENTESCO

PROCESSO ADMINISTRÂTM N" 064I2O22
pREcÃo ELETRÔNICO/ SRP N' 016/2022

Eu, ITAUÂR DA COSTA VIEIRÂ, brasileiro, casado, empresário,
portador do RG n' 1078263 SSP/PB, inscrito no CPF/MF sob o n" 479.1O9.924-
9l,lesidente na Rua 03, O5, Quadra S 13, Centro. Sobradinho/BA, CEP: 48.925-
00O, representante legal da VITAQ uÁQuIfls ARÂÚJo EIRELI, inscrita no
CNP. soli o n'41.994.831/0001-03, com sede na Rua 03, 9, Quadra 511 -
Centro - Sobradinho/BA. CEP: 48.925-000, DECLI\RO, sob as penas da lei, para
os devidoÊ Eng, que náo sou servidor público municipal e que náo possuo
parentes@ coasanguÍneo ou afim, até 3" grau, com os funcionários públicos do
município de &ibradinho/BA.

Sobradluho, ll de malo de 2022
ITAMAR DA :&fl','"';':,"1'Hf'"^

COSTA T=!#,!;5l"Tiil;,,".,,,
ao 8.âel RFB ou=ErBê@t 

^1.

Vl E I RA:4791 f#.TLlili"

<:)"-' 
^--Vúf

0992491 cosü vIn^ .79 r 099].9r
o.r..20r2.05 ro r1r6I.0r'm

ffi
crYPJ: 4i.9Ír4.8Ít I /ürc 1-O3

RTPRESEIYTÁITTE LEGALI ITAMAR DA COSTA VIEIRA
CPÍz 479.7O9.924-91W

. - - _'_ |

MATRIZ - SobÍadinho/BA
CNPJ: 41.994.831/0001-03

Rua 03, 9, Quadra S11 - Centro - Sobradinho/BA
CEP: 48925-000

FILtAL- Petrolina/PE
CNPJ : 41.994.831 /OOO2-94

Av. das Nações, 327 - Gercino Coelho -
Petrolina/PE. CEP: 56305-260.

í:; {87) e8171.2023 - 3864.1616 - ADMINISTRATIVÍ)@TtCSlMVS[.C0M.BR drECSrM_0FrcrAL
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DECLÂRACÃO DE CUMPRIM EIYTO DO ART. 7".IOO(III DA
COIISTITUIÇAO FEDERAL

PROCESSO ADMIMSTRÁTM N" 064 /2022
PREGÃO ELETRÔNrCO/ SRP N' 016/2022

A VIUAQ u/íQUtrA§ ARAÚJo EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n"
41.994;431/OOO 1-03, com sede na Rua 03,9, Quadra Sl1 - Centro -
Sobredinho/ BA. CEP: 48.925-000, por intermédio do seu repÍesentante legal o
Sr. Íll,XláR. DA COSTA VIEIRÂ, brasileiro, casado, empresário, portador do RG
n" 1O78263 §SP/PB, inscrito no CPF/MF sob o n" 479.109.924-91, residente
na Rua 03, 05, Quadra S13, Centro. Sobradinho/BA, CEP: 48.925-OOO
DECLA§L trsrâ flns do disposto no inciso V do art 27 da lr-i n'8.666, de 21 de
junho de 1993; acrescido pela Lei n' 9.854, de 27 de outubro de 1999, que náo
emprega menc de dezoito aÍIos em traba.lho notumo, perigoso ou insalubre e
nâo emprega mcÍror de dezesseis anos.

( ) R*Ésalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condiçâo de
aprendiz.

Sobredluho, 11de malo de 20122

vruAQ uÁQ A8 ARAÚJO
CIIPJ:41. 8(}1/qxll-O3

RIPRESEITTAITTE LF,GAL: ITAMAR DA COSTA VIEIRA
CP?z 479.1O9.924-91

ITAMAR DA
COSTA

VIEIRA:47910

992491W Dign.rl, lil.ed by lÍÂMÂF DA
COSTÂ V,€lqÀ:479r 0992a9r

@=5..rêtà ô da R<êkâ Federà

do B,àírl - FF8, @=RFB e<PF À1,

4=prê*naial, .n= ÍÁMAR DÀ
CO5IÂ VIEIRÀ:,179 1099rá9 !

oare 202105 ro 14:39J4 -01 00

MATRIZ - Sobradinho/BA
CNPJ: 41.994.831/0001-03

Rua 03, 9, Quadra S11 - Centro - Sobradinho/BA
CEP: 48925-000

FltlAt - Petrolina/PE
CNPJ: 41.994.831 /ú02-94

Av. das Nações, 327 - Gercino Coelho -
Petrolina/PE. CEP: 56305-260.

19 Í8?19817r.2023 - 3864.t616 - ADMII{ISIRATIV0@TICSIMVSI.G0M.BR E T ECS IM-O FIC IA L
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DECLTRÂCÃO DE ELÂBORACÃO NDEPEITDEIIITE DE PROPOSTA

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO No 064 I 2022
PREGÃO ELETRÔNICO/ SRP N' 01612022

Eu, ITAüÂR DA COSTA VIEIRA, trasileiro, casado, empresário, portador do RG
t" 1078263 SSP/PB, inscrito no CPF/MF sob o n" 479.1O9.924-9L, como representante
devidamente constituído da VIüAQ UAQIIIXA§I ARAUJO EIRELI, inscrita no CNPJ sob
o n" 41.994.831/0001-03, com sede na Rua 03, 9, Quadra S11 - Centro -
Sotiradinho/ BA. CEP: 48.925-0O, doravarte denominado LICITANTE, para fins no
disFó8to do Edital do presente pregáo, DECIIIR , sob as penas da lei, em especial o art-
B'abCódigo Penal Brasileiro, que:

(4 a propostâ apresentadâ para participar do presente pregão foi elaborada
de mflreira independente pêlo Licitante, e o conteúdo dâ proposta nào foi, no todo ou
em partÊ, diretâ ou indiretâmente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro
paÍticipstê potÊncial ou de fato deste pregào, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

(b) â fortenÇáo de âpresenta.r a proposta elaboradâ para participaÍ do
presente prcaáo oão foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante
potencial ou de fafo deste pregáo, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) quc não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na
decisáo de quâlqucÍ outro paÍticipânte potencial ou de fato do pÍesente pregào quanto
a paÍticipaÍ qr nâo da referida licitaçáo;

(d) quc o conteúdo da proposta apresentada para participar do presente
pregáo náo s€rá, Do todo ou em paÍte, diretâ ou indiretámente, comunicado ou discutido
com qualquer olltlo pa-rticipante potencia.l ou de fato deste pregáo antes da adjudicaçáo
do objeto da rtffia licitaçáo;

(e) quG o conteúdo da proposta apresentada para participar do presente
pregáo nào fuL m todo ou em paÍte, diretâ ou indiret€mente, informado, discutido ou
recebido dô qÉlquer integrânte da Facto antes da abertura oficia.l das propostas; e

(fI, qtiê está plenâ-mente ciente do teoÍ e dâ extensáo desta declaraçáo e que
detém püeàoÉ poderes e inÍormaçoes pa-ra frrmá-la.

Sobradlnho, 11 dc melo de 2022

MATRIZ - Sobradinho/BA
CNPJ: 41.994.831/0001-03

Rua 03, 9, Quadra S11 - Centro - Sobradinho/BA
CEP: 48925-000

ITAMAR DA :##J:il.H}-
COSTA ;*""=::;i:,Y;'ifli
VIEIRA:4791o ffin^_,992491 5::liJjt:iiJ:lBl";,*

FltlAL - Petrolina/PE
CNPJ: 41.994.831 I OOO2-94

Av. das Nações, 327 - Gercino Coelho -
Petrolina/PE. CEP: 55306-260.

uÁgrmres
J: 41.994.t31/(xx)1-O3

REPRESTEIVT LEGAL: ITAMAR DA COSTA VIEIRA
CP-Fz 479.1O9.924-91W

íL) (8?) 98111-20?3 - 3864.1616 - ADMINISIRAIIV0@TECSIMVSI.C0M.BR U TECS IM-O FIC IA L



FILTROS APUCÂDOS

clF/cN:a1994€310mr03

O.tâ d. .onsult : 10/05/2022 09:17:34
o.tr d. úhim. âtu.u.Éo: 09/012022 18:m:04

órúlo/úílaDr
qÍlo

UTPÂR

nFun ie8 {'o ê..onràdo

qrrl(,í 0o llr€ouDo Íf, !o gxrr[lo lÍ !o qmoxllo
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Improbtdade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

CeÉifico que nesta data (05/05/2022 às 11:17) NAO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 41.994.83í/0001-{r3.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htto://divuloacandcontas.tse.rus.br/

Esta certidáo é expedida gÍatuitamente. Sua autênticidadê pode ser por meio do número de controle

6273.OC72.6e94.F242 no seguinte endereço: httos:/iwww.cni.ius.br/impÍobidade adm/autenticar certidao.oho

tig

Gerado em: 05/05/2022 as 11 17 22 CONSELHO NACIONAL OE JUSTIÇA Págrna 1/1



TRIBUNAL Df, CONTAS DA UNIÁO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔIYEOS

Nome completo: \T MAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI

CPF/CNPJ: 41.994.t31/0001-03

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidônms para
participar de licitação na administraçâo pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TC[I).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às I 1 : I 8:43 do dia 05/05/2022, com validade de trinta dias a contar da
emtssao

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https :,i 

ico[tas.tc u.sor.bri!rdsll]p=INA BIL IIADQJ

Código de controle da certidão: TLFI050522l I 1843

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidaú este documento.
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TRIBUilAL DE CIOIÍAS M Uf,!ÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 05105/2022 I I :20: l5

lnforma da Pessoa Juridica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade
Administratiya e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI

Socia|: VIMAQ MAQTJINAS ARAUJO EIRELI
PJ: 41.994.831/0001-03

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

ara acessar a certidão ori nal no rtal do ór ul.r, cli ueA

esultado da consulta: Nada Consta

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e



00023(

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n" 13.460. de 26 de juúo de 2017,Lei n' 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto no 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.



0E

POLÍCh MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO

CORPO DE BOMBEIROS

cERflFtCáDo DE UCENçÂ D0 C0RP0 DE BoMBEIRoS

cLcB No 572571
000t3s

o coRpo DE EoMBE|ROS EXPEDE O PRCSENTE CERnFTCÂDO DE UCENçÂ, POR MEIO DO SISTEMA ETETRÔÍ{ICO VIA FÁClt

BoMBE|ROS, pARÂ A EO|F|CÂçÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGUIAMEI{TO DE SÉGURAÍ'IçÂ CONTRA

INCÊNDIO DO EsÍADO DE SÃO PAULO.

Proiêto Ne 018600/35 71702 I 2O2O

EndeÍeço: RUA GOIAS r: 862

Complemento: SOBRELOJA Bd rro: HlG lE N O PO Us

Municipio: CATANDUVA

ocupação: coMERcrAL - coMÉR@ coM MÉDlA E ALTA CARGA DE INCÊNDIO

Proprietário: BNB COMERCIO DÉtQUIPAMENTOS DE INFORMAÍlCÂ LTDA - ME

Rerponsável pelo uso: BNB COfuIERCTO D€ EqUíPAMENTOS DE TNFORMAÍ|CA LTDA - ME t NgB @MERCTO DE EQUTPAMENTOS DE

INFORMATICA LTDA

ResponúvelTécnico: JOSE FERNANDO DE ARRITDA GAIBIATTI

CREA/CâU: 06013539s0-sP ARTr'Rf,Tr 28027230200111355
Área Total (m'): 515,84 Áreeiipçovada (mr):515,84

Ne de Pavimentos: 2

validaóe:.03/O2/2023
oEsERVAçõEs:
1. Para as ediflcaçôes de baixo potênciâl de rlsco, nos tarmos da lT ne 42, expede-sc o presêntê CertlÍlcado de Licença, que substitui
o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (A\rcB) parâ todos os fins.
2.Os dados do presente certificado de Ucença forâm fornecidos pêlos responsáveis acima, que ap.esentaíam ao corpo de
Bombeiros a documentaÉo obíigatóÍiâ nos têrmos da lÍ ns 42.
3.A alteração de qualquer dado, t:is como eÀdeÍeço, área e ocupaÉo, implica na perda da validade do presente Certificado de
Licença e obriga o proprietário ou Íesponsável pelo uso a renovar e solicitação.
4.Aos responsáveis compete, antés da ocupeção da edificação, dimensionâr e instâlar as medidas de Segurança contra lncêndio
nos termos do Regulamento de Se8uÍança côn@ lncêndb do Eíado de São Paule,
5.O Corpo de Bombeiros pode, a qualquer têmpo, proceder a verificação des inÍormâções e das declarações prestadas pelos
responsáveis, inclusive por meio de vist!Ítas à edificâção e de solicitação de docurn€nbs adicionais.
6.0 Corpo de Bombeiros pode cassar o presente Certificâdo de Licênça, sem pr{uízo das responsabilidades civis e criminais,
sempre que constatar situação de íisco imlnênte à vlda, ao melo ambiÊnte ou ao patrimônio, ou ainda, no caso de reincidência
infracional, de fraude, de resistênciaou de embarôço à fiscalização.
7. Píoibida a utilização de botijão de GLP de 13kg no int€rior da edÍficação.

NOÍAS 1) O CLCB deve ser afixado na entràdà principal da edrficação, em localvisível eo público. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo

uso dã edificaçâo a responsabilidade de Íenovar o CLCB e de manteí ai medidas de segurança contra incêndio êm condições de utilização,
providenciandô a sue adequada manutenÉo, sob pena dê câsreção do CLCB, independente das responsabilidades civis ê cíiminârs.

Catrnduva, 28 de Fevereiro de 2020

Documento emitido eletÍonicámente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para veflÍicar sua

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov. br . ou

utilize o aplicativo para dispositivos móveis "BomberÍos SP".
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Via Rápida Empresa -VRE '
CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO

,UCESP - JUT{ÍA COMERCIA! DO ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e

lnovação

Prefeitura do Municipio de Catanduva Goveíno do Estado de 5ão Paulo

É imporlante saber que:

1. Todos 05 dados e declarações constantes deste documento são de responsabilidade do pÍoprietário do estabelecimento.

2.5omente as atividades econômicas contidas neste comprovante tem o funcionamento autorizado.

3. Quaisquer alterações de dados e/ou de condições que determinem a inscrição nos órgãos e expedição deste documento implica a

perda de sua validade e regularidade perante os órgãos, e obriga o empresário e/ou empresa iurídica a revalidar as informações e

renovar sua solcitação.

4. Os órgãos envolvidos poderão a qualquer momento fiscalizar ou notificar o interessado a comprovar as restrições e/ou condiçõe5
supÍamencionadas no documento, de forma que se não atendidas as notificações, poderá ter início procedimento de apuração de
responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassaçâo do licenciamento.

5. As taxa5 devidas de cada órgão deverão ser recolhidas diretamente com os envolvidos e mantidas válidas durante todo o período
de vigêncrê do estabelecimento, de acordo com as regÍas definidas e especificadas pelo órgão.

6. Este documento reflete a situação do licencramento integrado na data de sua emissão, Para confirmar sua validade consulte o
site: https://www.jucesp.sp.gov.br/VRE/Home.aspx

NOME EMPRESARIAL CNPJ

BNB COMERCIO OE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA 08.592.456/0001-71

NATUREZA JURíDICA tnsüiÉo Municipat

Sociedade EmpÍesária Limitada

END€REçO DO ESTABELECIMENTO

RUA GOIAS,862

HlGlENOPOLlS. Catanduva - SP CEP: 15804010

Ánea oo esraarlrcrMEuTo 515.84

ÁREA Do rMóvEr s1s.B4

ATIVIOAOES ECONÔMICÁS LICENCIADAS

4751201- Comercio varejista e5pecializado de equipamentos e suprimentos de inforratiaa

4789007 - Comércio varejista de equipamentos para escÍitório

9511800 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

4751202 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

4751003 - Comércio varejista de artiBos de papelaria

4772500 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de peÍfumaria e de higiene pessoal

4789005 - Comércio va.ejista de produtos saneantes domissanitários

4759899 - Comé.cio varejista de outros artigos de uso doméstico não especiÍicados anteriormente

4753501 - Comercro varejista de brinquedos e artiBo5 recreativos

0c0236
5tÍ)lr

DADOS DA SOLTCTÍAçÃO, EM155Ã0 E VAUDADE DESTE DOCUMENTO:

PROTOCOTO/NÚMERO

sPM2130141795

DATA DA SOUCITAçÃO

oL/02/2021

DATA DE EMISSÃO

28/02/2O2O

DATA DE VATIDADE

oL/0212021

DADOS DA EMPRESA

PÁGrNA [1] DE [s]



ATIVIDADES AUXILIARES UCENCIADAS 000237
sede

ANÁLISE DE VIABILIDAOE

vÁuDo PARA A INSCRrcÂO MUNICIPAT DO IMÓVET DATA DE EMISSÃO: 28107/2027

TlPo DO lMóvEL: Número IPTU:01114601

RESTRTçÕES AO EXERCíCrO DA AÍIVIDADE NO LOCAL INDICÁDO:

» Atividade permitida não permitido além do horário comercial (estabelecido através da LeiOrdinária ne 1.936/1983 e alterações
posteriores). Caso o empreendedor deseje obter licença para funcionamento em horário especial (compreendido das 8:00 às

5:00h - oito às seis horas - do dia seguinte), o mesmo deverá comparecer ao Prédio da PREFEITURA, localizado na Praça Conde

Francisco Matarazzo, 01, Parque das Américas no departamento de Receita ou na Central de Atendimento 1 (fone 3531-9107
ou 3531-9106), e efetuar o requerimento específico.

» Atividêde permitida não permitido além do horário comercial (estabelecido através da Lei Ordinária ne 1.935/1983 e alterações
posteriores). Caso o empreendedor deseje obter licença para funcionamento em horário especial (compreendido das 8:00 às

6:00h - oito às seis horas - do dia seguinte), o mesmo deverá comparecer ao Prédio da PREFEITURA, localzado na Praça Conde

Franci5co Matarazzo,01, Parque das Américas no departamento de Receita ou na Central de Atendimento 1(fone 3531-9107
ou 3531-9106), e efetuar o requerimento específico.

» Atividade permitida não permitido além do horário comercial (estabelecido através da Lei Ordinária ne 1.936/1983 e alterações
posteriores). Caso o empreendedor deseje obter licença para funcionamento em horário especial (compreendido das 8:00 às

6:00h - oito às seis horas - do dia seguinte), o mesmo deverá comparecer ao Prédio da PREFEITURÂ, localizado na Praça Conde
Francisco Matarazzo, 01, Parque das Américas no departamento de Receita ou na CentÍal de Atendimento 1 (fone 3531-9107
ou 3531-9106), e efetuar o requerimento específico.

» Atividade permitida não permitido além do horário comercial (estabelecido através da Lei Ordinária ne 1.936/1983 e alterações
posteriores). Ca5o o empreendedor deseje obteÍ licença para funcionamento em horário especial (compreendido das 8:00 às

6:00h - oito às seis horas - do dia seguinte), o mesmo deverá comparecer ao Prédio da PREFEITURA, localizado na Praça Conde
Francisco Matarazzo, 01, Parque das Americas no departamento de Receita ou na Central de Atendimento 1 (fone 3531.9107
ou 3531-9106), e efetuar o requerimento específico.

» Atividade permitida não peímitido alem do horário comercial (estabelecido através da Lei Ordinária ne 1.936/1983 e alterações
posteriores). Caso o empreendedoí deseje obteÍ licença para funcionamento em ho.ário especial (compreendido das 8:00 às

6:00h - oito às seis horas - do dia seguinte), o mesmo deverá comparecer ao Prédio da PREFEITURA, localizado na Praça Conde
Fíancisco Matarazzo, 01, Parque das Américas no departamento de Receita ou na CentÍal de Atendimento 1 (fone 3531-9107
ou 3531-9106), e efetuar o requerimento específico.

» Atividade permitida não permitido além do horário comercial (estabelecido através da Lei Ordinária ne 1.936/1983 e alterações
posteriores). Caso o empÍeendedor deseje obter licença para funcionamento em horário especial (compreendido das 8:00 às

5:00h - oito às seis horas - do dia seguinte), o mesmo deverá comparecer ao Prédio de PREFEITURA, localizado na PÍaça Conde
Francisco Matarazzo,01, Parque das Américas no departamento de Receita ou na Central de Atendimento 1(fone 3531-9107
ou 3531-9105), e efetuaÍ o requerimento especíÍlco.

» Atividade permitida não permitido além do horário comercial (estabelecido através da LeiOrdinária ne 1.936/1983 e alterações
posteriores). Caso o empreendedor deseje obter licença para funcionamento em horário especial (compreendido das 8:00 à5

5:0Oh - oito às seis horas - do dia seguinte), o mesmo deverá compareceÍ ao Prédio da PREFEITURÂ, localizado na Praça Conde
Francisco Matarazzo, 01, Parque das Américas no departamento de Receita ou na Central de Atendimento 1 (fone 3531-9107
ou 3531-9106), e efetuar o requerimento específico,

» Atividade permitida não permitido além do horário comercial (estabelecido através da Lei Ordinária ne 1.936/1983 e alterações
posterioíes). Caso o empreendedor deseje obter licença para funcionamento em horário especial (compreendido das 8:00 às

6:00h - oito às seis horas - do dia seguinte), o mesmo deverá comparecer ao Prédio dâ PREFEÍTURA, localizado na Praça Conde
Francisco Matarazzo, 01, Parque das Améíicas no departamento de Receita ou na Central de Atendimento 1 (fone 3531-9107
ou 3531-9105), e efetuar o íequerimento especíÍlco.

» Atividade permitida não permitido além do horário comercial {estabelecido através da Lei Ordinária ne 1.936/1983 e alterações
postenores). Caso o empreendedor deseje obter licença para funcionamento em horário especial (compÍeendido das 8:00 à5

5:00h - oito às seis horâs - do dia seguinte), o mesmo deverá comparecer ao Prédio da PREFEITURÂ, localzado na PÍaça Conde
Francisco Matarazzo,01, Parque das Américas no departamento de Receita ou na Central de Atendimento 1(fone 3531-9107
ou 3531-9106), e eÍetuar o requerimento e5pecífico.

PARECER DA PREFEIÍURA DO MUNICíPIO DE CATANDUVA

LICENCIAMENTO INTEGRADO

PÁGINA 12] DE 15]



secÍetaÍie de Estado da saúde / Vigilância Sanhárie

Atividade licenciada pelo órgão de vigilância sanitária municipal

Sêcretarie de Estado da Sêgurançe Pública / Corpo de BombeiÍos

DATA EMISSÃO NÚMERO DE TICENçA VAUDADE

28/O2|2O2O CLCB 0000s72s71 03/02/2023

FORAM PRESÍADAS Â5 SEGUINTES DECTÂRÂçÕES:

» Declaro que o meu estabelecimento encontra-se no interior de uma edificação Licenciada pelo Corpo de Bombeiros, conforme
o trpo e o número acima descrito.

» Declaro que a atividade a 5er desenvolvida no estabelecimento é compativel com a ocupação aprovada pelo Corpo de

Bombeiros para a edificação como um todo.

» Declaro estar ciente de que devo manter os sistemas de segurança contra incêndio sob minha responsabilidade em condições
de utilização, de acordo com o preconizado pelo ReSulamento de Segurança contra lncêndio do Estado de São Paulo.

» Declaro estar ciente de que estou sujeito à fiscalização do Corpo de Bombeiros e que, além da cassação da Licença, o registro de
informaçôes inverídicas pode acarretar ao declerente o crime de falsidade ldeológrca, tipiÍicedo no Artigo 299 do Código Penal,

com píevisão de pena de um a cindo anos de Íeclusão e multa, sem prejuízo das providências administrativas e cÍveis cabíveis

Secrêtaria de Estado do Meio ambiente / CETESB

TIPO DE DOCUMEI{TO NÚMERO DE TICENçA DATA EMISSÃO VALIDADE

TSENTO TNEXTSTENTE OL/O2/2O27 TNEXTSTENTE

FORAM PRESTADAS A5 SEGUINTES DECTARÂçõES:

» Atividades exercidas no local: 4751-2/01 - Comércio vareii5ta especializado de equipamentos e suprimentos de infoímática

» Declaro que a atividade não será anstalada e/ou realizada em APM (Área de Proteção aos Manancia's)/ APRM (Área de
Proteção e Recuperação de Mananciais).

» Declaro qu€, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestação especíÍica da CETESB: l.Corte de árvores nativas
isoladas; 2. Supressão de vegetação nativa; 3. lntervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP); 4. Movimentação de
terra acima de 100 m3 (cem metros cúbicos); 5. lntervenção em Áreas de Várzea para fins agrícolas.

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES MANIFESTAçÔES:

» A atividade realizada pela empresa no locale nas condições informadas pelo interessado no
pedido não está sujeita ao licenciamento ambiental no ámbito da CETESB. Caso haja alteração
dessa situação, deverá haver nova solicitação.

sêcreteria da Atricultura / Coordenadoria de Dêfese Agropecuárie

DATÂ EMISSÃO

ou02/2021

PROTOCOTO ISENTO CNAE

4759-8/99
4767-0l03
4763-6/Or
4772-s/0O
47894/Os
4789-O/07
9511-8/00
475t-2lOL
475L-2102

FORÁM PRESTÂOAS ÀS SEGUIT{IES DECI.ARÂçÕES:

» Declaro que as atividades que realizo para este Í,rotocolo não são de ámbito de gestão no sistema de Gestão de Oefesa Animal
e Vegetal (GEDAVE) pela Coordenadoria de Defesa ABropecuária (CDA) da Secretaria de Agflcultura e Abastecimento (SAA).

PÁGtNA [3] DE [sl
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VIGIúNClÂ SANITÁRN

Preíeiture de CatanduYa

DATA EMISSÃO PROTOCOTO ISENTO CNAE

ot/0212o27 475r-2107

FORAM PRESTAOAS AS SEGUINTES DECI.ARAçÕE5:

» Declaro estar ciente de que a atividade que Íealizo não é licenciada pelo óÍgão de vigilância sanitária

DATA EM§SÃO PROTOCOTO ISENTO CNAE

o7/o2/2o2t 4789-o/O7

FORÂM PRESTADAS AS SEGUINTES DECIÂRÂçõES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária

DATA EMISSÂO PROTOCOTO ISEiITO CNAE

01/0212027 9511-8/00

FORÂM PRESTADAS AS SEGUINTES DECIÁRAçÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órBão de vigilância sanitária

DATA EMISSÃO PROTOCOTO ISENTO CNAE

or/o2l2o2r 4757-2102

FORAM PRESTADAS A5 SEGUINTES DECI.ARAçÕE5:

» Declaro estaÍ ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitána

DATA EMI5SÃO PROTOCOTO ISEMTO CNÂE

ouo2l2o27 476L4/O3

FORAM PRESTADAS ÀS SEGUIÍ{TES DECTÂMçÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que Íealizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária

DATA EMISSÃO PROTOCOTO ISENTO CNAE

07102/2027 4789{/Os

FORÂM PRESTADAS AS SEGUINTES DECI.ARAçÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não e iicenciada pelo óÍgão de vigilância sanitária

DATA EMISSÃO PROTOCOTO ISENTO CNAE

07/02/2027 4759-8199

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECTARAçõES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não e licenciada pelo órgão de vigilância 5anitáíia

DATA EMISSÃO PROTOCOTO ISEi{TO CNAE

01/0212027 4763-6/01

FORÂM PRESTADAS AS SEGUINÍES DECI.ARAçÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOTO ISEI{IO CNAE

ot/o2l?o27 4772-s/oo

000233
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0
Prefeitura de Catanduva

FORAM PRESÍADAS AS SEGUINTES DECTARAçÕES:

» DeclaÍo estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária

DATA EMISSÃO NÚMERO DE TICENçÂ VAUDADE

0tlo2/2o27 sPM213014179s OL/O212O23

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES OECTARAçõES:

» Declaro estar ciente que o exercício da atividade empresarial é livre em qualqueí dia e horário, desde que respeitada a

legislação trabalhista e as convenções coletivas de trabalho, bem como resguardos o direito de vizinhança e o sossego público,
nos termos da legislação vigente, nos termos do artigo 3e da Lei n" 5.9O6|ZOL7.

PREFEITURA

PÁG|NA [s] DE [s]

I
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POLíCIA CIVIL
ESTADO DO AMAPA

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para os devidos fins previstos no artigo 30 da Lei n. 8.666/93, junto a

Instituições de direito público (Federal, Estadual e Municipal) e entidades de direito privado,

que a Empresa BNB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INIORMÁTICA LTDA.

inscrita no CNPJ n" 08.692.456/0001-71, com sede Rua Goias, n'E62 - bairro Higienopolis.

CEP: 15.804-010, cidade de Catanduva/SP, empresa homologada em PE no 1912019-

CLC/PGE (Processo SIGA n" 000691PGE12019) - enp n" 60/2019-CLC/PGE para

fornecimento de suprimentos de informática, entregou os materiais solicitados sendo:

CaÉucho Lexmark E26041lL, Cartucho Samsung D4200À, CaÉucho Samsung ML

f 610D3, CaÍucho Samsung MLTDI015, CaÉucho Samsung SCXSt35NX, Kit cilindro

lexmar E260, Unidade imagem Lexmark MX310dn, conforme:

CONTRÁTO SUBSTITUÍDO POR NOTÂ DE EMPENHO N'2O2ONEOOI45

DÂTA DA EXPEDIÇÃO: 16 de julho de2020.

LOCAIS DE ENTREGÂ: DGPC _ AV. FAB, N' OE4 - CENTRO - MACAP'AP. Cf,P

6E.900-073.

QUALIDADE DA AQUISIÇÃO: Informa-se que os materiais conferem com a descrição

contida no PE e compatíveis com as impressoras indicadas.

Macapá-AP, 07 de outubro de 2020

Antonio Ubedândio de Azevedo Gomes
Delegado Geral de Polícia Civil

(Ássinado digitalmente SIG DOC s )

O.bgeh G.r.l d. Polhh Civll

Gàbinête do Delegado Gerál de Políciâ -GÂB/DGPC

cód yeú€óor 19a56309 Cód. CRC. Fo,tggc,í
o@má.ro minado êrôrrúrÉm.hll pq 

^rfiôllto 
UBEÀúxDlo oE AEvEoo colEs âm o7l1or2o2o 13:oo

@ôimê d@b no (r€29r201 6 Á suEmÊdádâ do d@môôlo pdo sr 6íond. rc úi.
híps //!igãÉ.áp gd b./&t4nu.do. ffi gov.br

gov.br

*;.Doca
ô

sEcaE,-^.^ -. -.,---
DtLEGAqa GERAL D€ poLÍoa ctvtL - DGpc

olbial

' u.5*!,E..,,6), !E,'uU, [l.upá AP'
CEP 68906-010. Têl-r 2101,820a



MIMSTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERÁI DA GRÂNDE DOI.'RA.DOS

PRÓRBToRIA DE AD}'mflsrR]{ÇÃo
@ORDENADORIÂ DE GE§TÁO PÀTRIMONI.AL

DIVI6ÃO DE ALMO)üRIFADO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestrmos pam os devidos {lns, que a empresa BNB - COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE INTORMÁTICA LTDA - ME, com sede na Rua Ooiás, n' 862,

Higienópolis, Caunduva - SB inscrita no CNPJ sob n'08.69.456/0001-71, fomeceu a este órgão:

0002{2

. 15 Unidodes

30 Unidodes

30 Unidodes

35 Unidodes

20 Uôidodes

u Unidodes

03 Unidodes

03 unidodes

0i Unidodes

U Unidodes

. 07 Unidodes

. 25 Unidodes

HP 23 . CARruCHO DE IMPRESSÃO A JATO OE IINIA TRICOLOR, CÓDIGO:

c182301, OTMENSÕES: t',s x 17,9 X 4CM, CON|EÚDO: 30 ML

HP 57 . CARTUCHO DE IMPRESSÃO À JAÍO DE ÍINTA TRICOLOR, CÓOIGO:

c6657A1, O|MENSÔES: 14 x 71,2 X 3,5 CM, CON|EÚDO: 77 ML.

HP &XL - CÁR|UCHO DE IMPRESSÂO A JATO DE ÍINTA PRFTO, CÓOIGO:

cc647WL, OTMENSÕES: 11,4 X 3,6 X 10,3 CM, CONTEITOO: 12 ML.

HP fuXL . CARruCHO DE IMPRESSÃO A JATO DE r,Nl.A TRICOLOR, CÓDIGO:

cc644WL, DTMENSÕES: 11,4 X 3,6 X 70,3 CM, CONTEÚDO: 11 ML.

HP 85A . ARTUCHO DE IMPRESSÃO HP LÁSERIEÍ PRETO, CÓOIGO: CE285A,

DIMENSÕE': 375 X 173 X 125 MM, RENDIMENÍO MINIMO: 1.ffi PÁGINAS,

HP C973OA . CÀRruCHO SMÁRT PRIN| HP COLOR LÀ'ERIEr, PRE|O,

côDtco: caBoA, olMENsôEs: 48 x 16 x 26,4 cM, RENDTMENT? M[NtMo:
ü,0fÚPÁGINÁS

HP EBlA- CAR|UCHO SMART PRINI HP COLOR LASENEI, CIANO, CÓOIGO:

c97i14 D\MÉNSÕES:48 X 16 X 26,4 CM, RENDTMENTO MIN|MO:72.OOO
PÁGINAi

HP C97J2A . URTUCHO SMART PRIN| HP COLOR LTSER]EÍ, AMARELO,

côDtco: can2A, otMENsôEs: 48 x 16 x 26,4 cM, RENDtMENfo MÍNtMo:
12.@O PÁGINr'§

HP C9733A - CARTUCHO SMAR| PRIN| HP COLOR LASÍRJE|, MAGENT4
cÓDIGo: C9713A, DTMENSÕES:48 X 76 x 26,4 cM, RENDIMENT, MíNIM1:
U,M PÁGINAS

HP CU35A . CARTUCHO DE IMPRESSÁO HP LASERJÉT PRETO, CÓDIGO:

c84j54 DTMENSõES. 375 X 113 X 125 MM, RENDIMENTO MíN\MO: 1.5N
PÁGIN,S

HP CAJ6À - CÀRruCHO OE IMPRESSÁO HP LASERTET PRE\O, CÓOIGO:

cu364 DTMENSõES: 375 X 113 X 125 MM, RENDTMENTO MÍNLMO: 2.m
PÁGINAS.

rONER COMPATIVEL, NAO RECÀRREGADO DA IMP. HP LASER MOOELO,

7010,1072,7015, 3015,m20 E 30:n, COR PRErA, COM CÁPAC|DADE DE

2,M PAGINÉ DE RENOIMENÍO CÓDIGO: 02612A
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MrMSrÉRrO DAEDUCÀÇÃO
UNTVER§IDÁDE FEDERAL DA GRÁNDE DOUBáDG

PRÓREITORIA DE ADrm,IISIRÂÇÃO
COORDENADORIII DE GE§TÂO PATRIMONTAL

DTVISÃO DE ALMOXARIFADO

30 Unídqdcs TONER fN§50, PRE|O, PARA IMPRESSORA DROÍHER
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hoduto cnreguc por meÍo da nota fiscrl no 7353 e pch Dota dc emfnho
N" 2018NE8ro36, no valor total de Rl$ I l-459,40, sãdo quE alé a pesmte datamda costa que
dcsahn€ a sua condrÍa em relação à qua.lidade do material adquirido, a perfornmce dc
atrndincnto técnica ao client€, como tambérn os prazos acordados.

Dourados - MS, 14de dezembro de 2018.

DE FREITÁ§
de A.lmoerltado

M la2382966

DhTão de ÁlmoxarlÍado - DIÀL/C0ÍESP/PRÁI,/UFGD
Rod. Duurados/Itâhum lon 12,Cld.dê Uhivêrsltárle. tlourados- MS

I67 3410 2s27 EeErialglBLldll.Er
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Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro - UNIRIO

Pró-Reitoria de Administração - PROAD
Dil?toria de Atividadaü dê Apoio - DAA

ATESTADO OE CAPACIDADE TECNICA

Declaramos para os devidos fins que a rUHOaçÃO UNIVERSIDADE DO RIO DE
JANEIRO - UNlRlO, inscrita no CNPJruF sob no 34.023.07710001-07 . situada na Av.
Pasteur, 296 - Urc€ - CEP 22290-240 - Rio de Janeiro - RJ, a requerimento da empÍesa
BNB - coMÉRcto DE EeutpAMENTos DE txronnÁrtca LTDA. - t[E, inscrita no
CNPJ/MF sob o no 08.692.456/0001-71 , estabelecida à Rua Goiás, no 862 - Higienópolis,
Catanduva - São Paulo, CEP 15.804-010, fornec€u paÍa esta instituição material de boa
qualidade, dentÍo dos padrôes exigidos, na quantidade abaixo discíminada, nào hâvendo,
portanto nada qu€ a desabone

Itom Produto Quanüdade

01
02
03

Cartucho compatível Q 26'12 A - marca Fasl PÍinter
CaÍtucho compâtivel CB 435 A - maÍca Fast Pnnter
Cartucho compativel CE 505 A - marcâ Fast Printer

Ob,êto de Píegão Eletrônico 982017
Notã de Empenho: 2017N8800662
Nota Fis6al no 6817

Rio de Janeiro, 23 de ÍeveÍeiro de 20'17

20 unidades
20 unidades
'l.200 unidades

DaretoÍia de A idades
o

z

Eno 398761

Apoio - DAA

/^"
!
I

0

Aysnid. PrsteuÍ, 296 - Urca - Rlo do i.oelrorRJ - CeP.2il.290.24

PÍádio da Núrlçáo - 6p Aodar - S.la 6í 2

f cl. i (21 | 2*2-57 Z3l 2*2 §7 E2
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ATADE nsuuÃoANUer oe sÓcros REFERENTE Ào ANo
cereNDÁRro Dr.zv2L

BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOSDE INFORMÂTICALTDA. ME
MRE:- 352212XP62

CNPJ/MFI ffi.692.456/0pl0,4t

Àos !'inte e Três dias do mês de Fevueto do ano de Dois Mrl e

Vurte e Dois, àu l6h00miÍL na sede sociel da sociedadc limitada, BNB COMERCIO DE

EQUIPÂMENTOS DE INFORMÂ I'ICÂ LTDÂ. - ME, estabelecida ne Rua Goiás n" 862

- Higienópoüs - CF,P 15804-010, na <idade de Catanduvr, Esado de São Peulo, rcruorram-

se os ócios que compôcm a otdidadc do capital sociel (10tr/o), os sócios Lucas José

Boneseo, brasileiro, cesado sob rcgime de comunhâo parcial na<6iq em 18/03/1979,

meio4 empresárío, tesidente e domici.Liedo ne cidade de Seota Adélh, Estzdo de São Paulo,

à Rua Bemardiro de Campos n" 818 - Jadim Culhrrel - CEP 15950{00, portedor do

CPFO{F) n" 261.593.548-84 e do RG n'2ó.758.54S84 SSP-SP; Carolina Âlicc Bragiole

Booesso, brasileira, casada sob regime de coqunhão parcinl, nescida «n 19/06/1981,

maior, Esioterapcuta, rcsidcnte e domicüada ne cüade de Santa Âdélie, Estado de Sào

Paulo, à Rua Bemardino de Campos n" 818 - Jardim Culturel - CEP 15950-000, poradora

do CPF (MF) 308.453.32&80 e do RG SSP/SP 32.135.763-2. como sc conste pelas

assinaturas apostâs no eÊceÍr:uncoto destâ, Os sócios dcclerem, erprcssarnentc, para os 6as

do anigp ao l,ü2, § 20, do Cófuo Gvil, quc cstavarn previamente cient€s do [ocal date,

hota e otdem do diq dr reuniio, obicto dcsta ata. Assumiu a ptesidcncja da mese dietors

dos trabalhos, paÍe tanto elcrto por aclame$o, o scnhor, Lgc^r José Boacsso, que

convidou a mirn, Carolina ÂIice Bragiola Boncsso, paÍr ahrar como se«etádo. loiciando

os trabalhos o ptesideate submeteu à delibcraçâo os âssuntos que compôem a seguinte

ordem do dia: APRovaçÃo DAs coNTÂs Dos ÂDMINISTRADORES. Ato

contínuo o rema zcirna foi amplameotc deliberado, deter:ninendo, o scnhot ptesiderrte, a

leirura d:s contas ptesadas pelos administradores, cuios documentos foam colocados à

disposição de todos os sócios 30 (tnÍltr) dàs antes da reunião, bem como das peças e

partes gue originaram o resultedo econômico. Anúsedos todos os docurncotos, os sócios

,4

aprovatarni sem nenhuma reseÍvr, o resultedo ccoaômico. Por 6m os sócios ex
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ampla geml e irrcvogável qütaçâo eoúe si, scm qualquer tess2lva, qurnto I todos os âtos

que platicela:a lte 31 de Dezembro de 2021 na administn$o à sociedede. Nedr m-is foi

ddibctado. Estz ata que oportuúrtn€ote foi Iià e acheds conformc é r5§inzdr por todos os

sócios presentcs.

Este docrrmerrto represcnta a cópà 6el da ete de rcr'ni;s a$lâl d2

sociedâdÊ limitada, ENB COMEB.CIO DE EQLIIPÂMENTOS DE INFORM TICÂ

LTDÀ - ME, rcalizeda no dia 23 de fevcreiro àe 2O?2, § 16h00mio, oa scde social da

empúesa, cuie âutcÍrticzÉo pare os fins do anigo no 1.075, § 20, do Código Civil, é feira

neste âto pelos sócios

abaixo-

Carolin" Álice B Bonesso

Sócil ocl0

16.l 15/22-3 
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TERMODEABERTURA

Cdúán o pÍEscmc d@umcnto 0t (Oito) foltlas eleEoÍdcamcíte numerâdls

de 0l a 08 e scrvirá d€ Bâlúqo PstimoniEl cnccÍÍsdo dn SlllzÍm?L ocraÍdo do Livro Diário n"

15 da êmfesâ BNB Ccnnércio d€ EquipâmentG de lnforrárica Ltda"-ME, estabelecida à Rua

Goiás n" t62 - Higieoópoli& na cidade de Catandu\ra-SP Csdrsto Nrcimâl da Pe$oa Jrrídica

08.692.45ím0t-71 e Imgriçâo Estadual 260..174.034.114

Caraduv(SP) 3l dc I)ezÊtnbm de 2021

Lucas Jmé Bonesso

Sócio Administrador

C.P .:261.593.5,lE{4

Fábio Mrnqoli Ribciro

Contador

C.P.F.: 171.t13.63&24

C-RC.: I SIllOT&l4rO-7
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DEnorysrB4çÂb D.ORFquLrADo DO PERíODO

Pcíôdo ãc 0í alüialtrrdl3í de dozambro & 20121

E npl!!l: 28 - BNB COaIERClo DE EOITIPAMEHTOS O€ Ii{FORM,AIC t Et€ÍlóÍio: FABO tiEàlE@Ll R|EE|RO CONÍÀ8|UDAÍ,Ê ftENE@Lr
Enddsço: Rur coLr, eOa ruroqU;.]1. :":"]: ."..?ttacnro:nuAAnACâ.n.5r CENÍRO

rlF: sP! gEP r500+ol0 &Iíclpb: cAT rüt vA UF: SP

TdrElG (14 35ltt17B f
iikEriç&b: CATANCITVA

C,N.P.J: m.692.,r58rüD1-71 iüRÉ 35ià1r230*

ô
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E
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CEP í5dIL26ô
C.N.P.J.,.: í l.CZ./(,7,oOOí{X

3

3.r

3.r.ol
3.r.o't.0t
ri.or,or.môr
3 t ot.Gt
i r or.di.cfu-
3r02
s.r.ozôi -

3.1.m.01.00í
3.r.02.0r.oG
3.r (p.02

31 &l 02.0001

3_1.0:t

3. r ct.o:t
a.r-m-à.mor

RECEITAS E DÊDUç És
REcErÍ s oPER cr AÀs E oEÍxJçôEs
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DEMOTÚSTRAçÃO Dq RESULTADO DO PERÍODO
Perío6-C(.0.í dFianEirur 3í de dezernbro de 2021

o

p
ô

Munlclpio:C ÍANIXTVA rrF Sq ç€P , 5e4qc .,líidÍio: CAT/NÍI,UA UF: SP

TcLbnc

RECURSOA
(+) sÂt -Do ANTER OR OE L|TCRO§ ACtiTUlIOOa

(+) AJUSTES CRETTOfaES E EXERCIC|o6 AXTERIORES

(+) RÉ1/ERSÀO DE RESERVAS

(.) Lt CFOS m üERCIOO

(.) SAIDO AITER OR DE PREJUTZOS Act.llt t 

^DOS
F) ÀrysrE: TlfgoEs oE ExERcElo6aNrEREREs

(+) PREJulzOs Do EXERCICIO

(El sÂLDo A DlsPosçÂo

APLICÂCÓES
c) p RCEI OE LT.EROS ÂCttrJIÂDOS Ii{CORFORADO 

^O 
CÂPÍTA

(-) TRA,TSFERÉNC|Á PÁR RESERI/ S

(-) oMEroôs[uóRos oisraiwlms peeos ou cREorÍAms

(=) SALDO DAS APUCAçÔES

(-) 3ALDO DE LUCROS OU PRE JUZOS
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Reconh*emos a exetdâo do pí@ít6 DEMONSTRÂÇIO OO RESULTADO DO EXERCíC]O

Ressahêndo que a res0onsabililade do pÍoÉbnal contatÍlista fca Íesüita ap€íie6 60 Írsp€@ Ín€remefltÊ técnico
desdê que recoíh€cidãnsiE opcÍou com eleírionbs, (hloa € coíÍrproyântes fuÍÍlccidos pêla empÍese que se

Í€sponsáiEa pela sua qalirâo e v€r&ilsd€.

Declsremos sob as penas dê Lêi qw aÉ inforflrqôêÉ aqui coírltses sâo veÍdadeiIes e no6 íEüponseuEanG poÍ elas

CATANDWA§P, ?3 & te€reirt dê N22.
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CPF: 26 / RG: 2675691&7

F IOM RI RO
ContadoÍ

CRC: 207824
CPF: 171.813.ffts-24

JOSE
Sócio-Ádm
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CONTEXTO OPERACTONAL:

NOTAOI
Aprcscntsção

A empÍ€sa "BNB Comércio de Equigamcntm dc Infonnática Ltds. - ME", é uma pcssoa

jurídica de direito privedo, corn hns econômicos, com sedc na cidade de Caranduva (SP). à Rua

Goifu n" 862 - Higienópolis, cuja principal atividade é o Coruércio Varejisa de Equipúrcntos
de Informática, de Papchria e Matcrial de Escritório; pro*aelo dc Scrviços de Manutcnçõo de

Computedores e Periféricos; c Rcmrnufúura & Cetuchos dt Imprcssora Sua rcgêrrcia sc dá

pelo Contraro Social, corn rcspaldo legal na L€i FedeÍal no 10.4W)002.

NOTA 02

Regime Trlbutário

À emprcsa ê optante pclo Fgimc trihíário do Simples Nacional.

NOTAO:I
Crd.rtro

A empresa " BNB Comércio de Equipamentos dc lnfoÍÍnática Ltda. - ME " possui os seguintcs

rcgistros e inscrições:

. Contato Social rçgisrado Junta Comercial do Esado de São Paulq sob n,o 35?212§62 em

sessão dc ül de Março dc 2007;
. CNPJ Cedasto Nacional dc Passoas Juríditrs sob no 0t.óD,456/0001-7t.

PRINCIPAIS PR,4.NCA§ CONTÁAE§:

NOTA 04

O siícrna de contabilizaÉo, bem como as demonsrações contábcis e financciro foi elaborado
com observaçâo dos Principim Fundâmcrfiais dc Contabilidade c as Normas Bnsilcins &
Contabilidadc. Houve óservaçáo aos prcceitos pÍrryi8tos na NBC - ITG 1000, mnforme
rcsoluç3o CFC n" l4l8/2012.

-á9
ôt o'zo
ô§
ÍDõ
Éã
là

!6
2tv;

e9
6õ
aõ3g

9o

6 9N

-SB--sE

"E à;)"Pz:: o r)
o:Õ:i ii c.r

E5-
õrCLaZ
P- P
9o';-:(\ô

Y',ô ôã 9zoll-e
É<!

:_N oJé pFt
E- o

i €li
I g9v
Y43id,\-E ! €

) cÊí,
.q' ; E

ôlo

9oç
oq õ

ãca*

oo9
àt, @

9!= E



a 0002s4
Pá$na 7

ô{J

<3
ôoza

(oõs5
&À

1á.

@ ,o,-õ

R€
EE
_à=
l! ôd

o33
sõ6
,pz
EPo
E:§
E5-
õ 60-

n.hz
G-,q

.ãRã

i á:Ps€
às 3
;q,9
=9ãõ:É
!<' P

.É; ',6,-=õo! I

ô§ o
:!:

Ô; E

o30

?::õ
aq t'

9F 9!

á,nP,
bcí õ

;ÔEgP!
iP E

o*E€

T{OTAT5

A prática contábil adotada é pelo regiÍnc de compet&rcia.

NOTA(16

Os dircitos e obrigações da €ÍnpÍÊsa €§ED em oonformidade com scus efetivos valorEs ÍEâis.

NOTA 07

As apliceções financciras quôndo exiíentes, estârão d€rnofstadr pclo valor das aplicações

acEscidas dos Í€ndim$los coÍÍ€spsld€ntc8, apÍopriados úé a dáa do B8lsnço, corn bsse no

regime de competência.

NOTA 08

As Í€çcitas d! ÊmpÍesa são apuradas por meio do notss fiscâis do venda de mercadoriâs ou de

pÍe5(âç,õo de seÍviço.

NOTA 0!)

As despesas da eínprcsa são âpuradas aEavés da NoE Fiscais e Recibos em conformidedc com

ss exigêncies fisco lcgris.

Caunduva(SP), 3 I dc dezÊÍnbÍo d€ 2021 .

Fábio M i Ribciro

Contador

CPF I71.t13.638-2,í

cRc lsP207824iO7

Sócio

cPF 26 r .593.í&t4

Luss José
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente doculllsnlo 08 (Oito) fottus eleEoÍticaÍnÊnte nuÍErldâs

de 0l a 08 e scrviu dÊ Balanço Ptimonial arcerrado cm 3lllzlwzl cxtrlldo do Livro Diário n"

15 da emprcsa BNB Comérci,o d. Equipamenb de lnform&ica Llda.-ME estebclccids à Rua

Goiás n' 8ó2 - Higicmópolis, nâ cidâdc dc Caraduva-SP Cadasto ){scimsl da Pessoa Jurídica

08.692.456/Oml-71 c Lscrição Estrlual 260.174.034.1 l4

Catanduv{SP) 31 de Der'zembÍo dê 2021.

Adni

C.P.F.: 26t.593.Í8{4

Fábio i Ribciro

Contador

C.P.F.: 171.813.638-24

C.RC.: I SE!0782,UG7
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B B Coménlo de Eoulpamentos de lníoÍmátlca Ltda. - ME.

- com sede e Íoro na cidade de Catandwa, Estado de São Paulo, à Rua Goiás ne E62 - Higienópolis -
'. 

CEP 15804-010, retlstreda na Jucesp sob ne 3522123(D62, em sessão de 02 de Março de 2fl)7, e

úhima alteração contratual registrada sob nc 0ú.850/1&2, em sessão de 05 de Março de 2018,

CNPJ 08-692.4561WL-77, neste ato reprêsentada pelos seus sócios, Lücâs Joúé Bonesso,

brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial, nascido em l8l03lL979, maior. empresário,

residente e domiciliado na cidade de Santa Adélia, Estado de São Peulo, à Rua Eemardino de

Campos ns 818 - Jardim Cultural - CEP 1595G000, portador do CPF(MF) ne 251.593.548-84 e do

RG ne 25.758.948-7 SSP-SP; Carolina Allce Braglola Bon€Éso, brâsilelra, casada sob Íegime de

comunhão parcial, nascida em 19/06/1981, maior, fisioterapeuta, Íesidente e domiciliada na

cidade de Santa Adélla, Estado de São Paulo, à Rua Bernardino de Campos ns 818 - Jardim

Cultural - CEP 15950-000, portadora do CPF (MF) 308.453.328-80 e do RG SSP/SP 32.L35.763-2,

únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, dedaram oara deüdos fins de

direito e sob as oenas da tel. oue não s€ trata de rcdedade de rrande Dorte nos tsrmos da Lei
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nc 11.6:18/ãP7

Grolina Alice Bragiol Bonesso

Catanduva/SP, 23 de Fevereiro de 2022.

esso
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a
CRCSP

COIISELHO REGIONAL DE COI{TABILIDADE DO ESTADO DE SAO PAULO

cERT|DAO DE HAEtLtTÂçAO PROFISStOI{AL

)to 2022t028312

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO certifica que o(a)
proÍissional identificado(e) no presente documenlo encontra-se habilitado pere o exercício
da proÍissão contábil.

IDENTIFICAÇAO DO REGISTRO

A falsiÍicação deste documento constitui-se em crime previsto no Codígo Penal Brasileiro,
sujeitando o autoÍ à respectivâ ação penal.

Emissão: São Paulo, 07/03/2022 às09:15:42

VálÍdo âté: 0510612022

Código de ContÍole: 2642.4551 2829.3452

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte o site do CRCSP,

NOME.....,
REGISTRO.,

CATEGORIA

cPF........,,..

FABIO MENEGOLI RIBEIRO

15P207824tO-7

CONTADOR

171 813.63&24
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 000260

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÜ[]ÉRO OETNSCRtÇÀO

08.692.456/000í.7í
ÍÚAÍRlz

GoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE S|TUAçÃO
CÂDASTRAL

02l03n00f

BNB COÍrlERClO oÊ EQUlPAarlEl{TOS OÊ INFOR ATICA LTOA

T1]L LO DO ESTÂAEL ECN,f N TO ( NOIVÉ DE EÁI.JÍASIA) PORTÊ

ME

CÔOIGO E DESCRIÇÀO OAATIUDADE ECONÔITCAPRINCIPef
,u.5í.24'l - Comérclo vârollata Bpôcializado dê squlpamentor a suprimênlot dg inÍoÍmátioa

cóorco E oEscRtÇIo oÀsatMDÂDEs EcoNô[rcÀs sEcuNDÁRrÀs
47.E9{{r7 - Comárclo vârellstâ de equipamontos pata escrltórlo
95.íí{{0 - Rêpareção ê ftanutêíção de computado.rG e do aquipâmantos parlíéaicos
1l .51.242 . Rêcâíga de câítúcho3 pâra equlpâmêntoa d€ inÍormáüca
,u.6í.0.03 - Comérclo varoll.ta de artigos do papêlarlâ
,47.72ó,{10 . Comé.cio vaÍollrta de cosmAlcor, prodúor de parfiJm.dâ ê dê hlglêno ÍÉ.soal
,|7.89{{15 - Comórcio varolllta de p,odutos .ânêanta. doml!!ãnitários
47.59{€9 - Comárclo varsll3ta dê outro3 aÍtlgos dê ulo pêatoal ê domá6tico não olpaclficâdoa antêrloÍrnenlô
,07.6:16{1 . Comérclo varqlsb do brlnqusdos ê artlgos Íecro.tivo3

CÔOGO E DESCRIÇÁO OANAIl]REZA JUÂIOICA

206.2 . Soclodade Empr6árlâ Limitáde

R GOIAS
NÚ[cRo
862

COi,PlEI,CNÍO

í5.804.0í0 HIGIEXOPOUS CATANDUVA SP

EN OEREÇO ELEÍRÔN rcO

LUCAS@FPRTNTER.CO .BR
ÍE!EFONÊ
(17) 353í{300/ (í7) 3525-í793

ENTE FEDERÁTTIO RESPONSÁVÊL (ÉFR)

SÍTUÁçÁO CÂDÀSÍRIL
ATIVA

OATA DA SÍTUÁçÀO CÀDÀSTR^I-

02t0312007

IOTIIO DE SÍÍUÀçÁO CADASTR,r

srTUrÇÃo EsPEcrÁt o^Ía 0asÍruçÁo EsPEcrÁl-

Firefox

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB n' 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no die 2810112022 às 12:59:'í9 (data e hora dê Brasilia).

http:l/servrcos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjÍevai Cnpjreva_Co

Página: 111

I of I 28/04i2022 l2:5'l
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

C PJ:

08.692.456/0001-71

NOME EMPRESARIAL:

BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA

CAPITAT SOCIAL:

R$'12.000,00 (Doze mil reais)

0 Quadro de Sócros e AdminisredoÍes(QsA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa JurÍdica (CNPJ) é o

seguinle:

l{ome/Nome Emprêsarial:

LUCAS JOSE BONESSO

Quali6cação:

49-Sócio-AdministÍadoÍ

l{ome/l{omê EmprêsaÍiel:

CAROLINA ALICE 8RÂGIOLÂ BONESSO

Qualiicrção:
22-Sócio

Para informações relativas à participaçáo no QSA, âcessar o eCAC com certillcado digiial ou comparecer a uma unidade da RFB

Emúdonodll 2ry04lilO22 às r3í0(dâtr. hoÉ dê BEsil4

DvoLTÀÂ g|MPRTMIR

Passo a o.sso pa6 o CNPJ Co!§ürs§Bl Egâlisllar Parcêtroi S.Mcos CIPJ

:8 04l0ll lt.5l
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CoMPR0VÁNTE Dr TNSCRTÇÁo E DE§ru^ÇÁo CÂoASrnÁL

O 2013 PorrÀL o^ PÉDrsM Toaor dnsbr rclsldc
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 08.692.456/000'l-71

Ressalvado o direito da Sesetaria da Fazenda e Planepncnb do Estado de São
Paulo de apurar débibs de responsabilidade da pessoa jurftüca acima
identificada, é certillcado que não coÉm déülb de&rafu ou apurados
pendentes de ínscÍi@ na DívirJa Atira de ÍespoÍrsabilidade do estabelecimento
matriz/fi lial eima ldentiflcado.

Certidão no 2204008292ô{.s

Data e hora da emissão 051041?022 11:53:02

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição

Qualquer rasura ou emenda invalidârá este documento.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificaÉo de sua autenticidade no sitio
YYww.pfê.Íazenda.sp. gov.bÍ

Folha 1 de 1



I 00026i
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

CeÉidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 08.ô92.456

Ressatvado o direito de a Fazenda Oo 'iiiàao qe §ó.,gufo *Ora, o, inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/fisic€ aclma idetffiada qrre vierem a ser apuÍadas, é certiÍicado que:

não constam dóbilô. tÉcritas e4.pívlda Ati,v,a do rtponsabltàrh do lnteressado(a).

Tratando-se de CRDA emitida'para pessG iJIidica, a pesquisa 0A base dq dados ê Éita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certiláo neg'âiva aõraags todos os €stsbelscimentos do Eo,ntribü*ltê, cuia rciz do CNPJ seja
aquela acima informada. 

,.

Cêrtidão no 35987998 Folha 1 de 1

Oata e hora da emissão 2810412022 12:56:04 (hora de Brasilia)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

CeÍtidão emitida nos termos da Resoluçáo Conjunta SF-PGE no 2, de I de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitaçâo destâ ceÍtidão está condicionada à verificaÉo de sua autenticidade no sítio
http ://www.dividaativa.pge.3p.goy.bÍ



Consulta Pública ao Cadesp

G*rctclúÔ3a.Í*
Secstnia da Fc€ída

hnps: i /www.cadesp.fazenda.sp. gov.bri (S(ohryv l Mmm22hpf4nrqrysz$
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Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

IE:

C ?lPJ:

llomê EmprêsôrÉl:

ilome Fantàsia:

t{etu?.2, Jurík.:

260.17'1.034.114

08.692.456/000r- 71

BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTOA

Sociêdôdê Empresár-ra Limitada

Situ!çlo Cad.stÍll; AtNo Ort da Situaçlo C..lôstr!l: 13103/2007

Ocorrêncb Firc.l! Ativô Po.to Firc.l: PF-10 - CATANDUVÂ

X.ê9amc dê 
^pu7açáo: 

SIMPLES NACIONAL

ativíadc Econômica: Comércio vàrêlbta especii,leàdo de equrpômentos e suprimentos dê informáLrcâ

o.tã dê crêdêncÉÍrênto .omo êmk or de 
"!: orlrolroro

Iôdkâdo. dê obrÍtetorLd.dc dê NF-c: obrEatorieóade Total

D.tâ de Inícb dâ obrigatoritd.dc de llF-ct o!/07l2olo

-

Logradouro: RUÂ GOIaS

ic:862
CEP:15.804-010

Hunkipio: CATÂNDUVA

Compbmcoto:

E.irror HIGIENOPOLIs

UF: SP

EodrAEr-G@

Observôção: Os dados êcima estâo baseôdos em hformações fomecilas pehs póprbs contrüuhtes
cadastrados. Não vãlem como certrdão de sua efetNa exbtência de Éato e de dieto. não
são oponíveb à Fôzendô e nem exchrem a responsabÍdôde trbutária derivadô de operôções
com eles ajustadas,

lofl

Serrataria dã Fazãrd. do Est do dê São làulo

28104i2022 12:56



000269

Fági.a I jê 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABÀLHO

CBRTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀIJIISTÀS

Nome: BNB COMERCIO DE EQUIPÀMENTOS DE INFORMÀTICÀ LTDÀ (MATRIZ E
FILIATS)
CNPJ: 08 .692.456 / 000]-7L
Certidão tr" | 10080485 / 2022
Expedição: 30/03/2022, às 08:55:30
validadet 26/09/2022 - 180 (cenEo e oitenta) dias, contados da daEa
de sua expediÇão.

Certifica-se que BNB colíERCIO DE EQUIPÀI'IENTOS DE INFOR!(ÀTICÀ LTDÀ
(ríÀTRIz E FrÍ,IÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 08.692.456/OO01-7L,
NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arE.s. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescenEados pelas Leis ns.o 12.440/201L e
1,3.467 /2017, e no AEo 0L/2022 da CG.IT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dôs
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A acêitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portaf do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

certidão emítida gratuitamenEe.

INFOR}TÀçÃO ITíPORTÀIITB
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naEurais e jurídicas
j-nadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentênça condenatória transít.ada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimêntos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de ConciLiaÇão Prévia ou demais t.ít.ufos que, por
disposição 1egaI, contiver força executiva.

::.:]as e slrêsr:Ês .rit r.:i .r: a:
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MINISTERIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA

SUBSECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDAO

EMPREGADOR: BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA

CNPJ: 08.692.456/0001 -71

DATA E HORÂ DA EMTSSÃO: 28t0412022. às 12h58

Conforme os registros administrativos da Relação Anual de lnformações Sociais
(RAIS) e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED),
recebidos e processados até o momento da emissão desta certidão, certifica-se
que o empregador acima identificado está desobrigado da cota legal para
pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social,
prevista no art. 93 da Lei no 8.213 de 199'1.

Última competência processada do CAGED: O3t2O22

Última competência processada da RAIS: 2020

1. Esta certidão rgflete tão somento os dados conslantes dos registros âdminrstrativos da RÁlS e do
CAGED. Esses dados são declaredos pelo próprio empregador, não havendo validaÉo poí parle da
Subsecretaria de lnspeÉo do Trâbelho.

2. Esta cêrtidáo náo abrangê autos de infraÉo e doqsôes ludrciais aelâtivos à obngação de píeencheí
vagãs com pessoas coín deficiência ou beneficiános reabilíados da PÍêvidôncia Social, conÍorme art. 93
da Lei no 8.213 de 1991

3. Esta certidão âbrange todos os estabêlecimentos do êmpregedor.

4. A âutênticidade desta certidáo podêrá ser coníirmadá no endereço
htlp://cdcit.mte.gov.brlintêr/cdcrt/verifica.sêâm utilizando o código 4cíUí6V

Págrna 1 d6 1
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TRIBL:\AL DT ]T'STIÇ.\ D!, S.\(! PÀt'1()
t SECRE I {RI \ D\ PRITIEIR I\SI i\CIA
SPI ] - DIRETORI-,\ DE 3.PoIO I [,CNICo

A Diretoria de Apoio Técnico da Secretaria

da Primeira lnstância do Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo - SPI 3, atêndendo a

solicitação de

BNB COMÉRCIO DE EQUIPAUENTOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME

cNPJ 08.692.456/000í -7r

CERTIFICA, para fins de Conconência Públice, LicitâÉo Pública, Cadastro, Financiamento, que as

certidões de distribuiÉo cíyel expedidas pela internet, ou pelos distribuidores nas comaÍEas do interior,

abrangem todos os feitos de 1i instância cadastrados no sistema informatizado referentes a todas ãs

comarcas do Estado de São Paulo, de acoÍdo com o período indicado na certidão.
CERTIFICÂ que as certidões de distribuição criminal possuem abrangência estadual e são expedidas

pela internet. Caso o pesquisado tenha completado a maioridade penal antes da data de informaüzação do
Foro/Comarca de interesse, será necessário solicitar a certidão runto ao distribuidor da Coniarca, exceto na

capital, pois a certidão abrange os feitos não cadastrados no sistema informatizado. A datâ de

informatização consta do Comunicado SPI ne 22/2019.
CERTIFICâ ainda que as certidôes de execuçôes criminais possuem abrangência êstadual, mas sâo

nêcessárias duas certidões: Execuções Criminais - SAJ PG5 e Execuções Criminais S|VEC, ambas expedidas
pela internet. A certidão de Execuções Criminais-SIVEC positiva seÉ expedida somente pelo oficio/Vara de

Execução Criminal no qualtramita a execuÉo criminal.
CERTIFICA, finalmente, que as certidões solicitadas pela internet ou presencialmente, possuem

âssinatura digital, nos termos do Comunicado sPl ne 2312016. Esta certidão é expedida gratuitamente e é
válida para todas as comarcas do Estado, em face da base de dados de todos os distribuidoÍes estarem
integradas para fins de certidão.

Esta certidão é expedida gratuitamente e é válida para todas as comarcâs do Estado, em facê da base
de dados de todos os distribuidores estarem integradas para fins de certidão.

Prazo de validade desta certidão:90 dias

São Paulo, 01 dê Abril dê 2022
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PODER JUDICTÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DE SÀO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÔES CÍVEIS

oERT\DÁO No: 6897178

A autenticidadê desta certidáo poderá ser confiÍmada pela intemet no site do Tnbunal de Justiça.

Estedo

1

2üUt2022 0056871437

000272t

FOLHA: í/1

A Diretoria de Serviço Técnico de lnformaÉes Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuiçóes legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os regisúos de distribuiçÕes de PEDIDOS DE
FALÊNC|A, CONCORDATAS, RECUPERÂÇÔES JUDTCIAIS E EXTRÂJUD|C|AIS, anteriores a
2710412022, veriÍicou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de

BNB COMÉRCIO OE EQUIPATIENTOS DE INFORMÁNCA LTDA, CNPJ: 08.692,456/0001.71,
conforme indicaÉo constante do pedido de certidão

Esta ceÍtidão náo aponla ordinariamente os pÍocessos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura comq +Éq te} Sqg FEpntlfr oq Fita9 çlFf sitqaÉo em tramitaÉo ,á
cadastrados no sistema irtÍoààátiâdo reÍàrentés aüôs aê êornanhíÊorosFegionais e Distritais do

P

Náo

atizaÉo de

ra os leitos d
-=#-

quâlquer pública ou com a
o CPF/CNPJ. AReceita Federal q a identidade

E+§oais fomecid

A certidão em nome de pessoa jurí considera os processos referentes à matriz ê às
filiais e poderá apontar feitos de hoíÍ6nimos lmcados com tipos empresariais difeÍentes do
nome indicado na certitã{§I$EL$ W,§/ç'ffiçâFçl$L!ryt. } i. - ;

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 28 de abnl de 2022

0056871137

ro pode seÍ..ryif

base de da e institu
ME/RAZÁ IAL

doédere

uídos na 1' I

:#

PEDIDO N': milililillltil[
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TRtilrilAL r€ffiÍAS DAUtÉO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em:. 1910412022 l4:10:09

Informa es da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações CÍveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidào original no portal do órgão gestor, clique AOUI

Orgão Gestor: Poíal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no nal do ór tor, cli ueA UI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cliqueA UI.

Social: BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA
NPJ: 0E.692.456/0001-71

Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Para acessar a certidão original no rtal do ó tor, cli ue AOUI

esultado da consulta: Nada Consta

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



000271

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n" 13.460, de 26 dejunho de2017,Lein'13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n'8.638 de 15, dejaneiro de2016.
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PROCURAçÃO

oUToRGANTE: BNB CO}iÉROO DE EQUTPAI{EHTOS DE II{FORHÁTICA LTDÂ,
inscrita no CNPJ sob o n" 08.692.456 /OOOI-7L, com s€de à Rua Goiás, 8ó2 -
Higienópolis - Catahduva - SP, CEP: 15805-070 neste ato representado pelo sócio-
proprietário LUCAS JOSÉ BONESSO, casado, portado da carteira de identidade n"
26.758.94A-7, expedida pela SSP - SP e do CPF no261.593.548-84, residente e

domiciliado na cidade de Santa Adélia à Rua Bernardino de Campos no818 -jd.
Cultural - CEP: 15950-000.

OUTORGADO: DAflIEL NICOIÀ coÍnerciante, brasileiro, portador da carteira de
identidade no 29.44O.676-1-SSP/SP e CPF no216.721.888-57, residente e

domiciliado á Rua Capitão .losé Ribeiro, 533 - Jd. Bernard, CEP 172{D-030 - laú - SP.

PODER,ES:- Poderes especÍficos para representar a empresa iunto a órgãos
públicos,Federais, Estaduais, Municipais, Autarquies, Repartiçôes e fundáçôes,
assim podendo Fepresentar nossa emprese em LicitâÉes, Preg6es, concorrências,
tomas de preço, convites em todas as fases de processo licitatório, cadastrar nossa
empresa, podendo receber CRC e Editáis, assinar atas, contratos, declaraçôes,
assim como Ordem de Fornecimento/pedido/Ordem de Compra, ConEato,
Contrabo para fornecimento de maberiais vendidos por nossa empresa, dar lances
em pregôes/leilões, assinar e rubricâr propostas, fatos impeditivos, emitir opiniõ€s
e usar de todos os meios legais para o bom desempenho desta, inclusive int€rpor e

decÍdir recursos, cujas validades de todos os poder€s conferidos somente deverão
ser validados e efetiramente exercidos somente após préúo exame e analise dos
atos praticados em mandato pela empresa mandantê e pnevia autorizâÉo por
escrito para as conEatações acima descritas.

Validade: É expressamente vedado o sub-estabeleclmento dos Poderes ora
conferidos, prevalecendo os mesrrcs ao prazo de valÍdade desta que é de 31 de
Dezembro de 2O22.

Catanduva, 03 de janeiro de 2022
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Consulta hiblica ao Cadesp

6.Er.d.ü*4.3a.ã-
Seaetria da fagda

https I i /www.cadesp.fazenda. sp.gov.brl( S(ohfo v I Mmm22hpf4nrqrgsz*

ar 000278

Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cades

Observação: Os dados acina estão baseados em hbrmações fomeciras pebs próprbs contúuhtes
cadastrados. Não vahm como certilão de sua efetiva existêncÉ de fêto e de di€to, não
são oponíveb à Fazendâ e nem excluem a responsabíiiade tributáriô derivada de operôções
com eles àjustôdas.

cúdF.ê

lzt 260 - 5.7 4.034 .r14

CXPJ: 0a.692.456/0001-71

l{omc Emprcs.riâl: Bl,lB COtIERCIO DE EQUIPÂMENTOS OE ll'lFORIIAÍICA LTDA

iaom€ Fàntltiâ:
iâturêza JurAka: Sociedade EmpresárÉ Lmitada

Logr.douro: RUA GOTAS

xo:862
CEP:15.804-010

tlunicípb: CÂTANOUvA

Compl€mêíto:

8..?o: HIGIENOPOLIs

UF:5P

Situ.çáo Câ.l..tÍal: Atúo D.t! d. Slhl.çlo CadastràÍ l3/O3/20O7

Ocorrênci. Fbc.l: atúa Potto FlscâI PF-10 - CAÍANOUVA

Rcaimc d€ Apur.çáo: SIIIPLES ACIOI,IAL

ativLlade Econôm&r: comÉrcio var€jista êspêcaâlizôdo dê êquipômentos e suprimentos de inforÍhátÉâ

ffiú&0-Fr

Indk.dor dê Obrig.tori€da.lê d. tlF-c:

D.tâ de Inícb d. obÍig.toricd.dc d. f,F-c:

D.tr alê CrGdencbúênto como cmiisor dc l{F- 02/lol2or0

ODrEàtor(rdôde Totôl

oL/o7l2oto

lof I

Secrdirla da Fazênde do Eátàdo dc Saú Plulo

28/O4/2022 t256



000279
Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado

de São Paulo

Débitos Tribuüários Não lnscÍitos na Divida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 08.692.456/0001-7 1

Ressalvado o direito da SecÍetarh da Fazenda e Planêjamento do Estado de São
Paulo de apurar cÉIÍbs de responsabilidade da pessoa Jurífo acima
identificada, é certifiodo que não enclam déDltos êdaraJos ou apurados
pêndentes de insqiÉo na DfuiJa Áfrva de Íesponsabiliôde do e*abelecimento
matriz/fi lial acima ftJentifftãdo,

Certidáo no 220/.008292645

Data e hora da emissâo 0510412022 11:53:02

Validade 6 (seis) meses, conbdos da data de sua expedição

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitaÉo desta certidão está condicionada á veÍificãção de sua autenticidade no sitio
www.pfe.Íazenda.sp.gov.br

Folha 1 de 1
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II{STRUMEFTTO PÀRTICITLAR pE 
^LTERÂÉo

BNB COMÉRCIO DE EOUIPAMENTOS DE TNFORMÁTICA LTDA - ME

Pclo pr?scítÉ insmrrrto prnio:lrr, os adiunr ersordos,

Ircc. raé Boaeoo, Lxrsileto, .a:do «,1l rêgun dc côÍÍnmhâD pucirl oarcido cn lA/03/1979,

Ín br cÍryrcsi@, tesidcarc c dorncdrzdo Írl ddrdê & SroB Ádcl4 Esodo dc Sào Pâulo, i Rl.n

Bctnerdioo dc Câ.úrpos n" 81E - Jiditt Ctiturll - CEP 15950{00, ponador do CPF(t"Íg n"

2ó1.593.54E-8{ c do RG n" 26158.9$-1 SSP§* c Ce,oltoe ÂIict Bf.giolr Eoocr.o, brrsilcirÀ

ccs.dÀ oa6c1à .í 19/ú/1981, roâo! 6rbr.Í+cr-El rr.id.ú. c dodicili.dr na cidrde dc Soo
Àdaia Esr2rlo d. Sâo Pru§ à Rue Bc«uadiro dc Crj,pos n" t1t - JrdiEt CulrrüEl - CEP t 5950-{Í».

podrdors do CPÊ $tíD 308.453328-&) c do RG SSP/SP 32-13í76!e 'ósicot sd<ro! da sairüdc

limiude com rcdc ne cidedc dt CitâÍxlúer, Elttdô de Sio Prul,s, à Rue G<irs o'862 - Higie#pdiê -
CEP 1580+010, sob o ooc nrpaeeríd de

BNB COMÉRCIO DE EOTIIPÁMENTOS DE ÍNFORMÁTICÀ LTDA - ME

co6 s€u ooot'rto !G.l rrqrierdo í, JoÍltr CoÍEci.l do E r.do d. SEo PrüIo, sô ÍL" 15221210962

crn sessio de 02 & MârÍD dc 2007, c ütio: dt Írção cooErorsl Ícgilrrrdr *b n" l!-916/17-5 an

scs.io dê t5 dc Fcvúaro d. 20'17, CNPJ @.692Ifi/ml-11, tÊm cnE si ,u.ro ê $cnç.dos o

scguiotc

r) Dcliberam or sócio6 .ltcrü e awi&de de Comércio V.tclí.tâ dc Equipanrcotor dc

Ia6rE&i.., d. P.pcbri., Mslcrid ó. Erc<itórir c dc Eqúpatucn.o. Pú.
E .rirórlo; Prcrü{ilo dc Sttvlços dr Menutco$o dc Compuradorcr c Pc.iftd.or; c

RcoanuÍerura dc Csruchr dc lapraaaors p.d C6aÍdo V.lriig da

EquiFmrlrtor dê h6roádc., .L P.D.Ld+ dc Mrtria! dê E.critô.io, d.

# \
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E{rúDân ato. Pere Ercttrório, dc Coroldco, & PÍoduró dc Peúroria &
tü3irE P.r.oot d. Prcdüro. S.D..I|.ê. Do'rÉátúJôq & BÍir4Edot;
Pr.srrdo dc S.rrigo. rL Múurctrdo dc Coofuredotçr c PcriÉrlcor; c

RcoeouÍnur dc Crnrctor dG IoptÊr.oÍa.

E n Írzio dr ú.r.fio, r clfoaü Scguade do conErio loct.I

Fús. , tcÍ r !.guinrc r!üFô

Clluule Scgrda

O obito da sicdrdc é r c+br.io do teÍE dc Cooéroo

Vrrqr<e dc Ffurpantator dc tnÍormiticr, dc Papdrrir, dc Líercrid de Esctirr5,rb, dc Equperxr:ros

Pen Ercitóoo, dc Cocúhoq dc Ptoduos dc Pctfrmat4 d. Hrtt oc P.íroal, d. Proôtos SrÉn.li
Doruisrenit&io6, da BíÍqudosi Prcstaçio dc S.rviços dc Mroutuçio dc CoEpütadoÍcá c P.aférico6;

e Raru.orÊturr dc C,Ituchc rlc lmpc*on-

À úta de aodi6cl4i., dr ri.-..,|., cüúolÀ-r. o coloero

srrirl coo r seguiotc redeçàr:

ClÁuulr Hncüe

Â soci.üdc é a"pÍ!.'âi., rob r íons dc *i.Lãc liotrdr
cgcndo-se plas clÁrsuhs dêstc llriúuÂEoto c @s crloi omir.6 p.roâ prlcriros ô Novo Código Civn

d. qrl tatr r I! 1O{Oó dc lOlO2/NZ c pdtLgrüçâo q\r. lh. for apüdwL d.ü faz."do paÍr. coÍÍD

ócio6 cotüÉs C..olin AScs BÍ.gioL Bo@ c laclr Jcé Doocaro, ii qudi[crde ginrá oürc

o oooc cqÍ!â.rid ds.

BNB COL{ÉRCIO DE EOUIPÂJT{ENTOS DE INFORMÁTICÀ I TDA - ME
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O PRESENTE OOCU[.IENTO DIGITAL FOI CONFERIOO COM O ORIGINAL E AsSINAoo oIGITALT/ENTE PoR JoNAS ADRIANo BARBoSA EM 9i4l2018, AS 16 o, Nos TERI\4oS DA
MEDIDÂ PROVISÔRIA N 2,2OO-2 OE 24 OE AGOSTO DE 2oo1 ', SIJA AUÍENTICIoADE DEVERÁ sER coNFIRMADA No ÊNDEREÇo ELETRÔNIco
WW\,V,CENAD,ORG BR/AUTENÍICIDADE UMA VEZ II\,IPRESSO PERDERÁ SUA VALIDADE,
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O PRESENTE DOCUMENTO DIGITAL FOI CONFERIOO COM O ORIGINAL E ASSINADO DIGITALI\.,IENTE POR JONAS ADRIANO BARBOSA , EI.,I 9/4/2018 ÀS 16:0, NOS TERiIOS OA
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O PRESENTE DOCUIVENTO DIGITAL FOICONFERIDO COM O oRIGINAL E ASSINADo DIGITALIVENÍE PoR JoNAs ADRIANo BARBoSA, EN4 9/4/2018, ÀS 16]0, Nos ÍER[,loS DA
MEoroA PRovrsóRn N.2 2oo-2 DE 24 DE Acosro DE 2oo1 " suA aurENTtctDADE DEVERÁ sER coNFTRMAoA No ENDÉREÇo ELEIRôNrco
WWW CENAD ORG,BRiAUTENTICIDADE, UMA VEZ IMPRESSO PERDERA SUA VALIDADE.
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O PRESENTE DOCUMENTO DIGITAL FOI CONFERIDO COIU O ORIGINAI. E ASSINADO DIGIÍALMENTE POR JONAS ADRIANO BARSOSA , Ei,4 9/4/2018, AS 16:0, NOS TERMOS DA
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MINISTÉruO DA FAZENDA
SêcÍetaria da Receita Federal do Brasil
PÍocuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional

CERTIOÁO NEGATIVA DE DÉBIOS REI-ATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA
ATIVA DA UNIÂO

Nomê: BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA
CNPJ: 08.692.,156/0001-71

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobÍar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadê do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é ceíificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administÍados pela Secretaria
da Receila Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta ceítidão é válida para o estabelecimento malriz e suas filiais e, no caso de ente ÍedeÍativo. para
todos os órgáos e Íundos públicos da administíaçâo diÍeta a ele vinculados. Refere-se à srtuaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÉgrafo único do art. 1 l da Lêi no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rb.gov.bÊ ou <http:/,w .pgÍn.gov.br>.

CeÍtidâo emitida gÍatuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751 . de 2!1Ot2O1q
Emitida às 09.27 .12 do dia 25103f2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2110912022.
Códrgo de controle da certidão: Al E8.2CBB.3649.A7AA
Qualquer rasura ou êmenda invalidará este documento.

I



0c0287ffi-x" SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO TRIBUTÁRIO

CATANDUVA

CERNOÃO NEGATTVA DET,ÉBÍTO N9 964f

MOSUÁRIA E tMo8tUÃRlA

2022

EMPRESA/CONIRBUINTE: BNB coMERCro DE EOUrpÀMENros DE TNFoRMÀrrcÀ LrDÀ -

CNPJ/@F: aa. 6s2. 456 / oooa-1l
ENT EREçO: RUA GorÀs Bêz

I{TGIENOPOLIS.
CÀTÀNDWÀ ._ll. - 

.

Esta cÊÍtidão ÍefeÍê-se exdusivementts à ituis ôió) êmfuepa/oafbuinte acimô identif kado
no âmbito dâ §MF E SMNJ -'.i::.,::- -'.'

A confeÍência dos tlâdos de i&ntilkafr ae enfreqfureibutÊ é d€ áesp<*sabilidade do soh-
teÍessedo e derti-

I
tÍi

Pridade

SecÍetaÍia Municipel

Ressâlvado o dareito
que vieÍem e 5eÍ a

Ídébitos anteraores

uiÊe rânt identaficado(a), até a

Éa§ecreta ria Municipal de

catante de cert
nâtário. .,2

ilÃo coÍ{srÁdi4
píe§€nte dât1 rel
finânças (SMFI e ou íneafi*ú
de Negócio JuÍÍrim (sMN.tl.

Ç§ERTlFlCADOque;

Certid.iio emrtidà eletronicàÍneÍte pêlà inbmet
válide até 1m dbs contàdos de sua e)eêdÉo,

Qualquer ràsurà ou emenda inralldará esà CeÍlidão.

o referido é wrdade e dá ÍÉ.

càbnduvà (sp), 'n dt FevereirÔ dé 2022

NÚMERo Ít[ AUTEI{TEIDADE:
t3L32A511a3t328

Praça Coode Fram:co lvídsrzo, 0l - fre (l l) 3J3l-91m - CEP I J8mS3l - CtudEla SP - CNPJ 4J t ?2,601r0001j1



Consulta Regularidade do EmpÍegador hnpsi//consulta-crf.caixa.gov.brtconsultacrf/pages,'consultaEmpregadoÍJsf

000 288
Vollar Ímprimir

c^rx^c^rx €crot{ôtr rc^ FED€R L

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CR.F

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTs.

O presente CeÊificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Yalidaóe.27 /04/2022 a 26/05/2022

Certifi cação Númêro: 2O?2O427O051481 1398656

Informação obtida em 28/04/2022 12:56:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ceixa.gov.br

08.692.456/ooo1-71

BNB COM OE EQUIPAMENTOS DE INFORMAT1CÂ LTDA ME

R GOTAS 862 / HTGIENOPOUS / CÁÍANDUVA / SP / 15804-010

I of I 2810412022 12:54



0c0289
GOVERNO DO ESTAOO DE SÂO PAULO

SECRETARIA DE OESENVOLVIMENÍO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL OO ESÍADO DE SÀO PAULO
/!r/

JUCESP

A AUTENTTcToAoE DEsrA cERTTDÃo E A ExrsrÊNcrA DE ÂRoulvAMENTos posrERtoRES, sE HouvER. poDERÃo sER coNsuLÍADAS No

sITE Www,JUcESPoNLINE,sP,GoV,BR, MEDIANTE o cÔDIGo oE AUTENÍIcIoADE INFoRMADo Ao FINAL Do DocUMENTo.

cERnDÃo SI PLIFICADA

cERTIFIGAMoS oUE AS INFoRMAÇÔES ABAIxo coNSTAM Dos DocUMENTOS AROUIVÂDOS NESTA JUNTA coMERcIAL E SÃo VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO,

sE HouvÉR AReurvAMENTos posrERroREs. EsÍA cERTTDÃo pERoERÁ suA VALIDADE

692 456/0001,71

IJA BERNARDINO DE CAMPOS

JAROIM CULTURÂL

35221230962 02103t2co7 2do2n$t PRÂZO INDETERMINADO

BNB COMERCIO DE EOUIPAMENTOS DE INFORMÂTICA LTDA SOCIEDADE LIMITADA (M.E )

RUA GOIAS 862

HIGIENOPOLIS CATANOt,vA SP 15804-010 RS 12 000 00

coMÉRcro vAREJrsrA ESpEcTALIzADoDE EoutpAMÊl.fogE supRrMENTosDE tNFof,MATteA
coMERcro vARÉJrsÍA DE cosMÊrlcos, pRoDUTos oE pÊnFUMARtA E oE HTrENE pESSoAL

coMERcro VAREJTSTA DE EeurpAMENTos PARA EscRlTóRlo
coMÉRcro VAREJrsrA DE ARrGos oE PAPÉLARTA

coMÉRcIo VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREÂTIVOS

EXISTEM OUTRAS ÀTIVIDADES

CAROLINA ALICE BRAGIOLA BONESSO

8r8

SâTITA.ATELIA SP '15S5000 321357632

30E.453.328-E0 sócro 6.000.00

LUCAS JOSE BONESSO

RUA BERNARDINO DE CAMPOS 818

JARDIM CULTURAL SANTA AOELIA SP 15950-000 2675€5ÁEe,4,

261 593.í8-84 sócro E ADMrNrsrRÁDoR 6.000,00
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000 290

35qO3157q&i

RUA RUI BARBOSA SN PROLONGAMENTO

CENTRO SANTA ADELIA SP í5950-000

0810312022 016 .115t22-3

AROUTVAMENTO DE BALANÇO REFERENTE oPERIOOO DÉ O1/O,I nO21 A,31t12,2O21

AROUIVAMENTO DE A.R.Q., DATÀDA OE: 23{)212@2. AT OA REUNI O AI{UAL DOS SOCIOS. REFERENTE AO ANO

CALENDARIO DE DOIS MIL E VINTE E {JIí, REAI.EADAAOS VII{IE E TRES.DIAS DO MES DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE E

DOIS, AS 16HOOMIN, NA SEOE DA E$PRESA BNACOMERCIO DE.EQUPAf,IENTOS DE INFORMATICA LTDA, ESTABELECIDA A
RUA GOIAS NO 862 - HIGIENOPOLIS - CEP Í5M4{í0, NA CIDADE DE CÂ'IÂNTX.I\á4,/SP, ONDE OS SOCIOS APROVARÁM OS

ATOS PRATICADOS PELOS AOMINISTRAOORES AÍÉ 31A2N021

Fr M OAS F&ônr,!,lÇÔrs PARÂ i0RE 352fl:12$S6A

DAÍA DA ÚLTIMA ATIAiEÀçÁO DA BASE DE DADOS 2A$1120»

Csidáo Sir{*6. D@mnto 6.lifi6dop. GISBI SrulÊlvt CESCHIN. So@Éna cêÉl da Jrssp A Judá
CmEar do E3lú d. Sto P.ulo. g.Úrâ.ub.totb(b d..1. ddrEnio qu&do úealiado dtríare.ie no @ía

',Új'lÉp.ún r&lov ú 6ob o.úmôrE d. arrbtltdar. 17Ot Ot, qunr6íôi6. 28 dê abnl @ 2022 Es 12 22 12

Documento GratuÍo
Píoibrda a ComerciâlizaÉo

Página 2 de 2



ú $tl4Tio",...R

Irllrüo dc Oaa.!ÍdYhac, hiEL.Ccfr Eübr
s.qürb ü àxrrctub - hlCo
lr.DrErlc lÉdô f.íbl!Ô Cdú.4nC
!GüôJdCa aO-ü Gúta

Jt taÍa

e6çr/ÀRAçÃO ÍrE Erfif,r IrRAftrÍo - rE

À lnre Coarrtlt do EÉô!b Prdo

DEFERIOO

t 0c0291

.TrcEEP PROTOCtrLO

0.107.11/ô107-1
* ffirill

É -? HAR ?ül?'

§f
o
al

àll E

It
III]9
r trrl tl*i

t
lÍ

,f

^ 
EalaAEqtlú!ri,*

BN8 coMÊRcIo oE EaU|PAMÊNTOS D€ BúFORIÂAICA LÍDA - ME

roa ât ,tat

EOEGIIOE 
''.ICOAE

qE

m.cÍrvÍtrmoo

IE

í55

r.EaolOGRArOi.rFO (.r r, -.1

RUA OILTER GUERZONI

1ffi"-^.
coâ.€nEdfio

ísso{(x)

ce fu@rrÉIÉ

5381

t;S6nta Adólia

ca-Er-EÍÉEb-l

rc !{-^nl^@ffiõmr-r,

ulLE..IAE S€ntB A.lólb - SP ftMiml

ba ; h&sL'-
ASSTIAIURANOIE DÂI{IEL NICOLA (Sóár)

??rti@

r{o* JovrAM cRTSnflA GASPAROTTOCffi ECO
(Sódo)

'ü 'i'liilll.
I

at0í&y: , ttta o.
!

tr ui.Im

íWfiIT t Itsm ü
.e - s.J

PaeÍi í .b I

t,

w

-'Ê+r 
1,*i..ir :i'i*! *

at:l

i'l



F. Fasrpr-rrl-r-r_

0c0 292

orctaneçÃo oE ENgUADRAMENTo cotito MtcRoEMpRESA (ME)

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE GPP)

A empresa BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE TNFORMATICA LTDA - ME, com sede na Rua Goiás, 862-

Higienópolis, na cidade de Catanduva - SB CEP: 15804-010, inscritâ no CNPI sob nq 08.692.456/0007-71, através do

seu representante legal Daniel Nicola, CPF. Ne.216.721.888-57 e RG. Nq 29-,140.676-1 SSP SP, participante do Pregão

Eletrônico, DECLARÁ, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais parà qualificação como Microempresa [ME]

arL 3a da Lei Complementâr ne 723 /2006 e 2006 e Lei Municipal ns 12.27112071e que não está suieita a quaisquer

dos impedimentos do § 4q deste artigo, estando aptâ a usufruir do tratãmento favorecido estabelecido nos artigos 42 â

49 da citada lei.

[ ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto no

arL 43, § 1q da Lei Complementar na. ').23 /06, parâ regularizaÉo, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à

contratâção, estando suieita às sançôes preüstas no arL 81 da Lei Federal ne 8.666/93.

(Observação: em caso aÊrmativo, assinalar a ressalva acima)

DANIEL
NICOLA:21'§M"6"'e
67 21 88857 Dzddr )c"?.o' Ã1

DANIEL NICOLA . SÓCIO PNOPRITTÁruO
RG Ns 29.440.676-1 SSP SP

cPF Ne 21,6.7 2|.AAA-57

FABIO

MENEGOLI

RIBEIRO:171

81363824

Assinado de forma
digital poÍ FABIO

MENEGOLI

SlBElRO:l 7181 36382
4..
Dado;: 2022.03.02
14:25:50 -03'00'

FÁBIo MENEcoLI RIBEIRo - coNTADoR
cRC Ns 1SP207824/O-7

BNB COMERCIO DE EQUIPÂMENTOS DE INFORMÁTIC.Â LTDÂ
Rua Goiás, 862 Higienópolis Catanduva - Sp CEp: 15804-010
CNPJ (MF) 08.692.4s6l0001-71 Fone: (17) 3531-0300 Ucibdes (17) 9 9t58-3773 t.E.i 261.t74.034.tt4
www,fprinter.com.br e-mail: comeÍcial2@fprinter.com.br / licitacao2@forinter.com.br
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Í 000295
GOVERNO DO ESTADO DE SÀO PAULO

SECRETARIA DE DESEWOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÂO PAULO
l*r

JUCESP
cennoÃo especirrcl

cERT|Ftca os ouE AS TNFoRMAÇoES ABAtxo coNSTAÀ,I Dos DocuMENTos ARourvÂDos NESTA JUNTA coMERcrAL E sÁo vlcENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIçÃO,

As INFoRMAÇÔES Do CAMPo "oUTRos ARoUIVAMENToS' SÁo RELATOS DOS ELEMENTOS CONSTANTES DE ARQUIVAMENTOS

SELECIoNADoS PELo REQUERENTE E PODEM TER SOFRTOO ALTERAÇÓES POSTERIORES-

sE HouvER ARourvAMENTos posrERroREs, ESTÂ cERT|DÁo pERDERÁ suA vALtDAoE

A AUTENTtctDADE DESTA cERÍrDÃo E A ExrsrÊNcrA DE ALTERÁÇôES posrERtoRES. sE Hot vER, poDERÁo sER coNSULTADAS No slrE
vúvú\rr'.JUcEspoNLrNE.sp Gov BR. MEDTANÍE o côDrco DE AUTEMflctoADE TNFoRMADo Ao FTNAL Do DocuMENTo

^5221230 2

BNB COMERCIO DE EOUIPAMENTOS DE INFORi',ÀTICA LTDA

1ROLINA ALICE BRÁGIOLA BONESSO

2 AZ2@702to3t2ú7 PRÁZO INOETERMINADO

SOCIEDADE LIMITADA (M E )

§208 692.456/000'1-71 RUA GOIAS

CATATüJVA SP 1sqX-Qí0 R$ í 2.000,00HIGIENOPOLIS

coMÉRcto VAREJrsrA ESPECTALtzâDo DE EoUTPAMENTG E supRllrENÍo6DE TNFoRMATTCA

coMÉRcro vAREJrsrA DE cosMÉrEos. pRoDUTos DE PERFUMARTq€ DE HtctENE pESsoAL

coMÉRcro VAREJrsrA DE EoutpAMENTos pARÂ ÊscRrróRto
coMÉRcIo VAREJISTA DE ARÍIGoS DE PAPELARIA

coMÉRcIo VAREJISTA oE BRINoTJEDqS E ARTIGoS RECREATIVOS

EXISIEM OUTRAS ATIVIDADES

RUA BERNAROINO DE CAMPOS 8í8

JARDIM CULTURAL SANTA ADELIA SP í 5950-000 321357632

308.453 328€0 sóclo 6.000 00

LUCAS JOSE BONESSO

RUA BERNAROINO OE CAMPOS 618

JARDIM CULTURÂL SANTA ADELIA SP 15950-000 2675854a64

261 593.54&84 SÔcIo E ADMINISTRÁDoR 6 000 00

Documento Gratulto
Proibida a Corneroalizaçáo

Página 1 de 7
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000 296

NÃO CONSTAM EM NOSSOS REGISTROS DENOMINAÇÓES AN]ERIORES

02J03t2007 7 13.445tO7 -7

REGISTRO OE ENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME}

12t03t2007 023.810/07-5

18t02t2008 026.481/08-0

ALÍERAÇÁO DO NOME EMPRESARIiÀLPARA BI'B COMÉRCIO D€ EQT,IPTOiIENTOS DE INFORMATICA LTDA

ALTERAÇÁO DOS DADOS CÂDASTRÉúS DE DAI{EI NTCOLA. NACTONÂLIDN)E BRâ§LE|RA, CUTTS: NÃO tNF..CPF 216721888-
57. RG/RNE: 29,T4067Gí, RÉSIDÉNTE À RUA CAPITAO JOSE RIàEIRO, 533, JARDIfl BERNARDI, JAU . SP CEP 1720+030, NA

SITUAÇÁO DE SÓCIO E ADMINIÍiTRÁDOR, ÁS$}.TANDO PELA EIFRE§À COM VALOR OE PARTICIPAÇÂO NA SOCIEDADE DE $

11.400,00.

ALTERAÇÃO OOS DADOS CÁDASTRÂIS DE,EVIANA CR.STINA GASPÂR TÍO CFIEIIiAS@. NACIONALIDADE BRÂSILEIRA.

cuTrs NÃo rNF.. cPF: 21r.(xÍ).558-40, REsffiiIÍE A RUA PALi&âSt /Pí, JARtIil ALVORADA. JAU - SP. CEP 17210-120. NA

struAÇÃo DE sÔcro, coM vALoR DE pARTrctF çÃo NA SoCEDADE DE S 600,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRÂIUAL DA líAÍile

ALTERAÇÁO DA ATIVDADE ECONÔà'rcA,/ OBJETO SOCIÂL DA SEDE PARA COÀTÉRCIO VAREJISTA ESPECIÂLIZAOO DE

EOUIPAMENTOS E STJPRIUET{TOS OE IiFOR ÁIICA COIíÉRCIO AÍÂCADISTA OE ARTIGOS OE ESCRITÔRIO E DE PAPELARIA

OUTRAS ATIVIDADES OE §ARUÇOS PRESTADOS PRINCPALMENÍE AS ET'PRESAS ÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMÉNTE,

REPARAÇÃO E MA}{UTENÇIO DE CO{TPIJTAOORES E DE EQUPAT,IENÍOS S

ENDEREÇO DA SEOE ALERAOO PARÀ RUA SETE DE SÍEIIBRO, 65ô, H|GEI{OPOLÉ, CÁTÂNDWA . Sp, CEp 15801070

TNcLUSÁO DE CNPJ 08.692.i1688üi1-7 i
aLTERAÇÁO DOS DADOS CADASTRÁú§ OE DÀNEL r$COl^ NACD ÀLIDADE BRÁStrErRÀC{rTrS: NÃO tNF., CpF: 216 721.888-

57. RG/RNE 29,440,676-1- SPI RESID€RTEA RUA CIPMO JOSE RI3TIRO,533, JARÍ BERNÂRDI, JAU. SP, CEP 17209030
NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMII'.IISTRÂDOR, ASSIltu^DO PEI.A EXPRESA, @M VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDAOE DE

$ 4.000.00.

RETIRA.SE DA SOCIEDADE JOMANA CRISTINA GASPAROÍTO CRÉMASCO. NACIONALIDADE BRASILEIFÁ, CUTIS] NÃO INF

cPF: 2í7.049.558-40. RESTDENTE À RUA PALMETRAS. 471, JARDTM ALVORADA, JAU - Sp . CEp 1721c-12O NA STTUAÇÁO DE

SôCro. coM vALoR DE PARTTCTPAÇÃO NA SOCTEDADE oE t 600.00.

ADMITIDO LUCAS JOSE BONESSO. NACIONALIDÂDE BRÂSILEIRÂ, CUTIS: NÃO INF,, CPF: 26í,593 54+84. RG/RNE, 26,758,548.
84 - SP, RESIDENTE À RUA DILTER GUERZONT, 155, JARDTM CULTURAL, SANTA ADELTA - Sp. CEp .1595G000. NA SIÍUAÇÁO DE

SÓCIO E ADMINISTRAOOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃo NA socIEDADE DE $.I,ooo.oo

ADMITIDO LUIS PAULO BERNINI BISCOLA, NACIONALIDADE BRASILEIRÂ. CUTIS: NÃO INF-, CPF: 300-606,40&98, RG/RNE

29,835,035.X . SP, RESIDENTE À RUA DEZOITO DE FEVEREIRO, 3o7, CENTRO, VISTA ALEGRE DO ÂLTO - SP, CEP 1592GOOO.

NA SITUAÇÃO DE SÔCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PEI.Á EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇAO NA SOCIEDAOE DE

s 4.000.00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ

Documento Gratuito
Prorbida a ComercialrzaÉo
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REMANESCENTE DANIEL NICOLA, NACrcNALII'ADE BRASILERA CUÍ!S: IúO NF,, CPF: 216,721 8E&57, RGi/RNE: 29.4,10,67ê1 ,

SP, RESIDENTE A RUA CAPÍTÂO JOSÊ RIBEIRO, 533. JARDIM BERMRDI, JAU - SP, CEP í7209-030, NA SITUAÇÃO DE SÔCIO E

ADMINISTRADOR, ASSINÁNOO PEI-Á ÉTTPRESA,COM VALOR TEPARTI cFAÇÃO NÂ S@TEDADE DE $ 4.o0o.oo

REMANESCENTE LUCASJOSE BONE§§O, MCIONAUDADE BEÀSILEIRÀ{TJTIS:NÃO ITf., CPF. 261.593 5,í&84. RG/RNE

26.758 548-84 - SP, RESIDENIEÀ RUA DILTETGIJERZOàII, 155,.NRDIM GBTURÁL SÁNTTA ADELIA. SP, CEP 1595GOOO. NA

SITUAÇÂO DE SÓCIO E ADMINÉITRADOR, ASSN*ôIOO PEI EFRESA, COM VATOR DE PARTICIPAÇÃO NÂ SOCIEOADE DE S

4.OOO,O0.

REÍIRA.SE DA SOCIEDADE LUIS PAULO SÊRNINI BISCOI.A" NACIONAI.IDADE BRASILEIRÀ CUTIS: NÃO INF,, CPF 3OO 606 408.

98, RESIDENTE A RUA DEZO{TO DE FEVEREIRO, 307. CEIÍÍRO. VISTA ÂI-EGRE (D ALTO . SP, CEP 1592GOOO, NA SITUAÇÃO

DE SÓCIO E ADMINISTRÂDOR, ASSI|IIÁNDO PELA EMPRESA, COM VALOROE PARI|C|P ÇÃO NA SOCTEDADE DE S 4.OOO.OO

ADMIÍIDO ALICE APARECIDA BERIiIII{I, I,üACIONALIDADE BRASILEIRÂ, CUTIS: NÃO INF., CPF: 594,053,25E$8, RG/RNE, 5,807.625

- sp. RESTDENTE A RUA DEZOiTO OE FEVERETRO. 307, CENTRO, VI.SÍA AI-EGRE DO ALTO - SP CEP 1592GOOO. NA SrrUAÇÃO
DE SóC|O, COM VAIOR DE PARÍCF ÇáO NA SoCTEOADE DE t4.m,m-

CONSOLIOAÇÃO CONIBÀTUAL DÁ MÂ'TR|Z

ro512012

199 408/08-704/08/2008

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35903357983, S|ÍUADÂ À: RUA RUI BARBOSA, SN, PROLONGAMENTO, CENTRO. SANTA ADELIA -

SP. CEP 1595GOOO. COM OBJETO DESTACÂDO DE COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIÂLIZADO DE EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO ATACADISTA OE ARÍIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA, OUTRÂS

AIIVIDADES DE SERVIÇOS PRESÍADOS PRINCIPALMENÍE ÀS EMPRESAS NÃO ESPECIFICAOAS ANTERIORMENÍE E

REPARAÇÁO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EOUIPAMENTOS PERIFÉRICOS, COM INiCIO DAS ATIVIDADES

01t07t2008.

CONSOLIDAÇÁO CONTRATUAL DA MATRIZ

1610212009 019.286/09{

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE OOCUMENTOS DE INTERESSE D EIáPRESá,/EMPRESARIO

26t05t2009 103 728109-0

095 663/10-126tO4t2010

OUTROS - ARO TN/AiJENTO DE DOCTA'EXTOS E'JTÍÍERESSÉ'ôÂ.EMPRESÁ/EMPfiESARIO

223.241 t1 1-8ouo7 t2011

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE IMTERESSE DA EMPRESÂr'EMPRESARIO

162.209t12-5

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERÊSSE DA EMPRESÁ/EMPRESARIO

05t0712012 2§ 250t12-7

ALTERÂÇÃO DA AÍIVIDADE ECONÔMICA / OA'ETO SOCIAL DA SEDE PARA COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

EOUIPAMENTOS E SUPRIMENIOS DE INFORMATICA, COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E OE PAPELARIA.

COMÉRCIO VARÉJISTA DE EOUIPAMENTOS PARA ESCRIÍÓRIO, REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE

EOUIPAMENTOS PERIFÉRICOS, RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA,

ALTERAçÃO DE OUTRÂS CLAÚSULAS CONÍRÂTUÀgESTATUTÁRlAS. TOOOS OS SOCIOS TERAO DIREIÍO A UMA RETIRADA
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AROUIVAMENÍO DE OOCUI,ENTOS DE INTERÉS§E DA ETPRESA/EMPRESARIO. DEI,IOIISTRÂTIVOS FINANCEIROS

ENCERRADOS EM 31/1212012

RETIRA-SE DA SOCIEDADE DANIEL I{C'LA, NACIONALI»DE BRÁSILEIFIÀ CUTE: t{ÃO NF. , CPF: 216,721 ,888-57, RESIDENTE

À RUA cAprrAo JosE RrBErRo, s33, JÁRorM BERNARDT, üu - sp. cEp í7ãlsos, NA srn AÇÃo oE sócro E

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PEIÁ EIPRESÀ COM VAIOR DE PARÍrcPÁçÃONA SoC,IEOADE DE $ 4,OOO,OO,

REMANESCENTE LUCÂS JOSE BOT{ESSO,'I,hCIOIIALIDN)E Bf,ÂÍNLHRÀ CUT§ NÀO INF , CPF: M1 593,íA+4. RC'RNE

26,758.521844 - SP. RESIOENTE À RI'A DILTER GUERZOI{I, í55, JARDIU CI,LTINÂL, SAAITA AOELIÂ . SP, CEP 1595GOOO. NA

srrJAÇÃo DE sÓclo É,oI[rlsrR DoR, ÁsslNÂNooPELA EHPRÉS{ QoM VALOR DE PÂRTTCTPAÇÁO NÂ SOCTEDADE DE $

4.000.00.

REMANESCENIE LI,IS PAULO BERN${ rySc('-A, I.ÁCIOMLE»DE ÉRÂSIEAÀ CUíS: }IÀO l}.F.. CPF: 300.606,408-98,

RGi/RNE: 29835035-X - SP, RESIDE]à'T€ A RUÂ DEZOTTO DE FEVEREIRS, «}7,.CE ÍRO. VISTA ALEGRE DOALTO - SP, CEP
1592G.000, NA SITUAÇÀO OE SocO ÉADt |r,üSTRADOR. ASSTNAM)O PETJA EMPRESA. COM VALOR DE PARTTCTpAçÃO NA

SOCIEDADE DE $ 4.OOO,OO,

ADMITIDO MARIA HELENA BIAZOTTO NICOLA, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUÍIS: IúO INF. CPF: 711-213,23844, RG/RNE:
6,194701.4 - SP, RESIDENTE À RUA CAPITAO JOSE RISEIRO, 533, JARDIM BERNARDI, JAU . SP, CEP 17209{30, NA SITUAÇÃO
DE SÔC|O. COM VALOR DE PARTTCTPAÇÃO NA SOCTEDADE DE $ 4.OOO.OO.

CONSOLIDAÇÁO CONTRATUAL DA MÂTRIZ

MENSAL. A TITULO DE PRO LABORE, OBSERVAOAS AS DISPOSICOES REGULAMENTARES PERTINENTES

REMANESCENTE DANIEL NICOLA, NACIONALIDADE BRASILETRA, CUTIS: NÂO INF,. CPF: 216 721,88&57, RG,/RNE: 29.4ZIO 67ô1

SP. RESIDENTE À RUA CAPITAO JOSE RIBEIRO, 533. JARDIM BERNARDI. JAU . SP. CEP 17209{30. NA SITUAÇÃO OE SÓCIO E

ADMINISTRADOR. ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEOADE DE $ 4,OOO,OO

REMANESCENTE LUCAS JOSE BONESSO, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS| NÃO INF,. CPF: 261 ,593-518-8,I, RG/RNE

26.758,54&84 - SP, RESIOENTE A RUA DILTER GUERZONI, 155. JARDIM CULTURAL, SANTA AOELIA. SP, CEP 15950-OOO. NA

SITUAÇAO DE SÓCIO E ADMINISÍRÂDOR, ASSINANDO PELA EMPRESÀ, COM VALOR DE PARTICIPAÇÁO NA SOCIEDADE DE $

4.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADÊ ALICE APÂRECIDA BERMNI. NACIONALIDADE BRASILEIRÀ CUÍIS: NÃO INF, CPF: 594,053 258-68,

RESIDENTE À RUA DEZOITO DE FEVEREIRO, 307, CENTRO, VISTA AEGRE DO ALTO . SP CEP 15920{OO, NA SITUAÇÃO DÊ

sócro, coM vALoR DE pAFTrcrpAÇÃo NAsoc|EoADE'DE $ 4.m,oo.

ADMTTIDO LUIS PAULO BERNTNT BISCOLÀ NAC|Oi'IÂLTDADE BmSLEIRÀCUTIS: NÃO rNF , CPF: 300.606.40&98, RG/RNE

29835035-X - SP, RESIOENTE À RUA DEOITO DE FEVEREIRO, 307, CET{IRQ, V}STA ALEGRE DO ALTO - SP. CEP 1592GOOO. NA

SITUAÇÁO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSII{ÀNDO PELA EMRESA COíII VALOR DE PA,RTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S

4.000.00.

coNSoLrDAÇÃO CONTRATUA DA MÂÍRlz

1710712013 119.012/1&3

081.050/14-816tc,4.t2014

1610/12014 08í.051/í4-1

AROUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE OA EMPRESA,/EMPRESARIO - DEMONSTRATIVOS FINANCÉIROS

ENCERRADOS EM 3I112y2013

21t05t2015 013.656/1$6

AROUIVAMENTO DE OOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESÁ/EMPRESARIO - DEMONSTRÂTIVOS FINANCEIROS
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REMANESCENTE LUCÂS JOSE BONESSO, NACIONALIDADE BRASILEIRÂ, CUTIS.NAO INF,, CPFi 26,I,593 548-84, RG/RNE:

26,758,548€4 - SP, RESIDENTE A RUA DILTER GUERZONI. í55, JARDIM CULTURAL, SANTA ADELIA - SP. CEP 15950-OOO, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR OE PARÍICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $

4 000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE LUIS PAULO SERNINI BISCOIÀ NACIONALIDADE BRASILEIRÂ, CUTIS: NÁO INF,. CPF, 300,606,.í08.

9E. RESTDENTE À RUA DEZOTTO OE FEVERETRO, 3)7. CENÍRO, VTSTA ALEGRE DO ALTO - SP. CEP 15920-000. NA SrTUAÇÃO

DE SÓCtO E ADMtNISTRADOR, ASSTNANOO PE|A EMPRESA, COtíVALOR DE PARTICtPAÇÀO NA SOCTEDADE DE $ 4.000,00

RETIRA-SE DA SOCIEOADE MARIA HELET{A BIAZOITO I{CO.^. NACIO|üLIDADE BRÂSILEIRA. CUTIS: NÁO INF,. CPF:

711 213,23&04, RESIDENIE À RUA CAPÍTAO JOSE RIBERO, 533, .-!CROIU BERI{ARDI, JAU . SP, CEP 17209030, NA SITUAÇÃO

OE SÓCIO, COM VALOR DE PARTrc|PIÇÃO }lA SOCIEDABE DE I 4,M,M.

ADMITIDO ALICE APARECIDA BER'ttr{T. NACIOXÀUDADE BRÁSI.EIBA CUNS: T.IÁO INF,, CPF- 594,053,25E68, RG/RNE: 5807625 ,

sp, RESToENTE À RUA DEZOÍTO DE FEVEREIRO, 307, CENTRO. VI.§JAALEGRE OO ALTO - SP, CEP 15920"000, NA SIrUAÇÃO

DE SÓCrO, COM VALOR DE PARITCIPTÇÁO NÁ SOCTEDADE DEi|3.OOO.itr

ADMITIDO DANIEL NICOTA, NACIONA-IOADE BRÂSILEIRÀ CUTE NÁO IIç., CPF; 216-72í-88&57. RG/RNE: 29{.1067Ê1 , SP,

RESIDENTE À RUA CAPITAO JOSE RIBEIFO, üqt, CHACARA BE.Â VISTÀ JAU - SP. CEPí7209.030, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E

ADMINISTRADOR, ASSINÁNDO PELA EMPRESÀ'@M VATOR E PARTICIPAÇÂONA SOCIEDADE OE $ 4,OOO,OO,

CONSOLIDAÇÂO CONTRATUAI DA i/lÀTRIZ

ADM rrDo cARouNA alcE BRAetqr BoNEsso, NAc€àrâr-tDÂDE ánrstr-eiRe" ctrrs' NÁo nF.. cpF 308.453 32&s0,

RC,/RNE 32135763-2 - sp. RESTDE tE A RuA aERNARDTNo oE cArrrpos. 8l&-rARD rCULTURÁL. sÂNÍA ADELTA. sp.cEp
15950-ooo, NA srruAÇÃo DE sôcn, coi vALoR oE pARTtcpAçÃo tl^ sooEDADE DE s 6.000,00.

REDrsrRrBUrcAo Do cAptrAL DE LUCAS JosE BoNESso. NActoNALToADE BRÂsrLEtRA. curs NÁo rNF . cpFr 261 593 548-

8A. RG/RNE: 26 758,548.84 - SP RESIDENTE À RUA BERNARDINO DE CAMPOS, 818. JARDIM CULTURAL, SANTA ADELIÂ - SP

cEP 1595Gooo NA SITUAÇÀo DE sÓcIo E ADMINISTRADoR, ASSINANoo PELA EMPRESA. coM VALoR DE PARTICIPAÇÁo NA

soclEDADE DE $ 6.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE ALICE APARECIOA BERNINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÁO INF,, CPF 594 053.25&68.

RG/RNE: 5807625 - SP, RESIDENTE À RUÂ DEZOIÍO DE FEVEREIRO, 307, CENTRO, VISTAALEGRE DO ALTO - SP, CEP 15920.

ooo, NA struAÇÃo oE sôcro. coM vALoR oE pARTrcrpAçÁo NA socrEoADE oE $ 4.ooo,oo

RETIRA-SE DA SOCIEDADE DANIEL NICOLA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÀO INF,, CPF 216 72I 888-57. RG/RNE:

29.{40676-1 . sP, RESIDENTE À RUA CAPITAo JoSE RIaEIRo. 533, oHACARA BELA VISTA, JAU - SP, CEP 172O$O3O, NA

SITUÁÇÁo DE SÓcIo E ADMINISTRADoR. ASSIN,ANDo PELA EMPRESA. coM VALoR DE PARTICIPAÇÃo NA SocIEDADE DE $

4 000,00

ENDEREÇO DA SEDE ALTERÂDO PARÂ RUA GOIAS, 862, HIGIÉNOPOLIS, CATANOUVA - SP, CEP 15804-010, , DATADA DE

o21o112017

ENCERRADOS EM 31/12y2014

459 693/15-309t1212015

116.655/16-í2A1c6t2016

.:: ÍERMO DE ABERTURA r:. CONTEÀI I'lO PRESENTE D@UMENTO 4 FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE 01 A 04 E

SERVIRÂ DE BALÁNCO PATRNONTAL ÉNCERRADO EM 31/122015 EXTR^IDO DO LIVRO DIÂRIO N 09 DA EMPRESA'BNB

COMERCIO OE EOUIPÂMENTOS DE lNFORrrtÂTCCA LTDA{E', ESTAEELECIDÀAiIJA SEIE OE SETEMBRO. 656 NA CIDADE DE

CATANDUVÁ/SP, CIWJ O&692.i15&(mt-71 E INSCRICAO ESTADUAI- 2üú.17{O34.ll'í. (Í}BÂL CO PATRIMONIAL ENCERRADO

EM 3'r/í2/2015: AIÍVO E PÀSS|VO R8 1-tí.13e21(2) O€I€MITRACAO DO RE§ULTAOO OO DGRCICIO 2015: R$ 3í9.',169,12.

1st02t2017 013.976/17-5
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AROUTVAMENTO DE BNáNÇO REFERENE O.PERÍOOO DE 014Í120fi 3'A1 h2nl17

000300

15i03/2019

ALTERÂÇÁO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONÍRÂTUAIS/ESTATUTARIAS: SOMENTE O SOCIO LUCAS JOSE BONESSO TERA

DIREITO A UMA RETIRADA MENSAL. A TITULO DE PRO TÂ8ORE , OBSERVADAS AS DISPOSICOES REGULAMENTARES

PERIINENTES,

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ

140 610/17-01010712017

AROUTVAMENTO DE BArÁNÇO REFERENTE O PERIODODE 01/01/2016 

^.31fi2i2'16

05/03/2018 01E.650/1&2

ALTERÂÇÃO DÂATIVIDADE ECONÔMICA/ OBGTO SOCIÂL DA SEOE PARA COMÉRClo VAREJISTA ESPECIALIZADO OE

EOUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE Íi'IFORMÁTICA COMÉRCIO VÁRE'ISTA DE COSMÉTCOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA

E DE HIGIENE PESSOAL, COMÉRCIO VÂREJSTÂ DE EOUIPA ENTOS PARÂ ESCRITÔRIO. COMÉRCIO VAREJISTA DE ARÍIGOS

DE PAPELARIA. COMÉRCIO VAREJ§TÂ OE BRIMILEDOS E ARIIGOS RECREATIIIOS., D AÍÂDAOÉ 22IO2NO1E,

CONSOLIDAÇÁO CONTRAÍUALDA MATRIZ

018.875/18-006t03t2018

102.§2J1ç2

AROUTVAMENTO DE BALÂ|{çO REFERENTE O PERíODO DE O1/01/2018 À 31112i.2018

ÂROUIVAMENTO DE A-R.O., DATAM DE 31/01/2019, ATA DA REUNIAO ANUAL OE SOCIOS. REFERENTE AO ANO CALENDARIO

DE DOIS MIL E DEZOTÍO, REAUZÁDAÀO§ TRINTA E UM OIAS OO MES DE JÁNEIRO Do ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE, AS

l6H00MlN HORAS, NÁ SEDE SOCIAL DA EIiIPRESA: gNg @MERCIO OE ECIJFAIENTOS DE B.IFORMATICA LTOA. - ME.

ESTABELECIDA NA RUA GSASN 882' HIGIÉNOPOLIS - CEP 1580'410, NÂ CIDÁIE DE CAIANDUVA, ESTADO DE SAO PAULO,

ONDE OS SOC IOS OUOT1TAS IiPROVÁmfl OS.ATO§ PRÂT|CÂDOS PELOS ÁDXÍNISIRADORES ATE 31/1212018

21t02t2020 o21 .324t20-7

ARQUIVAMENTO DE BÁLÁiEÇO BETERENIE O PERIODO DE O1lO.I frlo 43111ÜãJ19

AROUIVAMENTO OE A.R.Q., DATADÀDE:2QO2/2020. ATA DA REUNIÂOAMTALDE SOCOS. REFERENTE AO ANO CALENDARIO
DE DOIS MIL E DEZENOVE.REÂUZADA rcS VINTE t AS DO iiES DE FEVEFEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. AS 'l6H00MlN

HORAS. NA SEOE SOCIAL DA EMPRESA: BNB COMERCIO DE EQUPAiIENTOS OE INFORMATICA LTDA. - ME. ESTABELECIDA
NA RUA GOIAS N 862 - HIGIENOPOLIS. CEP,!5804{10, NACIDADE DE CATANDUVA, ESTADO OE SAO PAULO, ONOÉ OS

SOCIOS QUOTITAS APROVARAM OS ATOS PRÂTICADOS PELOS ADMINISTRÁDORES ATE 31112.T2019

114.0131214

ÂROUIVAMENTO DE A.R.O., DATADA DE: 15/022021. ATA DA REUNIAO ANUAL DOS SOCIOS, REFERENTE AO ANO

CALENDARIO DE DOIS MIL E VINTE, REALIZADA AOS OUINZE OIAS DO MES DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE E UM, ÂS

1oHOOMIN, NA SEDE SOCIAL DA EMPRESA 8NB COMERCIO DE EOUIPAMENTOS DE INFORMATIA LTDA, . ME. ESTABELECIDA
NA RUA GOIAS N E62 - HIGIENOPOLIS . CEP 15804-010, NA CIDADE DE CATANOUVA, ESTADO DE SAO PAULO, ONDE OS

SOCIOS OUOTISTAS APROVARAM OS ATOS PRATICADOS PELO ADMINISTRADORES AÍE 31I1Z2O2O

ARQUTVAMENTO OE BAIÂNÇO REFERENTE O PERíODO DE O1/01/202O 

^31t1ü2O20

o81o312022 016115t22-3
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AROUTVAMENTO DE BALANçO REFERENTE O PERIODO DE O1/01/2021 A31h2/2}21

AROUIVAMENTO DE A.R.O., DATADA DEi 23DA2O2.. AÍAOAREUNIAO ÂNUAL DOS SOCIOS, REFERENTE AO ANO

CÂLENDARIO DE DOIS MIL E VINTE E UM, REÂLIZÂDA AOS VINTE E TRES OIAS DO MES DE FEVEREIRO DE OOIS MIL E VINTE E

OOIS. AS l6HOOMIN. NA SEDE DA EMPRESA BNB COMERCIO DE EOUIPAMEI.ÍTOS DE INFORMAIICA LTDA, ESTABELECIDA A

RUA GOIAS NO 862 - HIGIENOPOLIS - CEP 15804.010, NA CIDADE DE CATANDUVAr'SP, ONDE OS SOCIOS APROVARAM OS

AÍOS PRÂTICADOS PELOS ADMINISÍRÁDORES ATE 31/121202I

0c0 301

AROUTVAMENTO DE EÁLÀHçO REFEIiENÍE O PÊRI@O DE 01Gr'2021 À31k2ním1

ARQUIVAMENTO DÉ AR.O., OATADA DE 23102,T2022, AÍADA REUNIAO ANUAL DOS SOICI6, REFERENTE AO ANO

CALENDARIO DE DOIS MIL E VINTE E T'M. REALIZÂDA AOS VINTE ETRESDÍÀS tD ItrS OEFEVEREIRO DE DOIS MIL E ViNTE E

DOIS, AS 16HOOMIN, NA SEDE M E FRESA BN8 COMERCIO DE EOUIPAMENTOS DE IiÍFORi/IATICA LTDA, ESTABELECIDAA

RUA GOIAS NO 862. HIGIENOPOLIS. CEP 15804.0í O, NA ODADE DE CATAMru\â'SP, ONDÉ OS SOCIOS APROVARAM OS

ATOS PRATICADOS PELOS ÁIriUl{lSTRqmRÊS AÍE 31112n021

rt03t2022

35903357983

RUA RUI BARBOSA sN PROLONGAMENTO

CENTRO SA}ITAâDÉLIA SP 1595G000

016115t22-3

FIi/IIFiAS INIECRII{AçÚES PARA NIRE: 362í230962
'DAÍADA ÜLTWA ITA BASE DE OADO§ 2U0,,,?g22

a.íüde€.9elft, odl|rloc'tLárbF.G|sEl sllrlEl| GscHrN, sÉsána Grd(b JLrc.9 aJúrâ
à{l.íri, do Elt do d. s& tLro, grala á Éí!d.iÚ d.d€ o@ílenb qrrxb vsuâlEá(b ólÉú6n6 no poad

'.rr.tÊraúr qiqov E !Ô r írindDô a.Ôíüodd€ 17(É7166. qunrâíêíE 2a& Et,ll&2022 & 122319

v
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GOVERNO DO ESTADO OE SÁO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ÉCONÔMICO

JUNTA COMERCIAL OO ESTADO DE SÁO PAULO

0c0302

/tt,
JUCESP

FICHA CÂDÂSTRÂL COMPLETA

NEsrA FtcHA cADASTRAL coMpLETA. AS tNFoRMAÇôES Dos ouADRos "EMpRESA", "cAptrAL'. "ENDEREÇo". "oBJEÍo soctAL" E

"ÍtruLAR/sóctos/DtREToRrA" REFEREM-sE À struAÇÃo DA EMpRESA No MoMENTo DE suA coNST|rutÇAo ou Ao sEU pRtMElRo

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZAOO

Â SEGUIR, SÃo INFoRMADOS OS EXTRÂTOS DOS AROUIVAÀTENTOS POSTERIORMENÍE REALIZADOS, SE HOWER

A AUTENTTCTDADE DESTA FICHA CAoASTRÂL coMpLETA poDERÁ sER coNSULTADA No srrE www.JUcESpoNLrNE.sp.cov.BR. MEoTANTE

o cÓDIGo DÉ AUTENTIcIDADE INFoRMADo Ao FINAL oESTE DOCUMENTO.

PARA EMPRESAS CoNSTIÍUiDÂS ANÍES DE 1 992. oS AROUIVAMENTOS ANTERIoRES A ESTA DATA oEVEM SER CONSULTADoS NA FIcHA

DE BREVE RELAÍO (FBR),

B COÍíERCIO DE EOUIPA EITOS DE I}{FOR ANCA LTDA

lNtclPtor SANTA ADELTA

TrPO SOCTEDADE LIMTTAOA (M.E.)

ç

NIRE MATRIZ DATA DA coNSTITUIÇÃo EMrssÃo

35221230§2 02lo3t2@7 221022022 10:29:27

INICIO DE ATIVIDADE CNPJ tNScRrÇÁo ESTADUAL

26tOzJ2007 08.692.456/0001 -71

R$ 12.000,00 (DozE MtL REA|S)

LOGRADOURO: RUA DILÍER GUERZONI NUMERO: 155

BAIRRO: JARDIM CULTURAL COMPLEMENTO

cEP 1s95GO00 UF SP

coMÉRcro vAREJrsrA EspECrALrzADo DE EoutpAMENTos E supRrMENTos oE TNFoRMÁTrcA

ourRAs ATtvtDADES DE sERVrÇos PRESTADoS pRtNCtPALMENTE Às EMPRESAS NÃo ESpEcrFrcADAs ANTERToRMENTE
REPARAÇÃo E MANUTENÇÃo DE CoMPUTADoRES E DE EoUIPAÍT.IENToS PERIFÉRIcoS

DANIEL NICOLA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 216 721.88&57, RG/RNEI 294406761 . SP. RESIOENTE À RUA CAPIÍAO JOSE RIBEIRO,

s33 JARDTM BÉRNARDT, JAU - sp. cEp 17209{30. NA srruAÇÁo DE sócro E ADMrNrsrRÁDoR, AssrNANDo pELÂ EMPRESA. coM vALoR
oE pARÍrcrpAÇÃo NA socrEDADE DE $ fi.,100.00

JOVIANA CRISÍlNA GASPAROT-rO CREMÂSCO, NACIONALIDADE BRASILEIRÁ, CPF: 2Í7 049.558-40, RGi/RNE: 301657506 - SP. RESIDENÍE À
RUA PALMETRAS, 471. JARDTM ALVoRADÂ. JAU - sp, cEp 1721G120, NA srÍuAÇÃo DÊ sôcro. ASstNANoo pELÂ EMPRESA. coM vALoR DE
pARTrcrpAÇÁo NA socrEoADE DE $ 600.00
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ALTERAÇÃO DAATIVIOADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARÂ COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZÂDO DE

EOUIPÂMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRIÍÓRIO E DE PAPELARIA.

OUTRAS ATIVIDADES OE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESÂS NÁO ESPECIFICÂDAS ANTERIORMENÍE,

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA SETE DE SETEMBRO, 656, HIGIENOPOLIS, CATANOUVA - SP. CEP 1560'070

TNcLUSÃO DE CNPJ 08.692.456/0001-7í

ALÍERAÇÃO DOS DADOS CADASTRÂIS DE DANIEL NICOLÂ, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF, , CPF 216.721.§8-
57, RG/RNE: 29,.!T0.67G1 - SP. RESIDENTE A RUÂ CAPITAO JOSE RIBEIRO. 533, JARDIM BERNARDI, JAU - SP, CEP 17209-030.

NA SITUAÇÂO DE SÔCIO E ADMINISTRADOR. ASSINANOO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDAOE DE

s 4 000,00

RETIRA.SE DA SOCIEDADE JOVIANA CRISTINA GASPAROTTO CREMASCO, NACIONALIDADE BRASILEIRÂ. CUTIS. NÂO INF

cpF 217 049 558-40. RESTDENTE À RUÂ PALMETRAS, .{7í. JARDTM ALVORAOA, JAU - SP CEP ',r721G120 NA SrrUAÇÃO DE

sÓcto. coM vALoR DE pARIcTPAÇÃo NA SOCTEDADE DE S 600,00.

ADMITIDO LUCAS JOSE BONESSO. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF,, CPF: 26í 593,54A{4, RG/RNE 2ô 758,548,

84 - SP. RESIDENTE À RUA DILÍER GUERZONI. 155, JARDIM CULTURAL, SANTA ADELIA - SP, CEP 15950-OOO, NA SITUAçÃO DE

SÓCIO E ADMINISTRÂDOR, ASSINÂNDO PEtÂ EMPRESA, COM VÂLOR DE PARTICIPAÇÃO NÂ SOCIEDADE DE $ 4 OOO,OO

ADMITIDO LUIS PAULO BERNINI BISCOLA, NACIONALIDADE BRASILEIFIÂ, CUTIS: NÁO INF,, CPFi 3OO,606 408-98. RG/RNE]

29 835,03'X . SP, RESIDENTE À RUA DEZOITO DE FEVEREIRO, 307, CENTRO, VISTA ALEGRE DO ALTO - SP, CEP 1592GOOO.

NA SITUAÇÁO DE SÔCIO E ADMINISTRÂDOR, ASSINANOO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE

$ 4.000,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL OÂ MATRIZ,

u .Doc:7l3.8ir5ro?-7 sEssÃo:020312007

REGISTRO DE ENOUADRÂMENIO OE MICROEMPRESA (ME)

NU$.OOC: 023.810107§ SESSÃO: í20312007

ALTERAÇÂO DO NOME EMPRESARIAL PARÁ BNB COMERCIO OE EOUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTOA-

ALTERAÇÁO DOS DADOS CADASTRAIS OE DANIEL NICOLA, NÂCIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÁO INF, , CPF 216-721-§8-

57. RG/RNE' 291,,1067ê1, RESIDENÍE À RUA CAPiTAO JOSE RIBEIRO, 533, JARDIM BERNAROI, JAU . SP, CEP 17209-030, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRÂDOR, ASSINA.I'IDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÁO NA SOCIEOADE DE $

11 400,00.

ALTERAÇÃO DOS DAOOS CADÂSTRAIS DE JOVIANA CRISTINA GASPAROÍTO CREMASCO. NACIONALIOADE BRÂSILEIRA,

CUTIS: NÃO INF,. CPF 217,0,í9,558.10, RESIDENTEÀ RUA PALMEIRAS,471, JARDIM ÁLVORADA. JAU-SP. CEP 1721G120. NA

SITUAÇÁO OE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 600.00

CONSOLIDAÇÂO CONÍRATUAL DA MATRIZ

NU .DOC: 026.a81/08-o SEssÃo: í6102,200g

NU[.OOC: í99.iO8rO8-7 SESSÃO| (XJOE mOE

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35903357983. SITUADA Àr RUA RUI BARBOSA. SN, PROLONGAMENTO, CENTRO, SANTA ADELIA -

SP CEP 1595GOOO. COM OBJETO DESTACADO DE COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, COMÉRCIO ATACADTSTA DE ARTIGOS DE ESCRITÔRIO E OE PAPELARIA, OUTRÂS

ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENÍE E

REPARÂçÀO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS COM iNICIO DAS ATIVIDADES:

01t07 t2008

CONSOLIOAÇÃO CONÍRATUAL OA MATRIZ

NU]ú.OOC: Oí9.2E6r094 SESSÀO: í6/022009

OUTROS . ARQUIVAMENTO DE OOCUMENÍOS DE INTERÉSSE DA EMPRESá,/EMPRESARIO

l{u .Doc: í03.72&@{, sEssÃo: 26/0512009

REMANESCENTE DANIEL NICOLA. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÁO INF-, CPF: 216.721.88&57, RG/RNE,29,UT40,676-1 ,
SP, RESIDENTE À RUA CAPITÂO JOSE RIBEIRO, 533, JARDIM BERNARDI, JAU . SP, CEP 17209030, NÂ SITUAÇÃO DE SÔCIO E

ADMINISTRÂDOR. ASSINANDO PELÂ EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 4.OOO,OO,

REMANESCENTE LUCAS JOSE BONESSO, NACIONALIOADE BRASILEIRÂ, CUTIS: NÀO INF , CPF: 261,593,548-84, RG/RNE
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ALTERÂÇÁO DÁ ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL OA SEDE PARÂ COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCiO ATACADISTA DE ARTIGOS OE ESCRITÓRIO E DE PAPELÂRIA.

COMÉRCIO VAREJISTA DE EOUIPAMENTOS PÂRA ESCRITÔRIO, REPARAÇÁO E MANUTENÇÃo DE coMPUTADoRES E DE
EOUIPAMENIOS PERIFÉRICOS, RÊCARGÂ DE CARTUCHOS PÁRA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA,

ALTERAÇÃO OE OUTRÂS CLAÚSUtAS CONTRATUAIS/ESTATUTARIAS: TODOS OS SOCIOS ÍERÂO DIREITO A UMA RETIRADÂ
MENSAL, A TITULO OE PRO LABORE, OBSERVADAS AS DISPOSICOES REGULAMENTARES PERTINENTES,

REMANESCENTE DANIEL NICOLA. NACIONALIDADE BRÂSILEIRA, CUTIS: NÁO INF , CPF 216,721,88&57, RG/RNE: 29.440.676-1 ,

SP, RESIDENTE A RUA CÂPIÍAO JOSE RIBEIRO, 533, JARDIM BERNÂRDI, JAU - SP. CEP í7209.030, NA SITUAÇÃO DE SÔCIO E
ADMINISTRÂDOR. ASSINANOO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NÂ SOCIEDAOE DE $ 4 OOO,OO

REMANESCENTÉ LUCÂS JOSE BONESSO. NACIONÁIIDADE BRASILEIRA. CUTISi NÂO INF.. CPF 261,593.54&84, RG/RNE
26,758.5/í&84 - SP RESIDENTE À RUA DILTER GUERZONI, 155, JARDIM CULTURAI.. SANTAAOELIÂ. SP. CEP 1595GOOO, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $
4 000.00.

RETIRA-SE DA SOCIEDAOE ALICE ÂPARECIDA BERNINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÁO INF., CPF 594,053.25&6E
RESIDENTE À RUA DEZOITO DE FEVEREIRO, 307, CENTRO, VISTA ALEGRE DO ALTO - SP, CEP 1592GOOO, NA SITUAÇÃO DE

sÓcto. coM vALoR DE PARTTCtPAÇÃO NA SOCTEOADE OE S 4.OOO,OO.

ADMITIDO LUIS PAULO BERNINI BISCOLA, NACIONÁLIDADE BRASILEIRÀ CUTIS: NÁO INF., CPF: 300,606.408.98, RG/RNE:

2983503íX - SP, RESIDENTE À RUA DEZOITO DE FEVEREIRO, 307. CENTRO, VISTA ALEGRE DO ALÍO . SP. CEP 15920-OOO. NA
S|TUAÇÁO DE SÔCIO E AOMINISTRÂDOR. ASSINÁNDO PELA EMPRESA, COM VALoR oE PARTICIPAÇÃo NA SoCIEDADE DE $
4.000.00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ

26 758,54&84 - SP. RESIDENTE À RUA DILTER GUERZONI. 155, JARDIM CULTURÂL. SANTA ADELIA- SP CEP 1595GOOO, NÂ

SIÍUAÇÃO DE SÔCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÁO NA SOCIEDADE DE S

4 000.00.

RETIRÁ-SE DA SOCIEOADE LUIS PÂULO BERNINI BISCOLA. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.. CPF] 3OO 606 408.

98, RESIDENTE À RUA DEZOITO DE FEVEREIRO, 307. CENTRO. VISTA ALEGRE DO ALTO . SP, CEP 1592GOOO, NÁ SITUAÇÃO

DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINÂNDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 4.OOO,OO,

ADMITIDO ALICE APARECIOA BÊRNINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF,, CPF, 594-053.25&68, RG/RNE: 5-E07,625
. SP, RESIDENTE À RUA OEZOITO DE FEVEREIRO, 307, CENTRO, VISTA ALEGRE DO ALTO - SP, CEP 1592GOOO. NA SITUAÇÃO

DE SÔCrO. COM VALOR DE PART|CIPAÇÃO NA SOCTEDADE DE $ 4.OOO.OO.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ

ilu .Doc: 095.66EíO-í SES9ÃO: 26r0aJml0

OUTROS . AROUIVAMENÍO OE DOCUMET.ITOS DE INTERESSE DA EMPRESAr'EMPRESARIO

NUi|.DOC: 223.2,tí/íí+ SESSÃO: 06107120l í

OUTROS - AROUIVAMENTO OE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESÁr'EMPRESARIO

NUU.DOC: 162.209112-s SESSÃO: 10í0í20í2

OUTROS - AROUIVAMENTO OE OOCUMENTOS DE INTERESSE OA EMPRESÀEMPRESARIO

NUiT.DOC: 236.2s0t12-7 SESSÃO: 0í07120í2

t{uÍí.ooc: íí9.0ízr3n sEssÃo: í 7ro7l2013

AROUIVAMENTO DE OOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESÀEMPRESARIO . OEMONSTRÂTIVOS FINANCEIROS
ENCERRÂDOS EM 31/122012

ilUil.DOC: 08í.05O1,&a SESSÃO: í0rO{J20ía

RETIRA.SE DA SOCIEOADE DANIEL NICOLA, NACIONÂLIDADE ARASILEIRA, CUTIS: NÁO INF,. CPF, 216-72I.88&57. RESIDENTE
À RUA cAptrAo JosE RrBErRo, 533. JARDTM BERNÂRD|, JAU - sp, cEp í72ogo3o, NA struAÇÃo DE sócto E

ADMINISTRADOR. ASSINANDO PELÂ EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇAO NA SOCIEDADE DE $.í OOO,OO,

REMANESCENTE LUCAS JOSE BONESSO, NACIONALIDADE BRÂSILEIRA, CUTIS: NÁO INF , CPF: 261 593,54a+4. RG/RNE
26.758.54&84 . SP, RESIOENTE A RUA DILTER GUERZONI. 155, JARDIM CULTURÂL. SANTA ADELiA. SP, cEP 1595Gooo. NA
SITUAÇÁO DE SÓCIO E ADMINISTRÂDOR. ASSINANOO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARNCIPAÇÀO NA SOCIEOADE DE $
4.000.00

REMANESCENTE LUIS PAULO BERNINI BISCOLA. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÁO INF,, CPF: 300.606.40&98,
RG/RNE] 2983503'X , SP, RESIDENTE À RUA OEZOIIO OE FEVEREIRO, 307. CENTRO, VTSTA ALEGRE DO ALTO - SP, CEP

DooJmento GrdtrJito
Proibida a CorneroalzaÉo

NIREr 35221230962 Página 3 de 5



0c0 305

REMANESCENTE LUCAS JOSE BONESSO, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÁO INF,, CPF:261,593 í8-84, RG/RNE

26.758-54&84 . SP, RESIDENTE A RUA DILTER GUERZONI, 155, JARDIM CULTURÁI., SANTA ADELIA - SP. CEP 1595GOOO. NA

SITUAÇÂO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VAI.OR DE PARTICIPAÇÁO NA SOCIEDADE DE $

4 000 00

RETIRA-SE DA SOCIEDADE LUIS PAULO BÊRNINI BISCOLA, NACIONALIDAOE BRÂSILEIRA. CUTIS: NÃO INF,, CPF: 300,606,408.

98, RESIDENTE À RUA DEZ OITO DE FEVEREIRO, 307, CENTRO, VISTA ALEGRE OO ALTO - SP, CEP 15920-OOO, NA SITUAÇÃO

DE SÔCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 4 O@.00,

RETIRA-SE DA SOCIEDÂDE MARIA HELENA BIAZOTTO NICOLA, NACIONALIOÂDE BRASILEIRÀ CUÍIS: NÃO INF . CPF

711.2fi 23a-01, RESTDENTE À RUA CAPTTAO JOSE RrBÉIRO, 533, JARDIM gERNARDT, JAU - SP, CEP 17209030, NA S|TUAÇÃO

DE SÓC|O COM VALOR DE PART|CTPAÇÃO NA SOCTEOADE DE I4.000,00.

ADMITIDO ALICE APARECIDA BERNINI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÁO INF,, CPF, 594-053.25&68, RG/RNE: 5E07625 -

SP. RESIDENTE À RUA DEZOITO DE FEVEREIRO, 307. CENTRO, VISTA ALEGRE DO ALIO - SP CEP 1592GOOO, NA SITUAÇÀO

DE SóC|O. COM VALOR OE PARTTCTPAÇÁO NA SOCTEDADE DE $ 4.000.@

ADMITIDO OANIEL NICOLA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS-NÂO INF . CPF] 216,721,888.57, RG/RNE: 29440676-1 , SP

RESIDENTE À RUA CAPITAO JOSE RISEIRO. 533, CHACARA BELA VISTA JAU - SP, CEP 'I7209-030, NA SITUAÇÁO DE SÔCIO E

ADMINISÍRADOR. ASSINANOO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÁO NÂ SOCIEDÂDE DE $ 4.OOO,OO,

CONSOLIDAÇÃO CONÍRÂTUAL DA MATRIZ

.:r TERMO DE ABERTURÂ ::. CONTEM NO PRESENTE DOCUMENTO 4 FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERÂDAS DE 01 A 04 E

SERVIRA OE BÂLANCO PATRIMONIAL ENCERRÂDO EM 31/,Í2y2015 EXTRAIDO DO LIVRO DIARIO N 09 DA EMPRESA'BNB

COMERCIO DE EOUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA.ME" ESTABELECIDA A RUA SETE OE SETEMBRO, 656 NA CIDAOÊ DE

CATANDUV/âJSP, CNPJ 08.692.456/000í-71 E INSCRICAO ESTADUAL 260.174.034.í 14. (1) BALANCO PATRIMONIAL ENCERRÁDO

EM 3'llí2l2015: ATIVO E PASSIVO R$ 1.154.132,23; (2) OEMONSTRÂCAO DO RESULTADO DO EXERCICIO 2015 R$ 319 169.12

.DOC: Oí 3.976/í7-5 SESSÃO: l610220í7

15920-OOO, NÂ SITUAÇÀO OE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

soctEoAoE DE $ 4.000,00.

ADMITIDO MARIA HELENA BIAZOTTO NICOLA, NACIONALIDADE BRASILEIRÂ. CUTIS: NÃO INF. CPF: 711,213 236-04 RGiRNE:

649470í-4 - SP, RESIDENTE À RUA CAPITAO JOSE RIBEIRO, 533, JAROIM BERNARDI, JAU - SP. CEP 172OSO3O, NA SITUAÇÁO

DE SÓCtO, COM VALOR DE PARTTCtPAÇÃO NA SOCTEDAOE DE $ 4.OOO,OO.

CONSOLIOAÇÁO CONTRATUAL DA MATRIZ

t{u .Doc: oEr.osí/í+í sEssÃo: í6r0aJ20í4

AROUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESÁ/EMPRESARIO . DEMONSTRÂTIVOS FINANCEIROS

ENCERRADOS EM 3IlIZ2O13

t{u .Doc: oí3.656rí$6 sEssÃo: 2í10í20í5

AROUIVAMENTO DE DOCUMENTOS OE INTERESSE DÂ EMPRESÁr'EMPRESARIO - DEMONSÍRÂTIVOS FINANCEIROS

ENCERRADOS EM 31/122014

Iuit.DOc: ia59.693rí s3 sEssÃO: (Dríz2oí5

[uit.Doc: 1í6.655/í6-r sEssÃo: 28ro6rmí6

ADMITIDO CAROLINA ALICE BRAGIOLÂ BONESSO. NACIONALIDADE BRASILEIRÂ, CUTIS: NÃO INF,, CPF: 308,453.32&80,

RG/RNE: 3213576}2 . SP, RESIDENTE À RUA BERNÁROINO DE CAMPOS, 8í8, JARDIM CULTURÂL, SANIA ADELIA - SP. CEP

1595G.OOO NA SIÍUAÇÃO DE SÓClo. COM VALOR DE PARTTCIPAÇÂO NA SOCTEDADE DE $ 6.000,00

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LUCAS JOSE BONESSO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF,, CPF: 261.593,54&

84, RG/RNE, 26,758 í&84 - SP, RESIDENTE À RUA SERNARDINO DE CAMPOS. 818, JARDIM CULTURAL. SANTA ADELIA, SP.

CEP 1595GOOO. NA SIIUAÇÃO DE SÓCIO E ÂDMINISTRÁDOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÁO NÀ

socrEDADE DE S 6.000,00.

RETIRA.SE DA SOCIEDADE ALICE APARECIDA BERNINI, NACIONÂLIDADE SRASILEIRA, CUÍIS, NÀO INF., CPF 59,I,053,25&68.

RG/RNE, 5807625 - SP, RESIDENTE A RUA DEZOITO DE FEVEREIRO. 307. CENÍRO. VISTA ÂLEGRE DO ALTO - SP, CEP 15920-

000. NA srTUAÇÃo DE SÔCrO, COM VALOR DE PARTTC|PAçÁO NA SOCTEDADE OE $ 4.000,00.

RETIRA-SE DA SOCiEOADE DANIEL NICOLA, NACIONALIDADE BRÂSILEIFIA, CUTIS: NÀO INF , CPF 216 721 8A8-57, RG/RNE,

29440676-1 . SP RESIOENÍE À RUA CAPITAO JOSE RIBEIRO. 533. CHACARA BELA VISTA JAU - SP. CEP 1720+030, NA

SITUAÇÃO OE SÓCIO É AOMINISTRÂDOR. ASSINANOO PELA EMPRESA, COM VÂTOR DE PARTICIPAÇÁO NA SOCIEDADE DE $

4 000.00

ENDEREÇO DA SEDE ALÍERADO PARA RUA GOIAS. M2. HIGIENOPOLIS. CATANDUVA . SP, CEP 15E04{10 DAÍADA DE
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ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÜSULAS CONTRAIUAIS/ESTAIUTARIAS: SOMENÍE O SOCIO LUCAS JOSE BONESSO TERÂ

DIREITO A UMA RETIRAOA MENSAL. A TITULO DE PRO I-ABORE OBSERVADAS AS OISPOSICOES REGULAMENTARES
PERTINENTES,

02101t2017

CONSOLIDAÇÂO CONTRATUAL DA MATRIZ,

NU .DOc: íir0.6íOl7{ SESSAO: í0107120í7

ARQUTVAMENTO DE MLÀNÇO REFERENTE O PERIODO OE 01/01/2016 

^31n2n,$
NU .OOC: Oí8.850,/í8-2 SESSAO: O5rO3/2Olt

ALTERÁÇÃO DA ATIMDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL OA SEDE PA.RA COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

EOUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUÍOS DE PERFUMARIA

E DE HIGIENE PESSOAL, COMÊRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENÍOS PARA ESCRITÓRIO. COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS

DE PAPELARIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINOUEDOS E ARÍIGOS RECREÂTIVOS., DATADA DE: 2ZO2l2018.

CONSOLIDAÇÁO CONTRATUAL DA MATRIZ

t{u .ooc: oíE.E7ílE-0 sESSÃo: o6r03rmí8

ARQUTVAMENTO DE EALANÇO REFERENTE O PERIODO DE O1/01t2017 À31t12n017

r{uÍ{.ooc: í02.562í9-2 sEssÂo: ísroumí9

t{Ux.ooc: 02í.32,{20-7 SESsÃo: 2íroz202o

ARQUTVAMENTO OE MLÂNçO REFERENTE O PERIOOO DE Oí/012019 À31t12n119

AROUIVAMENTO OE A.R.O., DATADA DE: 20102y2020. ATA DA REUNIAO ANUAL OE SOCIOS, REFERENTE AO ANO CALENDARIO

DE DOIS MIL E DÊZ ENOVE,REALIZADA AOS VINTE DIAS DO MES DE FEVEREIRO DO ANO DE OOIS MIL E VINTE, AS í6HOOMIN

HORAS. NA SEDE SOCIAL DA EMPRESA' BNB COMERCIO DE EOUIPAMENTOS DE INFORMÂTICA LTDA, - ME. ESTABELECIDA

NA RUA GOIAS N 862 . HIGIENOPOLIS . CEP 15804.0í0, NA CIDAOE OE CATANDUVA, ESTADO DE SAO PAULO, ONDE OS

SOCIOS QUOTITAS APROVARAM OS ATOS PRATICAOOS PELOS AOMINISTRÂDORES ATÉ31112]2019

àruÍí.ooc: íí4.0í3J2í4 sEssÃo: 23/o3r2o2í

AROUIVAMENTO DE A R.O.. DAÍAOA DE: 3í/01/2019. ATA DA REUNIAOANUAL DE SOCIOS. REFERENÍE AO ANO CALENDARIO

DE DOIS MIL E DEZOITO, REÂLIZAOA AOS TRINÍA E UM DIAS OO MES DE JANEIRO DO ANO OE DOIS MIL E DEZENOVE, AS

16H00MlN HORAS. NA SEDE SOCIAL OA EMPRESA: BNB COMERCIO DE EOUIPÂMENTOS DE INFORMATICA LTDA. - ME.

ESTABELECIDA NA RUA GOIAS N 862. HIGIENOPOLIS - CEP 1580{.01O. NA CIDADE DE CATANDUVA. ESTADO DE SAO PAULO.

ONDE OS SOCIOS OUOTITAS APROVARÁM OS ATOS PRATICADOS PELOS ADMINISTRADORES ATE 31/122018

AROUTVAMENTO DE &ÀLAÀÇO REFERENTE O PERiODO DE 01/01t2O18 

^.31t12n018

AROUTVAMENTO OE MLANÇO REFERENTE O PERIOOO DE Oí/01/2020 À31t12nO2O

AROUIVAMENTO DE A.R.O., DATAOA DE: 15/022021. ATA DA REUNIAO ANUAL DOS SOCIOS. REFERENTE AO ANO

CALENDARIO DE DOIS MIL E VINTE, REALIZADA AOS QUINZE DIAS DO MES DE FEVEREIRO OE DOIS MIL E VINTE E UM, AS
16H00MlN. NA SEDE SOCIAL DA EMPRESA: BNB COMERCIO DE EOUIPAMENÍOS DE INFORMÂT|A LTDA. - ME, ESTABELECIDA

NA RUA GOIAS N 662 . HIGIENOPOLIS . CEP 15E04410, NA CIDADE DE CATANDUVA, ESTADO OE SAO PAULO, ONDE OS

SOCIOS OUOTISTAS APROVARAM OS ATOS PRATICAOOS PELO ADMINISTRADORES ATE 3'1112]2020

FrM DAS TNFORMÂÇÔES PARA N|RE: 35221230962

oATA DA ÚLÍ|MA ATUALTZAÇÁO DA BASÊ OE OAmS. 22tOZ2ú22

;-ti-
i

FidE Cde CdrdÉta OoorEnô €ítni:âdc po. JUNÍA coraERC r m ESTAOO OE SÁO PAULO À JunE
cdrsod & Ei4b (b s& Prro gúriê á ârrrrtâd.(b ded. d@J,mro q'4Éo esla|':âdr drÍsrâhê.íe no po.td

wr .tu.s.Foíúiâ.p gov.br !ôà o nÚiôro & .rr..rrêdá& 166970059 t4§3-írrâ,22 oê r.w.rrô aE2o2 às 102927
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0 c030i
GOVERNO DO ESTADO DE SÁO PAULO

SECRETARIA DE OESEWOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÁO PAULO
,*tt

JUCESP
CERTIDÃo SI PLIFICAoA

cERTIFICA oS QUE AS INFoRMAÇÔES ABAIXo CONSTAM OOS DocUMENToS ÂROUIVADOS NESTA JUNTA coMERCIAL E sÁo VlGENTES

NA DATA DE suA EXPEDTÇÃo.

sE HouvER ARoUTVAMENÍos posrERroRES. ESTA CERTTDÃo PERDEú suA VALTDADE

A AUTENTIctDADE DEsrA cERT|oÀo E A ExrsrÊNctA DE AReutvÁMENTos posÍERtoREs. sE HouvER. poDERÁo sER coNsuLTADAS No
srrÉ www JUCESpoNLiNE sp.cov.BR. MEDTANÍE o côDrGo DE AUTENTTcTDADE TNFoRMADo Ao F|NAL Do DocuMENro

692 456/0001-71

RUA BERNARDINO DE CAMPOS

JARDIM CULTURAL

0zo3t2ú7 2d0T2ú7 PRAZO INDEÍERMINADO35221230sÉ,2

SOCIEOADE LIMITADA (M,E )BNB COMERCIO DE EOUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA

862RUA GOIAS

.CAÍANDWA SP r56e{410 R$ 12.000.00HIGIENOPOLIS

coMÉRcIo VAREJISTA ESPECIALIZADO DE KIUIPAMÊiÍTG}E SUPRIMENTO§DE I

coMÉRCIo VAREJISTA DE COSMÊÍICOS. PRODUTOS DE PENFUMARIA E OÉHü3IENE PESSOAL

coMÉRcro vAREJrsrA DE EoUTPAMENTG paRA ÊscRtróRto
coMÉRCIo VAREJISTA DE ARTIGGS DE PAPEIÁRIA

coMÉRcIo VAREJISTA DE BRINQUEDG EARTIGOS RECREATIVOS

EXISIEM OUTRÁS ATIVIDADES

TICA

CAROLINA ALICE BRAGIOLA BONESSO

8í8

SâIÚTA ADELIA SP 15950{00 321357632

308.4s3.32840 sócro 6.000.00

LUCAS JOSE BONESSO

RUA BÉRNARDINO DE CAMPOS 81E

SANTA ADELIA SP 159íH00JARDIM CULTURAL 2675€5188/

26í 593 548-84 sócro E ADMTNTSTRADoR 6.000,00

Oocumento Gratuito
PÍoibrda a Cornercialrzaçáo

Pâgind 1 de 2
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35003357S43

RUA RUI BARSOSA SN PROLONGAMENTO

CENTRO SANTA ADELIA SP 15950-000

o8103t2022 016 .115t22-3

ARQUTVAMENTO OE BALANÇO REFERENTE OPERÍOOOOE O1/OÍt2021 À.31 t12!2O21

AROUIVAMENTO OE A.R.O., DATADA DE: 2}O22O22. ATA DA REUNIAO AI{UAL OOS SOCIOS, REFERENTE AO ANO

CALENDARIO DE OOIS MIL E VINTE Et M. REALTZÁDAAOS Vtt'l1E E ÍRES.DIAS OO MES DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE E

DOIS, AS l6HOOMIN, NA SEDE DÂ EMPRESA BNB coMERCIO DE EOUIPAMENÍOS DE INFORMATICA LTDA. ESTABELECIDA A
RUA GOIAS NO 862 . HIGIENOPOLIS - CEP 15EO4.0'IO, NA ODADE T'E CÂTA!{DWIúSP, ONDE OS SOCIOS APROVARAM OS

AÍOS PRAÍICADOS PELOS AD'âNISTRAOORES AÍE 3111212021

FrM DAS$FmUAÇoES PARAIffiE: 3522t2«)9e
DATA OÂ ÚLIMA AIÀJZAÇÁO OA BASE DE DADO St 2Éfi1Í2ü2

C!íto& S'qaf.ú Dcrr!fito c€ítlicâdoF GrS€rÀSlIrEriÁCESCtttN. Sê..et&! c6rd d5 J(r6p À Juniá
ct'rErod & Ecb dê s& Pero, g'ÚD a iD.'rialddqffe ÍlÉÍnoib qrsxb ú$.lEe<b úÉtftnE m poÍtã
\ffi trJc..pod'ürÊ9ov b. sd o núhd! Ô arúúêú l)lE-/(E, +rnzted 2B ú út e 2@2 b 12 22 12

Docum6nto GÍ-atuito
Proibida a CorneÍoâhzaÉo
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0c0309
GOVERNO DO ESTADO DE SÁO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

JUNTA COMERCIAL OO ESTADO DE SÃO PAULO
ütr

JUCESP

A AUÍENTtcTDADE DESTA FtcHA CADASTRAL srMpLrFrCADA poDERÁ sER coNSULTADA No srrE www JUCESpoNLrNE.sp.cov.BR
MEDTANTE o cóDtGo oE AUTENT|CTDADE TNFoRMADo Ao FTNAL oEsrE DocuMENTo

FICHA CADASTRÂL SITIPLIFICADA

NESTA FtcHA cADASTRAL srMpLtFtcADA, AS TNFoRMAÇôEs Dos ouADRos 'EMpRESA". "cAptrAL', 'ENDEREÇo". "oBJETo soctAL" E

"TrÍULAR/sócros/DrREToRrA" REFEREM-sE À srruAÇÁo ATUAL DA EMpRESA, NA DATA DE EMrssÁo DEsÍE DocuMENTo.

A sEGurR. sÁo TNFoRMADoS os ExrRÂTos Dos ctNco úLTIMos ARoutvAMENTos REALrzADos. sE HouvER

PARA oBTER o HrsróRrco coMpLETo DA EMpRESA, coNsuLTE A FrcHA CAoASTRAL coMPLETA

NIRE MATRIZ oATA DA coNSTtrutÇÃo EMISSÁo

0zo3t2ú7 22JO22022 10:30:2435221230s62

CNPJ rNScRrÇÁo ESTADUALtNíoo DE ATtvtDADE

08.692.456/0001-7126tO212007

BIBCO ERCIO DE EOUIPA ET{TOS OE I]{FORXAÍICA LÍDÂ

TIPO SOCIEDADE LIMITADA (M,E,)

R$ 12.000,00 (oozE MrL REA|s)

NUMERO: 862LOGRADOURO: RUA GOIAS

BAIRRO HIGIENOPOLIS COMPLEMENTO

MuNrciPto: CATANDUVA CEP 1580/t-010 UF SP

coMÉRcIo VAREJISTA ESPECIALIZADo DE EQUIPAMENToS E SUPRIMENToS DE INFoRMAncA
coMÉRcto VAREJlsrA DE cosMÉncos, pRoDUTos DE PERFUMARTÂ E DE HTGTENE PESSoAL

coMÉRCro VAREJtsrA DE EourpAMENTos PARA EscRrróRto
coMÉRCto vAREJtsrA DE ARTrGos DE PAPELARTA

COMERCIO VAREJISTA OE BRINOUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

EXISTEM OUTRÂS ATIVIDADES

cARoLTNA ALrcE BRAGToLA BoNESSo. curs' NÁo tNF., NAcroNÁLroADE BRASTLETRA, cpF. 308.453.329{0. RG/RNE: 32í357632 - sp.
RESTDENTE À RUA BERNARDTNo DE CAMPos,818, JARDTM cULTURAL, SANTA AoELTA - sp. cEp 1sgscooo, NA STTUAÇÁo DE sócto. CoM
vALoR DE pARTrcrpAÇÃo NA socrEDADE DE s 6.000,00

LUCAS JOSE BONESSO, CUTIS: NÃO INF,. NACIONALIDADE BRASILEIRÂ CPF: 2ô1 593,'I&84, RG,/RNE: 2675854884 . SP. RESIDENTE À RUA
BERNARDINO DE CAMPOS, 818 JARDIM CULTURÁI, SANTA ADELIA . SP, CEP 15950.0@, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRÂDOR.
ASSTNANDo PELA EMpRESA. coM vALoR DE pARTtctpAÇÁo NÂ soctEDADE DE $ 6.ooo,oo

Documento Gratuito
Proibida a ComeíoalizaÉo
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I{UH.DOC: 0í8.t50r18-2 SESSAO: lr5/03ãí8

ALTERÂÇÃO DA AÍIVIDADE ECONÔMICÂ / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE

EOUIPAMENTOS E SUPRIMENÍOS DE INFORMATICA, COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA

E DE HIGIENE PESSOAL. COMÉRCIO VAREJISTA DE EOUIPÂMENTOS PARA ESCRITÓRIO, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS

DE PAPELARIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS,, DAÍADA OE:2?/02/2018,

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

|.u .Doc: olE.873íE.{, sEssÁo: o6ro3J2íríE

AROUIVAMENTO DE BALANÇO REFERENTE O PERíODO DE O1/01/2017 À,31t12J2017

l{u .Doc: 102.*2A9.2 SESSÁO: íí(Ermí9

AROUTVAMENTO DE BALANÇO REFERENÍE O PERÍOOO OE O1/01/201,a 431t12n,18

AROUIVÂMENTO DE A.R.O., DATADA DE: 31/01/2019. ATA DA REUNIAO ANUAL DE SOCIOS. REFERENTE AO ANO CALENDARIO

DE DOIS MIL E DEZOITO, REALIZÂDA AOS TRINTA E UM DIÂS DO MES DE JANEIRO OO ANO DE DOIS MIL E OEZENOVE, AS

16H00MlN HORÁS. NA SEDE SOCIAL DA EMPRESA: BNB COMERCIO DE EOUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA - ME.

ESTABELECIDA NA RUA GOIAS N 862. HIGIENOPOLIS - CEP 'I5804-010, NA CIDADE DE CATANDUVA, ESTAOO OE SAO PAULO,

ONDE OS SOCIOS OUOTITAS APROVARÂM OS ATOS PRATICADOS PELOS ADMINISTRADORES ATE 31/122018

NU .DOC:021.32{20-7 SESSÃO: 21l02lm20

NU .DOC: rí4.0í3J2í4 SESSÃO:23r03,m21

AROUTVAMENTO DE BALANÇO REFERENTE O PERIODO DE 01/Oll2O2O 

^ 
31íü2020

AROUIVAMENTO OE A.R.Q.. DAÍADA DE: í51022021. ATA OA REUNIAO ANUAL DOS SOCIOS, REFERENTE AO ANO

CALENOARIO DE OOIS MIL E VINTE, REÂLIZADA AOS OUINZE DIAS DO MES DE FEVEREIRO DE OOIS MIL E VINTE E UM, AS

16H00MlN. NA SEDE SOCIAL DA EMPRESA: BNB COMERCIO OE EOUIPAMENTOS DE INFORMATIÀ LTOA. - ME. ESTABELECIDA

NA RUA GOIAS N 862 . HIGIENOPOLIS - CEP 15804.0í0, NA CIDADE DE CATANOUVÂ, ESTADO DE SAO PAULO, ONDE OS

SOCIOS OUOTISTAS APROVARÂM OS ATOS PRATICADOS PELO ADMINISTRADORES ATE 31I1Z2O2O

ARQUTVÂMENTO OE BALANÇO REFERENTE O PERÍOOO OE Oí/Ot 12019 A31fiZn11g

ARQUIVÂMENTO DE A.R.Q., DATADA DEi 20i02020. ATA OA REUNIÂO ANUAL DE SOCIOS. REÉERENTE AO ANO CALENDARIO

DE DOIS MIL E OEZENOVE,REALIZADA AOS VINTE DIAS OO MES DE FEVEREIRO DO ANO OE DOIS MIL E VINTE. AS 16HOOMIN

HOPAS, NA SEDE SOCIAL DA ÉMPRESA: BNB COMERCIO OE EOUIPATúENTOS DE INFORMATICA LTDA. - ME. ESTABELECIDA

NA RUA GOIAS N 862 . HIGIENOPOLIS - CEP 15804.010, NA CIDADE DE CATANDUVA, ESTADO DE SAO PAULO, ONDE OS

SOCIOS OUOTITAS APROVARAM OS ATOS PRATICADOS PELOS AOMINISTRADORES AÍE31112/2019

FrM DAS TNFORMÁÇÓES PARA NtRE: 35221230962

DATA OA ÚLIMÁ ATUALIZAÇÀO DA BASE DEOAOOS]2zOi,2O22

FÉrE C.dõrÍd Srrprifc€(b Ooglír€ílro Ét'6eó F. JUNTA COITERCTaL @ ESTADO oE §ÃO paULO a Jlnta
Csi€.rid (b Eslaô rb S& Paulo grarí. a a'.eito@€ deslB dooJll5rlo quãxb vÉ{idl.z* diElârnêíÍê no po.id

llÚ )!rc€.9..úíÉ rp 9@ !. sob o ftjí?lro tb ai..úodrd. 16ô971116, rrça-íara ?2 ô r!úàrc & m22 à.10 § 21
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Data da consulta i o4r10m2109.33.08

ld€ítficação ô ConmifeÍ:..CNBt táz

CNPJ 0B.69it..lgBrÍxxrl _71

A opção pelo srmfles Naciond e/o{, sIMEr abíâoge rodos os estâMrÍnefltos dâ emFesa

t'loÍfle EmpresâÍiat, BNB COUERCTO t € EeUtpAItENTOS OE |NFORUAnCâ LIDA

Sftrc,ãoÁtd

0c0311

Situação no Sinptes Nacbnat: Optantê pêto Simplês ltlrcionat dêsdê OfiOTrã}o7
Situação no StMEt. NÃO enquadr.do no SlltEt

+ Mais inÍonnações

V***on,oro..*

opçôbs peb Srrrpaes Nacbnat eín FreÍiod6 Antêrbres: t{,iio Existefli

EnquadraÍÍEnlo6 no SIMEI efi perÍodos Anlerilres: H:ao ExisÉín

EwntosFuürG(*Ét#dníq

Não Eristeín

EÊrtos Fúros (ilEI)

\-,o Existenr

@ L-?ÉiA: Fr:
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0$0312

ozaeneçórs

A empresa BNB COMERCI0 DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA - ME, com sede na Rua Goiás, 862-

Higienópolis, na cidade de Catanduva - SP, CEP: 15804-010, inscrita no CNPJ sob na 0A.692.456 /0OO7-71, através do

seu representante legal Daniel Nicola, CPF. Ne. 216.721.888-57 e RG. N, 29.440.676-1 SSP SP:

) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 4e da Lei na 10.52O, de 2002)

! Declaração de que até o presente momento não possui fatos impeditivos para sua habilitação no processo;

) Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7e, inciso XXXlll, da Constituição Federal;

Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperaüva enquadrada no artigo 34 da Lei nq

17.4a8, de20o7:

) Declaração de elaborou, de forma independente a sua proposta;

) Declaração de que não tem em seu quadro empregado que seia servidor público deste município; Declaração

de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado

) Declaração de existência de cargos reservados em sua estrutra, destinado as pessoas com deficiência, nos

termos da Lei 8.213 de 91;

Catanduva, 10 de Maio d,e 2O22.

,l

!
l

i.\-..\
el-I,licol

RG N0 29.440.676-1 SSP SP

Dep. Licitações

BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÂTICA LTDA
Rua Goiás, 862 Hiqienópolis Catandu\ra - SP CEP: 15804-010
CNPJ (MF) 08.692.456/0001-71 Fone: (17) 3531-0300 Licibções (17) 9 9158-3773 l.E.t 2ú.t74.034.t14
www.hrinter.com.br e'mail: €omêrcial2oÍprinter.com.bÍ / licitacao2@forinter,com.br

l/,.
.16ani a--
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0c0313

DECLARAçOES

A empresa BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA - ME, com sede na Rua Goiás, 862-

Higienópolis, na cidade de Catanduva - SP, CEP: 15804-010, inscrita no CNPI sob nq 0A.692.456/0001-71, através do

seu representante legal Daniel Nicola, CPF. Na. 216.721.888-57 e RG. Ne 29.,140.676-1 SSP SP:

> Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 4e da Lei ns 10-52O, de 2O0Z)

> Declaração de que até o presente momento não possui fatos impedifivos para sua habilitaçâo no processo;

) Declaração da licitânte de cumprimento ao artigo 7a, inciso »«lll, da Constituição Federal;

;> Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperaüvâ enquadrada no artigo 34 da Lei ne

17.48a, de 2007;

> Declaração de elaborou, de forma independente a sua proposta;

) Declaração de que não tem em seu quadro empregado que seja servidor público deste município; Declaração

de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado

) Declaração de existência de cargos reservados em sua estrutra, destinado as pessoas com deficiência, nos

termos da Lei 8.213 de 91;

Catanduva, 10 de Maio de 2022

1
It ilh i^ ^ ,hrxi-
it_ L_ !;<,,rs,

..[bân iê l.NicdÀ-="*'-
RG Nq 29.440.676-1 SSP SP

Dep. Licitações

BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICÁ LTDA
Rua Goiás, 862 Higienópolis Cabndu\ra - SP CEP: 15804-010
CNPJ (MF) 08.692.456/0001-71 Fone: (17) 3531-0300 Licitações (17) 9 9158-323 I.E.: 260.174.034.114
www.fprinter.com.br ê-mail: comêrcial2@forinter.com.br / licitâcao2@Íprinter.com.br



.a f a-trrf lrrl-ef

0c0 311

oza,eruçÃo oE INID0NETDADE

A empresa BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA - ME, com sede na Rua Goiás, 862-

Higienópolis, na cidade de Catanduva - SP, CEP: 15804-010, inscrita no CNP| sob ne 08.692.456/OOOI-71, através do

seu representante legal Daniel Nicola, CPF. Ne. 216-721.888-57 e RG. Na 29.440.676-1 SSP SP: Declara, sob as penas da

Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade PREGÃo ELETRÔNICO SRP Ne

076/2022 instaurado pela Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Catanduv-4 10 de Maio de 2022.

ir.
1,6"" a--

I

t

L

iel-Nicol
RG N' 29.440.676-1 SSP SP

Dep. Licitaçôes

BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICÁ LTDA
Rua Goiás, 862 Higienópolis Catandu\ra - SP CEp: 15804-OlO
CNPI (MF) 08.692.456/0001-71 Fone: (17) 3531-0300 Lijtaç5es (17) 9 9158-323 t.E.t 2@.L74.O34.1L4
www.fprinter,com.br e-mail: comercial2@fprinteÍ.com.br / licitacao2@foÍinteÍ.com,br
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oru.eatçõrs

A empresa BNB COMERCIO DE EQUIPAMENT0S DE INFoRMATICA LTDA - ME, com sede na Rua Goiás, 862-

Higienópolis, na cidade de Catanduva - SP, CEP: 15804-010, inscrita no CNPI sob n0 08.692.456 /000L-71, através do

seu representante legal Daniel Nicola, CPF. Nc. 216.721.888-57 e RG. Ne 29.,t40.676-1 SSP SP:

) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 4c da Lei na 10.520, de 2002J

)> Declaraçâo de que até o presente momento náo possui fatos impeditivos para sua habilitação no processo;

) Declaração da licitante de cumpnmento ao artigo 7e, inciso )O0(lll, da Constituição Federal;

Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nq

11.488, de 2007;

) Declaração de elaborou, de forma independente a sua proposta;

) Declaração de que não tem em seu quadro empregado que seia seryidor público deste município; Declaração

de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado

) Declaração de existêncla de cargos reservados em sua estrutra, destinado as pessoas com deficiência, nos

termos da Lei 8.213 de 91;

Catanduva, 10 de Maio de 2022

I

t,lifr. ,^-.r ::\!:Í*
lbaniel Nico.lf " ---'-

RG Ne 29.440.676-1 SSP SP
Dep. Licitaçôes

BNB COMERCTO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDÁ
Rua Goiás, 862 Higienópolis Càtandu\E - SP CEP: 15804-010
CNPJ (MF) 08.692.456/0001-71 Fone: (17) 3531-0300 Ucitações (17) 9 9158-323 l.E.t 2@.174.034.114
www.fprinter.com.br e-mail: comerciôl2ofprinter.com,br / licilãcao2@ÍprinteÍ.com.br
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A empresa BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA - ME, com sede na Rua Goiás, 862-

Higienópolis, na cidade de Catanduva - SP, CEP: 15804-010, inscrita no CNPI sob ne 04.692.456 /0007-71, através do

seu representante legal Daniel Nicola, CPF. Nq.216.721.888-57 e RG. Ne 29.,t40.676- 1 SSP SP:

> Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 4e da Lei nq 10.520, de 2002J

> Declaração de que até o presente momento não possui fatos impeditivos para sua habilitação no processo;

) Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7a, inciso )O0(lll, da Constituição Federal;

Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei ne

11.488, de 2007;

) Declaração de elaborou, de forma independente a sua proposta;

) Declaração de que não tem em seu quadro empregado que seja servidor público deste município; Declaraçâo

de que não possui empregados executando trâbalho degradante ou forçado

) Declaração de existência de cargos reservados em sua estrutra, destinado as pessoas com deficiência nos

termos da Lei 8.213 de 91;

Catanduva, 10 de Maio de 2022.

í

I
J lhe '1-I - ' 

- 
*- rg

iet-Nicola-T-'"'*-
RG N' 29.440.676-1 SSP SP

Dep. Licitações

BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORITIATICÁ LTDÂ
Rua Goiás, 862 Higienópolis Catandu\rd - SP CEP: 15804-010
CNPI (MF) 08.692.456/0001-71 Fone: (17) 3531-0300 Lijtações (17) 9 9t58-3773 r.E.i 2@-L74.O34.r14
www.hrinter.com.bí s'mail: comercial2ofprinter.com.br / licibcao2@fpÍintEr.com.br
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DECLARAçõES

A empresa BNB COMERCIo DE EQUIPAMENToS DE INFORMÂTICÁ LTDA - ME, com sede na Rua Goiás, 862-

Higienópolis, na cidade de Catanduva - SP, CEP: 15804-010, inscrita no CNPJ sob ne 08.692.456/0001-71, através do

seu representante legal Daniel Nicola, CPF. Nq.216.721.888-57 e RG. Na 29.,t40.676-1 SSP SP:

) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitâção [inciso VII do artigo 4q da Lei na 10.520, de 2002]

) Declaração de que até o presente momento não possui fatos impeditivos para sua habilitação no processo;

) Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7e, inciso )oo(lll, da Constituiçâo Federal;

> Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nq

11.488, de 2007;

> Declaração de elaborou, de forma independente a sua proposta;

> Declaração de que nâo tem em seu quadro empregado que seja servidor público deste município; Declaração

de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado

> Declaração de existência de cargos reservados em sua estrutra, destinado as pessoas com deficiência, nos

termos da Lei 8.213 de 91;

CatanduYa, 10 de Maio de 2022

I
I,i

Ln-.^-
iel Nicol

RG Ns 29.440.676-1 SSP SP

Dep. Licitações

BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFOR.iIATICA LTDA
Rua Goiás, 862 Higienópolis Cabndu\6 - SP CEP: 15804-010
CNPJ (MF) 08.692.456/0001-71 Fone: (17) 3531{300 Licrbções (17) 9 9158-37/3 I-E.: 260.174.034.114
www.hrintêÍ.com,br e-mail: eIEeIsle!2@ÍDÍiEÊeL@!! -bI / licitacao2«lfprinter.com.bÍ
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A empresa BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA - ME, com sede na Rua Goiás,862-

Higienópolis, na cidade de Catanduva - SP, CEP: 15804-010, inscrita no CNPJ sob Da 0A.692.456/000I-71, através do

seu representante legal Daniel Nicola, CPF. Ne. 276.727.888-57 e RG. Nq 29.440.676-1 SSP SP: Declaramos para fins de

atendimento ao que consta do edital do Pregão. Ne: 016/2022 da Prefeitura Municipal de Sobradinho/BÀ que a

empresa tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a

cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Catanduv"a, 10 de Maio d.e 2O22

/1..
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i,eLNicolaI* " -.
RG Ne 29.440.676-1 SSP SP

Dep. Licitações

BNB COMERCIO DE EQUIPÁMENTOS DE INFOR.T.IÁTICÁ LTDA
Rua Goiás,862 Higienópolis CâEnduvd - SP CtP: 15804-010
CNPJ (MD 08.692.456/0001-71 Fone: (17) 3531-0300 Lrcitadês (17) 9 9158-37/3 t.E.: 260.174.034.114
www.hrintêr.com,br ê-mail: comercialzofolinter.com.br / licitacâo2@fprinter,com.br
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OMÉRCiO ATACADISTA DE SUPRIIJiENTOS PARA ]NFORMÁTICÂ

COM RCIO VAREJISTA DE PRODUTCS SANEAÀTES DCNáISSANIT OS
REINAMENTO EV DESENVOL\/lMEr',lTO PROFISSIONAL E GERENCIAL
OÀTERCIC VAREJISTA DE ARTIGOS D= ILUMINAçÃO

-ATIVI3ADES DE PRODUÇÃO DE FOÍSGRAFIAS EXCETC AÉREA E SLE}MARINA

AVN 75, N' 376,376-G (SALA.O4), SANTA MARIA GORETE - JUAZE]RO-BA

Cumprir integralmente as disposiçÕes contidas no 3óCigo de Pollcia Adminisrrari
(Lei Complementar nE 01820í6);. Cumprir ntegralmente as disposiçõ€s .ontidas na Le.crshção Ambiental vigiente:. Atender intsgralmente às exigências estabelecidas pela .vigilância sanitária, quard

uben. Nãc emiür sons e/ou ruídos que causêm pertrbação a sosse3o publico, não prati
ualquer ato que atente a ordem cública;

Rencvar essa Licença Anualmente ê rnanter em local v,sível ao público;
Recclher e depositar em recipientes aiequadoo o lixc e os residuos provenientes ce

atividaces comerciais, de modo a mnserv'ar a higiene e ,impeza dos lcgradouros e vras
publicas;
. CoÍÉrciâlizar somente produtos 6lcpecificados na sua atividade, dentro dos padr
de equi:amentos autorizadcs;
. lnfcrmar ao órgão responsável pela emissâo, possíveis alterações substanciai
cadastral;. AtenCer as medidas provenientesde incêndio e pânico, ?uando cabível;. O derentú, está ciente que poderá responder adminís-rativa, civil e criminalmenie, orn
caso de Cescr.lmprimento das condicionantes prevrstas nesta lic€1ça

W PREFEÍTURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
ESTADO DA BAHIA

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO
; i:. lNsô RlÇIOJitOBICÁhlA§-lclt §:iP.exBcÍclot: -i.,, lxacHÇÃo,xúrlrcrP,iAÊ, ., ESSO FYrü|Er6DE,.

00006489692122 1265780001-1 ]167A12022 31,12t2c22
RÂzÃôls-ocii\:

SUPRYCOPIAS MAQUINAS E SUPRIN1ENTOS LTDA 13.420.062!OCO'-18
OMEiF SWi:: :

SUPRYCOPIAS
llii.

DE

75.58DAS 08:00 AS 'lt:00 384 85
3i
FACHADA REGULARiZADA EXERCICIO 2022

IXGIONÀÍITES i]o -:i 
:-r

ORCÃO : SECRETARIA DE MEIO AMB'ENTE E ORDENAM=NTO LIBANO. SEMAURB

cÓDIGo DE yERIFIcAçÃo: AE6ODBE3

EMÁILr aI€nd.wsbsemaurb@juaz6iro.bagov.br JJAZÉIRO - AA, 22 de Mat?o de 2022

,.1*@H;;+:EDF-1aNÊ-IrilirÉ[ttr:ít.'

Bi[sE;cÀrlcul!o].. i; 5l
§i;,i.gifr ![fffiie:;1,!;l
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ATEsTADo Í)E cAPActDADE rÉguce

Atestamos, para os devilios fins, que a empresa ilV mÁquú{ÂS E SUPRJMENTOS

ElRELl, inscÍita sob o Ct'lPJ ,,t.420.ú21úol-,.r, êstebcl€cidâ na Áv, Luís lnácio Lula da Sifua,

376, Loja 03, Sala 04 - Santa MaÍia Goreti, Juazelm/BA - eEP: 218.904-241, é prestadora de

seÍviços de cópias xerográflcas (reprotÍaÍia), lncluindo locqão de equipamentos (eoínodato),

recaÍga de tonêrs, menutênção conetive com reposiÉo de peças e suporte técnico com reseMe

técnica, para atender as necessidades de S€cretâÍii.lúunicipal dê Edüeafão, Cr.durl? e Esportes,

conforme oUeto do Contrôto ne 063/2017.

Declarâmos âinde que até a pÍesênte data nada €xiste eÍl ,tossos arqulvos que venha a
desabonar sua intetridade, terdo sempre nos atendidog dentro dos prazos e mndlções
estabêlecidãs.

Petrolinã, 20 deoutubro de 2021

MUÍ$GI
§ECREÍAÃUI MU T|PAL OE EDUCACÃO,

CNPJ: 10.358.1q,/0001-77

s€ciETARtA MUNrctpAt oE EDUcAçÂo, cutrum E espo rs
AV. GUASÂiAPES, 2114 - CEITTRO - Ctp 5ó.3tn-905 - pfÍROUitÂ/gE
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCMCA

Atestamos para os devidos fi.ns, que a empresa MV MÁQUINAS E
SUPRIMENTOS EIRELI, inscrita sob o CNPJ: l8-420.0620001-18, estâbelecida
na Av. Luiz Inácio Lula da Silv4 376, Loja 3, Sala 4 - Santa Maria Goretti -
Juazeiro/BA. CEP: 48904-241, prestou serviço serviços de manutenção corretiva e

preventiva" incluso a troca de peças, para os eqüpamentos citados abaixo:

. Impressora fucoh MP 7001

. Irnpressora Canon Megâ Tank G7010

. Impressora HP M432

. lmpressora fucoh SP 3710 SF

Atestamos, ainda que os serviços forâm executados de acordo com parâmeuos
técnicos de qualidade exigidos e no prazo pactuado, não existindo, em nossos
reg.istros, até a data presente, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade
com as obrigações assumidas.

Petolin4 l2 de fwereiro de 2021

ffi'
{16

tt#t*

RAZAO SOCIAL: Peholonas Comércio de Plísticos Eireli
CNPJ: 3 1.370.362/0001-06

nF

0 c0 321
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ATO DE ALIERAçÃO N" 4 DA MV MAQT]INAS E ST]PRIMENTOS EIRELI
EPP

ChIPJ n' rt.{20.O62m001-lt

: !'.:
MÂTHEUS ARAUJO VIEIRÂ naçionalidadc BRÁSILEIRÀ uascido ein']o/o6n 997,
SoLTEIRO, EMPRESARIo, CPF n" O44.013.085-90, CARTEIRA NACIONAL DE
HABII.ITAÇÀO o" 06471330677, órgão expcdidoÍ DENATRAN - PE, residente e
domicüado(a) no(a) RUA 3 QUADRÁ S 13, 05, VILA SAO JOAQUIM,
SOBRÁDINHO, BA, CEP 4E9250(M, BRâSIL.

Titular da Empresa Indiüdual de Responsabiüdade Limilea" de nome MV
MAQUINAS E SUPRIMENTOS EIR-ELI EPP, rcgistrada n€sta Jrmta Comercial do
Estado dâ Bahia, sob NIRE n" 29600120231, com sede Rua Canadá, 23B, CoÉia
Juazeiro, BÀ CEP 48-904.4ó0, dcvidamente itrscritÂ no Cadasro Nacional de Pessoo
Jurídica/MF sob o n" 18.420.0620001-18, delibera e ajusta a pÍ€sente alt€Íação, nos
termos da Lci n" 10.406/ 2002, mediante as condigões estabelecidas nas cliáusulas
seguintes:

ETIDEREçÚ DE SÓCIO

cl,Áustll,A PRIMEIRÀ Resolve o sócio(a) MATTIEUS A-P"AUJO VIEIRA att€raÍ o
endereço residencial para a RUA 3 QUADRÁ S 13, 05, VILA SAO JOAQUIM,
SOBRADINHO, BA, CEP 4t95MO, BRÂSIL.

EI\IDEREçO

CLÁUSULA SEGLIÀIDA. A empresa passa a exeÍcêr suas atiüdades no seguinte
end€Í€ço sito à RUA CANÂDÂ 238, SANTA MARIA GoRETII, ru.AzEIRo, BA,
cEP 48.904-285.

OBIETO

CLÁUSI LÂ TERCEIR l. A empresa passa a ter o seguinte objao:
COMERCIO ATACADISTA DE ST'PRIMENTOS PARA N\TFORMÁNCA,
CoNFECçÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRrO, EXCETO ROUPAS ÍNrUnS p eS
CONFECCIONADAS SOB MEDIDÁ" IMPRESSÀO DE MATERIAL PARA USO
puBlrcrTÁRro, sERvrÇos DE PRÉ-TMPRESSÃo, R.EPRoDUÇÃO DE SOM EM
supoRTE, FABRICAçÃO DE pAINÉrS E LETRETROS LUMINOSOS, COMERCTO
POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E ç,iYruUIS.PB ruL COI\,ÉRCIO A
VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMÂRÂS-DE.AR, CONÉRCTO ATACADISTA
DE ARTIGOS DE ESCR]TÓRIO E DE PAPELARIA COÀ/GRCIO ATACADISTA
DE APARELHOS ELETRÔMCOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO,
COII,úRCIO .ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁNCÁ"
COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔMCOS E
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO, COMÉRCIO
ATACADISTA PB ;ATiQUINAS E EQTIIPÁMENTOS; PARTES E PEÇAS, LOJAS
DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES, COMERCIO VAREISTA DE

ü

Rcqr t t7oüXxúl IOJT Página I

Cêrtfico o Rêgislro sob o no 91701780 em 2910912017
PÍotocolo 174161280 de 20ligl2o17
Nome de empíêsa MV MAQUINAS E SUPRIMENTOS EIRELI EPP NIRE 29600í20231
Este c,ocumento pode ser veníicádo em htlp/rêgin.iucsb.ba.gov.br/AUTENIICÀCAODOCUMENTOS/AUTENTTCACAO.aspx
ChancÊla 1 4017 9U4a321 41
Êstá cópia foi aulenticada digilialmenlô e âssinàda em O3110n017
por Hélio Portêlâ Ramos - SecÍetáíio Geral
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ÀTO DE ALTERAçÃO N" { DA MV MAQUINAS E SIJPRII}íENTOS EIRELI
EPP

CÀIPJ n" 18.420.062/lX[r-rt
MATERTAL ELÉTRJCO, COMÉRCIO VAREIISTA DE i.:]dÀTEFJdS
HIDRÁULICOS, COÀ,ÚRCIO VAREIISTA ESPECIALI,TbO DE
EQUIPAMENTOS E SUPR]MENTOS DE INFORMÁTICÂ RECARGA DE
CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁNCÀ COMÉRCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQTTIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUMCAÇÃO, COI!íERCIO VAREJISTA ESPECI,ALIZADO DE
ELETRODOMÉS]ICOS E EQI,IIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, COMERCIO
VAREIISTA DE MÓVEIS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
ILUMINAçÃO, COMERCIO VAREIISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO,
CONdRCIO VAREIISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇAITL{ CORTINAS E
PERSIANAS, COMÉRCIO YAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELAB IA"
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS,
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, ALUGUEL
DE I!íTiQTINAS E EQUTPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, FOTOCÔPIAS,
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL,
REPAITÁÇÃO E MANI-J-TENçÃO DE COMPUTADORES,E DE EQIIIPAMENTOS
PERIFE|RICOS, REPAIL{ÇÃO DE ARTIGOS DO MOBILIAR]O.

C'}IÂEFISCÂL

,1651-6/02 - comércio rtrcrdiste dc suprimeEtos prm informltice
14l24l0l - confccç5o de pcçes do vÉtuório, erceto rouprs Íntimes e rs
confcccioDrdrJ rob mcdidr
4752-LIOO - comércio varejiste crpccielizedo de equiprncútos de tslsf6nir e
coEuDic.Éo
4753.9/fi1 - conércio v.rGjistr apccielizrdo dc elotrodonésticor o cquip.ncnúos de
áldlo e vídco
475+7lgl - comércio vrrGjba. dc móvcis
475Ç71O3 - comércio vrrcjista dc rrtigor de ilunioeçlo
4755-SlÍ2 - coEcrcio yrnêjiste dc ertigos dc rrErritrho
4759.81íD1- comér,cio vrreJirtr dc eÉigor dc hpeçrrir, coÉiles c perrirnrs
4761{/03 - comércio vrrejist dc ertigoc de pepelerie
47t9-0l05 - comércio vrrejistr de pruduto! ..ücrntcs domksuitórÍx
47E941O7 - comércio vrrcjbte dc cquiprEeDtos p.rr G.critórlo
7733-1100 - rluSuel do máquinrs e Gquiptnentos prri acritório
A2l9-9l0l - fotocópirs
E599-í04 - treinemcnao GE dBcrvolvimcnto profrslotrrl G gcr.cDcirl
95ll€100 - reprraçio e Duutc[Éo de conputedorG! G de êqolprnc[to!
periféricos
175L-2|OZ - recrrga de crÉuchos prre equiprmcrÍor dc infonnítice
475l-2nl - cornércio vrrcjiste crpccielizrdo eE .qlIFDGrúoc G ruprlucotos de
informíüce
474441O3 - eomércio vrrÊjbtr do mrtcrirlr hilrÁulicoe
18f 3{/01 - imprsúo de E-raerid prr. uro publici&lrio
It2l-l/fi) - rerwiços de pré.inpresslo
1t30{/Of - rcproduçio dc lom cE qrdquer !upoÉ.

Rcq: tl70OO{X}61lo57 Página 2

CertiÍico o R€gist'o sob o nô 977017E0 em 29/09/2017
Protocolo 1 7416'1280 de 2OlOgl2O11
Nome da empresâ MV MAQUINAS E SUPRIMENTOS EIRELj EPP NtRE 2960012023í
Este documênto pode ser verificâdo êm httpJ/regin-iuceb.bâ.gov.br/AUTENTTCACAODOCUMENTOS/AUTENTtCACAO.aspx
Chê,nc,.le 1 4O1 7 9Y4432 1 4 1

Estra cópÉ Íor autenbcada d(litâlmêntg ê assrnade em 0311012017
po. Hélio Ponela Rernos - SecÍetáno Gerál

v
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ÂTO DE ALTERÁÇÃO N" 4 DA MV MAQIJINAS E SI,]PRIMENTOS EIRELI
EPP

CITIPJ n" rt.a2ll062lll001-lt
32994/IX - febricrçto de prinéir e lctreit:os lulninoso i.i:i
a530-7rc2 - conércio por rtactdo de pncurnóticm c cfuneresdeer
4530-7/05 - comércio . vrÍcjo dc pncumÍúicos e elmlrerde.er
4647{,n1- comércio etecedistr de rÉigo. dc crcritório e de pepchrie
164941O2 - comércio rt csdbtr de ap.rcltrG cleffinicor de üso lrossod e domésaico
465l4nl - conércio rtrcrdirte de equiprmGrtos dê irÍorciüca
{,652{/00 - comércio rt cadbL de conpotrcnlc! Glcrrônicos e cquiprmertos de
lelcfonir e comunlcrçIo
t1669-919) - comérrio .t.c{dirt dG outrs Eóquirrr ê cquipartrcnto3 nao
cspecificrdos ent riorncrte; partes e pcças
47l34nl - bjú de dcprrarmcnao3 ou mrgrziDc3
4742-3frO - comércio vrrejistr de nstcrirl elétrico
9529-1105 - rcpançao de rrdgos do nobiüário

IX) CAPITAL

CLÁUStlIl\ QUÀRTA- O capital anterior totalm€ntê integralizado passa a ser de R$
300.000,00 (lÍez€ntos mil reais), em mada corre.trt€ naciotrâl, cujo aunento é
totalmente subscrito e intcgralizado, neíc âto, pclo titulaÍ.

CIáUSUI-A Qt INTA. A responsabilidade do titular é r€strito ao valor do capital
integralizado.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSLJLA sExTA. o foro pora o exercício e o cumpÍimento dos direitos e
obrigações re$rltanr€s do contÍato social paíoâoecê ruA-reIRO.

Em frcê drs dtcrrçõcs rcir., consolidxe o eúo conrtitutivo, Dos tcrEos dr L,ci no
1O.06/2lXl2, mcdirnte 13 Gúrdiçõ6 e clÁu.rulu scguintcr

Á.TO CONSOLIDADO DÂ EMPRESA lt{V MÁQIJINAS E ST]PRIMENTOS
EIRELI EPP

MATI{EUS ARÁUJO VIEIRA nacionali.l^de BRASILEIRÁ' nascido crn 3U0ó11997,
SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF n' 044.013.085-90, CARTEIRÂ NACIONAL DE
HÀBILITAçÃO n" O647133O677. órgão expedidor DENATRÂN - PE, residente e
domiciliado no(a) RUA 3 QUADRA S 13, 05, VILA SAO JOAQUIM,
SoBRADTNHO, BÂ CEP 48925000, BR^SIL.

Tiurlar da Empresa tndiüduâl de Rcsponsabiüdade Limitada de nome Mv
MAQUINAS E SUPRIMENTOS EIRELI EPP, rcgistada nesta Junta Comercial do
Estado da Bahia, sob NIRE n" 2960,Ol2O2j1, com sede Rua Canad{ 23B, Coéia
luazr.ito, BÀ CEP 48.904-4ó0, devidamente insc,rita no Cadasu'o Nacional de Pessoa
Jurídica/MF sob o no 18.420,062./0,001-18.

RGq- tl7O0(m,611057 Págira 3

Cedifico o Registro sob o no 97701780 ern29l09n017
Protocoto 1741612E0 de 20tO912017
Nome da empíesa MV MAQUINAS E SUPRIMENTOS EIRELI EPP NIRE 29600120231
Este documento pode sêí veÍificádo om htlp://rBgin.jucêb.ba gov.br/AUTENÍICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
ChancEla 1 4017 91444321 4'l
Estra cópla tor aulenücáda digitalmenlê e a§sineda ern O3l10l2O1?
por Héllo Portela Ramos - Secrêtário Gêral

{2
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ATO DE ALTERAçÃO I\P,l DA i/ÍV MAQIIII{AS E SUPRII}TENTOS EIRELI
EPP

CI\IPJ n' r8.,í20.(f2lÍ)001-1t

ENDEREÇO DE SÓCIO

0c032s

Págine 4

CLÁUSITLA PRIMEIRA. O endereço residencial do sócio(a) MATHEUS ÁRÂUJO
situâ à RUA 3 QUADRA S 13,05, VILA SAO JOAQLJIM, SOBR^DINHO, BÂ, CEP
48925000, BRASIL.

ENDEREçO

Rcq- tl70qno6l loJT

CLÁUS[ILA SEGITNDA. A errpresa cxerc€ suas atiüdadês Do segu.inte endereço sito
à RUA CANADÁ ZTS, SANTE MARIA GORETTI, ruAZEIRO, BÀ CEP 48.904-
2 85.

NOME EMPR.ESARIÂL

CLÁUSULA TERCEIRÁ. A empresa gim sob o nome empresarial MV IVí,AQUINAS
E SUPRIMENTOS ETRELI EPP.

CLÁU§ULA QUÂRTÀ A €mlrEsa pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outr4a depcndência, mediante do ato constiürtivo.

OBJETO

CLIUSULÂ QITINTA. A empresa tem poÍ objeto social: COMERCIO
ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INTORTVíITICA, CONFECÇÃO DE
PEÇAS DO VESTUÁR]O. EXCETO ROUPAS ftVNUAS E AS
CONFECCIONADAS SOB MEDIDA, IMPRESSÃO DE MATERIÂL PARÂ USO
PUBLICTTÁRIO, SERVIÇOS DE PRÉ-TMPRESSÃO, REPRODUÇÃO DE SOM EM
SUPORTE, FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS, COMÉRCIO
POR ATACADO DE PNEI.]MÁTICOS E CÂMARAS.DE-A& COMERCIO A
VAREJO DE PNEUMÁTICOS E C1ÂüVL{Pu{S-DE-AX. COÀ/ÉRCIO ATACADISTA
DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA, COMÉRCIO ATACADISTA
DE APARELHOS ELETRÔMCOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO,
COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA,
COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E
EQUIPAMENTOS D,E TELEFOMA E COMI.'NICAçÃO, COÀ/íERCIO
ATACADISTA pB 1,1.,4QUINAS E EQITIPAMENTOS; PARTES E PEÇAS, LOJAS
DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES, COMÉRC]O VAREJISTA DE
MATERIAL ELÉTruCO, COÀ,ÍÉRCIO VAREJ]STA DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS, COMÉRCIO VAREIISTA ESPECIALIZADO DE
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, RECARGA DE
CARTUCHOS PARA EQTIIPAMENTOS DE N{FORMÁTICA, COMERCIO
VARE,JISTA ESPECIALIZADO DE EQ1IIPAMENTOS DE TELEFONIA E
CoMUMCAÇÃO, COMERCIO VAREIISTA ESPECTALTZADO DE
ELETRODOITóSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDTO E VÍDEO, COMERCIO
VAREIISTA DE MÓVEIS, COIVGRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE

v
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ILUMINAÇÃO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTTGOS DE iIh§iARD{HO,
CONíERCIO VAREIISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIÀ CORTINAS E
PERSIANAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELAzuÀ
COMERCIO VAREIISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS,
COIVÍÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, ALUGUEL
DE MÁQIJINAS E EQT,IPAMENTOS PARÂ ESCRITÓRIO, FoToCÓPIAS,
TREINAMENTO EM DESENVOLYIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL,
REPAIT.J{ÇÃO E MANI.TTENçÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS
PERIFÉPJCOS, REPARAÇÃO DE ARTIC,OS DO MOBILúRIO.

CNAE FISCAL

4651-6O2 - conércio .t c.dicÍ. dc sopriEentor pare iaformlticr
l4l2óml - confecsio de pe4rs do vestuírio, crcato rouprs Íntimes e rs
confeccionadrs sob mcdide
4752-lJN - cooércio vrrcibtr especielizrdo de cqúprncDtos dc telcfonig e
conuniceçÃo
4753-9/00 - comér.cio vrreiiste ccpccializrdo dc cletrodonértkros c cquiprmcDtos de
áudio e vídeo
475Ç7lOL - amércio vereiirtr dc nóvcis
475Ç71O3 - coaércio verejislr dc rrtigor de iluminrçIo
4755-5/02 - crmercio verejirtr dc ertigor dc arneriabo
4759-Afil - comércio vrrejista dc rÉigor de trp.prir, coÉints c pcniraes
47614103 - comércio vrrejira dc rÉigor de prp.hÍir
47t94/05 - comércio vrreiistr de produtor ceoeenter donissrnilírios
47t9{/07 - comércio vrrcibtr d. eqriprnêntc p.re ercritório
7733-,'lOO - doguel de móquinD c cqüipuêtrlor prrr c*ritório
t2l9-9ml - fotocópirs
E59!r-6l04 - trÉinrEerto em dBenvolviEcDto profssiond e gcrcocid
95f1-E/00 - rep.reÉo c mrnutenÉo de coEputrdorcs c dc cquiprEcntos
periféricos
4731-21U2 - recrrTr de c.rtuchor pm cquipemcnúos dc inforolticr
$51-Znl - cotnércio vereiiitr eperirlizralo en equipemcrtor c suprimeatos de
inform{ticr
21744{O3 - c-omércio vrrcjiúr dc E.tcrirL hidríulicm
1tl3{lr0l - impresslo dc D.tcri.l prn uso publictúrio
1821-l/lÍl0 - sen iços ilc pré-imprtssío
1830-0/01 - reproduçio dc som em quelquer suporte
3299{/04 - febric.Éo dc prhéis c letreiror luminosos
45§-7102 - comércin por Íacrdo dc p[êon{tlcot c c]lmrns.de-rr
4530-7/05 - comércio e ver:jo do pneunÁticor e cânrrrgdelr
4647Slttl - comércio rtrcrdiltt dc artiSo! dG Grcritóüo c dc prpchrir
4649410.2 - cafrércio rtrc.dirtr dc rpmlhor clctt6licos dc uso pcssorl c domértico
4á,514l0l - comércío ettcerliste dc equipucutos de inÍornítica
46l524m - co_oóreio .trcrdisar de coDpo[G[tcs eletr6nkos c Gqnipr.Dento! dc
telefonie e comu.uicrçio
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46ó9-919r, - comércio rtecrdirte dG oütrrs móquinrs
espcciÍlcrdos ântcriorDentc; prÉG3 e pcças
.t713{r0l - lojrs dc dep.Íttrocnto. ou Drgazires
4712-3N0 - eoaércio vrrcibte dG n.tcrid elétricí
95í29-1105 - repançlo de rÉigm do mobllirlrio

CLIIUSULA SEXTÂ- O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a
comunidade da pessoa jurídica diarte do impedimenro por força maior ou impedimeato
temporário ou p€rmân€ntE do titular, podendo a emlresa seÍ alterada para aterrder ums
nova sihração.

IX) CAPITAL

CLÁUSITLA sÉTtruÂ O capital toraln€nte inregralizado é & R$ 300.000,00
(trczenlos mil reais), em mocda corrente nacional, cujo âlJmento é totalmente subscrilo e
inlegrali"âdo, nes{e ato, pelo titular.

CLÁUSULA OITAVA- A responsabilidade do titulú é Íesrrito ao valor do capital
integralizado.

DÁÂDMIMSTRAÇÃO

CLÁUSULA NONA. A adminisEação da emFrresa cabcrá a MATHEUS ARÂUJO
VIEIRA com os poderes e anibüções de administrador, autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, €m atiüdades estrarüas ao interesse da eurpresa, bem
como onerar ou a.lienar bens imóveis da empresa

DO FALECIMENTO DO SóCIO

CLIIUSLA DECIMA- Falec€odo ou interditado o Tiurlar, a empresa continuará suas
atiüdades com hcrdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse
destes, o valor de seus havsres será apurado e liquidado com b8s€ nâ situação
patrimonial da sociedade, a data da rerclução, verificada em balanço especialmente
levantado.

Parógrrfo Único. O mesmo procedimento será adotado crn outÍos casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (Art. l -03 t. CCt2ú2).

DA DECI.ARÂÇÃO DE DESN,ÍPEDN,GNTO

CLÁUSULA DÉCIMÁ PRIMEIRÁ. o administdoT MATIIEUS ARÂUIo VIEIRA
declara sob as penÂs da lei, que nâo esüí impedido de exerccr a a&ninisaação da
empresa, por lei especial ou em virtude de condenaÉo criminal, ou por se encontrar sob

Rcq: E I7O0{Xr06l1057 Página 6
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os cfeitos deta, a pena que vede, ainda que temporariamcnte, o acesso a ítL!É públicos,
ou por crime falimeÍrtaÍ, de pÍevdicação, peiu ou subomo, coÍntssão, peculato ou
conEa a economia popular, conta o sistema financêiÍo rncional, conba normas de
defesa da concorÉncia, contra as relações de consumo, fé pública ou pmpriedade-

CfÁUSuf.e DÉcIIvfÂ SEGT I\fDÁ- o titular da empresa declara que não panicipa de
ouEa enrpresa da mesma modalidade, estando desimpcdido para constituir a preseffÊ.

DA RATTFICAçÃO E T'ORO

CLÁUSULA DÉCtrvtA TERCEIRá- O foro para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações rcsultantes do contIato social perrnanece JUAZEIRO.

ruAZE IRO, 13 de julho de 2017.

MA UJO VIEIRA
CPF: 0t14.013.0E5-90

\

i9;jffifli#"?*lrgfdi;w; 977017AO

lr,.A,:...::":="s,:*g:....1., 4r Q*Ç*-

{2
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ATO DE ÀLTERÂÇÃO N" 5 DA MV MAQUINAS E SUPRIMENTOS EIRELI
CNPJ n' IE-420.062/0001-l8

MATHEUS ARÂÚJO VIEIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 30106/1997, SOLTEIRO,
EMPRESÁRIO, CPF N" 0214.013.085.90, CARTEIRA DE IDENTTDADE N" O6471330677, ótgíO
expedidor DENATMI - PE, residente e domicitado (a) no (a) RUA CIRILO CORREIA,337, APART.
04 BLOCO 05 EDIFÍCIO RIO GUARA, ATRÁS DA BANCA, PETROLINA, PE, CEP 5ó.308.220,
BRASIL.

Titular da empresa de nome MV MAQUINAS E SUPRIMENTOS EIRELI, rcgistrada nesta Junta
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n" 2960012O231, com sede Rua Canadráç 23B, Santa Maria
Goretti Juazeiro, BA, CEP 48904285, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF
sob o n" 18.420.062/0001-18, delibera e ajustâ a presente alt€ração, nos teÍÍnos da Lei no 10.406/ 2002,
mediante as condigões estabelecidas nas cláusulas scguintes:

ENDEREÇO

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a exercer suas atiüdades no seguinte €ndereço sito à

AVENIDA LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA, 376, LOJA 3 SALA 4, SANTA MÂRIA GORETTI,

\- TAZEIRO, BA, CEP 4a.9O4-241.

OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa passa a ter o seguinte objeto:
COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA, CONFECÇÃO DE PEÇAS
DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍWTTUES E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA,
IMPRE,SSÃO DE MÂTERTAL PARA USO PUBLICITÁRIO, SERVIÇOS DE PRÉ-IMPRESSÃO,
REPRODUÇÃO DE ,SOM EM SUPORTE, FABR]CAÇÂO . DE PAINÉIS ^ E LETREIROS
LUMINOSOS, COMERCIO POR ATACADO DE PNEUMATICOS E CA]\iÍAIL{S.DE-A&
CoMÉRCIO A VAREJo DE PNEUMÁTICOS E CÂMARÂS-DE.AR, COMERCIO ATACADISTA
DE ARTTGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIÀ COMÉRCIO ÂTACADISTA DE APARELHOS
ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, COMÉRCIO ATACADISTA DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES
EL}TRÔNICoS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÀO, COMERCIO
ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS; PARTES E PEÇAS, LOJAS DE
DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIÁ,L ELÉTRICO,
COMÉRCIO \/AREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, COMÉRCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICÂ, RECARGA DE
CARTUCHOS PARÂ EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONTA E COMUNICAÇÀO. COMERCIO
VAREJISTA ESPECIALZADO DE ELETRODOÀ,GSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E
vÍDEo, COMERCIo VAREJISTÂ DE MovEIS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGoS DE
ILUMINAÇÃO, COMERCIO VÁ'RETISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, COMÉRCIO
VAREIISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA,, CORTINAS E PERSIANAS, COMERCIO VÂREJISTA
DE ARTIGOS DE PAPEI-ARIA, COMÉRCIO VAREIISTÀ DE PRODUTOS S.ANEANTES
DOMISSÂNITÁRIOS,. COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO,
ALUGUEL DE MÁQUTNAS E EQUIPAMENTOS PA"RA ESCRTTORTO, FOTOCOPIAS;
TREINAMENTO EM DESE}WOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAI. REPARAÇÀO E

Req: 8190000103O883 Página 1
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MANUTENÇÃO DE CO.MPUTADORES E DE EQUIPAME'NTOS PERIFÉRICOS, REPARAÇÃO DE
ARTIGOS DO MOBILúRIO, ATryIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS..

CNAE FISCAL

4651-6102 - comércio rtrcrdistÍ de suprimentos pare informáticr
1412-610l - confecçlo dc peças do vêstulrio, cxceto roupas Íntiorg e u confecclonrdar sob medlds
4752-llOO - comércio yrrejist Bpeci.liztdo de equiprncntos de telefonia e comunic.ção
4753-9lOO - comércio vârejists €specielizsdo dc cletrodomésticos e equipamentor de áuüo e üdeo
475+7lOL - comércio varejista de móveis
4754-7103 - comércio varejista de artigos de ilumlt!.çIo
4755-5102 - comercio yârejists de oÉigos de lrmrrlnho
4759-UOl - comércio vsrejiíe de rrtigos de trpeç.r{., cortims e persienas
4761-0103 - comércio varejista de rrtigos de papeleria
47E90/05 - comércio vsrêjista de produtos slneentês domierenitários
4789-OlO7 - comércio verejista de equiprmênte p.ra cacritório
742O4lOl - rtMdrdes de produçIo de fotogÍrfi.r, exc€to rérer e submrrina
7133-llo0 - aluguel de máquhss e eqüpsmentos p.r. escritóri{,
A219-9101- fotocóplrs
t599-6/04 - trelnamento em deseryolümento profissionel e gerencirl
9511-8/00 - r€pÜsção e miluêrçio dc c.omputrdorB e de cquip.mnaos periféricos
4751-2lOZ - recrrgo de crrtuchos prra equipamentos de irformÁticr
475l.2l0l - comércio vareiista especializrdo em equipementos e suprim€trtoc de lnformótica
1Ef3-0/01 - imprcssío de material p.rr uso Publicltlrio
1t21-1l00 - serviços de pré-impr€ssÃo
1E30-0/0f - reprodução dc som em qualquer supoÉe
3299-0104 - f.brtcaÉo de painéis e letrelros luminoros
4530-7102 - comércio por aúacado de pneumáticos c cômsres-dear
4530-7i05 - comércio a vareio de pneumáticos e cômares-de-ar
497-Arcl - comércio rtacadistr de srtigos de escrltórlo e de papelaria
46194102 - comércio stscadistt dê aprÍelhos el€trônicos de uso Pessoal e doEêlico
4651-610l - comércio atlcadist! de equipemcntos de informlticr
4652-4100 - comércio atrcrdistr de coEponentês elefrônlcoc e equlprmentos de telefonia e
comuElcaçio
4669-9199 - comérclo .t.cadist. de our8s máquin.t c cquipamentos rõo €.p€clflcrdot
rnteriormeDte; part6 e peçrs
47l34lv - lojas de deprntametrtos ou mrgrzlDes, exceto loJrs frrncr3 (duty frê4)
4742-3loo - comérclo vsreiis& de mrterlrl elétrico
4744-OlO3 - comércio varejistr dê materleis àidÉulicc
9s29-ll05 - reprreção de rrtgos do mobüário

Req:819O0OO103O883 Pág1na 2
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ATO DE ALTERAÇÀO N" 5 DÂ MV MAQUINAS E SUPRIMENTOS EIRELI
CNPJ n" I 8.420.062/0o0l - I I

DA RÂTrrrCAÇÃO B rOnO

CLÁUSULA TERCEIR.A. O foro para o exercício e o cumprimenlo dos diÍeitos c obrigações resultantes
do contrato social permanece JUAZEIRO BA.

CLÁUSIJLA QUARTA. As Cláusulas e condições estâbelecidas em atos já âÍquivados c que não foram
expressamente modificadas por esta aheração continuam em vigor.

JUAZEIRO, I 2 de setembro de 2019.

MATHEUS O VIEIRA

,-.€"rF mc^EÍÔrtoffi

ai -,.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

MI' MAQTIINAS E SUPRIMENT(§ EIRELI:{OME DA EMPRESA

PROT(rcOLO

ATO OO2 , ALTf,RAÇÃO

EVENTO 02I - ALTf,RACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

l9s7í)!)t5 - 24l{»,2019

MATRIZ

u.c&

N IRE 29600120231

*§o t)..{ rt1CNPJ 1E.420.0ó21000t.18
CERTIFICO O REGISTRO EM 26109/20I9

v

tllt,\stt

e-D- u é. ÃL@24-

TIANA REGILA M G DE ARÁÚJO

Secretária.Geral

Junta Com€rcial do Estado da Bahia 26figt2o1g
CeÍtifico o Registm sob o n6 97906581 em 2610912019
Protocolo í95750985 de 2110912019
Nome da empresa MV MAQUINAS E SUPRIMENTOS EIRELI NIRE 29600í20231
Esle documento pode ser veíifcádr) êm http://regln-jucôb.ba.gov br/AUTENTICACAOOOCUMENTOS/AUTENTtCACAO.aspx
Chancela 1 93360683623480
Esta ópia Íor âutenticadâ dEitalmente e assinada em 26m9/2019
por Tiana Regila M G de Aràúto - SêcÍêtária-Geral
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ALTERAÇAO POR TRANSFORMACAO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABI LIDADE LTDA EIVI SOCIED.ÀDE EMPRFSÁRI A LIMITADA

UNIPESSOÁL
SUPRYCOPIAS MAQUINAS E SUPRIMENTOS LTDA

MATHEUS AR,A.UJO VIEIR,A- íacionatrdade BRÂSILEtR-{ nascido em 30,/06/1997 -

SOLTEIRO. EMPRESÂRIO, CPF n" 044.013.085-9O, CARTEIRA NACIONAI DE
HABILITAÇÃO n" 06471330677, órgão expedidor DEPARTAMENTO NÀCIONAL DE
TRANSITO - PE, residenre e domiciliado(a) no(a) RUA RUA CIRILO CORREIA" 337, AP 04
BL 05. ATR-A.S DA BANCÀ PETROLINÀ PE, CEP 56308220, BRASIL.

Titular da EMPRESA INDMDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA MV
MÀQUINAS E SUPRIMENTOS EIRELI, registrada nesta Junta Comercial do Estado da
BahiÀ. sob NIRE n'29600120231, com sede Avenida Luiz Inacio Lula da Silva, 376, Loja 3

Sala 4, Santa Maria GoÍetti Juazeüo, BA CEP 44904241, devidamente inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Juiidica,MF sob o n" 14.420.062/000I -18, resolve alterar e transformar a
Empresa lndividual de Responsabilidade Limitâda EIRELI em Socbdade Empresaía Ltda.

Cláusula Primeira - Fica fansformada esta Empresa Individual de Responsabilidade Limitada
em Sociedade Limitada Unt)essoal sob o nome empresariál SUPRYCOPIAS MAQUINAS E
SUPRIMENTOS LTDA. com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

Cláusuls Segundâ - O capital desta Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, no
valor de R§ 300.000,00 (trezentos mil reais), passa a constituir o capital da Sociedâde Limitada
Unipessoal mencionada na cláusula anterior.

QUADRO SOCIETÁRIO

Clâusuls TeÍreiÍr - Àdmite-se nesre ato o sócio JOAO VINICIUS DE ARAUJO,
nacionalidade BRASILEIRá, nascido em 24/11/2OOl, SOLTEIRO, EMPRESARIO. CPF n"
t09-397.045-60. CARTEIRA DE IDENTIDADE no I520051450, órgão expedidor
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA-SSP,/BA, residente e domiciliâdo na RUÁ.
CÁ.NADA. 32, SANTA MARIA CORETTI, JUAZEIRO. BÀ CEP 48904285, BRASIL.

Retira-se da sociedade o sócio MATHEUS ARÂUJO VIEIRÁ, detentoÍ de 300.000 (trezentas
mil) quotas, no valor nominal de RS t,0O (Um Reet) cada uma, corÍespondendo RS 300.000,00
(Trezentos Mil Reais)-

CFSSÃO E TRÁ.NSFERENCIÂ DE QUOTAS

Clausuls QuâÉâ - O sócio MATHEUS ARAUJO \4EIRA transfere suas quotas de capitâl
social que perfaz o valor total de RS 300-000,00 (Trezentos Mil Reais), direra e irrestritameme
ao sócio IOAO VINICIUS DE ARÁ.UJO, dando plena e irrevogiável quitação.

Após a cessão e transferência de quotas, e da retiradâ e admissão de sócio. ilca assim:

JOAO VINTCIUS DE ARé.UJO, com 3O0.00O (trezentas mü) quotas, perfazendo um roral de
RS 300.000,00 (Trezentos Mil Reais).

DA ADMIN ISTRAÇÃO

Clausula Quintâ. A administração da sociedade cabená ISOLADAMENTE a JOAO VINICIUS
DE ARÂUJO com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade.
)udicÉl e exrrajudicialrnente, podendo paaticar todos os atos compreendidos no objeto soctal,
sempre de inteÍesse da sociedâde, autorüado o trso do nome empÍesarial, vedado, no entanlo,
fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumiÍ obrigações seja em favor de
quahuer dos cotistas ou de teÍceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade.
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cc03 31CONTRÁ.TO SOCIAL

POR TRANSFOR]UAÇÃO DE EMPRBSA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LTMITA.DÀ - ETRELI EM SOCIEDADE EMPRESÁRIÂ LIMITADA. UNTPESSOÀL

SUPRYCOPIAS MAQUINAS E SUPRIMENTOS LTDÂ.

JOAO VINICIUS DE ARAUJO, nacionalidade BRASILEIRÀ nascido em 24/1li2OOl,
SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF n" 109.197.045-60. CARTEIRA DE IDENTIDADE n"
1520051450, órgão elpedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA P Ú BLICA-SSP,'BA,
residente e dom iciliado na RUA CANADA, 32, SANTA MARIA GORETTI. JUAZEIRO. BA,
CEP 48904285, BRASIL. Unhessoal

Resolve conshtuí a Sociedade empresária Limitada, conforme cláusul,as e cond4ões a seguh

Cláusula PrimeiE - A sociedade girará sob o
MAQUINAS E SUPRIMENTOS LTDÀ

nome empresaÍial SUPRYCOPIAS

Cláusula Segunda - A sociedade tem sede na Avenida Luiz Inacio Lula da Silva, 376, LoJa 3
Sâla 4. Santa Mana Goretti Juazeiro. Bd CEP 48904241.

A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em quahuer parte do pais

Cláusula Terccirâ - O objeto da sociedade é

COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARá. INFORMÁTICA CONFECÇÃO
DE PEÇAS DO VESTUÁRIO. EXCETO ROUPAS iNTIMAS E AS CONFECCIONADAS
SOB MEDIDA, IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICTTÁRIO. SERVIÇOS DE
PRE-IMPRESSÀO. REPRODUÇÃO DE SOM EM SUPORTE, FABRICAÇÀO DE PANEIS
L LI-TREIROS LUMINOSOS, COMERCIO POR ATACADO DE PNF,UMÁ TICOS E

CÀMAjLAS-DE-AII, coMÉRCro A vAREJo DE pNEr.rMÁTtcoS F CÁMARAS-DE-AR,
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIÁ.
COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO, COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORI\4ÁTICA.
COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS
DE TELIFONIA E COMUNICAÇÀO, COMÉRCIO ATACADISI A DE MÁQUTNAS E

EQUIPAMENTOS; PARTES E PEÇAS. LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES.
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, COMÉRCIO VAREJIS] A DL
MATERIAIS HIDRÁULICOS, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
EQUIPÁ.MENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICÀ RECARGA DE CARTUCHOS
PARÁ E,QUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COMERCIO VARL,JISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÂO,
COMERCIO VÁREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E

I QUIPAIVENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO. COMÉRCIO VAREJISTA Dt MÓVEIS.
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINÁÇÀO, COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE ARMARINHO, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIÁ"
CORTINAS E PERSIANAS. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA.
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSÁNITÁRIOS.
COMÉRCIO VAREJISTÂ DE EQUIPAMENTOS PÁRÁ ESCRITÓRIO, ALUCUEL DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENToS PARA ESCRIToRIo, FoToCÓPIAS. TREINAMENTo
EM DESENVOL\IMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, REPAR-AÇÀO E
MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPÂMENTOS PERIFERICOS,
REPARAÇÀO DE ARTICOS DO MOBILIÁRIO. ATIVIDADES DE PRODUÇÀO DE
FOTOGRAFIAS.
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46.51-6-02 - Comercio atacadista de suprimentos para informática
14.12-6-0l - Confecçâo de peças de vestuiirio, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob
medida
I 8. l3-0-Ol - Impressão de material para uso publicíário
18.2 t- l-O0 - Serviços de pre-tnpressão
lE.3O-0-Ol - Reprodução de som em qualquer suporte
32.99-O-O4 - Fabricação de painéis e letreiros ltrminosos
45.30-7-O2 - Comércio poÍ atacado de pneumáticos e câmaÍas-de-ar
45.10-'7-O5 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.47-a-ol - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46-49-4-02 - Comercio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e domestico
46.51-6-01 - Comercio atacadista de equiparnentos de informática
46.52-4-00 - Comércio aracadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e

comunicação
46-69-9-99 - ComeÍcio atacadista de oulms máquinas e equipamentos não especifrcados
anteÍiormente: partes e peças

41.13-O-O4 - Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas fi-ancas (Duty fiee)
47 -42-3-OO - Comércio varejista de material elétrico
47.44-o-o3 - Comércio varejista de materiais hidráuücos
47.51-2-Ol - Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51-2-02 - RecaÍga de cartuchos para equiparnentos de informática
4-7.52-1-OO - Comercio varej ista especializado de equifrâmentos de telefonÉ e comunicação
47.5)-9-OO - Comércio varejisra especiálizado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e

v idco
41.54-'l-Ol - Comercio varejista de móveis
4-7 -54--7-03 - ComeÍcio vaÍejista de artigos de iluminação
47.55-5-02 - Comercio varejista de ârtigos de armarinho
47.59-8-01 - ComeÍcio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persranas

47.61-0-03 - ComeÍcio varejista de aÍigos de papelaria
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneanles domissanitários
47.89-O-O1 - Comercio vaiejista de equiÍramentos para escritóri,o
74.2O-O-O1 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
77.33-l-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
82. l9-9-Ol - Fotocópias
85.99-6-04 - Treinamento em desenvokimento profissional e gerencial
95.1t-8-O0 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.29-l-05 - Reparação de aÍtigos do mobiliiírio

Cláusula Quaís - O prazo de duração da sociedade é indeterminado.

Cláurula Quinar - O capital social sená de RS 300.000,00 (Trezentos Mil ReaÉ)- drvidrdos em
300.000 (Trezentos Mil) quotas, no valor nominal de RS 1,00 (Um Real) cada uma. totahnente
integralizâdas em moeda corente. da seguinte for[na:

JOAO VINICIUS DE ARAUJO, com 300.000 (trczentas mil) quotas, perfazendo um total de
R$ 3O0.O0O,OO (Trezentos Mil Reais).

Cláusula Sext. - A responsabilidade é Íestrita ao valor de suas quotas, respondendo
solidariamente pela integratização do capital social, conforme an. 1.052 CC/20O2.

Cláusula Sétima - A administ ação da sociedade caberá ISOLADAMENTE a JOAO
VINICIUS DE ARAUJO com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na
sociedade, judicial e exÍrajudicialrneote, podendo praticar todos os atos compreendidos no
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0c0336
objeto social. sempre de úteresse da sociedade, autorEsdo o uso do nome empresarial, vêdado,
no entaÍto. fazê-lo eÍr ativilades estraDias ao interesse social ou assumir obrigações seja em
favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade.

Cláusuls Oitâva. Ao término de cada exercício social. em 3l de dezembro, o administrador
prestetrá contas justifrcadas de sua administração, procedendo à elâboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balânço de resuhado econômico, cabendo ao sócio, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Nons- Nos quatro meses seguintes ao término do exercício socral. os sócios
deliberarâo sobre as contas e designarão adm inistradores, quando foÍ o caso

Cláusuls Décime. Em caso de morte, a sociedade não será dissolvila e continuará sendo
geÍida pelo pelos heÍdeiÍos. Não sendo possivel ou inexistindo inteÍesse destes, os valores de
seus haveres serão apurados e thuidados com base na situação patrimonàl da empresa.

Cláusuls Décimâ Primeir.. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está mcurso
em quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam impedi-los de exercer
arividade empresarial conforme anigo l.0l l, l" do CC/2002.

Cláusulo Décimâ Sêgundr. As paíes elegem o foro de JUAZEIRO-BA para dirimt quaisquer
dúvidas decorrentes do presente instrumento contratuais, bem como para o exercicio e

cumprimento dos direitos e obrigações resuhantes deste contÍato, renunciando a qualquer outro.
por mais privilegiado que possa ser.

E. por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento panicular em via única.

Juazeto, l8 de Janeto de 2022.

MÂTHEUSAR.A VIEIR'/t
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TERMO DE ABERTURA

BAr-ANÇoPArRr oNrAL 0c0338
NúmêÍo: 8 Folha: 1

Contém este livro 5 folhas numeradas do No. 1 ao 5 emitidas alravés de pÍo@ssamento eletronico

de dados, que servirá de Balanço Pakimonial, escriturado no perído de 0Ll0U202l à 3U121202L, da empresa abaixo
descrita na data de encerramento do WÍiodo 3111212021
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Nome da EmpÍesa

Ramo .....-..-...........

Endereço ...............

Complemento .......

BairÍo .....................

':l:":_
Estado ..................

lnscriçáo no CNPJ

lnscrição Estadual.

Registro na junta...

lnscriçáo Municipal

cEP.................... 48904241

MV MAQUINAS E SUPRIMENTOS EIRELE

AVENIDA LUIZ INACIO LULA DA SILVA, 376

LOJA 3 SALA 4

SANTA MARIA GORETTI

JUAZEIRO

BA

18.420.06U0001-',l8

109980913

292051 92232 Oata r e€istro: 2510212022
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Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 3llt2l202l estando de
acordo com a documentafo enviada á Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o
valor total de R$ 517.925.43 (quinhentos e dez6sete mil e novecentos e vinte e cinco reais e
quarenta e três centavos). Sob as penas da lei, declaramos que as informaÉes aqul contidas são
verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. As informações foram e.rtraídas das folhas no
111 a 112 do Llvro Diário no 0008, registrado na lunta Comercial do Estado da Bahia, sob no
22O09967C4:6 en 2810412022. A Sodedade não possui Conselho Fiscal insblado. A Sociedade não
possui Auditoria Independente.

O atual Sócio - administrador, João Vinicius de Araújo, responsabiliza - se pelas informações
contidas nesse livro assinando - o, como titular pessoa fisica, ciente que as mesmas foram
informadas pelo sócio - administrador anterior, confirmando assim a veracidade destas
informações.

JUAZETRO, 01t01t2021

Sr Jrn,âcúeaóoEs6dadã8.àD
1'74 cât6@ o iáoErb.ô 02,o5/2óz
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JOAO VINICIUS DE ARAUJO
TITULAR PESSOA FISICA

DANIEL MONTEIRO AMORIM
Reg. no CRC - PE sob o No. 03776U0

E.rá @p€ rô elú!êdã úqíÀriüi. s .gÉd. F 021052022
po, Íên. Rêsd. Mor. G6 d. atuF . seatáB c...,



Emprlsar l,lv IIAQUIÍ{AS E SUPRIIIEÍ{T|OS EIR.E]I
C.N.P.I.r 18.420.0620001-18

Balanço encerràdo em: 31/1212021
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O atual Sócio - administrador, João Vinicius de Araújo, responsabilza - se pelas informaÇões contidas
nesse livro assinando - o. como titular pessoa fisica, ciente que as mesmas foram informadas pelo

sócio - administrador anleÍior, conÍirmando assim a veracidade destas informações.
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CAIXA
CAXXA GERAL

BAIiCOS OOÍ{TA }lovlllE rO
BANCO DO BRÂSIL

APLICAçõES FIÍIA]ICEITÂS UQUIDEZ TT,TEDIAYA

APUOqCAO CTN(A ECONOMICA

CLIENTES
DUPLICATAS A R.ECEBER,

CLIENTES DIVERSOS

ESTOQUE
I,IERC DOR.IAS, PRODUÍOS E lllSUl,lOS

MERCADORIAS PARÁ REVENDA

AMOSTRA GúTIS
aÍrvo Ão-oRor-alÍrE

ouÍRos cf,.ÉDrÍos
co ITROLADORA, CI,Í{TR.OLADAS E COLIGÂDAS

CONTROUMRÁ, CONTROI,ÁDAS E COUGADAS

sóoos, aDr,rrxrsÍn ooREs E pEltsoas LTGADA

ADIAI'ITAMENTO A SOCIOS

tÍ{vEsTrr,r Et{ros
CO'ITROIÂI'AS E OOLIGÂDAS CI'STO COR,N,IGIDO

CONTROTADAS E CoUGADAS C1'STO CORRIGIDO

PASSIVO
PASSIVO Cln,q'LAIÍTE

E}lPRÉsrIt os E FrNÂ crat4ErÍÍos
EU Pn ÉSTr}rOS

CAD(A EcoNôMIcÂ FEDEML
VIMAQ MAQUINAS

FON, ECEOORES
FORTíECEDORES

CÁRISA INFORMACOES E VENDAS LTDA ME

OBRIGAçóES TUET'TÁRIAIS
II,IFOSTOS E @I{TRTBUIçÕES A RECOI.HER

IRRF A RECOTXER

SIMPLES NAOONAL A RECOUiER

OBRIGAçóES TRÂBALHISTA E PR,EYIDEiCIÁRIA
OBRIGAçóES SOCIAIS

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOT}IER

PATRr ôÍuo úeurDo
CAPTTAL SOCIAL

CAPTTAL SI'BSCRIÍO
CAPTTAL SOCIÂL

lucnos ou pnerukos acrrüurâDos
LUCN,OS OU PR.E'UÍZOS ACU]IIULADOS

LUCROS ACUIíULADOS

saldo Atual
sL7.92SA3d
260.730,/4Ad
63.79s,65d
56.247,rod

s6.247,7M
1,43147Íl

r.432,47d
6.115,48d

6.115,48d
e.l75,k
a.L7S,*.

8.175,84c
205.110,67d
m5.11o,67d

205.100,67d
r0,00d

E7,t94,g$
zsLLArASd
247 ,tA' ,45Ít

247.$7,45d
5.(m,üld

5.000,00d
5.m7,50d
5.(n7,sod

5.007,50d
517.923,43c
102.616,53c
u.2:!rz,27c
9.2912r.

67.152,50c
t7.t39,nc
9,754,*.
9.754,9k

9.754,80c
6.267,24c.
6,2.67,2t(.

1.936,52c
4.330,76c

2.302,18c
z:to2,18c
t,4n,25c

824,93c
415.:roa,qk
3OO.mO,O&
:t(xr,ooo.o(k

300.000,00c
115.304,9&
115.308,9(k

11s.308,90c

DANIEL MONTEIRO AMORIM

Reg. no CRC - PE sob o No. 031761/0
CPF:031.9,16.243-93

]OAO VINICIUS DE ARAU]O
TITULAR PESSOA FISICI

CPF: 109.397.045-60
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DEMO STRAçÁO DO RESULTAOO DO EXERCÍCrO E]il 31/12/2021

D.5.ÍiÉo saldo

RECEIÍA BRUÍA 433'987.70

DEDUçóES DA R,ECETÍÂ BN,UÍA
(, rMposros soBRE VENDAS E sERvlços (29.582,09)

RECEIÍA úQUTDÂ

í30.s12.2s)

Folha I

Número liwo
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0008
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(29.582.09)

4+1.405.61

cr{v
LUCRO BRUTO

í30.512.25)
373.893.36

DESPESAS OPERACIOT{AIS í258.62s.711

(27.344.71\

í231.261.00)
31.25

r15.298.90

115.298,90

115.298.90

DESPESAS «)H VET'DAS
DESPESAS ADHI ISTRÂTN'AS
N,ECEIÍAS FIXAÍICEIRÂ!;
N.ESULTAIX' OPERACIO AL

(27 364..7 L\

í231.261-ml
31.25

RESULÍADO Â]{TES DO IR, E CSL

\ CRO úQUIDO DO EXERCiCIO

O atual Sócio - administrador, João Vinicius de Araújo, responsabiliza - se pelas informações
contidas nesse livro assinando - o, como titular pessoa fisica, ciente que as mesmas foram

iníormadas pelo sócio - administrador anterior, confirmando assim a veracidade destas informações

JOAO VINICIUS OE ARAU]O
TITULAR PESSOÀ NSICA

CPF: 109.397.045{0

DANIEL MONTEIRO AIiIORIM
R€9. no CRC - PE sob o No. 03U61/0

CPF:031.9116.243-93

9stemà lrcenciado pira CONTVATI CONTABIUDADE E ASSESSORIA LTDA
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$,ffiEmpre
InscriÉ
Período

MV ÍTIAQUI AS E SUPRIMEÍ{TOS EIRELE Folha:

18.420.0640001-18 Número livro
oll0v202L -311LU2021 Emissão:

Hora:

@EFICIEI{TES DE ÂúLISES Et,t 3U12l2021

0004
0008

2810412022
09i17:22

Coeficientê

Índice de Liquidez
Gêrâl

Índice de Liquidez
CorÍentê

úndice de Liquidez
Sêca

Fórmula

Ativo Circuhnte +
Realiável Longo Prazo

valor

260.730,,18 + 0,00

Resultado

2,54

2,54

0,54

Passivo Circulante +
Passivo Não{irculante

102.616,53 + 0,00
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Ativo Circuhnte 2@.730,48

Passivo Circulante 102.616,53

Ativo Circuhnte - Estoque 260-730,44 - 205.110,67

O atual Sócio - administrador, Joáo Vinicius de Araújo, responsabiliza -
se pelas informações contidas nesse livÍo assinando - o, como titular
pessoa Íisica, ciente que as mesmas Íoram informadas pelo sócio -

administrador anlerior, confirmando assim a veracidade destas
informações.

]OAO VINICIUS OE ARAU]O

TTTULÂR PESSOA FISICA

CPF:1m.397.(x550

DANIEL MONTEIRO AHORIM
Reg. no CRC - PE sob o No, 03176V0

CPF:031.9.16.243-93
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BAIÁNçO PATRIIíOÍTIAL

Í{úmeÍo: I Folha: 5

Contém este livro 5 folhas numeradas do No. l ao 5 emitidas através de processaÍnento eletronico

de dados, que s€rviu de Livm Diário. escriturôdo no perído de 0tl0t/202l à 3LlLU202l, da empresa abaixo descrita

na data de encerramento do peÍíodo 3111212021

Nome da Empresa I'IV MAQUINAS E SUPRIMENTOS EIRELE

0c0 312

ffiffi

Endereço ........

Complemento

Bairro......,.......

Municipio

Estado ....................

Inscrição no CNPJ

InscriÉo Estadual.

Registro na junta...

Inscrição Municipal

cEP...................:

..Avenida LUIZ INACIO LULA DA SILVA, 376

., LOJA 3 SALA 4

,, SANTA MARIA GORETN

JUAZEIRO

BA

18 420.062/0001-18

109980913

| 29205792232 Dab registro: 2510212022

48904747
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Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado ern 3LlL2l202l estando de
amrdo com a documentaÉo enviada á Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o
valor total de R$ 517.925.43 (quinhentos e dezessete mil e novecentos e vinte e cinco reais e
quarenta e três centavos). Sob as penas da lei, declaramos que as informaÉes aqui contidas são
verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. As informações foram extraídas das folhas no
111 a 112 do Livro Diário no 0008, registrado na Junta Comercjal do Estado da Bahia, sob nov 22009967046 em 2810412022- A Sociedâde não possui Conselho Fiscal instalado. A Sociedade não
possui Auditoria Independente.

O atual Sócio - administrador, João Vinicius de Araújo, responsabiliza - se pelas inÍormações
contidas nesse livro assinando - o, como titular pessoa fisica, ciente que as mesmas foram
informadas pelo sócio - administrador anterior, confirmando assim a veracidade destas
informações.

JUAZETRO, 3Ll7Zl202t

JOAO VINICIUS DE ARAUJO
TITULAR PESSOA RSICA

CPF: 109.397.045-60

DANIEL MONTEIRO AMORIM
Reg. no CRC - PE sob o No. 03L76110
CPF: 031.946.243-93
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

NUMERO OE INSCRIÇAO
,tt.420.062,000í-íE

ATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCR|çÃO E DE S|TUAÇÃO
CADASTRÂL

OAÍA DE AEERTIJRÁ

03/07120í 3

NOME EMPRESARIAL

SUPRYCOPTAS ÂOUI}IAS E SUPRIf,E}{ÍOS LTDA

TiIULO DO LSIABLLICIMLN'O IIiOME OE FANTÀSIA,

SUPRYCOPIAS

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DÂ AÍIVIDAoE ECONÔMICA PRIiICIPAL

46.5í.6.02 - Comércio ãtâcâdlsta de rupÍhentos pei. lnfoÍmátkâ

cóolco E D€scRtÇÁo DAs alvloaDEs EcoNÔMtcÂs sEcuNoÁRtÀs

14.í2.6{1 - ConÍâcção dg peça! da vgstuário, crceto roup8 lntlmls e.! contoccionadas gob modlda
'l t.í 3.O.{rí .lmprsssão ds mltgrlal parr u9o publlctÉrio
1t.2í.í.{r0. Sêrviços do pÉ{mp.96tào
í8.30{r.{rí - RopÍoduÉo de gom em qu.huor lluporb
32.99{r{X - Fabricaçâo de pllnóia e btrrirE luminoso!
ó5.3G7{r2 - Comércio po, ltacldo .1. pneuÍlráticc s câmár..de{Í
(t.30-7{r5 - Comércio a vaíero de pneurnático3 s câmarasde..r
46.474{11 - Comércio atacâdlgtr de .rtigo. do 6c.itório e do prp.bd!
48.49412 - Comércio atacadl.ta de rp.iolho! eloEônicG do rEo petto€l o doíré.tico
é6.5í44í - Comórcio atacrdbta de equlp.mentos do iníomátlc.
46.524.{10 - Comórclo atacadl.ta de componontr3 ebtónlco3 . equlp.mentor de toloíonh e comunlcafJo
46,69-9-99 - Comárcio atacadllta de outraa máquinê ê oqulprmenloa náo erpocificâdo5 anleÍlormonte; parta§ a peça§
47.í34.1X - LôrG .le deparlamenlo! ou mrgázin.s, orceto lojrs íranc4 (Duty Ír€e)
tl7.,l2J{r0 - ComóÍclo vaíejlrta d. mât í.1ôlótrlco
47./a,l-0.1,3 - ComáÍcio yarsjEta do mlteri.b hidÉulico€
47.5í-2{rí - ComáÍclo vargiirta olpâclaltsado do equipamor{o! e luprlmonto€ d. lníoÍmáticâ
tl7.Sl-2{r2 - Recarga de caÍlucho€ para .quipâmentG .lg iníomÉüca
,t7.52-í{r0 - Comérclo varrlllta €pêclaltsâdo dê âqulpamoíto! d. tgbíoôb o comunk:a(Éo
,a?.53-940 - Comárcio varrlbta Épôclaltsâdo d6 olet.odom&tlco! o equlÍlamol|lo6 do áudio o video
4?.5i[-7{rí - Comé]clo vaÍrilrta d. móveb

COOIGO E DESCRIÇAO M MÍUREZA JURIDICÁ

206-2 . Soclodade EmpÍ€!ádâ Llmttâda

LOGRÂOOIJRO

AV LUIZ IiIACIO LULÂ OA SILVA
NÚMERO

376
COIIPLEMENTO

LOJA 3 SALA 4

CEP

4.tt*211
IRITO

SA ÍA MÂRN GORETN
MUNICIPIO

JUAZEIRO BA

ENOEREÇO ELEÍRôNICO

suPRlcoPlas.casAoocoPtsTAeHoTxÁILcoI
TEi.EFONE

(7'a) 36í 3-í 66aJ (74) (x,00{Xr0í

ENTE EEOERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SIÍUÁÇJO CAOASTRÀL

ATIVA
OATA OA SITUAç.ÃO CÂOASÍRAL
0!07t2013

MOTTVO OE S

s €sPECtâL DAÍA DA SIÍUAC.ÃO ESPECIÁL

PORTE

EPP

0310512022 09:16

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 1.E63, de 27 de dezembro de 20'18

Emitido no dia 03lOSnO22 às 09:í3:33 (data e hora de BÍasÍlie).

0c034-?

Pâgina:'l12

1t2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURíDrcA

NÚMERO DE INSCRIÇÁO

í E.'120.062,0001.í I
IATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRÂL

DAÍÂ DE ABERTURÂ

03t07t2013

NOME EMPRESÁFIAL

SUPRYCOPIAS MAOUIT{AS E SUPRIIE TOS LTDA

CÔDIGO E OESCRIÇÀO DASAÍIVIDAOES ECONÔMICAS SECUNOARI'§

47.5,1-7{13 - ComóÍclo varêll9ta de ardgc do llumln.çáo
47.55§{12 - Comerclo vairrl.t d.ar 906 de.mrarlnho
47,59{.0í - Comórcio vairrlrta do aÍügo6 de tap.çâíâ, corti.re. . llei3Lnas
a7.6í{lr3 - Comárclo vairlllta d. arlgos do p.p.brlâ
,a7.09-{r{r5 - Comórcio varerbt de produtoc lar..ntss domi.aônttárlor
47.89{{17 - Comórcio vaÍ.llll! do oquipâmentoq pâra ccrltó.io
7i1.20441 - Atividad€§ d. produçáo de Íotogrãfa, .xçeto aóit. c aubínaÍina
77,33-'l{0 . Aluguol d9 máqulna! I equlpa.n€nlo. para ogcrhórlo.
E2.í9-9{í - Fotocópias
E5.996{X - Trglíam€nto em Íle3envolvlmento profigslonal e gerencLl
95.íí4.{rO . R.p.ra9ào e m.rúüonçâo de computldoris e de equlprmontos pgÍtíórlco!
95.29-l{r5. Rep.raÇào de.Ítlgoq do mobiliário

coDtco É DEscRrÇÁo DÂ |\IÀTUREZA JURIDTCÁ

206-2 . Socled.do Emprosà,|. Llmltadâ

LOGRÂDOURO

AV LUlz lt{ACIO LULA OA SILVÂ
NÚMERO

376
COMPLEMENTO

LOJA 3 SAI-A il

CEP

8,9U-211
âÀTRRODtStRtÍO

SÂXIA XARIA GORE-I-N

gUNtclPlo

JUAZEIRO BA

ENDEREÇO ELEÍRÔNICO

suPRtcoPlAs.cAsADocoPtsTAeHoT AtLcox
ÍELEFONE
(74) 3613í66a' (7a) 000 X'Ol

EtÍTE FEDERÁÍIVO RESPONSÀVEL iEÉR)

struAÇÁo cÀoasÍR^L
ANVA

oA-ra DA stTUAÇÀO CAOASTRÁI

03to712013

MOÍIVO DE SITUAÇÃO CAOÁSÍRÀL

SITL]AÇÃO ESPECIAL DATA OA SÍTUAçÀO ESPECIAL

031O5t2022 09:16

Aprovado pela lnstruÉo NoÍmativa RFB no 1.663, de 27 de dezembro de 2016

Emitido no dia 03/0512022 às 09:13:33 (date e hora de BrasÍlia).

ccc311
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TINISTÉRIO DA FAZENDA
SecretaÍia da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Naclonal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS REIâTIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: SUPRYCOPIAS iIAQUINAS E SUPRIUENTOS LTDA
CNPJ:'18.420.0620001-18

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabihdade do sujeito passivo acima idenliÍicado que vierem a ser apuÍadas, é certiÍicado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a crédilos tribulários administÍados pela Secretafla
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscÍições em Divida Ativa da União (OAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta ceítidâo é válida para o estabelecimento matriz e suas llliais e, no câso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do
sujeilo passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do paÉgrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de24 dejulho de 1991.

A aceilação desta certidão eslá condicionada à veÍificaçâo de sua autenticidade na lnternel, nos
endereços <http://rfu .gov.bÊ ou <http:/,vww.pgún.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751. de Z1Ot2O14
Emrtida às 10:12:3í do dia 0310512022 <hora e dala de Brasília>.
Válida até 3011012022.
Código de controle da certidáo: CFD0.158E.6895-45.16
Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 03 I 05 12022 I 0:07

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os eÍeitos do6 aÍts. íí3 e íí4 da Lei 3.956 de íí dê dêzembro dê 198'l - Código
fributário do Estado da Bahia)

Certidáo No: 20222004183

RAzÁo socrAL

SUPRYCOPIAS MAQUINAS E SUPRIMENTOS LTDA

INScRIÇÁo ESÍAoUAL

r09.9t0.913

CNPJ

1t.420.062/m0l-lt

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COT'PROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRhS OU vtA |NTERNET, NO ENDEREÇO hüp/w$y.sêfaz.ba.9ov.br

Válida com a apresentaÉo con,unta do c€rtáo originalde rnscÍiÉo no CPF ou no CNPJ da
Secrêtana da Receita Federal do Ministério da Fazenda

Fica certificado que não constam, até a pÍesente data, pendências de responsabilidade da pessoa fisica ou jurídic€ acima
identiÍcada, relativas aos tributos administrados por esta SecÍetaria.

Esta cerlidão engloba todos os seus estebelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Públicâ do Estado da Bahia

cobraÍ quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormenle.

Emitida em 0310512022, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da dáa dê sua
emrssao.

Página I de I RelCeÍtidaoNegativa.rpt
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PREFEÍTURA IíUNICIPAL DE JUAZEIRO
SEFAZSâcrêtarla da Fâzonda

ceRrIoÃo NEGATIvA DE TRIBUTOB

0C03,lB

35507 PROCESSO Nl "'Aro:

CNPJ/GPF:
18.420.062y0001- 18

SUPRYCOPIAS MAOUINAS E SUPRIMENTOS LTOA

NOÍI,IE OU

ENOEREçO (LOGRADOURO)
TRV LUIZ INACIO LULA OA SILVA, N" 376, SAI'fA MARIA GORET= - JUAZEIRO.BA, CEP: 48904-285

TNSCRTÇ o
2540125t0

oBsERVA s
IMENToJ@M As CÂRACTERI
CIPAL E PESCü,ISfi , INSCRE

GnçÃoEM cUMPR uENTO A SoL Do REoU ER STICAS Ac MA E
A?ENRESSA L ADO o DIREITo DA F DA PUBLtcA MUN I ER E COBRAR A

QUALoUER TEMPo, AS oIvIDAÊQUE VENHAM A SER RADAS, CEFTTIFICAMOS PARÂ FINS DE
DIREITO, OUE MANDÂNOO RÉ-TER OS REGISTROS ARros, col6TATAMos NÃo ExrsflR
DÉBIToS EM NoME Bo CoNMIBUINTE EM APRE

A ACETTAçÂO OESTA CERT'EÃO ESTA CONDIC Â vERlFIcÂçÃO EiE]SUA AUTENTICIDADE NA
com.bú,riEÉÍopdst EBINTERNET, NqS) ENDEREÇS): hup://juazeio.

c E RTI DÃo EI,ITIDA GRAR,ÍTAMENTE.
EMTTDAÀs í4:Íko2 Do úA zuogzo2z
vÁLrDA ATÉ 2ilo6ao22

rx$üeoernoe BRAslLtÉr

cóDrco DE coNTRoLE Bú cERTroÃ(Í DCrtEBr . .-' '
euALouER RÁsuRA ou EUENDA, nr'ALÉARÂE§1É@UMEi{To.

PREFETTURA MUNrcrpAL DE JUAzEtRo. z1 rtaiço zo?z
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Voltar lmprimir

C,.I,(A
cArxÂ ECoNôMtcA FEDERÁL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 18.420.062/ooo1-18
Razão SocialSupRycoPtAs MAQUINAS E SUPRIMEtÍTos LÍDA
EndeTeço: AV LUIZ TNACIO LULA DA SILVA 376 LOJA 3 SALA 4 / SANTA MARIA

GORETn / JUAZETRO / BA/ 4a9O4-241

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/0412022 a L7 I 05 / 2022

Certificação Número: 2O22O4LAO L24169 L537 26A

Informação obtida em O3/O512022 lO:L4:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

v

httpsr/consulta-cÍf.caixa gov.br/consunacrf/pageíconsulaEmpregadorisÍ 1t1
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PODER J-JDI Ci.A.RIO
.TUSTI ÇÀ DO TRÂBALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DB DÉBITOS TRÀBÀTHÍSTÀS

E SUPRIMENTOS LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS)Nome: SUPRYCOPIAS MAQUINÀS

CNPJ: 18 . 420.062 / 00O1-rg
certidão n": 138267 42 / 2022
Expedição: 03 / 05/2022, às
Validade : 30/10/2022 - ]-80
de sua expedição.

70:23:.42
(cent.o e oitenta) dias, contados da data

\-

Cercifica-se que slrpRycoprÀs tdÀelrrNÀs E srrpRrr,ÍENTos rrDÀ ([ÀTRrz E

FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 18.420.06210001-18, NÃO CONSTÀ

como inadimplente no Banco Nacional- de Devedores Traba.lhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consotidação
das Leis do Trabafho, acrescenEados pe].as Leis ns.o 72.440/20L:- e
L3.46'7 /2017, e no ALo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22.
Os dados constantes desEa Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaLho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesEa a empresa em relação
a todos os seus estabeLecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à werificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do TrabaLho na
Intêrnet (http: / /,,tww. tst. jus. br) .

Certidão êmitida gratuitamente.

INFORMÀçÃO IMPORTÀ!ÍTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabafho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sent.enÇa condenat.ória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernenLe aos
recolh imentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados êm Iei; ou dêcorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais EíEulos que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.

i:-:jrs . sLJestõeê :.i!.lt.: j,.s .:



PODER JUDICIÁRIO
ÍRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DA BAHIA

03tog20z2 005671856

!'Jcc351

CERTIDAO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCA, RECUPERAçÃO JUDICIAL E

EXTRAJUDIClAL - 1O GRAU

C,ERTIDÃO N": 005671856 FOLHA: í/1

A .utênücld.de doatr cortldáo podgÉ soÍ confiírmd. p€la intamel no lit do Íribunel .Í9 Jusüça
(hnp:/rcaj.gbaJu3.brrlco/abrlrconíêrencla.do),

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuiçóes de feitos cívêis do Eslado da Bahia.
anteriores a data de OUO5|2O22, venÍiquei NADA CONST R em nome de:

SUPRYCOPIAS MAQUINAS E SUPRI ENTOS LTDA, poÉedor do CNPJ: í8.420.062000í -í 8, estabelêcida
na Av. Luiz lnácio Lula da Sllya,376, Lora 3, Sâla {, CEP:4E904-Zí, SobÍedinho - BA. 

-

Os dados iníormados sáo de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser @nfenda pelo
interessado e/ou destinatário. A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20
(vrnte) anos.

CeÍtifico finalmente que esta certidáo é sem custas.

Esta certidào foi emitida pela inlemet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emrssão. Após
esta data seÍá nec€ssáía a emissáo de uma nova ceÍtidáo.

Salvador, terça-bira, 3 de .r.aio de 2022

005671856

llil]ilililililtPEDIDO N":



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARÍA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERNDÃO SIMPLIFICÀDA DIGITAL

CNPJ: XXX)«X

0c 0 3s2

IUGEB
CoÍtiÍicamos quo âa inÍoamaçóe3 abliro conatem dor docuôentG aÍquiyrdoa nêrtã Junta Comaacial ê 5áo vigsntaa na data de 3ua 6rpadição.

CO RCIO ATACADISTA DE SUPRIMENÍOS PARÂ INF CA, CONF DE PEÇAS DO IO, EXCETO ROUPAS
iNTIMAS E AS CoNFEoCIoNADAS SoB MEDIDA, IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO, SERVIÇOS DE
PRÉ-IMPRÉSSÃO, REPRODUçÃO DE SOM EM SUPORTE, FABRICAÇÀO DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS, COMÉRCIO
PORATACADO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARÂS.DE.AR, COMÉRCIOA VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARÁS-DE-AR,
COMERCIO AÍACADiSTA DE ARÍIGOS DE ESCRIÓRIO E DE PAPELARIA. COMÉRCO ATACADISTA DEAPARELHOS
FLETRÔN|COS DE USO pESSOAL E DOMÉSTrCO. COMÉRCIO ATACAOTSTA OE EOUTPAME|.ITOS DE TNFORMÁT|CA, COMÉRCrO
\TACADISÍA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EOUIPAMENÍOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO, COMÉRCIO

ATACADISTA DE MÁQUINAS E EOUIPAMENTOS; PARTES E PEÇAS, LOJAS OE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES, COMÉRCIO
VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO, COMERCIO VAREJISTA DE MATERLÀIS HIDRÁULEOS, COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁÍICA, RECARGA DE CARTUCHOS PARÂ EOUIPAMENTOS
OE INFORMÁTICA, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EOUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÁO, COMÉRCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EOUIPAMENTOS DE ÁUUO E VíDEO. COMÉRCIO VAREJISTA DE
MÓVE!S. coMÉRCIO VAREJISTA oE ARTIGOS DE ILUMINAÇÁO. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DEARMARINHO.
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANÂS. COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
PAPELÂRIA. COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, ALUGUEL DE MÁOUINÂS E EOUIPAMENTOS PARAESCRITÓRIO, FOÍOCÓPAS,
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, REPARAçÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E
DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS, REPARAÇÃO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO, AIIVIOAOES DE PROOUÇÀO DE
FOTOGRÂFIAS.

Nome/CPF

NIRE XXXXXX
Endereço xxxXXX

226/76537

lillililmilmI
CONTROLE 54 457.643.158 99 CPF SOLICITANTE: 04,í 013.04$90 NIRE. 29205192232Em kte:21tO3nO22 - CERÍlDÁO StMpLtF|CADA
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://rêginJuceb.ba.gov br/rêgin.bã^elavatidadocs.aspx

Nome Empresârialr SUPRYCOPIAS MAQUINAS E SUPRIMENTOS LTDA

Nâtuleza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁR|A LIMITAOA

CNPJ

18.420.062/0001íE

Arquúamênto do ato
Constituittro

03i072013

lnicio da atiuclacle

o3n7 n013

NIRE(sede)

29205192232

EndereÇo:
AVENIDA LUlz INACIO LULA DA SILVA, 376 LOJA 3 SALA 4, SANTA MARIA GORETTI. JIJAZEIRO, BA - CEP: ,tE9042,t1

Capital integralizado:

R$ 300.000.00

TREZENTOS MIL REAIS

R§ 300.000,00

TREZENTOS MIL REÂIS Empíesa de pequêno porle xj(xxxx

PadicipaÉo RS Cond./Administredor Término do mendato

JOAO VINICIUS OE ARAUJO

109.397.04550
300.000,00 IO /ADMINISTRÂDOR xx/xxÃxxx

Data

25tO2n022
Númerc

29205192232
REGISTROATIVO Sem Slalus

Evento
OO2 . ALTÊRAÇÃO
046 - TRÂNSFORMACAO

:... r..:. l;, =.,:.*.-:====EqI':, ... ' ..- --::'.'
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TUCEB

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIÂ

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTACOMERCIAL DO ESÍADO DA BAHIA

CERNDÃO SIiIPLIFICADA DIGITAL

Rra ô .< é. á4.4 aF-

TIANAREGILÂMGDE o

ffi, 4't;*a'
Nome Empresanal: SUPRYCOPIAS MÁOUINAS E SUPRIMENTOS LTDA

NaIuÍeza JUííd.câ SocIEDADE EMPRESÁRÁ LIMITADA

CNPJ

16.420.062,000í -18

Arq uivam€nlo do ato
Coníiluitivo
03rc7 n013

lniqo da aüudade

03t07n013

EndereÇo:
AVENIDA LUlz INACIO LULA DA SlLvA, 376 LOJA 3 SALA,l, SANTA MARIA GORETTI, JUAZEIRO, BA - CEP: 4890424í

NIRE(sede)

29205192232

Certiílcamo3 que as inÍormâçô€6 ebaixo corÉtan ddr documentoô .rquiyâdoo naata Junt Comêrci.| a aáo vigênba na data dê aua expadiçáo.

SALV DOR - 84, 21 de Matça de 2022

Oágina- 22
226Á76537

lillilililltEill
CONÍROLE 54.457.643 158.99 CPF SOLICITANTE: 044.013.085,90 NIRE: 29205192232 Emxide:21\OWO22 - CERTTDÃO StMpLtF|CADA
A AUTENTICIDADE DESSE OOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENOEREÇO htp://regh.juceb bâ.gov br/regh.ba/tetavâtidadocs aspx



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIÂ OE DESENVOLVIMENTO ECONÔMGO

JUNTACOMERCIAL DO ESTADO DA BAH!q

0cc351

CERÍDÀO SIUPLIFICADA DIGITAL

Certiíicamo! que as inÍormaçõêa abaixo conrtâD dc documentoô aaquivadoc n€38 Junta Comorclal e sáo vlgonEs na data d6 aua exP€diçâo

RCIÔATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFOR ÍICA, CONF DE PEÇAS DO IO. ÊXCETO ROUPAS
iNÍIMAS E AS coNFEccIoNADÂS SoB MEDIDA, IMPRESSÁO DE MATERI,AL PARA USO PUBLICITÁRIO, SERVIÇOS DE
PRÉ.IMPRESSÃO, REPRODUÇÁO DE SOM EM SUPORTE, FABRICAÇÂO DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS, COMÉRCIO
POR ATACAOO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS.OE-AR. COMÉRCiOA VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARA9DE-AR.
COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS OE ESCRÍTÔRIO E OE PAPELARIA, COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS
ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSÍICO, COMÉRCIO ATACÂDISTA OE EOUIPAMENTOS DE INFORMÀTICA, COMÉRCIO
ÀTACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS OE TELEFONIA E COMUNICAçÃO, COMÉRCIO

MÁOUINAS E EOUIPAMENTOS; PARTES É PEÇAS. LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGÂZINES. COMÉRCIO
ATERIAL ELÉTRICO, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÀULICOS, COMÉRCIO VAREJISTA
DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁNCA, RECARGA OE CARTUCHOS PARA EOUIPAMENÍOS

DE INFORMÁTICA, COMERCIO VAREJISTA ESPECIÂLIZADO DE EOUIPAMENTOS DE TELEFONIA Ê COMUNICAÇÀO, COMÉRCIO
VAREJISTA ÉSPECIALIZADO DE ELEIRODOMÉSTICOS E EOUIPAMEMTOS OE AUDIO E VIDEO. COMÉRCIO VÁREJISÍA DE

MÔVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO, COMERCIO VAREJISTA DEARTIGOS DEARMARINHO,
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÍAPEÇ:ARIA, CORTINAS E PERSIANAS, COMÉRCIO VAREJISÍA DEARTIGOS OE

PAPELÂRIA. COMÉRCIO VAREJISTA DE PROOUTOS SANEANTES OOMISSÁNITÁRIOS, COMÉRCIO VAREJISÍA DE
EOUIPAMENTOS PARÂ ESCRITÓRIO. ALUGUEL DE MÁOUINAS E EOUIPAMENTOS PAFÁ ESCR|TÓRIO, FOTOCÓPIAS,
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENÍO PROFISSIONAL E GERENCIAL, REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORÊS E

DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS, REPARAÇÃO OE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO, ATIVIOADES DE PRODUÇÂO DE
FOTOGRAFIAS,

Nome/CPF

IUCEB

NIRE: »(XXXX
Endereço. XXXXXX

CNPJ: XXXXIX

22€.4.76537

flill1tililil[Ililr
CONTROLE í 457 643.158.99 CPF SOLICITANTE: 04a.013.08t90 NIRE: 29205192232 Emitrd a:21103r'2122 - CERÍ\OÃO StMPLtF|CADA
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO htF:/tegin.juceb.ba gov.brlregin.ba/telavalidadocs.aspx

Nome Empresarial: SUPRYCOPIAS MAOUINAS E SUPRIMENTOS LÍOA

Natureza Juridica: SOCIEDAOE EMPRESARIA LIMITADA

CNPJ

18 420.062y0001-16

Arquivamento do ato
Conslituiülr
0907 no13

lnicio da atüdade

03107 no13

NIRE(sede)

29205192232

ENIDA LUIZ INACIO LULÂ DA SILVA 376 LOJA3 SALA4, SAMTA MARIA GORETTI, JUAZEIRO. BÂ-CEP 48904241
EndereÇo

Capíal rntegralizado:

R$ 300.000,00

TREZENIOS MIL REÂIS

R$ 300 000.00

TREZEMTOS MIL REAIS ÉmpÍesa de pêqueno poÍte xxxxxx

ParticipaÉo Rt Cond./Admiôistrador Téímino do mandalo

JOAO VINICIUS DE ARÂUJO

109.397.045-60
300 000.00 IO / ADMINISTRADOR xx,xx,rxxxx

Dete

25l02nO22

Número

29205192232
REGISTROATIVO Sem Status

Alo:
Evenlo

OO2 - ALÍERAÇÃO
(x6 - TRANSFORMACAO

.i.;.§i*,.:1 :,irnjiir. :r'



t
IUCEB

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARÍA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMlcO

JUNTACOMERCIAL OO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO SIMPLIFICADÂ DIGITAL

e--6D- .1- é. ébÁ- t-

TIAN,A REGILA M G DÉ ARÂÚJõ

0cú355

p4inê:2J2

Nome EÍhpresarial: SUPRYCOPIAS MAOUINAS E SUPRIMENTOS LmA
NatUreza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

NIRE(sede)

29205192232

CNPJ

18.420 062,0001-18

Arquivemento do alo
Coníituiti\,/o

0!07no13

lnrcio da atiúdade

o3n712013

EndereÇo:

AVENIDA LUIZ INACIO LULA DA SILVA 376LOJA3 SALA 4. SANTA MARIA GORETTI. JUAZEIRO. BA - CEP:4E90,{241

CeniÍicemos qu. .a infoÍmaçóes ebaixo con3tam doa documentoa arquivadoo nertâ Juntâ Comeícirl o ráo vigontoa na datr de au6 êxpêdiçáo.

SALVADOR - BA, 21 de Mat@ de 202.

22e'4.76537

llllililrilllffitil
CONTROLE: sa 457.643 158.99 CPF SOLICITANTE: 044.013.08!90 NIRE: 29205192232 Emiüde 2110312022 - CERÍ|DÃO StMpLtF|CADA
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO httsl/regin.juceb-ba.gov.br/regin.ba/têtayatidadocs.aspx
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vJAO
VINICIUS DE

ARAUJO:10
939704560

F.{ar.l óo &àril RFB,@=RFB
e(9a Al qnã b.àn.o)

Dát.: 2022.05.10 l7l2JB

CNPJ: í 8.420.06210001 -18

JOÃO VINíCIUS DE ARAUJo

(Representante Legal)

oecuRlçÃo DE ATENDTMENTo Aos REQutstros DE HABtLtTAÇÃo

À

PREFEITURA ÍÚUNlCIPAL DE SOBRADINHO/BA

Ref.: Pregão Eletrônico SRP no 016/2022

Processo Administrativo no 06412022

Eu, JOÃO vtruÍCtUS DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG no

í520051450 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o no 109.397.045S0, declaro para os devidos
fins que a empresa SUPRYCOPIAS MÁQUINAS E SUPRIMENTOS, inscrito no CNPJ sob o no

1A.420.06210001-18, cumpre plenamente os requisitos de habilitaçáo, nos termos no art. 40,

inciso Vll da Lei federal no 10.520/02, o que poderá ser comprovado, caso a empresa seja a

detentora da melhor proposta neste pregão.

Sobradinho, 11 de maio de 2022

O.2,,) /

SUPRYCOPIAS TUÁOUIHIS E SUPRIMENTOS

suptycopras MÁeulÍ{as E supRrMEÍ{Íos LrDA
CNPJ: 1&a2O.1,52/0@1-18

Âv. L!Ê lnácio LuL de Silye, N' 3rt rôj. 3, S.L a - s.nt MâÍiâ Goêia
luereiro/Bâ - CEP: 8/r.9O+241

E-mail: suoricooias.câsedo.ooista@hotmail.com
Iêl: (7il) 9884r-13A5/ 361,166a



cc035i

s unrs§Ào u,€rio ollrlFEr

DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO DE EPP'ME

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO'BA

Ref.: Pregão Eletrônico SRP no 016/2022

Processo Administrativo no OUl2022

Eu, JoÃo uNíclUS DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG no

í 520051450 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o no í 09.397.045-60, como representante
devidamente constituído da SUPRYCOPIAS MÁQUINAS E SUPRIÍI,IENTOS, inscrita no CNPJ
sob o no 18.420.06210001-18, com sede na Av. Luiz lnácio Lula da Silva, 376, Loja 3, Sala 4 -
Santa Maria Goretti - Juazeiro/BA. CEP:48904-24í, doravante denominado LICITANTE, para

Íins no disposto do Edital do presente pregão, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa
se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei

Complementar no í23, de '1411212006.

Sobradinho, 11 de Ínaio de 2022

JOAO
VINICIUS DE

ARAUJO:10
939704560

a* /

Íl
É.r r-âom2rN[}F-§.
'$rSI*ã'-,!qHf
t§ffiaq1§il*
S#:;r=.'t

\INKIUSDE

*=5..,êb@ d. n<.ita F.dã.|
doüúl ÂfÀ ou=RFB ê<PF al,
o!=(.6 lhxo), .n=loÂo

Dàr. 1022'o5.r0 r7.52 l]{r0a

O.2tô

SUPRYCoPIAS uÁou|TtIs E SUPRIMENToS

CNPJ: 1 8.420.06210001 -1 I
JoÃo VINÍCIUS oE ARAÚJo

(Representante Legal)

supRycoprÀs MÁqutMs E supitMEÍÍros t rDA
Ct{PJ: l&420,6VúO1-18

Av. Luís lnáclo luL d. Silve, tt' 37O Lola t S.h 4 - S.nt MâÍia Goíêtê
,u.t iÍolgÂ - cEP: 8ir.$4.241

E-mail: suo.icoDiâs.catadoaopista@hotmail.com
rcl: (74) 988iu-1335/ 361,16Êr

ID



DECLARÂçÃO DE IDONEIDADE

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA

Ref.: Pregáo Eletrônico SRP no 0í6/2022

Processo Admin istrativo no 06412022

A SUPRYCOPIAS MÁQUINAS E SUPRIMENTOS, pêssoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ no 18.420.062/0001-18, com sede na Av. Luiz lnácio Lula da Silva, 376, Loja 3, Sala 4

- Santa Maria Goretti - Juazeiro/BA. CEP'. 48904-241, por intermáJio do seu Íepresentante

legal, Sr. JOÃO vlNiClUS DE ARAUJO, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG no

1520051450 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o no 109.397.04560, OECLARA. sob as penas

da lei, o que se segue:

'1- Que até a presente data não há qualquer fato impeditivo à sua habilitaÉo;
2- Que nâo foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a AdministraÉo Pública;

3- Que se compromete a informar a superveniência de decisório que a julgue inidônea,

durante a tramitação do procedimento licitatório ou da execuÉo do Contrato.

Sobradinho, 11 de maio de 2022

/

eur ,ftsqo u r€rc. ar^lo.Dt

0 30 358

rft.4z0s2/qiln-l8-r
stnMomÂs HÁsfills

ESWàSTSÍTTXT LIDA
ÍlI. Lr[ lclo uJu oa tf,íl
tll,ll l.a. ú!o: tra.It t rr
L"§!,a'caÔ*,- J

-JOAO oÍrn'Y',iáú.D^oÀ(Js

vl N I c I u s o E $=;,J#m1,r_.*.-"
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SUPRYCOPIAS MAQUINAS E SUPRIMENTOS

CNPJ: 18.420.06210001 -18

JoÃO uNíCIUS DE ARAÚJO

(Representante Legal)

supRycoptas MÁeuttiÂs E supRtMEMTos rÍDÁ
CÍ{Pr: 18.420.6V@Ol-18

Âv. luís lnádo Luh dâ Sllyâ, X' 376,[ôF l, s.L a - Sent, M..i,. Goírtê
Ju.rciÍol8A - CEP: 84.904.2{l

E{nâil: lupíicopiâs,casádocopistâ@hotll|ail,coln
Tel: (7a) 9t84r-138s/ 36111664
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DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

À

PREFEITURA i,IUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA

Ref.: Pregáo Eletrônico SRP n" 016/2022

Processo Administrativo no 06412022

A SUPRYCOPIAS MÁOUINAS E SUPRIMENTOS, iNSCritO NO CNPJ NO 18.420.0620001.18.
com sede na Av. LUZ lnácio Lula da Silva,376, Loja 3, Sala 4 - Santa Maria Goretti -

JuazeiroiBA. CEP:48904-241, por intermédio do sêu representante legal, Sr. JOÃO VINíCIUS
DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG no 1520051450 SSP/BA, inscrato

no CPF/MF sob o no 't 09.397.045S0, DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

0cc359

JOAO Vr N rcr U s Hi'llj##l:i'*'* *
ctfi:.=Bfi,ô=rcP.3íar,

NEl)L tu=,s3@5'@o'65 ou=r( €i.,.

A RA U Jo: I 0939 l§Y#ff]Í:,i:: i,,*;
Õ=JO^O VrílrcrUS Dr704560 ffiY;,,,?lil# , 

",""

Sobradinho, í 1 de maio de 2022

/o rr)

SUPRYCOPIAS MAQUINAS E SUPRIMENTOS

CNPJ: í8.420.062/0001-18

JOÃO VINÍCIUS DE ARAUJo

(Representante Legal) fr.r,zo.oo2/(l(lü-fr|
§prícoPrÂs HÁsrHrs

ES.IPKAMfiOS LÍIIA
rairy. Lr§ ilco uru 0r $.Yr
!rt, t+l.r,Ilc: hlttrta
L.El.ÀctÊ.r5r J

supRycopras MÁquft t E supatirEmos t rDA
Cr{Pr: r&{20.6Vm1-18

Av. Luís lnácjo lrrle d. Sih., t{' !16, loF 3, S.h a - Sent: Marü Goírte
,u.uiio/EA - CEP: 84.9(X.241

E{nail: suoÍicooias.c.sa ista(Ohotmâil.com
Icl: (74) 98a41-r38s/ 36r,1664



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNC]A DE PARENTESCO

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA

Ref.: Pregáo Eletrônico SRP n" 016/2022

Processo Administrativo no 0il12022

SUPRYCOPIAS MÁQUINAS E SUPRIMENTOS, iNSCritO NO CNPJ NO í8.420,0620001.18,
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) JoÃo uNiCtUS DE ARAúJo,
portado(a) da Carteira de ldentidade no í52005í450 SSP/BA e do CPF no 109.397.045-
60, DECLARA, sob as penas da lei, para fins deste processo licitatório, a inexistência
no quadro da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em linha
reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ocupantes do quadro da Prefeitura
Municipal de Sobradinho, nos cargos de direçáo e chefia ou exercentes de função
gratificada de mesma natureza, bem como de seus agêntes políticos.

Sobradinho, 11 de maio de 2022

/

q!MEqouffio@,D^Da
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SUPRYCOPIAS UÁQUINAS E SUPRIMENTOS

CNPJ: 18.420.062/000í-18

JOÃO VINíCIUS DE ARAÚJo

(Representante Legal)

supRycoptas MÁqutl{as E st pRtMEI{Tos LTDÂ
q{PJ: 1&a20.062/ü1,18

Âv, Luís lúcio Lúh d. Silva, tt' 316, lol. 3, S.t 4 - S.íta M.rie coletÊ
Juâr.iío/Eâ - CEP: 8a.9oa.241

Einail: supri(ooia5.casadocopista@hotmail.com
Têl: (7a) 988.r'138s/ 3611166ia
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A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA

Ref.: Pregão Eletrônico SRP no 016/2022

Processo Administrativo no 064.12022

A SUPRYCOPIAS MÁOUINAS E SUPRIMENTOS, iNSCritO NO CNPJ NO 18.420.0620001-í8,
com sede na Av. Luiz lnácio Lula da Silva, 376, Loja 3, Sala 4 - Santa Maria Goretti -
Juazeiro/BA. CEP 48904-241, por intermédio do seu representante legal, Sr, JOÃO VINíCIUS

DE ARAUJO, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG no 1520051450 SSP/BA, inscrito
no CPF/MF sob o no 109.397.045-60, DECLARA, para Íins do disposto no inciso )(Xxlll do
art. 70 da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, e no inciso V do art. 27 da Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que
não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em
trabalho notumo, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de '16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condiÉo de aprendiz?

Selecionar: SIM( ) NÃO (X)

Sobradinho, 11 de maio de 2022

JOAO 3?ltri8l*9,',#:"',*'*
. DN:.=BA, o=KP 8níil,

vlNlclus DE=r;ffi:1ffiff
e!=sê<Érôm da A<eí. Fedsal

ARAUJO: 1 0 §:'il:'d'.;T;i:" ^'
!1llrclJ50É

939704560 âHft,?i1T;fl,,, ".*
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SUPRYCOPIAS MÁOUINAS E SUPRIMENTOS

CNPJ: 1 8.420.06210001 -1A

JOÃO VINÍCIUS DE ARAUJo

(Representante Legal)

supRycoprÀs irÁeutras E supRrMtrúÍos LrDA
C PI: 1&420.15v(xm-ú

fr.4zo.m/oooFl8a
§fnvcoPrÀs rÁ0.nils

E$FTSMÍTIXi LÍDA
I,r. lut lao ui.r or Bír
t,!'túl.r,lÚí!: blrlirr
L §l{r ct*t*Ir J

Av. L!ís lnácio Luh d. Silv., ' 376, toiâ 3, S.h /l - S.nta M.rl. coÍête
lu.rêiío/g^ - CEP: 8d9O+Z/t1

[{nail: 5uoricooies.Êe'ldocoDista@hotmail-com
Trl: (74) 9S8ar-1385/ 361+16á/r
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TRIBI'TAL E GÜIâS DA UMÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 03/0512022 09:33:34

In fo da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cliqueA UI.

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI

Razão Social: SUPRYCOPIAS MAQUINAS E SIJPRIMENTOS LTDA
CNPJ: 1t.420.062/0001-1E

rgão Gestor: PoÉal da Transparência
adastro: Cadâstro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

rtal do ó UI.ara acessar a certidão ori inal no estor, cli ueA

Resultado da consulta: Nada Consta

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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racionafização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n' 13.460, de 26 de junho de 2017. Lei n' 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto no 8.638 de I 5, de janeiro de 2016.
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GOVERNO DO ESTADO DÂ BAIIIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 03 I 05 12022 1 0:07

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUiIENTO PODE SER COMPROVADA NÂS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/www.setaz.ba.gov.bÍ

Válida com a apresentaÉo conjunta do cartào original de inscnÉo no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita FedeÍal do Ministério da Fazenda.

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. '113 e 114 da Lei 3.956 de í'l de dezembro de í98í - Código
TributáÍio do Estado da Bahia)

Certidão lf: m2220o4183

R,AzÃO SOCIAL

SUPRYCOPIAS MAQUINAS E SUPRIMENTOS LTDÂ

rNscRrÇÁo EsÍADUAL

109.980.913

CNPJ

1E.420.062/m0r-rE

Fica certificâdo que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íisica ou juridica acima
identiÍicada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívrda
Ativâ, de competência da Procuradoria GeÍal do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahra

cobrar quarsquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 0310512022, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

Página I de I RelCenidâoNegâriva rpt
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PREFEÍTURA MUNICIPAL OE JUAZEIRO
SEFAz§ecret.rla d. Fâ:ênda

CERTIDÂO NEêATIVA DE'TRIBUTOS

ücc365

35507 PROCESSO NA: ANO

SUPRYCOPIAS MAQUINAS E SUPRIMENTOS LTDA

NOME OU o socnl.

CNPJ/CPF:
18.420.062/000'l -'18

ENDEREçO (LOGRADOURO}
TRV LUIZ INACIO LULA DA SILVA, N" 376, SAT,iÀ MAR!À UAZEIRO-BA. CEP: 48904-285J

INSCRI
254012510

LICÍTAçÃO DO REQUERIMENTq @il AS CMACTER|STICAS ACIMÂ,
FAZENDA PUBLICA MUNICIPALE.PES€IIXSáA, INSCREVER E COBRAR
DAS OUE VENHAM A SER ÂFtIRAOAS, CEBTIFICAMOS PARA FINS O
REVER OS REGISTROS TTIi6UTÁR|OS. CO}I§TATAMOS NÃO EXISTI

DEBITOS EM NOME DO CON}RIBUINTE EM APREçg.
A ACEITAçÃO OESTA CERTIDÃO ESTÁ CONDICIOàÃDA À VERFIEAçIo OE SUA AUTEITIT1CIDADE NA

INTERNET, NO(.S) ENDEREÇqS): http://juazeiro.m€tftlrolisreb.com§rit§Íopo{sllEB

CERTIOÀO EMITIDA G RAIT'ITAMENTE. ,,..

EMTTDA ÀS í4:54:02 00 UA 2íl03m22 ffit lA E DATÂ DE BRAsuA.
VÁLIDA AÉ 21106'202 2
côDrco DE ooNTRoLE BA cERTtoÃe DcFsEE0a . . :j.;...-
QUALQUER RI\§I,'RA OU B'ENDA.{ifi,AiIDARÁ ESTE#U*EilTO.

PREFEITURA MUNICIPAL OE JUAZEIRO, 2Íl'tarço 2022

EBS vRo
ME c IMEUMPR TN Ao oS E

RE SALc ADO Do TIREI Do A
Uo LA Uo RE EMT A DPO S E
R To E o Uo E AM oN NA oD R
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DECLARAçÃO DE RESPONSABILIDADE

À
PREFEITURA TUNICIPAL OE SOBRADINHO/BA
ReÍ.: Pregão Eletrônico SRP no 016/2022
Processo Administrativo no 06412022

Eu, JoÂo vlNiclus DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG n"

1520051450 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o no 109.397.04S60, como representante devidamente
constituído da suPRYcoPlAS MÁQUINAS E SUPRI ENTOS, inscrita no CNPJ sob o no

18.420.062y0001-18, com sede na Av. Luiz lnácio Lula da Silva, 376, Loja 3, Sala 4 - Santa Maria
Goretti - Juazeiro/BA. CEP:4890Ç241, doravante denominado LICITANTE, para fins no disposto do
Edrtal do presente pregão, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal
Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para perticipar do presente pregão foi elaborada de maneira
independente pelo Licitente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato deste
pregão, por qualquer meio ou por qualqueÍ pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do presente pregão não Íoi
informada, discutida ou Íecebida de qualquer outro participante potencial ou de fato deste pÍegão, por
qualquer meio ou por qualquer pessoâ;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão dê qualquer

outro participante potencial ou de fato do presente pregão quanto a participar ou não da referida
licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do presente pregão não será,
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicâdo ou discutido com qualquer outro participante
potencial ou de íato deste pregão antes da adjudicação do obieto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada paÍa participar do presente pregão não foi, no

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da
Facto antes da aberlura oÍicial das propostas; e

(0 que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declâraÉo e que detém plenos
poderes e informações para Íirmála.

Sobradinho, 11 de maio de 2022

O,1'ô /

süÉnvcopns uÁourr,tls E supRruENTos
CNPJ: 18.420.062y0001-18

JoÃo VINíCIUS DE ARAÚJo
(Representante Legal)

'r?ffiü_-ffi

§#sffiãrrr

supnycoptÀs MloutÍas E supRtMEnÍTos t rDÂ
CÍ{PJ: 18.420.152/qnr.ú

Av. l,!ís lnácio l,!la dã Silyá, ' 376, lola 3, s.le a - Santa Mâria cor.tc
,ue2eiÍo/BA - CEP: 84.904.241

E-rnâiL surÍkooiar.casadocoarhtâ@hotmáil.com
rel: (74) 98t41-845/ 36 r-166a

ID
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PROFOSTA DE PREçOS

PROCESSO ArlUrm§TRATÍvO N" OA|2O22
PREGÃO ELETRÔrUCO/8RP rf" 016/2022

A empresa vIuÂQ uÁgUffls ARAÚJo EIRELI, inscrita no CNPJ n"
47.994.A31/OO01-03, com sede na Rua 03, 9, Quadra sl1 - Cenúo - Sobradinho/BA.
CEP: 48925-OOO, abaixo assinada por seu representante lega.l o Sr. Itamar da Costa
Vieira, portador do CPF n" 479.7O9.924-91, propõe a este município a prestação de
serviços objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta comercial,
nas seguintes condições:

ITEU DESCRTçÃO/ETSPFCIF.
I,rID/TDE

DE
UEDIDA

QITD
VIIIDR

T'IYITÁRIO
VALOR
TOTAL

o1 Recarga de Toner
SP350ON, para
impressora 351OSF

UNID 265 R$ s8,so RS
10.202,50

02 Recarga de Toner
SP371O, para
iurpressora 371OSF

UNID 150 R$ 38,s0 RS
5.77 5,OO

o3 Recarga de Toner
SPt TIO, para
iaprcssora 371ODN

UNID 150 R$ 39,00 RS
5.850,00

o4 Recarya de Toner SP-
377SFNWX, para
irapressora 377SFNWX

UNID 300 R$ 38,s0 R6
I 1.550,00

o5 RecaÍga de Toner TN66O

/ TN237O, paÍa
impreasoa Broúer
DCP-L2ú40DW

UNID 60 R$ 24,00

o6 Reçqga de Toner
C8285À 8544, para
impreasora LaserJet
mI132 MFP

UNID 10 R$ 17,80 R$ 178,00

i7 Recarga de Toner
CE285A 2aSA, para
impressora l,asedet
pll02

UNID 72 R$ 21,50 R$ 2s8,00

R$
35.253,50

R$
1.440,00

VAIOR TOTAL

Esta proposta tem o valor total no importe de Rf 35.253,5O (trinta e cinco mil
duzentos e cinquenta e três reais e cinquenta centavos)

Pra:o dÊ ve$&de da proposta: 60 (sessenta) dias

Í) tz+t g884B.gr.ro - 3864.t616 - t,úww.TEcstMpETR0LtNA.coM.BR o@TEcsrM_0FrcrAL
AV. DAS NAÇÔES 32? -g ATRRO GERCTNO C0ELHO - pETR0LtNA - pE

,+,.
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I DAS COIYDIçÔES GERAIS DO SERVIçO

Prazo de exccuçáo: conforme termo de referência e edita.l.
Do local dê êxêcuÉo: conforme termo de referência e edital.

2. DECLARAçÔF,S

2.1 Declaramos que estâo inclusos no preço todos os custos diretos e
indiretos, despesas materiais, taxas, impostos, instalaçâo, tributos, frete e
quaisquer outras despesas indispensáveis à execução do objeto desta
licitaçáo.

2.2 Declaramos o pleno conhecimento de todas as condições previstâs no
Edita-l, o atendimento aos requisitos de habilitaçáo e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências contidas no Edital e em
seus anexos.

2.3 Declaramos que o fomecimento do material ou a prestaçáo do serviço será
realizad,a de acordo com as especificações conLidas no Edital de Pregáo n"
016 /2022 e seus anexos.

2.4 Declaramos que o objeto não será subcontratado.
2.ô Todas as especiÍicações do objeto contidas nesta proposta ünculam a

@ntratada. Os preços ofertados sáo de exclusiva responsabilidade do
ü€itante.

Petrollal 12 de oalo de 2o.22

o
ImE5II lrIr

1.1
L.2

4í.90í,9Í1110001.03üoEtgulc=IEhl,rlmtltc-trffr
G'CIIT

IT DA CO§TA
SENTANTE LEGAI

c N": 479.7O9.924-91

ITAMAR DA
COSTA

VIEIRA:4791

ogg24g1.'

Ognallysq^.d by lTÂLAR OÀ

cosTA vtEtR {79|@92491
Drl (=BR, o=l(P-Br.r t,

ou=S€t,€tanà dà ÂEêiti Fêd€íài
río Ar.lil- Âf8,ou=RFl e<PF 43,
ü.=(ÉM 8nÂNCO),
o-u{9}r27ao{rc 199,

ôu=pr8àÉ.1, (i=ÍTÀMAR O^
COsÍA VlÉ18^:4791 0992491
Dàrê:2022-05 I2 I7ú9:52 {3'0{Y

{9 tz+t g8o48.9r.re - 3864.t6to - \r'ww.TEcsrMpETRoLrNA.coM.BR oOTECSTM-oFtctAL
AV. DAS NAÇôES,327 - BATRR0 GERCTNO C0ELHO - pETR0LtNA - pE

.t,
a.
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Catanduva-SP, 13, de Maio de 2022

AO
ESTADO DA SAHIA
PREFEITURA MUNICÍPAL DE SOBRADINHO
SOBRÂDINHO/BA

REF: PREGÂO ELEIRÔNICO N" 016/2022 ABERTURÀ: 11105/2022 AS 09:00 HRS
PROCESSO N'064/2022

Á empresa BNB COMÉnCtO OU rqUtPÀUENTOS DE INFORIIÁTIC.À LTDA, CNPI Ne 0A.692.456/OOOI-71, estabelecida na

Rua Goiás, ne 862, Higienópolis na cidade de Catanduva - SP vem apresentar proposta de preços para fins de participação no

presente Pregão Elehônica, que tem como obieto Suprimentos para Informática, da seguinte formal

Produtos com qualidade igual ou superior. ftCU, Deci§o 1622/ZOO2 e AcóÍdáo 24Ol /2OOó, 9.3.2-plenário)

Garantia total de 12 meses contra eventuais defeitos de fubricação.
Declaro total concordância com as condiçôes da presente licitação e com a Minuta de Contrato, integrante do Editâl em
referência.
Declaro que forneceremos produtos novos e fabricados com material de alta qualidade.
Declaro que forneceremos pelo mesmo preço, produto tecnologicamente mais atualizado, com características idênticas
ou superiores às do modelo ofertado, em caso de descontinuidade de produçâo deste.
Declaro que cumpriremos as condiçôes de garantia e Ássistência, fixadas no presente Edital.
Declaramos que nos preços propostos estiio inclusas todas as despesas relacionadas com o objeto, como impostos,
íietes, seguros, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais e outras despesas decorrentes
de exigência legal.
Declaramos total aceitação do presente edital e seus anexos.

Produto importado adquirido no mercado Nacional

LOCÁJ- DE ENTREGÁ: A CONTRÂTADA fará a retirada do(s) equipamento(s), na sede da secretâria solicitánte, e após
realização do serviço entregará no mesmo local de retirada. Dias e horários da prestaçâo do serviço: das 08:00h às
17:00h.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias
PRAZO DE ENTREGÁ:05 (cinco) dias após Recebimento da Nota de Empenho
coNDtçÕEs DE PÂGAMENTO: 3O (Finta) diâs

DADOS BA úRIOS:
CRÉDITO: BANCO DO BRADESCO AGENCIA:1624-1 CONTA CORRENTE: 1,924O-6

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - OpTÁNTE STMPLES NÂttONAI

ii.. i^ ^ ,Ét tt-,
Pa4!eÍ Nic0la'--;""-

RG N' 29.440.676-1 SSP SP
Dep. Licitações E&

BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICÁ LTDÂ
Rua Goiás,862 HigEnópolis Ghndu\rd - SP CEP: 158O4-O1O
CNPI (MF) 08.692.456/0001-71 Fone: (17) 3531-0300 LidEç'cs (17) 9 9158-323 t.E,i 2@.174.034.t14
www.fpÍintêr.com.br e-mail: comêrcial2oforinter.com.bÍ / licitacâo2@fpÍinter.com,br
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PARA
008

I REcARcÂ DE ToNER 941768
l

I TMPRESSORA MP2001
020

FÁSTPRINTER
MP2001

RS 92.00 R$ 1.840,00

009
RECARGA DE TONER 841768, PÂRÂ
IMPRESSORA MP 2501

048
FASTPRINTER

MP2501
R$ 72,00 R$ 3.4s6,00



Ctü370 Catanduva-SP, 13, de Maio de 2022

AO
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SOBRÁDINHO
SOBRÁDINHO/BA

REF: PREGÂO ELEIRÔNICO No 016/2022 ÂBERTURÂ: 11/05/2022 ÁS 09rOO HRS
PROCESSO N. 064/2022

,A fasl-çrr irrFer

í

oeu.e,ruçÃo oE GARANTTA E 0UALTDADE

A empresa BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICÁ LTDA - ME, com sede na Rua Goiás, 862-

Higienópolis, na cidade de Catanduva - SP, CEP: 15804-010, inscrita no CNPJ sob ne 0A.692.456 /000L-71., através do

seu representânte legal Daniel Nicola, CPF. Ne.2L6.721.888-57 e RG. N, 29.440.676-1 SSP SP, participante do Pregâo

Eletrônico Na 016/2022, Processo Administativo Ne 064/2022, instaurado pela PREFEITURÂ MUNICIPAL DE

SOBRÁDINH0/BA declara, sob as penas da Lei, que os suprimentos ofertados são 10002t novos, de 1e uso, não sendo

resultado de qualquer processo de remanuÉturamento, reciclagem, recondicionamento e recarregamento, e/ou

qualquer outra terminologia indicadorâ de que o suprimento a ser fornecido é proveniente de reaproveitamento de

componentes / peças, internos ou externos, parciais ou totais, sendo os mesmos originais de Íábrica, conforme (TCU,

Decisão 1622/2002 e Acórdáo 2407 / 2006, 9.3.2 -plenárioJ.

Originais: são produzidos ou pelo fabricante da impressora ou por outro hbricante que produz cartuchos de

impressão, embora não àbrique impressoras. Trazem estampada a marca desse fabricante e têm qualidade assegurada

por seu próprio fabricante.

ll.
[6-

L* JEF."
iel.NicolaS"'-"-

RG N' 29.440.676-1 SSP SP

Dep. Licitações

BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA
Rua Gorás, 862 HigEnópolis CaEnduva - SP CEp: 15891-010
CNPJ (MF) 08.692.456/0001-71 Fone: (17) 3531-0300 Ucitações (17) 9 9158-3773 t.E.:2@.174.034.114
www.fprintêÍ,com,br e-mail: comercial26fprintêÍ.com.br / licitacao2@forinteÍ.com.bÍ



c3037I Catanduva-SP, 13, de Maio de 2022

AO
ESTADO DA BAHIÁ
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SOBRÁDINHO
SOBRADINHO/BA

REF: PREGÁO ELETRÔNICO NC 016/2022 ABERTURÁ: 11105/2022 ÁS O9:OO HRS
PROCESSO N. 064/2022

,a f asF
Pr-rrl-.-1-

orueneçÃo tlNrFrcADA

A empresa BNB COMERCIo DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA . ME, com sede na Rua Goiás,

862- Higienópolis, na cidade de Catanduva - SP, CEP: 15804-010, inscritá no CNPI sob nq 08.692.456/0007-7L, aÍavés
do seu representante legal Daniel Nicola, CPF.Ne.216.72L.888-57 e RG. Ne 29.440.676-1 SSP SP, participante do Pregão
Eletrônico Na 01.6/2022, Processo AdminisEativo Nq 064/2022, instaurado pela PREFEITURÂ MUNICIPAL DE

SOBRÁDINHO/BÀ DECLAR.A" para fins desta licitação, e sob as penas da lei, que:

a) Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que
cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

b) Nâo foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso lV, do
artigo 87 da Lei nq 8.666/93, e suas alterações;

c) Inexistem fatos impeditivos para sua habilitaÉo no presente Processo Licitatório, bem como ter ciência da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do § 2e do artigo 32 daLei ne 8.666/93;

d) Declaro para fins do disposto no inciso V do arL 27 da Lei nq 8.666, de 21de junho de 1993, acrescido pela Lei
na 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) ânos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorzeJ
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso )Ooflll, do art 70 da Constituiçâo Federal. Ressalva:
emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz [ );

e) Que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com o que é

estabelecido na lnstrução Normativa Ne 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP e que não tentou, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato
do Pregão Eletrônico em epigrafe quanto a participar ou não da referida licitação;

0 Que não possui, em nossa cadeia produüv4 empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e Mo art.le e no inciso lll do arrsc da Constituição Federal;

g) Que, conforme disposto no art 93 da Lei nq 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do crmprimento da
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Preüdência Social e que,
se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na
legislação;

h) Declara aindâ que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estábelecidos no art. 429 da CLT;
i) Que não se enquadra em nenhum dos impedimentos preüstos arl 3a da Resolução nq 037/2009-CNMP

(alterado pela Resolução ne 772/2017-CNMP), onde prevê que é VEDADA "a contratâção, independentemente
da modalidade de licitâção, de pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de
cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos
de direção, chefia e assessoramento vinculados diretâ ou indiretamente às unrdades situadas na linha
hierárquica da área encarregada da licitação", ou lei que proíba;

j) Que â empresa contribui para a promoção do Desenvolyimento Nacional Sustenfável no cumprimento de
diretrizes e critérios de Sustentabilidade Ambiental, de acordo com o artigo 225 da Constituição Federal de
1988 e em conformidade com o artigo 3" da Lei n" 8666/93 e com o artigo 6' da Instrução
Normativa/SLTI/MPOG n' 01 de 19 de janeiro d 2070;

Nico l&::
RG .67-6-1-SSP sP

Dep. Licitâções

BNB COMERCIO DE EQUIPÂMENTOS DE INFORiIÁTICA LTDA
Rua Goiás, 862 Higienópolis Catandu\rô - Sp CEp: 158O4-O1O
CNPJ (MF) 08.692.4s6l0001-71 Fone: (17) 3531-0300 Ucitaçô€s (17) 9 9r583n3 I.E,: 260.174.034.114
www.frrinter.com.br e-mail: comercial2@forinter.com.bÍ / licitãcao2@forinter.com.br



0c0372 Catânduva-SP, 13, de Maio de 2022

AO
ESTADO DÁ BAHIA
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SOBRÁDINHO
SOBRÁDINHO/BA

REF: PREGÁO ELETRÔMCO Ne 016/2022 ÁBERTURÂ: 11/05/2022 AS 09:00 HRS
PROCESSO N.064/2022

(E'ED

f-z fasl*orirrl-.=-T

otctnmçl,o oE RESP0NSABILIDADE PELA LOGISTICA RErERSA
goúnce Nlctotut oz nesÍouos sottoosl

A empresa BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA - ME, com sede na Rua Goiás 862-
Higienópolis, na cidade de Catanduva - SP, CEP: 15804-010, inscrita no CNPJ sob nq 08.69 2.456/0 001 - 71, através do

seu representante legal Daniel Nicola, CPF. Ne.216.721.888-57 e RG. Nq 29.440.676-1 SSP SP, participante do Pregão

Eletrônico em epígrafe, declara, sob as penalidades da Lei, que obedece ao sistema de logística reversa, de acordo com o

disposto nos §3q e §6q c/c o inciso VI, do arL 33 da Lei Federclne L2.305/2070 (Política Nacional de Resíduos Sólidos),

quando da aquisição de bens de consumo de informáüca e que atendemos todos os critérios de sustentâbilidade

ambiental, e declaramos ainda que, nos responsâbilizamos pela coleta das carcaças de toners e cartuchos inserrzíveis,

sem quaisquer ônus ao órgão, podendo ser solicitado aEavés dos nossos dados abaixo:

1. LOCÂL DA COLEIÁ
O 0b,eto inserido na logística reversa deverá ser coletado na Divisão de Almoxarihdo da PREFETTURA MUNICIPAL DE
SOBRÂDINHO/BA e ou órgãos pârticipantes, em até 30 dias após solicitaçâo formal.

2. DESCRTçÀO DOS SERVTçOS Á SEREM EXECUTADOS
De acordo com a ABNT NBR 10.004 (20041 os cartuchos são classificados como resíduos CIÁSSE I OU PERICóSOS,
assim sendo, a operacionalização do sistema de logística reversa deverá ser executada pela empresa BNB Comércio de
Equipamentos de Informática Ltda, obedecendo todas as normas legais, regulares e ambientais pertinentes.

Telefone [17) 3531-0300 Sr. Daniel Nicola

Telefone (61) 3205-1601 Sr.losé Adão Medeiros

Email: e-lqlClhg§@fpti-ElelxAll.br
Email: sac(afprinter.com.br
Site: www.fprinter.com.br

Por ser a expressão da verdade, firmamos ,'i
Jl.. i^ ^ ,-FÉ
t/oãni& nico-t"E :;*:=

RG lie 29.44Ô.676- 1-íSP sP

Dep. Licitações
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BNB COMERCIO DE EQUIPÂMENTOS DE INFORMATICA LTDÂ
Rua Goiás, 862 Higienópolis Cabndu\rd - Sp CEp; 158O4-OIO
CNPJ (MF) 08,692.4s6l000 t -71 Fone: (t7) 3531-0300 Lijtades (17) 9 9158-323 t.E.t 2@.t74.O34.114
rvww.fprinter.com.br e-mail: comercial2@folinter.com.br / licihao2@fprinteÍ.com.br
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0cc373 Catanduva-SP, 13, de Maio de 2022.

AO
ESTADO DA BAHIÂ
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SOBRADINHO
SOBRÁDINHO/BA

REFi PREGÃO ELETRÔNICO Na O1ó12022 ABERTURÁ: 11105/2022 ÁS 09:00 HR§
PROCESSO N.064/2022

.A fast-PranreÍ-

D ECUIRAçÃO D E RESPON SABILIDADE AMBIENTAL

oBJETo: o objeto deste pregão é o registm de preço para futura e eventual aquisição de toner de diversos modelos para
atender as necessidades das secretarias deste município.

Daniel Nicola, CPF. Nr. 216.721.888-57 e RG. Ne 29-440-676-1 SSP SP, clmo representante devidamente

constituído de BNB coMÉRclo DE EQUIPAMENTOS DE INFORi tiTICA LTDA - ME, com sede na Rua Goiás, n'862,

Higienópolis - Catânduva/SP CEP: 15804-010, inscrita no CNPI sob ne 08.692.456/0007-89, doravante denominado

Licitante, para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe, em atendimento a lnstrução Normatiya ns

07/20L0 de 19 de janeiro de 2010 e resolução CONAMA ne 362, de 23 de iunho de 2005, declara, sob as penas da lei, em

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

1- A proponente esrá ciente de sua responsabilidade ambrental e se compromete em adotar práticas
ecologicamente corretas realizando as seguintes ações:

1.1. Descartar o material utilizado 0âmpadas, cartuchos, recipientes de tintas, câixas de papelão), hzendo a

separação dos resíduos recicláveis, tendo o cuidado necessário com acondicionamento dos materiais tóxicos:
lâmpadas à base de vapor de mercúrio, sódio ou similar; cartuchos e recipientes de tintas e oub:os, de modo a evitar
a evaporação de produtos tóxicos no meio ambiente.

1.2. Destinações dos materiais recicláveis às cooperaüvas e associações dos catadores incentivando a prática da
reciclagem e a proteção do meio ambiente.

1,3. Utilizar papéis originários de áreas de reflorestamento para reprodução de documentos; sendo que para os 6ns
a que se destina esta licitação, somente será utilizado papel reciclado na forma do exigido no Edital de Licitação.

1.4. Que os produtos não contêm substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS
(Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hgl, chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(Vll),
cádmio (Cd), bifenil-polibromados [PBBsJ, éteres difenil-polibmmados (PBDEs),

2. A empresa reconhece sua responsabilidade com o meio ambiente, adotando todas as medidas necessárias para
eútat atenuar ou reparer os impactos resultantes destâ atividade, mântendo-se disponível à fiscalização pelos
órgãos responsáveis.

3. Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações
para firmá-la

RG Na 29.440.676-1 SSP SP
Dep. Licitações

BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFOR}IÁTICÂ LTDA
Rua Goiás, 862 Higienópolis Catanduva - Sp CEp: 1S8O4-O1O
CNPJ (MF) 08.692.456/0001-71 Fone: (17) 3531-0300 Licitãções (17) 9 9158-323 I.E.: 2ú.174.034.114
www,fprinter,com.br e-mail: comercial2@fprinter.com.br / licitâcao2@forinter.com,bÍ



0cc3i4 Catãnduva-SP, 13, de llaio de 2022

AO
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SOBRÁDINHO
SOBRÁDINHO/BA

REF: PR,EGÃO ELETRÔNICO N9 016/2022 ABERTURÂ: 11/05/2022 A§ O9:OO HRS
PROCESSO N" 064/2022

RAZãO SOCiAI: BNB COMÉRCIO DE EQUIPÁMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA' ME

CNPJ: 08.692.456/0001-71

Inscrição Estadual: 260.L7 4.034.174

Telefones:017 - 3537-0300 /0L7 -99758-3773
E-mail: licitacao2@fprinter.com.br / licitãcao.fprinter@gmail.com

f:
Prir.rr?r

fa-l-

DADOS PARA ASSINATURA DA ATA E OU CONTRATO

DADOS DA EMPRESA

Inscri o Munici 29.702

Ender da Em esa: Rua Goiás, n' 862, H eno is - Catanduva - SP CEP: 15.804-010

DÂDOS BÂNOíruOS DÁ EMPRESÀ

Conta Corrente: 19240-6

Nome do Representante: Daniel Nicola

RG: N, 29.440.676-1 SSP SP

Nacionalidade: Brasileira

BNB COMERCIO DE EQUIPÂMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA
Rua Goiás, 862 Higienópolis Catandu\ra - SP CEP: 15804-010
CNPJ (MF) 08.692.456/0001 '71 Fone: (17) 3531-0300 Lnibçõê (17) 9 9158-3773 I.E.: 2@.174.034.114
wryw.fprinter.com.bÍ e-mail: comercial2@fprinter.com,bt / licitacao2@fpÍinter.com.br

Nome do Banco: Bradesco

Agência: 1624-1.

Profissão: Empresário

Endereço Residencial: Rua Cesar Sancinetti, 200 Iardim Parati - Jaú - SP

CEP:. 77 2LO-7 52

CPF:.276.721.844-57

Estado Ciül: Casado



c30375 CatÂnduva-SP, 13, de Maio de 2022

AO
ESTADO DA BÁHIA
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SOBRÁDINHO
SOBRÁDINHO/BA

REF: PREGÂO ELETRÔN|CO Nc 016/2022 ÂBERTURÂ: 11/0S/2022 AS O9:OO HRS
PROCESSO N" 064/2022

f-:z f ;-srrrf rfr|-r-Í-

A FAST PRINTER ESTÁ SE RENOVANDO!
ACOMPANHE NOSSA TRAJETÓRIA EM PROL DA
TRANSPARÊNCIA E CONFIAB!LIADE CORPORATIVA.
COMPROMISSO COM NOSSOS COLÁBORáDORES B'IRCEIROg E CLIETiITES

o.-..L.ab.t-
FEt Ydr. t Ér+.

di-o--.t !riÉ.Ê.i,#

17 3531-O3OÍl lBrl. Goiá.,462 I B.iÍro H($rílópolie I Cat rdrtre-SP

Éí seja Franqueado! sr
www.fprinter.com.br

BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÂTICÂ LTDÁ
Rua Goiás, 862 Higienópolis Catandura - SP CEP: 15804-010
CNPJ (MF) 08.692.4s6/0001-71 Fone: (17) 3531{300 Licibçóes (17) 9 9l5a-3n3 LE.: 2@.t74.034.114
www.fprinter.com.br ê-mail: @EeIsiell@fEÍlElgEsgE EÍ. / licitacao2@fpÍinter.com.br
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PROPOSTA DE PREçOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 064'2022
PREGÃO ELETRôNICO If 01612022

Proposta que Íaz a empresa SUPRYCOPIAS MÁOUINAS E SUPRIMENTOS LTDA,
inscrita no C.N.P.J. sob o no í 8.420.062000í -1E, com sede a Av. Luiz lnácio Lula da Silva,
376, Loja 3, Sala 4 - Santa Maria Goretti - Juazeiro/BA. CEP: 489U-241, para a prestaçáo dos
serviços abaixo relacionada, conforme estabelecido no Pregão Eletrônico no 01612022

1.4

IDENTIFICAçÃO DA Ei'PRESA LICITANTE:
RAZãO SOC|AI: SUPRYCOPIAS MÁQUINAS E SUPRIMENTOS LTDA
CNPJ: 18.420.062/0001-18
Endereço: Av. Luz lnácio Lula da Silva, 376, Loja 3, Sala 4 - Santa Maria Goretti -
Juazeiro/BA. CEP : 48904-24'l
Representante Legal: JOÃO VINICIUS DE ARAUJO, brasileÍo, solteiro, empresário,
portador do RG no 152005í450 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o no 109.397.045-60,
residente na Rua Canadá, 32 - Maia Goretti - Juazeiro/BA. CEP: 48904-285.
Telefone, celular, e+nail: (87) 3864-1616 (Telefone), (87)98171-2023 (WhatsApp) /
su pricopias.casadocopista@hotmail.com

1.5

2. CONDTçÕES GERATS DA PROPOSTA:

2.í - A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão

3. ESPECIFICAçOES/UNIDADES/VALORES:

VALOR TOTAL

Valor global da proposta: R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais)

4. DTSPOS|ÇÔES GERATS:

1

1

2
3

1

1

1

supaycopras MÁeut Âs E st pntMErros LTDA

CxPJ: r&azO.GI,/úr'18
Av. Luís lnácio tuL d. Silv., '376, LoJ. l, S.L 4-!i.nt Madâ 6o,EL

,udcl.o/BA - CEP: t4.S4.241
E-m.ll: supÍiroprâs,car..locDpista@hotm.il.com

ITEÍU DESCRTçÃOTESPECTF. UHDA['E
OE

TEUDA

QTD. VALORI
urúrÍÁR$

t

VALOR
TOTAL

'10 Manutenção corretiva
de impressora pequeno
porte

UNID í00 R$ 150,00 R$ 15.000,00

11 ManutenÉo corÍetiva
de impressora médio
porte

UNID 50 R$ 150,00 R$ 7.500,00

R$ 22.500,00

Têl: lTll 98a41-135/ 36111664

DD
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4.í - Declaramos que o objeto cotado atende todas as exigências do Edital, relativas à

especificação e características, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com todas as
condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

4.2 - Nos preços ofertados estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, taxa de
administração, lucro, encargos trabalhistas e despesas com seguros, frete, mão de obra e
outras necessárias ao cumprimento integral do objeto deste Pregâo e excluídos da composiÉo
dos preços ofeÍtados.

4.3 - O prazo e local de entrega do objeto será de acordo com as exigências do edltal e seus
anexos

4.4 - CUMPRIREMOS TODAS AS EXIGÊNCIAS DO T.R. E DO EDITAL

JuazeiÍo-BA, í2 de maio de 2022

./r/)

JOÃO uNícIUs DE ARAÚJo
REPRESENTANTE LEGAL

CPF No: 109.397.04540

íe.2O.Glr@l-lEnlEdrrtsIElrÍra. úErLD LllâBrr
lrE l.(hhr--'ràrSaACE-+a

supf,ycoptÂs MÁqut as E supRtMEt{ros trDA
CNPI: 1&a20.62/(Im-ú

Av. tlis lnádo Lule dâ Silv., Í{'375, LoF , §.L { - S.nt M:tít. Gon t.
.,uazêlro/BA - CtP: &a.!1O4,2a1

Efi ril: supricoaÍas.cerado.poistôShotmeil,com
Icl: (7.) 98ta1-138s/ t61]1664
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO. BA
SOBRAOINHO.BA

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - PArtE 1 dE í

PREGÃo eternôrtco x' orelzozz
Processo Administrativo No 0ô4/2022

Tipo: REGISTRO DE PREçO
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA

Data de Publicaçáo: 2810412022 15:3?:28

MOVIMENTOS DO PROCESSO
2910412022 í 5:18:0í CADASTRO DE PROPOSTA SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI

2 O1r2O2215t29t30 ALTERAçÃO DE PROPOSTA SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI

09lOSl2O22 í 1:í 3:04 CADASTRO DE PROPOSTA SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA
'910512022 í6:ít:í í CADASTRO DE PROPOSTA VIMAO MAOUINAS ARÂUJO EIRELI - EPP

0t05t2022 í 6:í 0:41 CADASTRO DE PROPOSTA V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA

1Ot05t2O2216t17157 ALTER^çÃO DE PROPOSTA V.C OA ROCHA DTSTRTBUTOORA

í0/05/2022 í6:2 DE PROPOSTA BNB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTOA ME

1otost2022l7:23:49 ALTERAçÃO DE PROPOSTA BNB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS OE INFORMÁTICA LTDA ME

1OlOSl2022 20t33:17 ALTERAçAO DE PROPOSTÂ JOSE MANOEL BRUNO OA SILVA

11tosl2o22 0*2427 aLTERi{çÀo DE pRoposrA vrMAo MAeurNAs ARAUJo ETRELT - Epp
11n5t2022 08;271i7 ALTERAcÃO DE PROPOSTA SUpRycOprAS MAOurr.rA É SUPRTMENTOS LiDÀ

LoTE I . HABILITAçÁo
Rêcarga de Toner SP3í10N, para impr€ssoÍa 35í0SF

vALoREs uN[ÁRtos FrNArs
Item: 1 Unidade: UN Marcâ: Toner SP3500N

Descriçao: Recarga de Toner SP35O0N, para impressora 35'l0SF
Ouantidade: 265 valor Unit.: 38,00

Modelo: 3510SF

Valor Totâl: 10.070.00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final ÍtlE

1 JoSÉ MANoEL BRUNo DA SILVA 004 15.705.083/0001-91 125.20 Sim

2 VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP 082 4'1.994.831/0001{3 33.151,50

38,00

38,50 Stm

3 SUPRYCOPIAS MAQUINAE SUPRIMENTOS LTDA 058 18.420,062/000,I - 18 32,118,00 39,00

4 V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORÂ 085 05.808.979/000142 125,00 46,00

Sim

-5tm

5 BNB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS OE 087 08.692.456i0001-71 125,00 85,01 Sim

DESCIÁSSTFTCADOS

Razáo Sociel Num Documênto OÍeÉa lniclal OÍerta Final uE

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final E

MOVIMENTOS DO LOTE
281042022 í 5:32:28 PUBLICADO

29tO,}t2O22 OStOO|OO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

11tO512022 08t30tOO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

íí10í2022 09:í8:28 DISPUTA

Gerado em: 1110512022 09:48.31 1 de 15
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PREFEITURA i'UNICIPAL OE SOBRADINHO . BA
SOBRADINHO.BA

11tO5/2O22 O9t18t28 LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA (PARTICIPANTE 004) 125,20

1110512022 09118128 LANCE BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS OE INFORMÁTICA LTDA ME í25,00

1110512022 09t18t28 LANCE VIMAO MAQUINAS ARAUJo EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 082) 33.151,í)

1110512022 09118t28 LANCE SUPRYCOPIAS MAQUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 058) 32.í r8,00

11105t2O22 o9t1a28 LANCE V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA (PARTICIPANTE 085) 125,00

11t05t2022 09t20t03 LANCE V.C OA ROCHA DISTRIBUIDORA (PARTICIPANTE 085) 99,00

11105/2022 o9t21t28 LANCE VIMAO MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 082) 98,00

1110512022 o9t21t36 LANCE V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA (PARTICIPANTE 085) 85,00

11t0512O22 O9t22t37 LANCE SUPRYCOPIAS MAQUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 058) E6,00

1110512022 09:23106 LANCE BNB COMÉRCIO DE EOUIPAMENTOS OE INFORMÁTICA LTDA ME 85,0í

11tost2o22 O9121t15 IÂNCE VIMAO MAOUINAS ARÂUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 082) 80,00

1lo5l2o22 O9124t28 LÂNCE V.C DA ROCHA DISTRIBUIOORÁ (PARTICIPANTE 085) 60,00

1 1tost2o22 O9t21t38 LANCE VIMAO MAOUINAS ARÁUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 082) 59,00

11t05t2022 09:25:33 LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA S|LVA (PARTtCTPANTE 0M) 58,00

11lOSl2O22 O9t26tO2 LANCE V.C DA ROCHÂ DISTRIBUIOORA (PARTICIPANTE 085) 46,00

1110512022 O9t26t3s LANCE VIMAO MAQUINAS ARÂUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 082) 42,00

111O512O22 O9.27:11 LANCE SUPRYCOPIÂS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 058) 43,00

11t0st2022 O9t31t21 LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA S|LVA (PARTTCTPANTE 004) ilí,00

1110512022 O9t31129 LANCE VIMAQ MAQUINAS ARÂUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 082) 40,50

11 t05t2022 09t33i28 TEMPO RÂNDÔÍrflCO

11tO512O22 O9t34t52 LÂNCE JOSÉ MANOEL BRUNO OA S|LVA (PARTIC|PANTE 0M) 40,00

1110512022 O9t35tO7 LANCE VIMAO MAOUINAS ARÂUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 082) 39,50

1110512022 O9t35t37 LANCE SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 058) /tí,50

11t15t2022 O9t372A NOTTFTCAçÃO STSTEMA

Os seguintes parlicipantes possuem direito de efetuar iance final e Íechado: PARTICIPANTE 082, PARTICIPANTE 004,
PARTICIPANTE 058

1110512022 O9t37t28 FECHADO í
11n5n022 O9t38t17 LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA S|LVA (PARICIPANTE 004) 38,00

\-,1/05/2022 09:39:18 LANCE VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 082) 38,50

11tO512O22 Ogt39t29 LANCE SUPRYCOPIAS MAQUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 058) 39,00

11t05t2022 O9tt2i28 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

O detentoÍ da mêlhor ofêrta da A dE IANCES é JOSÉ MANOEL BRUNO OA SILVA
1 1 tO5l2O22 O9t1z2a HABILITAçÃO

LOTE 2. HABILITAçÂO
Recarga de Toner SP37í0, paÍa impÍessoÍa 3710SF

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
llem:1 Unidade: UN Marca: Toner SP37'10,

Descíiçãoi Recarga de Toner SP37'10, para impressora 37'l0SF
Ouantidade: 150 Valor unit,: 38.00

cLASSTFTCAçÃO

Modelo: 371oSF

Valor Total: 5.700.00

Razão Social Num Documênto OÍertâ lnicial OÍeía Final E

1 JOSÊ MANOEL BRUNO DA SILVA 061 15.705.083i0001-91 127,20 38.00

2 VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP 053 41.994.831/0001{3 19.065.00 38,50

3 SUPRYCOPIAS MAQUINAE SUPRIMENTOS LTDA 006 18 420,062y0001-18 19.O8O,OO

Sim

S-,
Sim

Gerado em: 11lOSl2O22 O9148i31

41,50
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4 V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORÂ

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO. BA
SOBRADINHO.BA

042 05.808.979/000142 127.00 46,00 Sim

5 BNB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE 018 08.692.456i0001-7't 127.OO 48,00 Sim

DESCLÂSSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oíêrtâ lnicial Oturta Final iiE
INABILITADOS

Razáo Social Num Documento OfeÍta lnicial OÍerta Flnal ÍtilE

MOVIMENTOS DO LOTE

28104,12022 í5:32:28 PUBLICADO

29tO4t2O22 OStOO:.OO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

11t05t2022 0A:30IOO ANÁL|SE DE PROPOSTÂS

'I í105/2022 09:18:28 DISPUTA

1to5l2o22 09i18:.28 LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA S|LVA (PARTTCIPANTE 06í) 127,20

11losl2022 09:18:.28 LANCE SUPRYCOPIAS MAQUINA E SUPRIMENTOS LTOA (PARTICIPANTE 006) í9.080,00

1110512022 O9t18:,28 LANCE VIMAO MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 053) í9.065,00

11lOSl2O22 09t18t2A LANCE V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA (PARTICIPANTE 042) 127,00

1110512022 09118:,28 LANCE BNB COMÉRCIO OE EOUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 127,OO

11lOSl2O22 O9:21t49 LANCE VIMAO MAOUINÂS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 053) í26,00
,I1IO5I2O22 09123:23 LANCE BNB COMÉRCIO DE EOUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME í25,00

1110512022 O9t23131 LANCE V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORÂ (PARTICIPANTE 042) 89,00

1110512022 09123l.58 LANCE BNB COMERCIO DE EOUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 88,00

11losl2022 O9t21t10 LANCE V.C OA ROCHA DISTRIBUIDORA (PARTICIPANTE 042) 70,00

1110512022 09121:19 LANCE BNB COMÉRCIO DE EOUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 69,00

1110512022 O9t21t4 LANCE VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 053) 68,00

11 lO5l2O22 Ogt24t19 LANCE BNB COMÉRCIO DE EOUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 65,00

1110512022 09t25t09 LANCE VIMAO MAQUINAS ARÂUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 053) 64,00

1110 2022 O'I25I23 LANCE BNB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 63,00

1to5t2o22 O9t26tOO LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA (PARTICIPANTE 061) 62,00

11tO512O22 0g':26t07 I-ANCE V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA (PARTICIPANTE 042) 46,00

11to5t2022 09t26i21 LANCE VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 053) 12,OO

1110512022 09126l.22 LANCE BNB COMÉRCIO DE EOUIPAMENTOS DE INFORMÂTICA LTDA ME 60,00

1110512022 O9t27:.20 I-ANCE SUPRYCOPIAS MAQUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 006) /(},00

11IOí2O22 09.27123 LANCE BNB COMÉRCIO OE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME /t8,00

1 1 t0st2t22 09t33t28 TEMPO RANDÔÍú|CO

lí105/2022 09:35:03 LANCE JOSE MANOEL BRUNO DA SILVA (PARTICIPANTE 061)
'10,00

111O512022 O9:.35:.13 LANCE VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 053) 39,50

11tO5t2O22 09135:28 NOÍ|F|CAçÃO SISTEMA
Os segurntes partrcipantes possuem direito de eÍetuar lanc€ final e fechado: PARTICIPANTE 053, PARTICIPANTE 06í,
PARTICIPANTE 006
1110512022 09t35t28 FECHADo í
1110512022 O9t35:.1A LANCE SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPÂNTE 006) 4í,50

íí10í2022 09:39:16 LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA (PARTICIPANTE 061) 38,00

11lOSl2O22 09t39:.31 LANCE VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 053) 38,50

11tO5t2O22 O9t1Ot28 NOÍlFtCAÇÃO STSTEMA

O detentor da melhor gÍeria d€ etapa de lances,é JO

Gerado em: '11 lO5l2O22 09:48:31

SÉ MANOEL BRUNO DA SILVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO. BA

SOBRADINHO-BA

1 1 tOSl2O22 Og : tO i28 HABILITAÇÃO

LoTE 3 - HABTLTTAçÃo
Recarga de Toner SP3710, para imprêssora 371oON

vALoRES utrrÁnros Hlrlrs
Item: 1 Unrdade: UN Marcá: ConÍorme Edital

Descrição: Recarga de Toner SP3710, para rmpressora 371oDN

Quantidade: 150 Valor Unit.i 39,00

Modelo: Conforme Edilal

Valor Total: 5.850.00

cLAssrFrcAçÃo
Razão Soclál Num Documento Oíertâ lnicial Oferta Final líE

1 VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI . EPP 083 41.994.831/0001-03 19.365,00 39,00 Sim

2 JoSÉ MANoEL BRUNo DA SILVA 041 15.705.083/0001-9't 129.20 40,00 Sim

3 SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA 019 í 8,420.062y0001.,I8 19.380,00

4 V C DA ROCHA DISTRIBUIDORA 085 05.808.979/00 o',t 42 129,0O
11{0
46,00

Sim
.
Srm

5 BNB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE 082 08.692.456/0001-71'129,00 48,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Oocumento OÍerta lnicial Ofêía Final ME

INABILITADOS

Razão Soclal Num Documento Oferta lnicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOÍE
2AlO1l2O22 í5:32:28 PUBLICADO

29t042O22 OS:OOtOO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

't í/05/2022 08:30:00 ANÁL|SE DE PROPOSTAS

íí105/2022 09:í8:2E DISPUTA

11IOy2O22 09118128 LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA (PARTICIPANTE 041) 129,20

1110512022 Ogi18:2E LANCE SUPRYCOPIAS MAQUINAE SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 019) 't9.380,00

110512022 O9:18t28 LANCE VIMAQ MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 083) í9.365,00

111Os12022 O9t18i28 LÂNCE V.C OA ROCHA DISTRIBUIDORA (PARTICIPANTE 085) í29,00

11IOy2O22 O9I18I28 LANCE BNB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTOA ME í29,00

11t05t2022 O9t20t1O LANCE V.C DAROCHA OISTRIBUIOOFÁ (PARTICIPANTE 085) 99,00

1110512022 O9:22:OO LANCE VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 083) 98,00

1110512022 Og:23':27 LANCE BNB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS OE INFORMÁTICA LTDA ME 97,00

1110512022 09123:37 LANCE V.C OA ROCHA DISTRIBUIDORA (PARTICIPANTE 085) 80,00

fiN5NO22 O9I21IO3 LANCE BNB COMÉRCIO OE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 79,00

1110512022 O9:.21t21 LANCE V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA (PARTICIPANTE 085) 60,00

1 1 lO5l2O22 O9t21i27 LANCE BNB coMERcro DE EourpAMENTos DE tNFoRMÁTtcA LTDA ME 59,00

1110512022 O9t21t31 LANCE VIMAQ MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 083) 58,00

1110512022 O9I21I37 LANCE BNB COMÉRCIO DE EOUIPAMENTOS OE INFORMÁTICA LTDA ME 57,00

1110512022 O9t25115 LANCE VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 083) 56,00

1110512022 O9t25t27 LANCE BNB coMÉRcIo DE EoUIPAMENToS DE INFORMÁTICA LTOA ME 55,00

1UO5I2O22 09126115 I-ANCE VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 083) 54,00

1110512022 O9t26117 LANCE V.C DA ROCHA DISTRIBUIOORÂ (PARTICIPANTE 085) 46,00

1110512022 09:26:28 LANCE VIMAQ MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 083) 12,00

Gerado em: 11 lO5l2O22 09148:31 4 de '15
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA
SOBRADINHO-BA

11tü5t2022 09t26:.33 LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA (PARTICIPANTE 04',1) 5{',00

1110512022 O9127t21 LANCE SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTOA (PARTICIPANTE 019) tli},00

1110512022 O9I2TI32 LANCE BNB COMÉRCIO DE EOUIPAMENTOS DE INFORMÀTICA LTDA ME
'18,00

11tO5t2O22 09t3113, LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA (PARTIC|PANTE 041) 4í,00

111O5t2022 09:31t4o LANCE VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 083) 40,50

11t05t2022 09133128 TEitPO RANDÔ tCO

11t05t2022 09:35126 LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO OA S|LVA (PARTTCTPANTE 041) 40,00

11t05t2022 Os:35128 NOTIFICAçÃO STSTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE M1, PARTICIPANTE 083,
PARTICIPANTE O,I9

11lOSl2O22 O9t35t2a FECHAOO í
1110512022 O9t35t17 LANCE VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 083) 39,00

\,tí10í2022 09:36:39 LANCE SUPRYCOPTAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTTCIPANTE 019) 4í,í'
11tc,5t2022 O9t1Ot29 NOT|F|CAÇÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP

11 tO5l2O22 09t1,Ot29 HÂBlLlTAÇÃO

LorE 4 - HABtLTTAçÃo
Recarga de Toner SP-377SFNVt X, para imprêssora 3775FNWX

VALoRES UNITÁRIos FINAIS
Item: 1 Unidade: UN MaÍca: Toner SP-377SFNWX

Descriçâo: Recarga de Toner SP-377SFNWX, para impressora 377SFNWX
Ouantidade: 300 Valor Unit.: 38.00

Modelo: 377SFNWX

Valor Íotal: 1 '1.400.00

cLAssrFrcAçÃo
Razão Social Num Oocumênto Ofsíâ lnicial Oturta Final uE

1 JoSÉ MANoEL BRUNo DA SILVA 018 15.705.083/0001-91 123,20 38.00 Sim

2 VIMAO MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP 013 41.994.831/0001-03 36.930,00 38,50 Sim

3 SUPRYCOPIAS MAOUINAE SUPRIMENTOS LTDA 076 18.420,062/0001.18 36,960,00

\- 4 V.C DA ROCHA DISTRIBUIOORA 031 05.808.979/000142 123,00

5 BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS OE 080 08.692.456/0001-71 123.00

4!40
46,00

Sim

Sim

47,OO Sim

6 SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 091 43.299. í 51/0001-03 '123,00 98,99 Sim

DESGLASSIFICADOS

Razâo Social Num Documento Ofeíâ lnicial Oturta Final ME

INABILITADOS

Razáo Social Num Documento Of.rtâ lnicial Oferta Final E

UOVI ENTOS DO LOTE
2AlO4l2O22 í5:32:28 PUBLICADO

29t04t2122 OSiOOIOO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

í1105/2022 08:30:00 ANÁL|SE DE PROPOSÍAS
'I í/05/2022 09:í8:28 DISPUTA

1110512022 O9i18i29 LANCE BNB COMÉRCIO DE EOUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME í23,00

11tO512022 O9i18i29 LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA STLVA (PART|CTPANTE O't8) 123,20

1110512022 O9118t29 LANCE VIMAQ MAOUINAS AFAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 013) 36.930,00

1110512022 09118:.29 LANCE SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI (PARTICIPANTE í23,00

Gerado em: 11lOSl2O22 09,48:.31 5 de í5
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PREFEITURA ÍUIUNIGIPAL OE SOBRADINHO - BA
SOBRADINHO-BA

1110 2022 O9t18t29 LANCE SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 076) 36.960,00

1110 2022 O9t18t29 LANCE V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA (PARTICIPANTE 031) 123,00

1110 2022 O9t19t18 LANCE SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI (PARTICIPANTE 120,00

1110512022 O9t2Ot18 LANCE V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA (PARTICIPANTE 031) 99,00

1110512022 o9t20':! I-ANGE SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMÂTICA EIRELI (PARTICIPANTE 98,99

11105t2O22 09120:56 LANCE V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA (PARTICIPANTE 031) 85,00

1110512022 09t22:09 LANCE VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 013) 84,00

1110512022 09123':32 LANCE BNB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTOA ME 83,00

1110512022 o9t23:43 LANCE V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA (PARTICIPANTE 031) 70,00

1110512022 09124':07 ljNCE BNB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 69,00

11t0 2022 09125:21 LANCE VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 013) 68,00

11IO5I2O22 09125':31 LANCE BNB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 67,00

1110512022 09t25:1O LANCE VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARÍICIPANTE 013) 66,00

1110512022 09125145 LANCE BNB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 65,00

1110512022 O9t26t12 LANCE VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 013) 6.t,00

1110512022 O9t26t23 LANCE V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA (PARTICIPANTE 031) /15,00

1110512022 09t26131 LANCE VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 013) 12,O0

1110512022 O9t27:.02 LANCE JOSE MANOEL BRUNO DA SILVA (PARTICIPANTE 018) í,,00
1110512022 09t27:3O LANCE SUPRYCOPIAS MAQUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 076) 43,00

1110512022 091,271,12 LANCE BNB COMERCIO DE EOUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 17,O0

111O5t2022 o9:.33i29 TEMPO RANDÔ rCO

11tO5/2O22 O9t35t1, LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA S|LVA (PARTTCTPANTE 018) /t0,00

1110512022 O9t36t11 LANCE VIMAQ MAQUINÂS ARAUJO EIRELI- EPP (PARTICIPANTE 013) 39,50

11lOSl2O22 O9t38t29 NOTIFICAçÃO SISTEMA
Os seguintes participântes possuem direito de efetuar lance final e Íechado: PARTICIPANTE 013, PARTICIPANTE 0'18,
PARTICIPANTE 076
1110512022 O9t38t29 FECHADO í
1í'to5r2022 o9t39t32 LANCE JOSÉ MÂNOEL BRUNO DA S|LVA (PARTTCTPANTE 018) 38,00

11lOSl2O22 O9t39t4. LANCE VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 013) 38,í'
11tO5t2O22 O9t13t29 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

O detentor da melhoÍ oferta da etapa de lances é JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA
1 1 t0sl2022 09113129 HÂBlL|TAçÁO

LOTE 5 - HABILITAçÃO
Recârga dê Toner TN660 / TN2370, para impressora Brother DCP-L2540DW

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unrdade: UN Marca: Toner TN660 / TN2370
DescriÉo: Recârga de Toner TN660 / TN2370, para impressora Brother DCP-L2540OW
Quantidade: 60 Valor Unit,:22,00

Modelo: DCP-12540DW

Valor Total: 1.320,00

cr-AssrFrcAçÃo
Ra.rão Social Num Documênto OfêÍta lnicial Oíerta Final ME

1 JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA 041 15.705.083/000't -91 88,70 22,OO Sim

2 VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP 065 41.994.831/0001-03 5.322.00 24,OO Sim

3 SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA 067 18.420.06i,000 l -18 5,322.00 25,OO

Gerado em: 1 1lO5l2O22 09:48:31

037 08.692.456/0001-71 88,00 27,OO

6de15

4 BNB COMERCIO DE EOUIPAMENTOS DE

Sim
^.stm



.i3! 384

5 V-C DA ROCHA DISTRIBUIDORA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBR.ADINHO - BA
SOBRADINHO.BA

064 05.808.979/000142 88,00 29,99 Sim

6 SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMÂTICA 086 43.299.'t51/0001-03 88.00 30,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documênto Oferta lniclal Oferta Finsl ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documênto OÍêrta lniclal OÍêÉa Final ÍUlE

MOVIMENTOS DO LOTE
28104/2022 l5:32:28 PUBLICADO

29t01t2022 OStOOtOO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

11tO512022 08t30tOO ANÁLISE OE PROPOSTAS
I í/05/2022 09:18:29 DISPUTA

1lO5l2O22 O9:.18:29 LÂNCE SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTOA (PARTICIPANTE 067) 5.322,00

11tO512O22 09:18129 LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA S|LVA (PARTTCTPANTE 041) 88,70

1110512022 O9t18.29 LANCE SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI (PARTICIPANTE 88,00

1110512022 09'14t29 LANCE VIMAQ MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 065) 5.322,OO

11lOSl2O22 09:.18:.29 LANCE V.C DA ROCHA DISTRIBUIOORÂ (PARTICIPANTE 064) 88,00

1110512022 09118i29 LANCE BNB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTOA ME 8E,00

1110512022 09:19t23 LANCE SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI (PARTICIPANTE 85,00

1110512022 09:.2Ot23 LÂNCE V.C DA ROCHA OISTRIBUIOORA (PARTICIPANTE 064) 70,00

1110512022 O9t21to1 LANCE SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI (PARTICIPANTE 69,00

11105t2O22 09|21123 LANCE V.C DA ROCHA OISTRIBUIDORA (PARTICIPANTE 064) 55,00

'l1lOSl2O22 09t21t4? LANCE SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI (PARTICIPANTE 50,00

1110512022 O9t22115 LANCE VIMAO MAQUINAS ARÂUJO EIRELI - EPP (PÂRTICIPANÍE 065) 49,00

11tO512022 09123t21 LANCE SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI (PARTICIPANTE /í6,00

11IOy2O22 09:,231,37 LANCE BNB COMÉRCIO DE EOUIPAMENTOS OE INFORMÁTICA LTDA ME 17,O0

11lOSl2O22 09t23t4a LANCE V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA (PARTICIPANTE 064) 40,00

1lO5/2O22 09t21tog LANCE VIMAQ MAOUINAS ARÂUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 065) 39,00

11IOí2O22 09i21i13 LANCE BNB COMÉRCIO DE EOUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 38,00

1110512022 09121i18 LANCE SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI (PARTICIPANTE 35,00

1110512022 09121123 LANCE BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 34,00

1110512022 09t21t36 LANCE SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI (PARTICIPANTE 30,00

1110512022 09121145 LANCE BNB COMÉRCIO DE EOUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 27,O0

1110512022 O9t25t27 LANCE VIMAQ MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 065) 26,00

11tO512O22 09:.26:.4 LANCE V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA (PARTICIPANTE 064) 29,99

1110512022 O9t27 iU LANCE SUPRYCOPIAS MAQUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 067) 25,00

1110512022 09.27 i17 LANCE VIMAQ MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 065) 21,00

11t05t2022 09133129 TErrtPO RANDÔ]ú|CO

11tO5l2O22O9t3/j29 NOTIF|CAçÀO STSTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de eÍetuar lânce final e Íechado: PARTICIPANTE 065, PARTICIPANTE 067
PARTICIPANTE 037
11lOSl2O22 O9t34:29 FECHADO í
11105t2O22 09i39i29 NOT|F|CAçÃO STSTEMA
Os seguintes parlicipantes possuem direito de eíetuaÍ lance final e fechado: PARTICIPANTE 064, PARTICIPANTE 086,
PARTICIPANTE 041

Gerado em: 11 10512022 Ogi4A31 7 de '15
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PREFEITURA i'UNICIPAL DE SOBRADINHO . BA
SOBRADINHO-BA

1110512022 Ogt39t29 FECHADO 2

11t05t2022 O9:10:.O9 LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA STLVA (PARTIC|PANTE 041) 22,OO

11t05t202209t41t29 NOT|FTCAÇÀO STSTEMA

o detentor da melhor oÍeÍta da etapa de lances é JosÉ MANoEL BRUNo oA SILVA
1ttu5no22 O9t,.1.t2g HABILITAçÂO

LOTE 6. HABILITAçÃO
Recarga dê Tonêr CE285A 85A4, para imprêssora LaserJet míí32 tlFP

VALORES UNIÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: Toner CE285A 85A4

Oescriçáo: Recarga de Toneí CE285A 8544, para impressora LaserJet m1132 MFP

Ouantidade: 10 Valor Unit.: 'Í7,00

Modelo: LaserJet ml132 MFP

Valor Total: 170,00

cLASSTFTCAçAO

Razão Social Num Documento cÍêna lnicial ofêrta Final ÍúE

1 JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA 030 15.705.083/0001-91 56.67 17,00 Stm

2 VIMAO MAQUINAS ARÂUJO EIRELI - EPP M7 41.994.831/0001-03 566,00 17,80 Sim

3 SUPRYCOPIAS MAQUINA E SUPRIMENTOS LTDA 029 18.420.062,0001.18 566.70

4 BNB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE 025 08.692.456/0001-71 56,00
17's9
22,OO

Sim

Sim

5 V-C DA ROCHA DISTRIBUIDORA 013 05.808.979/000'!-42 56,00 30.00 Sim

6 SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 076 43.299.'151/000143 56,00 35,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oíerta Final ME

INABILITADOS

Razáo Social Num Documento OÍeÍta lnicial Ofêrta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE

2Alo42O22 í5:32:28 PUBLICADO

29/O/U2022 O8:OO:OO RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

\- í 1/0í2022 08:30:00 ANÁL|SE DE PROPOSTAS

í110í2022 09:íE:29 DISPUTA

1110512022 O9t18t29 LANCE SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 029) 566,70

1',UO5t2O22 Ogt18;29 LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA S|LVA (PARTTCTPANTE 030) 56,67

1110512022 09t18t29 LANCE SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI (PARTICIPANTE 56,00

11105t2O22 09t18129 LANCE VIMAO MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANÍE 047) 566,00

1110512022 O9t18t29 LANCE V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA (PARTICIPANTE 013) 56,00

1110512022 O91fi1,29 LANCE BNB COMÉRCIO DE EOUIPAMENTOS OE INFORMÁTICA LTDA ME 56,00

1110512022 O9t19t27 LANCE SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI (PARTICIPANTE 55,00

1110512022 Ogt2OtzA LANCE V.C DA ROCHA DISTRIBUIOORÁ (PARTICIPANTE 013) 50,00

111O512O22 O9:21:11 LANCE SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI (PARTICIPANTE ,í9,00

11lOg2O22 O9t21t3O LANCE V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA (PARTICIPANTE 013) 40,00

1110512022 O9t21t57 LANCE SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI (PARTICIPANTE 39,00

11lOSl2O22 O9t22t53 LANCE VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 047) 38,00

11lOSl2O22 09:.23126 LANCE SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI (PARTICIPANTE 35,00

1110512022 09123113 LANCE BNB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS OE INFORMÁTICA LTDA ME 34,00

Gerado em: l1lO5l2O22 09148131 I de 15
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAOINHO. BA
SOBRADINHO-BA

11lOSl2O22 O9t23:.55 LANCE V.C DA ROCHA OISTRIBUIOORA (PARTICIPANTE 013) 30,00

1110512022 O9121"3O LANCE BNB COMÉRCIO DE EOUIPAMENTOS OE INFORMÁTICA LTDA ME 29,00

1'UO512022 09125:,32 LANCE VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 047) 28,00

1110512022 09125138 LANCE BNB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 25,00

1110512022 O9t25t17 LANCE VIMAQ MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 047) 23,00

1110512022 09125155 LANCE BNB COMÉRCIO DE EOUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTOA ME 22,OO

1110512022 O9t26tOB LANCE VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 047) 2í,00

11l0st2022 09127 i57 LANCE SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 029) 20,00

ÍtOSnO22 O9t28t10 LANCE VIMAQ MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 047) í 9,50

11t05t2022 09133129 TEMPO RANDÔU|CO

1í105/2022 09:36135 LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA S|LVA (PARTTCTPANTE 030) í 8,50

í í/05/2022 09:36:52 LANCE VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 047) í7,80

1110512022 09:37129 NOTIFICAçÃO SISTEMA
Os seguintes pa.ticipantes possuem direito de efetuar lance final e fechado PARTlClPANÍE 047, PARTICIPANTE 030,
PARTICIPANTE 029
11lOSl2O22 O9137t29 FECHADO í
't1to5l2o22 o9taot28 LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA (PARTICIPANTE 030) í7,00

11l0st2022 O9t11i3O LANCE SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 029) í7,90

111O5t2022 O9:12t29 NOTTFTCAçÃO SISTEMA
o detentor da melhor oferta da etapa de lances é JosÉ MANoEL BRUNO DA SILVA

f nín02z o9t12tã HÂB|L|TAÇÃO

LOTE 7. HABILITAçÃO
Rêcarga de ToneÍ CE2E5A 2854, para impressora Laserjet p1 102

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidâde: UN Marc€: Toner CE285A 2854

Oescriçáo: Recârga de ToneÍ CE285A 285A, parzr impÍessora Lase4et pí'102

Quantidade: 12 valor Unit.:20,00

Modelo: Laseriet p1102

Valor Total: 240.00

cLASSTFTCAçÃO

Razáo Social Num Documênto OfeÍta lnicial Oferta Final ME

1 JOSE MANOEL BRUNO DA SILVA 091 15.705.083/0001-91 56.60 20,00 Sim

2 VIMAO MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP 099 41.994.831/0001-03 679,08 21,50 Sim

3 BNB COMÉRCIO DE EOUIPAMÉNTOS OE 043 08.692.456/0001-71 56,00 22,OO Sim

4 V.C DA ROCHA DISTRIEUIDORA 022 05.808 979/0001-42 56,00 Sim

S,m5 SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 036 43.299.151/0001{3 56,00
1q00

35,00

6 SUPRYCOPIAS MAQUINA E SUPRIMENTOS LTDA O74 18.420,062]000 l -18 679,20 679,20 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razáo Soclal Num Documento Oferta lnicial OGrta Final lúE

INABILIÍADOS

Razão Soclal Num Documênto Oíeía lnicial Oferta Finel ME

MOVIMENTOS DO LOTE

281042022 l5:32:28 PUBLICADO

29/0/U2022 08:00:00 RECEPÇÀO DE PROPOSTAS

í110í2022 08:30:00 ANALISE DE PROPOSTAS

Gerado em: 1'llO5l2O22 09:48:31 9 de 15
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAOIT{HO. BA
SOBRADINHO.BA

í í/05/2022 09:í8:29 DISPUTA

11tO512022 O9t18t29 LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA S|LVA (PARTTCTPANTE 091) 5ô,60

11lOSl2O22 O9118t29 LANCE SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI (PARTICIPANTE 56,00

11tOSn022 Ogi18t29 LANCE SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 074) 679,20

11tO512022 09118129 LANCE VIMAQ MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 099) 679,08

11t0512022 09118129 LANCE V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORÂ (PARTICIPANTE 022) 56,00

1110512022 09118129 LANCE BNB COMÉRCIO DE EOUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTOA ME 55,00

íí105/2022 09:19:33 LANCE SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMÂTICA EIRELI (PÂRTICIPANTE 55,00

1110512022 O9t2ot32 LANCE V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORÂ (PARTICIPANTE 022) 50,00

11tOSl2O22 09121.15 LANCE SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI (PARTICIPANTE 49,00

11lOSl2O22 Ogt21t11 LANCE V.C OA ROCHA DISÍRIBUIDORÂ (PARTICIPANTE 022) /O,00

1lOSl2O22 O9t21:52 LANCE SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI (PARTICIPANTE 39,00

1110512022 O9t23t12 LANCE VIMAQ MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 099) 38,00

1110512022 O9t23t3O LANCE SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMAÍ|CA EIRELI (PARTICIPANTE 35,00

1110512022 09..23119 LANCE BNB COMÉRCIO DE EOUIPAMENTOS DE INFORMÀTICA LTDA ME 3/r,00

1110512022 0gt21t00 LANCE VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 099) 33,00

11t0512O22 09t21t00 LANCE V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORÁ (PARTICIPANTE 022) 30,00

1110512O22 09.21l.* LANCE BNB COMÉRCIO DE EOUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 29,00

íl/05/2022 09:26:05 LANCE VIMAQ MAOUINAS ARÂUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 099) 28,00

í í/05/2022 09:28:05 LANCE BNB COMÉRCIO OE EOUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 25,00

1110st2022 O9':28i23 LÂNCE VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 099) 21,50

1110512022 O9I28I3O LANCE BNB COMÉRCIO DE EOUIPAMENTOS DE INFORMÂÍICA LTDA ME 22,00

11tO512O22 O9t28:.15 LANCE VIMAO MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 099) 2í,50

11t}5t2022 09133t29 TEÍúPO RANDÔ rCO

't í/05/2022 09:38:30 NOTIFICAçAO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance Íinal e fechado: PARTICIPANTE 099, PARTICIPANTE 043,
PARTICIPANTE 022
'l í/0512022 09:38:30 FECHADO í

\-,íros/202209:43:30 NoTlFtcAçÃo stsrEMA
Os seguintes participantes possuem direito de eÍetuar lânce final e fechado: PARTICIPANTE 036, PARTICIPANTE 091,
PARTICIPANTE 074

1110512022 O9113t30 FECHADO 2

1110512022 O9t13t57 LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA S|LVA (PARTTCTPANTE 091) 20,00

11tO5t2O22 O9t18t3O NOTTFTCAçÃO STSTEMA

o detentor da melhor oferta da etapa de lances é JosÉ MANoEL BRUNO DA SILVA
lílOí202209:4:30 HABILITAçÃO

LOTE 8 - HABILITAçÃO
RecaÍga de Tonêr 84í768, para impressora Mp200í

VALORES UN|TÁRIOS FINAIS

Gerado em: 1110512022 09:44131

cLASStFTCAÇÃO

Modelo: Mp200'l

10 de 15

Item: 1 Unidade: UN Marca: Toner 841768
Descrição: Rec€rga de Toner 841768, para impressora Mp2001

Ouantidade: 20 Vâlor Unlt.: 90.00 Valor Total: 1.800,00



Razão Social

PREFEITURA ITIUNICIPAL DE SOBRÂDINHO. BA
SOBRADINHO.BA

Num Documento

il-lü38E

Oíeía lniciel Oêrta Final IíE

1 JoSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA 021 1 5.705.083/0001-91 138.90 90,00 Sim

2 BNB COMÉRCIO OE EOUIPAMENTOS DE 064 08 692.456/0001-71 138.00 92.00 Sim

3 VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP 057 41.994.831/000't-O3 2.776,00 121,50

128,80

Sim

4 SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA 063 18,420,062/0001-18 2-778,OO Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OÍorta lniclal OíeÍta Final ilE

INABILITAOOS

Razão Social Num Documênto Ofeíta lnicial Oturta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE

2Blo4,l2022 í5:32:28 PUBLICADO

22 08:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSÍAS

tíloí2022 o8:30:oo aNÁLtsE DE PROPOSTAS

í í/05/2022 09:í8:30 DISPUTA

1í105/2022 09:í8:30 LANCE SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 063) 2.778,O0

'l1tO5l2O22 O9:.18t3O LANCE JOSE MANOEL BRUNO DA SILVA (PARTICIPANTE 021) 138,90

1110512022 O9t18t3O LANCE VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 057) 2.776,O0

íí,05/2022 09:í8:30 LÂNCE BNB COMÉRCIO OE EOUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDAME í38,00

11lOSl2O22 O9t23t19 LANCE VIMAO MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 057) í37,00

1110512022 09:,21158 LANCE BNB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 135,00

1110í12022 O9:.26tOO LANCE VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 057) 130,00

1110512022 09128135 LANCE BNB COMÉRCIO DE EQUiPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTOA ME í29,00

11lOSl2O22 09128119 LANCE VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 057) 128,50

11lOSl2O22 O9t31tOS LANCE SUPRYCOPIAS MAQUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 063) 128,80

í1105/2022 09:33:30 TE PO RANDÔ lCO

1110512022 091,33137 LANCE BNB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 128,00

1110512022 09t33t13 LANCE VIMAO MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 057) 127,50

í1roí202209:36:30 NOTTFTCAÇÃO STSTEMA

Os seguintes participantês possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 057, PARTICIPANTE 064
PARTICIPANTE 063, PARTICIPANTE 021

í 1105/2022 09:36:30 FECHADO í
r'rloí2022 09:36:59 LANCE JOSÉ MANOELERUNO DA S|LVA (PARTTCTPANTE 021) 90,00

1110512022 091371,57 LANCE BNB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 92,00

11t05t2022 O9t11t3O NOTIFTCAçÃO STSTEMA
O detentor dâ melhor oferta da etapa de lances é JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA
11 tOSti2O22 09:11 :30 HABILITAçÃO

LOTE 9 - HABTLTTAçÃO
RecaÍga de Toner 841768, para impressora Mp 2501

VALORES UN|TÁRIOS FINAIS

Gerado emi 1110512022 09148.31

cr-AssrFrcAçÃo

Modelo: MP2501

11 de 15

Item: 1 Unidade: uN Marca: FASTPRINTER
Descriçáo: Rêcarga de Toner 841768, paÍa impressora Mp 2501

Ouantidade: 48 Valor Unit.: 72,00 Valor Total: 3.456,00



PREFEITURÂ ÍUIUNICIPAL DE SOBRÂDINHO. BA
SOBRADINHO.BA

Num Documento

(t í't
t.l ú

OÍerta lnicial OÍertâ Final itE

ú3Eg

Razão Social

1 BNB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS OE 048 08.692.456/0001-71 138,00 72,OO Sim

2 JOSÉ MANOEL BRUNO OA SILVA 030 15 705.083/0001-91 138,90 100.00

3 VIMAO MAQUINAS ARÁUJO EIRELI - EPP 066 41 994.831/0001{3 6.662.40 109.00

Sim
.
srm

4 SUPRYCOPIAS MAQUINA E SUPRIMENTOS LTDA 040 18 420.06270001-18 6.667.20 111,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oíeía Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial Ofêrta Final E

OVIMENTOS DO LOTE

28lot li2022 15132128 PUBLICADO

gtou2o22 oStootoo REcEPçÃo DE PROPOSTAS

fi/0í2022 08:30:OO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

ÍlOSn022 O9t18t3O DISPUTA

1í105/2022 09:í8:30 LANCE SUPRYCOPIAS MAQUINAE SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 040) 6.667,20

11t0512O22 09i18i30 LANCE VIMAQ MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 066) 6.662,40

íílOí2022 Og;,t8;30 LANCE BNB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME í38,00

íí105/2022 09:í8:30 LANCE JOSÉ MANOELBRUNO DA SILVA (PARTICIPÂNTE 030) í38,90

1110512022 O9123t25 LANCE VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 066) 137,00

1110512022 Ogt21t10 LANCE SUPRYCOPIAS MAQUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 040) í/r0,00

1110512022 O9I25IO1 LANCE BN8 COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 135,00

11105112022 09125155 LANCE VIMAQ MAOUINAS ARÂUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 066) 130,00

1',U05t2022 09:.28111 LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA S|LVA (PARTTCTPANTE 030) 120,00

1110512022 09128t27 LANCE VIMAQ MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 066) í í9,50

11tO5/2O22 09t28t28 LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA S|LVA (PARTTCTPANTE 030) 1í9,00

1110512022 09128111 LANCE BNB COMÉRCIO DE EOUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME í í8,00

1110512022 09t28tfi LANCE VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 066) í í7,00

1110512022 o9t30t1o LANCE SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 040) '117,50

1í105/2022 09:33:30 TEÍúPO RANDÔ lCO

1110512022 09133151 LANCE BNB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME í í6,00

1l10í2022 09:33:59 LANCE VIMAQ MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 066) 115,00

11t0512O22 09t37t21 LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA (PARTICIPANTE 030) í í0,00

1110512022 09t37137 I-ANCE VIMAQ MAOUINAS ARÂUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 066) í09,00

1110512022 09137:17 LANCE BNB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 109,50
,11 to5t2o22 o9t11t3O NOTTFICAçÃO STSTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance Íinal e fechado: PARTICIPANTE 066, PARTICIPANTE 048,
PARTICIPANTE O3O, PARTICIPANTE O4O

11lOSl2O22 O9t41t3O FECHADO í
1110512022 09112121 LANCE BNB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTOA ME 72,OO

11tO512O22 O9t42t3O LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA S|LVA (PARTTCTPANTE 030) í00,00

1110512022 O9.13IOA LANCE SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTOA (PARTICIPANTE 040) íí't,00
í 1/05/2022 09:46:30 NOTtFtCAçÂO StSTÊMA
o detentor da melhor oÍerta da etapa de lances é 8NB coMÉRclo DE EoulPAMÉNTos DE INFoRMÁTlcA LTDA ME

l1rO5/202209:46:30 HABILITAçÃO

Gerado em: I IlO5l2O22 09:48131 12 de 15
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO. BA
SOBRADINHO-BA

LOTE 1O . HÂBILITAçÃO
Manutenção corretiva de impressora pêquêno poÉe

VALORES UNlTÁRloS FINAIS
tlêm: 1 Unidade: UN Marca: CONFORME EDITAL
DescriÉo: ManutenÉo corÍetiva de impressora pequeno porte

Quantadade: 100 Valor Unit.: 150,00

Modelo: CONFORME EDITAL

Valor Total: 15.000.00

CLASSIFICAçÃO
Razâo Social Num Documênto Ofêrta lnicial Oferta Final IúE

1 SUPRYCOPTAS MAOUTNA E SUPRTMENTOS LIDA 030 18.420.062y0001-'t8 20.440.00 150.00 Sim

2 JOSÉ MANOEL BRUNO OA SILVA 079 15.705.083/0001-91 2M.40 160.00 Sim

3 VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP 002 41.994.831/0001-03 20 430.00 168.00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razáo Social Num Documênto OÍeÍta lnicial Oturta Final uE

INABILITADOS

Rezão Social Num Documonto OÍeÍta lnicial OfeÉa Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE

28104J2022 l5:32:28 PUBLICADO

29t042O22 OStOOtOO REGEPçÃO DE PROPOSTAS

í í/0í2022 08:30:00 ANÁL|SE DE PROPOSTAS

í í/0í2022 09:í8:30 DISPUTA

í í/0í2022 09:í8:30 LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO OA SILVA (PARTICIPANTE 079) 2U,10

11105t2022 o9t16t30 LANCE SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 030) 20.1,1,o,00

11lOSl2O22 O9t18:.3O LANCE VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 002) 20.430,00

1110512022 O9t23t51 LANCE SUPRYCOPIAS MAQUINAE SUPRIMENTOS LTDÂ (PARTICIPANTE 030) 203,00

11t05t2022 O9t23t54 LANCE VIMAO MAOUINAS ARÂUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 002) 200,00

1110512022 O9t21t5O LANCE SUPRYCOPIAS MAQUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 030) 20í,00

\-r í/0í2022 09:28:20 LANCE SUPRYCOPIAS MAQUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 030) í99,00

1110512022 O9t28t31 LANCE VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI- EPP (PARTICIPANTE 002) í98.50

1íto5no22 o9:.2E;1g LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA S|LVA (PART|C|PANTE 079) í95,00

llo5n022 O9t29tOO LANCE VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 002) í90,00

11t0st2022 O9t31t1O LANCE SUPRYCOPIAS MAQUINAE SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 030) í89,00

1110512022 O9t31t18 LANCE VIMAO MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 002) í88,50

11t05t2022 09133:30 TE PO RANDÔ tCO

11tO5t2O22 C9t37t53 LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA S|LVA (PARTTCTPANTE 079) í70,00

íí105/2022 09:38:06 LANCE VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 002) í 69,50

í í/05/2022 09:39:30 NOT|F|CAçÂO STSTEMA

Os seguintes partiqpantes possuem direilo de efetuar lance finale fechado: PARTICIPANTE 002, PARTICIPANTE 079,
PARTICIPANTE O3O

í í/05/2022 09:39:30 FECHADO í
1110512022 O9t11i21 LANCE VIMAQ MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 002) í 6.8,00

1í10í2022 09:4í :45 LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA S|LVA (PARTTC|PANTE 079) í60,00

111O5t2O22 O9t12t25 LANCE SUPRYCOPIAS MAQUINA E SUPRIMENTOS LTOA (PARTICIPANTE 030) í50,00

11t05t2022 O9t1/:3O NOTtFtCAÇÃO STSTEMA
O detentor da melhor ofeÉa da etapa de lances é SUPRYCOPIAS MAQUINA E SUPRIMENTOS LTDA

Gerado em: 1'llO5l2O22 09:48 31 13 de 15
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO. BA
SOBRADINHO-BA

1 1 tOSt2O22 09 t11t30 HABILITAçÀO

lore rr - xlettmçÂo
ManutenÉo corretiva dê imprêssora médio porte

vALoRES ur{trÁRtos FtNArs
Item: 1 Unidade: UN Mârcâ: CONFORME EDITAI
Descriçáo; Manutençáo corretiva de imDressora médio porte

Quantidade: 50 Valor Unit.: 150,00

cLAssrFrcAçÃo

Modelo: CONFORME EDITAL

Valor Total: 7 500,00

Razão Social Num Documsnto Oíerta lnicial Ofeíâ Final ÍúE

1 SUPRYCOPIAS MAQUINA E SUPRIMENTOS LTDA 026 18.420.062y0001.18 12,940.00 150.00 Srm

2 JosÉ MANoEL BRUNo DA srLVA 021 15.705.083/0001-91 258,80 180.00 Sim

3 VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI . EPP 010 4'1.994.831/0001-03 12.935.00 195.00 Sim

DESCLASSTFTCADOS

Razão Sociâl Num Documento Oísrta lnicial OÍêÍta Final ÍtlE

INÂBILITADOS

Razâo Social Num Documento OÍêÉa lnicial Oteíâ Final ÍíE

MOVIMENTOS OO LOTE

2810412022 15:32:28 PUBLICADO

29t04t2022 OStOOtOO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

íílos/2022 o8:30:oo ANÁLISE DE PROPOSTAS

í l/05/2022 09;18:30 DISPUTA

í í/0í2022 09: í 8:30 LANGE JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA (PART|C|PANÍE 021) 258,80

íí105/2022 09:í8:30 LANCE SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 026) 12.9/r0,00

1110512022 O9t18t30 LANCE VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 010) í2.935,00

1110 2022 09:23136 LANCE VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPÂNTE 010) 2$,00
t1105t2022 09.24:18 LANCE SUPRYCOPIAS MAQUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 026) 2/t9,00

1110512022 O9.25tOO LANCE VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 010) 2/r8,00

1110512022 O9t28t36 LANCE SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 026) 217,00

1110512022 09t29:O5 LANCE VIMAQ MAOUINAS ARAUJO EIRELI- EPP (PARTICIPANTE 010) 245,00

1'll05t2022 O9,29i17 LANCE JOSE MANOEL BRUNO DA SILVA (PARTICIPANTE 021) 2,«1,00

1110512022 09t29:38 LANCE VIMAQ MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 010) 239,00

11lost2022 O9t31t21 LANCE SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTOA (PARTICIPANTE 026) 239,í'
í í/05/2022 09:33:30 TEMPO RANDÔUICO

íí105/2022 09:38:05 LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA S|LVA (PARTTCTPANTE 021) 200,00

1110512022 09138:17 LANCE VIMAQ MAOUINAS ARÂUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 010) í99,00

111051202209111130 NOTIFICAçÀO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem drreito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 010. PARTICIPANTE 021,
PARTICIPANTE 026
1110512022 O9t11t3O FECHADO I
11lOSl2O22 09t11t36 LANCE VIMAQ MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 010) í95,00

1110512022 O9t12tO7 LANCE JOSE MANOEL BRUNO DA SILVA (PARTICIPANTE 021) í80,00

ÍlO5nO22 O9:.12tY LANCE SUPRYCOPIAS MAQUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 026) íít,00

Gerado em: 1 1lO5l2O22 O9:48t31 14 de 15
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PREFEITURA ÍUUNICIPAL DE SOBRADINHO. BA
SOBRADINHO.BA

1',tto5t2o22 o9t16t30 NOTTFTCAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oÍeÍta da etapa de lances é SUPRYCOPIAS MAQUINA E SUPRIMENfOS LfDA
1110512022 O9:.16:.3O HABILITAçÂO

PREGOEIRO: ÍHAC IPÂ

MEMBRO DE APOIO KATI CIA RIVELLI BEZERRA OA SILVA

c
APOIO CHARLTON OEL NOGUEIRA SANTANAT

GeÍado emi '1110512022 09t4A.31 15 de 15

SILVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA
SOBRADINHO.BA

vENCEOORES DO PROCESSO - ADJUDTCAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 016/2022
Processo Admrnistrativo No 064/2022

Tipor REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA l\,4ANGABEIRA

Data de Publicação 2810412022 15:32 28

TOTAL DO PROCESSO: 63.049.50

VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP

LOTE 'l Ouant I 1 Num: 082 38,50 Total: '10

\,,rem: '1 Unidade: UN À.4aÍca ConÍorme Edital N.4odelo. ConÍorme Edrtal

Descflção: RecaÍga de Toner SP3500N. para impressora 35'l0SF

Ouantidade: 265 Valor Unit.: 38,50 Total ltem: 10

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 053 38,50 Total: 5

Item 1 Unrdade: UN túarca. ConÍorme Edital úodelo: Conforme Edital

Descrição: Recarga de Toner SP3710, para rmpressora 37'10SF

Quantidade: '150 Valor Unit.: 38,50 Total ltem: 5

LOTE 3 Quant. 't Num: 083 39.00 Total:s

Item: 1 Unidade: UN Marcar Conforme Edital Modelor Conforme Edital

DescÍição: Recarga de Toner SP37'10, para impressora 371oDN

Quantidade: 150 Valor Unit.: 39,00 Total ltem 5

LOTE 4 Quant.: 1 Num: 013 38.50 Total: 1l

Item: 1 Unidade: UN Marca: Coníorme Edrtal Modelo: Conforme Edital

)escriÇão: Recarga de Toner SP-377SFNWx, para impressora 377SFNWX\,
Quantidade: 300 Valor Unit.: 38,50 Total ltem: '11

LOTE 5 Quant: 1 Num 065 24.00 Íotal: í
Item 1 Unidade: UN lrlarca ConÍorme Edrtal Modelo: ConÍorme Edital

Descrição: Recarga de Toner ÍN660 / TN2370. paÂ impressora Brother DCP-12540DW

Quantidade: 60 Valor Unit.:24,00 Total ltem: '1

LOTE 6 Quant. 1 Num: 047 17.80 Total:

Item: 1 Unidade: UN L4arca Conforme Edital l\íodelo: Conforme Edital

Descrição Recarga de Toner CE285A 8544. para impressora LaserJet m1132 MFP

Quantidade: 10 Valor Unit.: í 7,80 Total lteml

LOÍE 7 Quant: 1 Num: 099 21,50 Total:

Item: 1 Unrdade: UN lúaíca: Confoíme Edital Modelo: Coníorme Edttal

Descriçâo: Recarga de Toner CE285A 2854. para impÍessora Laserlet p1102

Ouantrdade: 12 Valor Unit.: 2í,50 Total ltem.

4í .994.831/000í -03 35.253,50

202,50

202.50

775,00

775.O0

850,00

850,00

550,00

550.00

440,00

440 00

í 78,00

'178.00

258,00

258.00

'1 de3Gerado ern 1310512022 11 A7 03
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - AA
SOBRAOINHO-BA

08.692.4s6/000í -7í s.296,00BNB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
LTDA ME

LOTE I Quant.: 1 Num: 064

Itemr 1 Unidade; UN tr.,taica fAsfpRttttgR
DescÍição: Recarga de Toner 841768, para impressora Mp2001

Quantidade: 20 Valor Unit.:92,00

LOTE 9 Ouant.; 1 Num: 048

Item: 1 Unrdade: UN rufaiia fnSfpnfr'rfÊn

Descrrção: Recarga de Toner 841 768. para impÍessora Mp 2501

Quantidade: 48 Valor Unit.: 72,00

\-SUPRYCOPIAS MAQUINA E SUPNiUEHiOSITOI 18.420.062/0001-18

92.00

I\4odelo N,4P2001

72,00

[,4odelo; MP2501

Total ltem: 1 840.00

Total:3.456.00

Total:1.840,00

Total ltem: 3 456.00

22.500,00

LOTE I0 Quant '1 Num: 030

Item: 1 Unidade: UN t,,tarca: óoltroRl,lÉ gotrnl

Descrição N,4anutenção corretiva de rmpressora pequeno porle

Quantidade: 100 Valor Unit.: 150,00

LOTE 11 Quant.: 1 Num.026

Item: i unioãoe: Úru Marca. CoNFoR[,4E EDITAL

Descrição l\,'tanutenção corretiva de impressora médio porte

Quantidade: 50 valor Unit.: 150,00

150.00 Total: 15.000,00

Modelo: CONFORME EDITAL

Total ltem: 15.000.00

150.00 Total: 7.500,00

úooero: CONf Onrr,íe ÉOrfe1

Total ltem; 7.500.00

Gerado em 13i05i2122 11 A7 03 2de3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAOINHO - BA
SOBRAOIN O.BA

AUTORIDADE: R GIS CLEIVYS PAIO BENTO

PREGOEIRO: THAC A CARLA SILV ANGABEIRA

MEMBRO DE APOIO KATIUCIA RIVELLI BEZERRA DA SILVA

APOIO CHARLTON OEL NOGUEIRA SANTANA

j
u

Gerado em' 131051202211 07:A3 3de3
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PREFEITURÂ HUNICIPAL DE SOBRADINHO. BA
SOBRADINHO.BA

ATA DE SESSAO - ADJUDICAÇAO - Parte 'l de 1

PREGÂo etetnôuco to orotzozz
Processo AdministÍativo No 064/2022

Tipo: REGISTRO OE PREÇO
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA

Data de PublicaÉo: 2810412022 15:32:28

MOVIMENTOS DO PROCESSO
2910{,12022 í 5:í8:0't CÂDASTRO DE PROPOSTA SUPRIPRIME SUPRIMENTOS OE INFORMATICA EIRELI

MENTOS DE II.JFORMATICA EIRELI

Ogl0sl2o22 í í:í3:04 CADASTRO DE PROPOSTA SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA

,9t0512O22 í6;5{:í í CADASTRO DE PROPOSTA VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP

1010512022 í6:í0:,1í CADASTRO DE PROPOSTA V.C DA ROCHA OISTRIBUIOORA

1OtOst2O22 í6:26:04 CÂDASTRO DE PROPOSTA BNB COMERCIO De EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME

1ON5I2O22 16136Á2 CADASTRO DE PROPOSÍA JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA

@DE PRoPoSTA BNB coIr,IÉRCIo oe EoUIPAMENTOS DE INFoRMÃTICA LiDAfvE
10tost2022 20t33|17 ALTERAçAO DE PROPOSTA JOSE MANOEL BRUNO DA SILVA

11n5t2022 O8t2127 ALTERAçãO DE PROPOSTA V|MAQ MAOUTNAS ARAUJO ETRELT - EPP

@JIJPRYCoPIAS MAoUINA E SL,PRNIEI'IToS LIDA
1110512022O9t51t13 ENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia senhores licitantes!
1110512022O9t56t25 ENSAGE PREGOEIRO
A sessão será suspensa, para analise de propostas, e retornara amanha as 14:30hrs!
12J0512O22í5:25:13 ÍíENSAGEtI PREGOEIRO
Boa Tarde senhores licitantes!!
1210512022í7:00:04 MENSAGEiiI PREGOEIRO
Senhores licitantes, solicitamos a proposta realinhada dos senhores, conforme edital

LOTE í . ADJUDICADO
RêcaÍga de Toner SP3500N, para impressora 3510SF

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unrdade: UN Marca: Conforme Edital

DescriÉo: Recarga de Toner SP3500N, para impressora 3510SF
Ouantidade: 265 Valor unit.: 38.50

Modelo: ConfoÍme Edital

Valor Total: 10.202.50

cLASSTFTCAçÃO

Razáo Social Num Documsnto Oíerta lnicial OfBrta Final ME

1 VIMAQ MAQUINAS ARÂUJO EIRELI - EPP 082 41.994.831/000143 33.15'1,50 38,50 Sim

2 SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA 058 ,I8,420 O62yOOOl-,I8 32 ,I18,OO 39,00 Sim

3 V,C OA ROCHA DISTRIBUIDORA 085 05.808 979/000142 ',t25,00 46,00 Sim

4 BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 087 08.692.456/0001-71 125.00 85,01 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento otêrtâ lnicial ofêrta Final E

INABILITADOS

Razáo Social Num Documento Oturta lniclal Oíerta Final HE

Gerado em: 1310512022 1'l:07:O3

004 15.705 083/0001-91 125.20 38,00

1de17

JosÉ MANoEL BRUNo DA SILVA Srm
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAOINHO - BA
SOBRADINHO-BA

MOVIMENTOS DO LOTE

2810112022 l5:32:28 PUBLICADO

2glo1t2o22 oitootoo REcEPçÃo DE PROPOSTAS

1í/05/2022 08:30:00 ANÁUSE DE PROPOSTAS

1 1 tOSl2O22 O9t18'.28 OISPUTA

11tOSl2O22 O9t18t28 LANCE V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORÂ (PARTICIPANTE 085) í25,00

í í/05/2022 09:t8:28 LANCE BNB COMÉRCIO DE EOUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME í25,00

11t05t2022 09t18t28 LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA (PARTICIPANTE 004) 125,20

11tOSl2O22 O9t18128 LANCE SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 058) 32.r í8,00

11105,2022 O9t18t28 LANCE VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 082) 33.í5í,í)
111O5t2022 O9t20tO3 LANCE V.C DA ROCHA OISTRIBUIDORA (PARTICIPANTE 085) 99,00

\-,l1lOSl2O22 O9t2í:28 LANCE VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 082) 98,00

11lOg2O22 09121136 LANCE V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA (PARTICIPANTE 085) 85,00

11t0512o22 09122':37 LANCE SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMÊNTOS LTDA (PARTICIPANTE 058) 86,00

1110512022 09123':06 LANCE BNB COMÊRCIO DE EOUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 85,0í

11t0512O22 09i24i15 LANCE VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 082) 80,00

1110512022 09121:28 LANCE V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA (PARTICIPANTE 085) 60,00

f tOSnO22 O9t21t38 LAI{CE VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 082) 59,00

11t05t2022 09t25t33 LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA (PARTICIPANTE 004) 58,00

11tOg2O22 09t26t02 LANCE V.C DA ROCHA DISTRIBUIOORA (PARTICIPANTE 085) 46,00

111O5t2O22 O9t26t35 LANCE VIMAO MAQUINAS ARÂUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 082) 12,O0

1110512022 Ogt27t14 L NCE SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 058) 43,00

11t05t2022 09t31t21 LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA (PARTICIPANTE 004) 4í,00

11tO512022 O9t31t29 LANCE VIMAQ MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 082) 40,50

11tO512022 09133t28 TE PO RÂNDÔillCO

11tO512O22 O9t3/-t52 LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA S|LVA (PARTTCTPANTE 004) /rc,00

1110512022 O9t35tO7 LÂNCE VIMAO MAOUINAS ARÂUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 082) 39,í'
\-l írO5/2022 09:35:37 LANCE SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 058) 4í,50

111O5t2O22 O9t37:28 NOTTFTCAçÃO STSTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de efetuâr lance Íinal e fechado: PARTICIPANTE 082, PARTICIPANTE 004,
PARTICIPANTE 058
1110512022 O9t37128 FECHADO í
111O5t2O22 09:,38117 LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA S|LVA (PARTTCTPANTE 004) 38,00

'll105/2022 09:39:í8 LANCE VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 082) 38,í'
11lOSl2O22 09:.39129 LANCE SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 058) 39,00

11tü5t2022 O9t12i28 NOTTFTCAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oÍerta da etapa de lances é JOSE MANOEL BRUNO DA SILVA
1 1 lOí2O22 09 t12t28 HABILITAçÃO

12tO5t2O22í5:29:5í tNABtLtÍAÇÃODEPARTTCIPANTE PREGOETRO

JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA inabilitado. Motivo: Balanço Patrimoniâl apresentado, não registrado na junta comeÍcial, indo de
encontro ao que pede o item 9.9.3 do edúal.

12lOSl2O22í5:29:52 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O dEIENIOT dA MEIhOT OfETtA é VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP

1ao5l2o22 l5:30:39 MANIFESTAçÀO OE RECURSOS
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12JO5NO2215I42IO8 RECURSO f,ANIFESTADO JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA
Senhor, pregoeiro o nosso balanço é registrado em cartório, e segundo o item 9.9.3 do edital nâo deixa claro que o balanço só pode
se for registrado na junta, nos dando margem para apÍesentar o mesmo sendo registrado em caÍtório. Sendo assrm entramos com
pedido de Íecurso, levando em conta o que r€ge o edital.

1210512O22 16:.OO:1O OEFERIiIENTO DE RECURSOS

12lOg2O22 16t58t50 MANIFESTAçÃO INDEFERIDA PREGOEIRO

De acordo com o código cível, nos seus Art. 1.179cJc'181, ondediz'... os livros obrigatórios e, seforocaso, as Íichas, antes de
postos em uso, devem ser âutenticirdos no Registro Público de Empresas Mercanüs"

12JO512O22 í 6:59:00 EM ÂDJUDICAÇÃO

1310512022 í'l :07:02 ADJUDICADO

LOTE 2 . AIUUDICADO
Recarga de Toner SP3710, para impressora 37í0SF

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: I Unidade: UN Marca: Conforme Edital

DescriÉo: Recarga de Toner SP3710, para impressora 371oSF

Ouantidade: 150 Valor Unit.: 38,50

Modelo: ConÍorme Edital

Valor Total: 5.775,00

cLASSTFTCAÇÃO

Razão Social Num Documênto Ofsrta lnicial Oferta Final lúE

1 VIMAQ MAQUINAS ARÂUJO EIRELI - EPP 053 41.994 831/0001-03 19.065.00 38,50

2 SUPRYCOPIAS MAQUINA E SUPRIMENTOS LTDÂ 006 ,I8,420.062y0001-18 
19.O8O,OO 41,50

si.
Sim

3 V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA 042 05.808.979/000142 127,O0 46,00 Sim

4 BNB COMÉRCIO DE EOUIPAMENTOS DE 018 08.692.456/000',1-71 127,O0 48.00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Raz ão Social Num Documento Oíerta lniclal OÍerta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial OÍerta Final ilE
JOSE MÂNOEL BRUNO DA SILVA 061 15.705.083/0001-91 127,20 38,00 Sim

ÍÚOVIMENTOS DO LOTE
2AlO4l2O22 í5:32:28 PUBLICADO

2910412022 O8tO0tO0 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

1í105/2022 08:30:00 ANALISE DE PROPOSTAS

í í/05/2022 09:í8:28 DISPUTA

11lOSl2O22 o9t18t28 LANCE V.C DA ROCHA DISTRIBUIOORA (PARTICIPANTE 042) 127,OO

11t0st2022 O9|1E._28 LANCE SUPRYCOPTAS MAOUTNA E SUPRTMENTOS LTDA (PARTIC|PANTE 006) í9.080,00

1110512022 O9:18:2A LANCE JOSE MANOEL BRUNO DA SILVA (PARTICIPANTE 061) 127,20

1110512022 O9t18t28 LANCE VIMAO MAOUINAS ARÂUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 053) í9.065,00

1110512022 O9i18128 LANCE BNB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 127,OO

11tO512O22 O9t21t49 LANCE VIMAQ MAOUINAS ARÂUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 053) í26,00

1110512022 09123123 LANCE BNB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 125,00

11lOSl2O22 09t23131 I-ANCE V.C DA ROCHA DISTRIBUIOORÁ (PARTICIPANTE 042) 89,00

1110512022 09.23158 LANCE BNB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 88,00

111O512O22 09:21:.10 LANCE V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA (PARTICIPANTE M2) 70,00

1110512022 09121119 LANCE BNB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 69,00

11lOSt2O22 Ogi21i14 LANCE VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 053) 66,00

Gerado em: 1310512022 '11:O7:O3 3de17
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1110512022 O9I21I19 LANCE BNB COMÉRCIO DE EOUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 65,00

1110512022 t9t25t0g LANCE VIMAO MAQUINAS ARÂUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 053) 64,00

1110512022 O}I25I23 LANCE BNB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 63,00

11t0st2022 O9t26tOO LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA S|LVA (PARTICTPANTE 061) 62,00

1110512022 09t26:O7 LANCE V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORÂ (PARÍICIPANTE M2) /16,00

1'llOSl2O22 09126:21 LANCE VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 053) 42,O0

1110512022 09126122 LANCE BNB COMÉRCIO DE EOUIPÂMÉNTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 60,00

11tO512022 09t27t20 LANCE SUPRYCOPTAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 006) 43,00

1110512022 09127123 LANCE BNB COMERCIO DE EOUIPAMENTOS OE INFORMÁTICA LTDA ME /l8,00

11tD5t2022 09t33t28 TEÍrlPO RÂNDÔ lCO

í t/05/2022 09:35:03 LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA S|LVA (PARÍTCTPANTE 061) /t0,00

lí105/2022 09:35:í3 LANCE VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 053) 39,50

1110s12O22 O9t35i28 NOTIFICAçÃO SISTEMA

Os seguintes partiqpantes possuem direito de efetuar lanc€ final e fechado: PARTICIPANTE 053, PARTICIPANTE 061,
PARTICIPANTE O06

1110512022 09135128 FECHADO í
1110512022 O9t35t16 LANCE SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 006) 4r,50

íí105/2022 09:39:r6 LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO OA SILVA (PARTICIPANTE 061) 38,00

1110512022 O9t39t31 LANCE VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 053) 38,50

1110512022 O9t{Ot28 NOTIFICAçAO SISTEMA
o detentor da melhor oíerta da etapa de lances é JosÉ MANOEL BRUNO DA SILVA

1 1 lOSt2O22 O9t1Ot28 HABILITAçÃO

12tü5t2022 15129151 tNABtLtrAçÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA inabilitedo. Motvo: Balanço Patrimonial apresentado, náo registrado na junta comercial, indo de
encontro ao que pede o item 9.9.3 do edital

12J0s12O22í5:29:5í NOTIFICAçAO SISTEMA

O detentor da melhoÍ oferta é VIMAO MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP

12t05t2022 r5:30:39 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

1210512022 í6:OO:40 Etí ADJUDICAçÃO

\r,t3lOSl2O22 íí :07:02 ADJUDICADO

LOTE 3 . ADJUDICADO
Recarga de Toner SP3710, para impressora 37í0DN

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: Confome Édital

DescriÉo: Recarga de Toner SP37'10, para impressora 3710DN

Quantidade: 150 Valor Unit.: 39.00

Modelo: ConÍorme Edital

Valor Total: 5.850.00

CLASSIFICAÇÃO
Razáo Soçial Num Documento Oturta lnicial Oturta Final UE

1 VIMAO MAOUINAS ARÂUJO EIRELI - EPP 083 41.994.831/000',t{3 19.365.00 39,00 Sim

2 SUPRYCOPIAS MAQUINA E SUPRIMENÍOS LTDA 019 18.420.062y0001-18 19,380,00 41,50 Sim

3 V,C DA ROCHA DISTRIBUIDORA 085 05.808.979/000142 129.OO 46,00 Srm

4 BN8 COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE 082 08.692.456/000't-71 129,00 48.00 Sim

DESGLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofeía lnicial Oferta Final ÍlE

Gerado em: 1310512022 11:07:03

INABILITADOS
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Num Documonto

',i'l r,0C

OÍêÍta lnicial OfêÉa Final ME

JOSE MANOEL BRUNO DA SILVA 041'15.705.083/0001-91 129,20 40,00 Sim

MOVIÍÚENTOS DO LOTE
28104/2022'l 5:32:28 PUBLICADO

29IO1U2O22 OStOOtOO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

Írc5no22 08t30tOO ANÁLiSE DE PROPOSTAS

11lOSl2O22 09118128 DISPUTA

1110512022 09118128 LANCE BNB COMÉRCIO DE EOUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 129,00

1110512022 O9118t28 LANCE VIMAO MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 083) í9.365,00

11tO5t2O22 O9t18t28 LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA (PARIC|PANTE 041) 129,20

11lOSl2O22 09:18128 LANCE V.C DA ROCHA OiSTRIBUIDORÁ (PARTICIPANTE 085) í29,00

1110512022 O9t18:28 I-ANCE SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 019) í9.380,00

111O512O22 09:.20:1O LANCE V.C DA ROCHA OISTRIBUIDORA (PARTICIPANTE 085) 99,00

11lOSl2O22 O9t22tOO LANCE VIMAO MAQUINAS ARÁUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 083) 98,00

1110512022 09123127 LÂNCE BNB COMÉRCIO DE EOUIPÂMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 97,00

11lo'l2022 O9t23:37 LANCE V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORÂ (PARTICIPANTE 085) 80,00

1110512022 O9I24IO3 LANCE BNB COMÉRCIO DE EOUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 79,00

1110512022 O9t21t21 LANCE V.C DA ROCHA DISTRIBUIOORA (PARTICIPANTE 085) 60,00
,I1IO5I2O22 091,21127 LANCE BNB COMÉRCIO DE EOUIPAMENTOS OE INFORMÁTICA LTDA ME 59,00

1110512022 O9t21131 LANCE VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 083) 58,00

1110512022 091,21:37 LANCE BNB COMÉRCIO DE EOUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 57,00

111O5t2022 O9t25:15 LANCE VIMAQ MAQUINAS AR UJOEIRELI - EPP (PARTICIPANTE 083) 56,00
,I1IO5I2O22 09125127 LANCE BNB COMÉRCIO DE EOUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 55,00

1110512022 O9t26t15 LANCE VIMAQ MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 083) 54,00

1110512022 09:.26117 LANCE V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA (PARTICIPANTE 085) 46,00

1110512022 O9t26t28 LANCE VIMAQ MAQUINAS ARÂUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 083) /r2,00

1to5li2o22 o9126t33 LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA S|LVA (PARTTCTPANTE 041) 50,00

1110512022 Ogi27124 LANCE SUPRYCOPIAS MÂQUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTÊ 019) 43,00

1110512022 09127132 LANCE BNB COMÉRCIO DE EOUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 48,00

Íto5r2o22 09131131 LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA S|LVA (PARTTCTPANTE 041) 4í,00

11l0'l2o22 09131t1O LÂNCE VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 083) /O,í)

11t05t2022 091tr3128 TEMPO RANDÔ lCO

11tO512O22 O9t35t26 LANCE JOSÉ MANOELBRUNO OA S|LVA (PARTTCTPANTE 041) 40,00

11tO5t2O22O9t35t2A NOTIF|CAçÃO STSTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de eÍetuar lance final e íechado: PARTICIPANÍE 041, PARTICIPANTE 083,
PARÍICIPANTE 019
1't105t2022 O9t35t28 FECHADO í
11lOSl2O22 O9135t17 |áNCE VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 083) 39,00

í1105/2022 09:36:39 LANCE SUPRYCOPIAS MÂOUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 019) 4í,í)
11tO5l2O22O9t1Ot29 NOTTFTCAçÀO STSTEMA

O detentoí da melhor oíerta da etapa de lances é VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP

11 lOSl2O22 O9t1Ot29 HABILITAçÃO

12tOy2O22 1 5t29t51 TNAB|LTTAçÃO DE PARTTCTPANTE PREGOETRO

JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA inabilitado. Motivo: Balanço Patnmonial apresentado, não registrado na junta comercral, indo de
encontro ao que pede o item 9.9.3 do edilal.

Gerado em:'l 3lO5l2O22 1 1 :O7 tO3 5 de '17
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12t05t2022 15:30t39 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

12l0sti2022 16tOOt4O EM ADJUDICAÇÃO

13lOSn022 11:O7 tO2 ADJUOICADO

LOTE 4. ADJUDICADO
Rêcarga de Toneí SP-377SFNWX, para impressoÍa 377SFNWX

VALORES UN|TÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marc€i ConÍorme Edital

Oescriçáo: Recarga de Toner SP-377SFNWX, para impressora 3775FNWX

Quantidade: 300 Valor Unit.: 38,50

Modelo: Confoíme Edital

Valor Íotal: 1 í.550,00

cLASSTFTCAçÁO

\, Razão Social Num Documento Ofertâ lnicial Ofêrta Final ME

1 VIMAQ MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP 013 41 .99/í.831/0001 {3 36.930,00 38,50 Sim

2 SUPRYCOPIAS MAQUINA E SUPRIMENTOS LTOA 18 420.062/0001-18 36.960,00 43,00 Sim

3 V.C OA ROCHA DISTRIBUIDORA

076

ogl 05808.979/000142 123,00 46.00 Sim

4 BNB COMÉRCIO DE EOUIPAMENTOS DÊ 080 08.692.456/0001-7'r 123,00 47,OO Sim

5 SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 091 43-299,151/OOOl-03 123,00 98.99 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documênto Ofêrtâ lnicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documênto Oferta lnicial Oturta Final ME

JOSE MANOEL BRUNO DA SILVA 018 15.705.083/0001-9112320 38,00 Sim

MOVIMENTOS DO LOTE

2AlO1l2O22 í5:32:28 PUBLICAOO

29tO4!i2O22 OA:.OO|OO RECEPçÂO DE PROPOSTAS

11t05t2022 08:,30tOO ANÁLISE DE PROPOSTAS

\_ í/05/2022 09:í8:28 DISPUTA

1110512022 09118129 LANCE BNB COMÉRCIO DE EOUIPAMENTOS DE INFORMÁTICÂ LTDA ME í23,00

11t0512O22 09:18129 LANGE JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA (PARTICIPANTE 018) 123,20

1'llosl2o22 09':18t29 LANCE SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI (PARTICIPANTE í23,00

1'llosl2o22 09118:.29 LANCE SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTOA (PARTICIPANTE 076) 36.960,00

1'110512022 Ogi18t29 LANCE VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI- EPP (PARTICIPANTE 013) 36.930,00

11to'l2o22 09t18129 LANCE V C DA ROCHA OISTRIBUIOORA (PARTICIPANTE 031) í23,00

11lOSl2O22 O9t19118 LANCE SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI (PARTICIPANTE 120,00

11tOSl2O22 O9t2Ot18 LANCE V C DA ROCHA OISTRIBUIDORA (PARTICIPANTE 031) 99,00

1110512022 Ogt20t3/ LANCE SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI (PARTICIPANTE 98,99

1110512022 O9t2Ot56 LÂNCE V.C DAROCHA DISTRIBUIDORA (PARTICIPANÍE 031) 85,00

11losl2o22 O9t22tO9 LANCE VIMAQ MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 013) 8/Í,00

1110512022 09123132 LANCE BNB COMÉRCIO DÉ EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 83,00

'l1lO5,,2O22 09123113 LANCE V.C DA ROCHA OISTRIBUIDOR (PARTICIPANTE 031) 70,00

1110512022 O9I21IO7 LANCE BNB COMÉRCIO DE EOUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 69,00

í1lOSl2O22 09125121 LANCE VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARÍICIPANTE 0'13) 68,00

1110512022 09125131 LANCE BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 67,00

Gerado em: 1310512022 'l'1107:O3 6 de 17
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ÍlOSn022 O9t25:.10 LANCE VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 013) 66,00

1110512022 09125145 LANCE BNB COMÉRCIO OE EOUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 65,00

'l1lO5l2O22 09t26112 I-ANCE VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 013) 64,00

1110512022 09126i23 LÂNGE V.C OA ROCHA DISTRIBUIDORA (PARTICIPANTE 031) ,16,00

1110512022 09126131 LANCE VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 013) 42,00

111O5t2022 O9t27tO2 |-ÂNCE JOSÉ MANOEL BRUNO OA S|LVA (PARTTCTPANTE 018) 50,00

11to512022 09t27t30 LANCE SUPRYCOPIAS MAQUINA E SUPRIMENTOS LTOA (PARTICIPANTE 076) 43,00

1110512022 091,27112 LANCE BNB COMÉRCIO DE EOUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 47,00

11tl5t2022 09t33l.29 TE PO RANDÔ tCO

11t05t2022 O9t35tl.,. LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA S|LVA (PARTTC|PANTE 0'18) 40,00

11tOSl2O22 09:.36:.11 LANCE VIMAQ MAQUINAS ARÂUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 0'13) 39,í)
t1to5t2o22 o9t38;29 NOTTFICAçÃO STSTEMA

Os seguintes paíicipantes possuêm direito de eÍêtuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 013, PARTICIPANTE 018,
PARTICIPANTE 076
1110512022 09t3A29 FECHADO 1

11105t2O22 O9t39t32 LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA (PARTICIPANTE 018) 38,00

1110512022 O9t39t,,4 LANCE VIMAO MAQUINAS ARÁUJO EIRELI - EPP (PÂRTICIPANTE 013) 38,fl'

111Os12022 O9i43t29 NOTIFICAÇÀO SISTEMA
o detentor da melhor oíerta da etapa de lances é JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA

1 1 tOSl2O22 Ogt 13t29 HABILITAÇÃO

12JOst2O22í5:29:51 TNABTLTTAçÃODEPARTICTPANTE PREGOETRO

JOSE MANOEL BRUNO DA SILVA inabilitado. Motivo: Batanço Patrimonial apresentado, nâo registrado na lunta comercial, indo de
encontro ao que pede o item 9.9.3 do edital.

12tO5t2O22í5:29:5í NOT|FTCAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta é VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP

12JO5I2O22 í 5:30:39 MANTFESTAÇÃO DE RECURSOS

12tO512O22 í6:00:40 EM ADJUDICAÇÃO

1310512022 í í:07:02 ADJUDICADO

LOTE 5 - ATUUDICADO
Recarga de ToneÍ TN660 / TN2370, para imprêssora Brothêr DCP-L2540Dw

VALORES UN|TÁRIOS FINAIS
Itêm: I Unidade: UN Marca: ConÍorme Edital

DescriÉo: Recaí9a de Toner TN660 / TN2370, para impressora Brother DCP-L2540DW

Ouantrdade:60 Valor Unit.: 24,00

Modelo: Conforme Ed al

Valor Total: 1.440.00

cLASSTFTCAçÃO

Razâo Social Num Documento Oferta lnlcial Oferta Final ilE
1 VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP 065 41.994.831/0001-03 5.322,00 24,OO Sim

2 SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA 067 18,420,062/0001-18 5.322,00 25,00 Sim

3 BNB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE 037 08.692.456/000 í -71 88,00 27 .OO Sim

4 V,C DA ROCHA DISTRIBUIDORÂ 064 05.808.979/000142 88.00 29.99 Sim

5 SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 086 43.299.151/000143 88.00 30,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razâo Social Num Documento Ofêrta lnicial OÍerla Final tlE

GeÍado em: 13lOSl2O22 1'l:07io3

INABILITADOS

7de17



Razáo Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO. BA
SOBRADINHO.BA

Num Documanto

ri:i ir10 3

OiBrtâ lnicial OÍeíta Final UE

JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA 041 15.705.083/0001-91 88.70 22,O0 Sim

UOVIMENTOS DO LOTE

2üO42O22 í5:32:28 PUBLICADO

29tO42O22 OStOO|.Oo RECEPçÃO DE PROPOSTAS

tíloí2022 08:30:oo ANÁLtsE DE PROPOSTAS

í 1/05/2022 09:18:29 DISPUTA

1110512022 09118129 LÂNCE BNB COMÉRCIO DE EOUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 88,00

1110512022 O9t18t29 LANCE SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI (PARTICIPANTE 88,00

Íto5no22 o9t18t2g LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO OA SILVA (PARTTCTPANTE 04l) 88,70

'110512022 O9t18t29 LANCE SUPRYCOPIAS MÂQUINA E SUPRIMENTOS LTDÂ (PARTICIPANTE 067) 5.322,00

1tOSl2O22 O9t18i29 LANCE VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 065) 5.322,00

11lOSl2O22 O9t18t29 LANCE V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORÂ (PARTICIPANTE 064) 88,00

11tO5t2O22 O9t19t23 LANCE SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI (PARTICIPANTE 85,00

11lOSl2O22 O9t20t23 LANCE V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA (PARTICIPANTE 064) 70,00

11lOSl2O22 O9t21tO1 LANCE SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI (PARTICIPANTE 69,00

11lOSl2O22 O9t21:23 LANCE V.C DA ROCHA DISTRIBUIOORA (PARTICIPANTE 064) 55,00

1110512022 O9t21117 LANCE SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI (PARTICIPANTE 50,00

1110512022 O9t22t15 LÂNCE VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI- EPP (PARTICIPANTE 065) /t9,00

1110512022 O9t23t21 LANCE SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI (PARTICIPANTE /rE,00

1110512022 09123137 LANCE BNB COMÉRCIO DE EOUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 47,O0

1110512022 O9-23i4/i LANCE V.C DA ROCHA DISTRIAUIDORA (PARTICIPANTE 064) 40,00

11lOSl2O22 O9t21t09 LANCE VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PÂRr|C|PÂNTE 065) 39,00

1110512022 O9I21I13 LANCE BNB COMÉRCIO DE EOUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 38,00

1110512022 O9t21:18 LANCE SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI (PARTICIPANTE 35,00

1110512022 OgI,21:,23 LANCE BNB COMÉRCIO DE EOUIPAMENTOS OE INFORMÁTICA LTDA ME 34,00

110512022 09t21:36 LANCE SUPRIPRIME SUPRIMENTOS OE INFoRMATICÂ EIRELI (PARTICIPANTE 30,00

í í/05/2022 09:24:45 LANCE BNB COMÉRCIO DE EOUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 27,00

11lOSl2O22 09:.25t27 LANCE VIMAQ MAOUINAS ARÂUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 065) 26,00

11tost2o22 Ogi26taB LANCE V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORÂ (PARTICIPANTE 064) 29,99

1110512022 09127 tY LANCE SUPRYCOPIAS MAQUINAE SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 067) 25,00

11lOSl2O22 09:27117 LANCE VIMAO MAOUINAS ARÁUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 065) 21,OO

11t05t2022 09:33129 TEMPO RANOôMICO

11lOSl2O22 O9t34t29 NOTIFICAçAO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de eÍetuar lancê fnal e fechado: PARTICIPANTE 065, PARTICIPANÍE 067,
PARTICIPANTE 037

1110512022 O9t34t29 FECHADO í
11tO5t2O22 O9t39t29 NOT|F|CAçÂO STSTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance finale fechado: PARTICIPANTE 0&t, PARTICIPANTE 086,
PARTICIPANTE 041

1í10í2022 09:39:29 FEGHADO 2

11t0512O22 O9t1OtO9 LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA (PARTTCIPANTE 041) 22,O0

11lO5/2O2209:14:29 NOÍrF|CAÇÁO STSTEMA

O detentor da melhor oÍeÍra da etapa de lances é JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA
11lO5/2O22 O9t,4.t29 HABILITAçÀO

Gerado em: 1310512022 '11 :07 iO3 I de 17
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1A0512022í5:29:íl NOÍrFrCAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta é VIMAQ MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP

12JO512O22í5:29:5í TNABTL|TAçÃODEPARTTCTPANTE PREGOETRO

JOSE MANOEL BRUNO DA SILVA inabilitado. Motivo: Balanço Patrimonial apresentado, não registrado na junta comeÍcial, indo de
encontro ao que pede o item 9.9.3 do edital.

12JO5I2O22 15t30t39 MANTFESTAçÂO DE RECURSOS

1210512O22 16|.0O:10 EMADJUDICÂÇÃO

1310512022 íí :07:02 ADJUDICADO

LOTE 6 - AOJUDICADO
Recarga de ToneÍ CE285A 854'[, para impressora LaseÍJet m1í32 MFP

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

\r,tem: 'l Unidade: UN Maíca: Conformê Edital

Descrição: Recarga de ToneÍ CE285A 8544, para impÍessora LaseíJet m1132 MFP

Quantidade: '10 Valor Unit.: '17,80

Modelo. ConÍorme Edital

Valor Total: '178,00

cLASSTFICAçÃO

Razão Soclal Num Documenlo Oferta lnicial Ofêrta Final ÍúE

1 VIMAO MAQUINAS ARAUJO EIRELI .EPP 047 4r.994.83r/0001-03 566,00

2 SUPRYCOPIAS MAQUINA E SUPRIMENTOS LTDA O29 '18.420.0621000 1-18 566.70

17,80

17,90

Sim

Sim

3 BNB COMÉRCIO DE EOUIPAMENTOS DE 025 08.692.456/0001-7't 56,00 22,OO Sim

4 V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA 013 05.808.979/000142 56,00 30,00 Sim

5 SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 076 43.299.151/000143 56,00 35.00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Soclal Num Documento OÍerta lnicial OÍerta Final ME

INABILITAOOS

Razáo Soclal Num Documento Oferta lnicial OfêÉa Final ME

JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA 030 15.705.083/000't -9't 56,67 17,00 Sim

MOVIÍÚENTOS DO LOTE

28l0t t12O22 15i32128 PUBLICADO

2glo1!2o22 OSOOtOO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

íílOí2022 O8:30:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

íí10í2022 09:í8:29 DISPUTA

1110512022 09118129 LANCE BNB COMÉRCIO OE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 56,00

11t0512o22 09118129 LANCE SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI (PARTICIPANTE 56,00

11lO5/2O22 09118129 LANCE JOSÉ MÂNOEL BRUNO DA S|LVA (PARTTCTPANTE O3O) 56,67

1110512022 09118129 LANCE SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 029) 566,70

11lOSl2O22 09t18i29 LANCE VIMAO MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 047) 566,00

1110512022 O9118t29 LANCE V.C DAROCHA OISTRIBUIDORA (PARTICIPANTE 013) 55,00

11lOSl2O22 O9t19i2l LANCE SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI (PARTICIPANTE 55,00

11l0'l2o22 09t202a LANCE V.C DA ROCHÂ DISTRIBUIDORA (PARTICIPANTE 0'13) í,,00
1'llO5l2O22 O9t21111 LANCE SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMÂTICA EIRELI (PARTICIPANTE /t9,00

1'llOSl2O22 09|21:3O LANCE V.C OA ROCHA DISTRIBUIDORA (PARTICIPANTE 0'13) /r0,00

1110512022 @t21t57 LANCE SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI (PARTICIPANTÊ 39,00

1110512022 O9122t53 LANCE VIMAQ MAOUINAS ARÂUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 047) 38,00

GeÍado em: 1310512022 'l1:07103 9 de 17
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1110512022 09123':26 LANCE SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI (PARTICIPANTE 35,00

1110512022 O9I23I43 LANCE BNB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 34,00

11tO5t2O22 09t23t55 LANCE V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA (PARTICIPANTE 013) 30,00

1110512022 O9I21I3O LANCE BNB COMERCIO DE ÊQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 29,00

1110s12022 09125i32 LANCE VIMAQ MAQUINAS ARÂUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 047) 28,00

11 losl2022 O9t25:38 LANCE BNB coMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 25,00

1110512022 O9t25117 LANCE VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 047) 23,00

1110512022 09125155 LANCE BNB coMÉRcIo DE EoUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 22,O0

11to 2022 09126108 LANCE VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 047) 21,00

1110512022 O9t27t57 LANCE SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 029) 20,00

1110512022 O9':2At10 LANCE VIMAQ MÂOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARÍICIPANTE M7) í9,í'
t1to5l2o22 09133:29 TEÍÍPO RÂNDôMICO

1110512022 09:36135 LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA (PARTICIPANÍE O3O) 18,50

í í/05t2022 09:36:52 LANCE VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 047) í7,80

11tO5t2O22 Ogt37t2s NOÍrF|CAçÂO STSTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de eÍetuar lance final e fechado: PARTICIPANÍE 047, PARTICIPANTE 030,
PARTICIPANTE 029
f loíno2z O9t37129 FECHADO í
11tO5t2O22 O9tl0t28 LANCE JOSÉ MANOEL ERUNO DA S|LVA (PARTICTPANTE 030) í7,00

11lOSl2O22 09111t3O LANCE SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 029) í7,90

t1to5l2o22o9t12:.29 NOTTFICAçÃO STSTEMA

O detentor da melhoí oferta da A dE IANCES é JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA

1 1 to5t2022 09 i42t29 HABILITAçÃO

12tO5t2O22r5:29:5í TNABTLTTAçÃODEPARTICIPANTE PREGOETRO

JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA inabilitado. Motivo: Balanço Patimonial apresentado, náo registrado na junta comercial, indo de
oncontro ao que pede o item 9.9.3 do edital.
12tO5/2O22í5:29:5í NOTIFICAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta é VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP

12tO5t2O22 í 5:30:39 ÍTTANIFESTAçÃO DE RECURSOS

\-2JO512O22 í6:00:40 Eil ADJUDICAçÃO

1310512022 lí :07:02 ADJUDICADO

LOTE 7 - ADJUOICADO
Recarga do Toner CE285A 2854, pare imprsssora Lasêrjet p1102

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: 1 Unidade: UN Marca: Conforme Edital

Descriçâo: Recarga de Toner CE285A 2854, para impressora Laserjet p1'102

Ouantidade: 12 Valor Unit.: 21,50

Modelo: Conforme Edital

Valor Total: 258,00

cLASSTFTCAçÃO

Razáo Social Num Documento Oferta lnicial Ofêrta Final E

1 VIMAQ MAOUINAS ARÂUJO EIRELI .EPP 099 41.994.831/0001-03 679,08 21,50 Sim

2 BNB COMÉRCIO DE EOUIPAMENTOS DE 043 08.692.456/000'r -71 56,00 22,OO Stm

3 V C DA ROCHA DISTRIBUIDORÂ 022 05.808.979i000142 56,00 30,00 Sim

4 SUPRIPRIME SUPRIMENTOS OE INFORMATICA 036 43.299.151/0001-03 56,00 35,00 Sim

Gerado em 13lO5l2O22 1 1 :07 tO3

DESCT-ASStFtCADOS

679.20

10 de Í7

5 SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA 074 18.420,062/0001.18 679,20 Sim
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Razão Social

PREFEITURA TiUNICIPAL DE SOBRADINHO . BA
SOBRADINHO.BA

Num Documento Oferta lnicial Ofêíâ Final ilE
INABILITADOS

Razão Social Num Documento OtuÍta lnicial Olerta Final ME

JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA 091 15.705.083/0001-91 56,60 20,00 Sim

ÍUOVIMENTOS DO LOTE
281042022 í5:32:28 PUBLICADO

29tO,/2022 OEtOOtOO RECEPçÂO DE PROPOSTAS

í 1/05/2022 08:30:00 ANALISE DE PROPOSTAS

11 lOSl2O22 O9t18t29 DISPUTA

1110512022 09:18129 LANCE V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA (PARTICIPANTE 022) 56,00
,1tosl2o22 o9t18129 LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA S|LVA (PARTTCTPANTE 091) 56,60

11lOSl2O22 Ogi18'.29 LANCE SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMÂTICA EIRELI (PARTICIPANTE 56,00

11lOSl2O22 O9t18:29 LANCE SUPRYCOPIAS MAQUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 074) 679,20

1110512022 09t18129 LANCE VIMAO MAQUINAS ARÂUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 099) 679,08

1110512022 09118:,29 LANCE BNB COMÊRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 56,00

1í105/2022 09:í9:33 LANCE SUPRIPRIME SUPRIMENTOS OE INFORMATICA EIRELI (PARTICIPANTE 55,00

11tO5t2O22 O9t2O:32 LANCE V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA (PARTICIPANTE 022) í),00
11t05t2022 O9t21:,15 LANCE SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE TNFORMATICA EIRELI (PARTICIPANTE 49,00

11105t2O22 09121t11 LANCE V.C OA ROCHA OISTRIBUIOORA (PARTICIPANTE 022) 40,00

1110512022 O9t21:.52 LANCE SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMAÍ|CA EIRELI (PARTICIPANTE 39,00

11lOg2O22 09123112 LANCE VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 099) 38,00

1110512022 O9123t30 LANCE SUPRIPRIME SUPRIMENTOS OE INFORMATICA EIRELI (PARTICIPANTE 35,00

11IOy2O22 O9123i19 LANCE BNB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTOA ME 34,00

11lOSl2O22 O9t21tO0 LANCE VIMAO MAOUINAS ARÂUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 099) 33,00

111O512O22 O9:21:OO LANCE V.C DA ROCHA DISTRIBUIDORA (PARTICIPANTE 022) 30,00

1110512022 O9I21Iil LANCE BNB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTOA ME 29,00

1tOSl2022 O9t2ôtO5 LANCE VIMAQ MAQUINAS ARÂUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 099) 28,00

1110512022 O9128:,O5 LANCE BNB COMÉRCIO DE EOUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 25,00

1110512022 09128123 LANCE VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 099) 21,50

1110512022 O9128"3O LANCE BNB COMÉRCIO DE EOUIPAMENTOS DE INFORMÁTICÂ LTDÂ ME 22,OO

11t0512022 O9128t45 LANCE VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 099) 21,50

11tD5t2022 09t33129 TEMPO RANDÔ rCO

ír10í202209:38:30 NOTTF|CAçÃO STSTEMA

Os seguintes participantês possuem direito de eíetuar lance finale fechado: PARTICIPANTE 099, PARTICIPANTE 043,
PARTICIPANTE 022

í'l105/2022 09:38130 FECHADO í
í í/05/2022 09:43:30 NOTIF|CAçÃO STSTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 036, PARTICIPANTE 09'1,
PARÍICIPANTE 074

1110512022 O9t13130 FECHADO 2

1110512022 09113157 LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO OA SILVA (PARTICIPANTE 091) 20,00

ííl05t202209:/38:30 NOTIF|CAçÃO STSTEMA

o detentor da melhor oferta da etapa de lances é JosÉ MANoEL BRUNo DA SILVA

11lOSl2O22 O9t18t3O HABILITAçÃO

Gerado em: 13lOSl2O22 1'l:O7:O3 11 de 17
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1AO5I2O22í5:29:5í TNABTLITAçÂODEPARTICIPANTE PREGOEIRO

JOSE MANOEL BRUNO DA SILVA inabilitado. Motivo: Balanço Patrimonral apresentado, não registrado na junta mmercial, indo de
encontÍo ao que pede o item 9.9.3 do edital

121051202215t29t5í NOTTFTCAçÂO SISTEMA

O detentor da melhor oÍerta é VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP

12JO512O221513Ot39 ANIFESTAçÃODERECURSOS

12rOSl2O22 í6:00:/í0 EM ADJUOICAçÃO

1310512022 lí :07:02 ADJUDICADO

LOTE 8 . ADJUDICADO
Recarga dê Tonêr 841768, para impressora Mp200'l

VALORES UN|TÁRIOS FINAIS

\,-têm:1 Unidade: UN

Descrição: Recarga de ToneÍ 841768, para impressora Mp2001

Ouantidade:20 Vâlor Unlt.: 92,00

Marca: FASTPRINTER Modelo: MP2001

Valor Total: 1.840,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial Ofertâ Final llE
1 BNB COMÉRCIO DE EOUIPAMENTOS DE 064 08.692.456/0001-71'138,00 92,00 Sim

2 VIMAO MAQUINAS ARAUJO EIRELI . EPP 057 41.994.831/000143 2.776,00 127 ,50 Sim

3 SUPRYCOPIAS MAQUINA E SUPRIMENTOS LTDA 063 18,420,062/000'I-18 2.778,OO 128.80 Sim

DESCLASSIFICADOS

Raáo Social Num Documenlo Ofêrtâ lnicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão social Num Documento Oferta lnicial Oturta Final ME

JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA 021 15.705.083/0001-91 138.90 90,00 Srm

MOVIÍÚENTOS DO LOTE

2U042O22 l5:32:28 PUBLICADO

ç-.9/0{2022 08:00:oo RECEPçÃO DE PROPOSTAS

1í105/2022 o8;30:OO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

l'l105/2022 09:í8:30 DISPUTA

1'r/05/2022 09;í8:30 LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA S|LVA (PARTTCTPANTE 021) í38,90

í í/05/2022 09:í8:30 LANCE SUPRYCOPIAS MAQUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 063) 2.778,O0

11lo'l2022 09:18t3O LANCE VIMÂO MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 057) 2.776,00

íí105/2022 09:I8:30 LANCE BNB COMÉNCIO OC EQUIPAMENTOS OE INFORMÁTICA LTDA ME 't38,00

11tOSt2O22 o9.23t19 LANCE VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI- EPP (PARTICIPANTE 057) í37,00

1110512022 091211,58 LANCE BNB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS OE INFORMÂTICA LTDA ME í35,00

1110512022 O9t26tOO LANCE VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 057) 130,00

1110512022 O9I2AI35 LANCE BNB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÂTICA LTDA ME 129,00

ítl0$n022 O9t28t19 LANCE VIMAO MAOUINAS ARÂUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 057) í 28,50

íí/0í2022 09;3í:05 LANCE SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS ITDA (PARÍICIPANTE 063) í2E,80

lí10í2022 09:33:30 TE PO RÂNDÔ lCO

1110512022 09133137 LANCE BNA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 128,00

11lOSl2O22 O9133t13 LANCE VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 057) 127,50

Gerado em: 1310512022 11:O7 tO3 12 de 17



,iüi10s

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRÂOINHO - BA
SOBRADINHO-BA

rí105/202209:36:30 NOTTFTCAÇÃO STSTEMA

Os seguint€s participantes possuem drreito de efetuar lance final e íechado: PARTICIPANTE 057. PARTICIPANTE 064,
PARTICIPANTE 063, PARTICIPANTE 021

íí10í2022 09:36:30 FECHADO í
ííloí2022 09:36:59 LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA S|LVA (PARTTCTPANTE 021) 90,00

1110512022 09..371,57 LANCE BNB COMÉRCIO DE EOUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 92,00

11tO5t2O22 O9t41t3O NOTTFTCAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é JOSE MANOEL BRUNO DA SILVA
1 1 lOSl2O22 Os t11 :.30 HABILITAçÃO

12tO512O22 15:29151 TNABTLTTAÇÃO DE PARTTCTPANTE PREGOETRO

JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA inabilitado. Motivo: Balanço Patrimonial apresentado, não regrstrado na junta comercial, indo de
encontro ao que ede o it€m 9.9.3 do edital

12lOy2O22 15129..5í NOTTFTCAçÃO STSTEMA

dEtENtOr dA MEIhOT OÍETIA é BNB COMÊRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÀTICA LTOA ME

121O5t2022 15130139 mAN|FESTAçÃO DE RECURSOS

12JOS12O22 í6:00:40 Eil ADJUDICAçÀO

13105112022 í 1:07:02 ADJUDICADO

LOTE 9. ADJUDICADO
Recarga de Tonêr 84'1768, paÍa impressoÍa Mp 2501

VALORES UN|TÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: FASTPRINTER
DescriÇão: Recarga de Toner 841768, para impressoía Mp 2501

Ouantidadei 48 Valor Unit: 72,00

Modelo: MP2501

Valor Total: 3.456.00

CLASSIFICAçÁO
Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial OíeÍta Final ÍíE

1 BNB COMERCIO DE EOUIPAMENTOS DE 048 08.692.456/0001-71 138,00 72,OO

2 VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP 066 41.99r.831/0001{3 6.662,40 109,00

Sim

Sim

3 SUPRYCOPIAS MAQUINA E SUPRIMENTOS LTOA MO 18,420.0620001-18 6.667,20 11 1,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oíeíta lnicial Ofêrta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OÍeÍta lnicial Oferta Final ME

JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA 030 15.705.083/0001-91 138.90 100,00 Sim

ÍrtovtiitENTos oo LoTE
2810412022 1 5:32:28 PUBLICADO

29tO1!2O22 OStOOtOo RECEPçÃO DE PROPOSTAS

Írc5no22 08t3otüO ÂNÁL|SE DE PROPOSTAS

11lOSl2O22 O9t18t3O DISPUTA

11t05t2022 O9t1A3O LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA S|LVA (PART|CTPANTE 030) í38,90

1110512022 09118130 I-ANCE SUPRYCOPIAS MAQUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 040) 6.667,20

11lOg2O22 09118130 LANCE VIMAO MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 066) 6.662,,10

íí105/2022 09:í8:30 LANCE BNB COMÉRCIO OE EOUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME í38,00

11lOg2O22 O9t23t25 LANCE VIMAO MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 066) r37,00

11lOSl2O22 O9t21t4O LÂNCE SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 040) 140,00

Geíado em: 1310512022 11:07:O3 13 de 17
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1110512022 O9I25IO1 LANCE BNB COMÉRCIO OE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME í35,00

11lOSl2O22 O9125t55 LANCE VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 066) í30,00

Írc5n022 09128t11 I-ANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA (PARTICIPANTE 030) í20,00

11lOSl2O22 09128127 LANCE VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRÉLI - EPP (PARTICIPANTE 066) í í9,íl
11tO5t2O22 O9t28t28 LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA (PARTICIPANTE 030) í í9,00

1110512022 O92AI1í LANCE BN8 COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS OE INFORMATICA LTDA ME í í8,00

1110512022 09128156 LANCE VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANÍE 066) í í7,00

11t0512O22 09i3Ot1O LANGE SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 040) í t7,í,
r í/0í2022 09:33:30 TEMPO RÂNDÔ]í|CO

íIlOí2022 09:33:5í LANCE BNB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS OE INFORMÁTICA LTDA ME í í6,00

íl10í2022 09:33:59 LANCE VIMAO MAQUINAS ARÂUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 066) í í5,00

\,,í/0í2022 09:37:24 LANCE JOSÉMANOEL BRUNO DA S|LVA (PÂRTTCTPANTE 030) í í0,00

1110512022 09137137 LANCE VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 066) í09,00

111O512O22 O9|.37:,17 LANCE BNB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS OE INFORMÁTICA LTDA ME í09,ít
11t05t2022 09:11 :3O NOT|F|CAÇÀO STSTEMA

Os seguintes paÍticipantes possuem diÍeito de efetuar lance final e Íechado: PARTICIPANTE 066, PARTICIPANTE 048,
PARTICIPANTE O3O, PARTICIPANTE O4O

11lOSl2O22 o9|11t30 FECHADO í
1110512022 09112:,21 LANCE BNB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS OE INFORMÁTICA LTDA MÊ 72,00

11tO5/2O22 O9t12t3O LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA S|LVA (PARTTCTPANTE 030) 100,00

íí105/2022 09:43:08 LANCE SUPRYCOPIAS MAQUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 040) í íí,00
í í/0í2022 09:46:30 NOTIFICAç^O SISTEMA
O detentor da melhor oferta da dE IANCES é BNB COMÉRCIO DE EOUIPAMENTOS DE INFORMÀTICA LTDA ME
11lO5/2O22 Ogi16i30 HABILITAçÃO

12tO5t2O22í5;29:51 TNABTLTTAçÂODEPÂRT|C|PANTE PREGOETRO

JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA inebilitado. Motivo: Balanço Patrimonial apresentado, náo registrado na junta comercial. indo de
encontro ao que pede o item 9.9.3 do editrl.
12t05r2022 t5:30:39 ÍúANTFESÍAçÃO DE RECURSOS

'2tOSl2O22 16tOOt1O E ADJUDICAÇÃO

3lOSl2O22 11 tO7 toz ADJUDICADO

LOTE 10 - ADJUDICADO
ManutsnÉo corretiya dê imprêssora poqueno porte

VALORES UN]TÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: CONFORME EDITAL
DescriÉo: Manutenção corretiva de impressora pequeno porte

Quantidade: 100 Valor Unit.: 150,00

Modelo: CONFORME EDITAL

Valor Total: 15.000,00

cl-AssrFrcAçÃo
Razão Social Num Documento Orerta lnicial Oturta Final tlE

1 SUPRYCOPIAS MAQUINA E SUPRIMENTOS LTDA O3O 18,420,062y0001-18 2O.44O.OO 150,00 Sim

2 VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI . EPP 002 41.994.831/000143 20.430.00 168,00 Sim

DESCI.ASSIFICADOS

Razáo Social Num Documento Ofsrta lnicial OíeÉa Final ME

Gerâdo em: 1310512022 11:O7:O3

INABILITADOS

't.4 de '17
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.:)ai1LC

Oturta lnicial OfeÍta Final ilENum Documento

JOSE MANOEL BRUNO DA SILVA 079 15.705.083/0001-91 204.40 160,00 Sim

MOVIMENTOS OO LOTE

28l04ll2022 í5:32:28 PUBLICADO

29tO1t2O22 OS|.OO|OO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

íí105,2022 08:30:00 ANÁUSE DE PROPOSTAS

í í/05/2022 09:í8:30 DISPUTA

ííloí2022 09:í8:30 LANCE JOSÊ MANOEL BRUNO OA S|LVA (PARTTCTPANTE 079) 201,10

111O5t2O22 O9t18t3O LANCE SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 030) 20.4r0,00

1110512022 O9t1at30 LANCE VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANÍE 002) 20.430,00

'110512022 O9t23t51 LANCE SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 030) 203,00

1110512022 09':23151 LAÍ{CE VIMAQ MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 002) 200,00

1110512022 O9t21t5O LANCE SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 030) 20í,00

1110512022 09':28120 LANCE SUPRYCOPIAS MAQUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 030) í99,00

1110512022 O9:.28i34 LANCE VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 002) í98,50

1110512022 O9128t19 LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA S|LVA (PARTTCIPANTE 079) í95,00

111O5t2O22 O9t29tO0 LANCE VIMAO MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 002) í90,00

111O5t2022 O9t31t4,O LANCE SUPRYCOPIAS MAQUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 030) í89,00

1110512022 O9t31:4 LANCE VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 002) í 88,50

11lO5t2O22 O9:.33t30 TEUPO RANDÔ lCO

1110512022 Ost37ts3 LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO OA S|LVA (PARTTCIPANTE 079) í70,00

í í/0í2022 09:38:06 LANCE VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 002) í69,í)
í í/05/2022 09:39:30 NOTTF|CAçÃO STSTEMA

Os segurntes participantes possuem direito de eÍetuar lance ílnal e fechado: PARÍICIPANTE 002. PARTICIPANTE 079,
PARTICIPANTE O30

íí105/2022 09:39:30 FECHADO í
1110512022 O9t41t21 LANCE VIMAQ MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 002) í68,00

\-. í/0í2022 O9:/TI:/I5 LANCE JOSÊ MANOEL BRUNO DA SILVA (PARTICIPANTE 079) r60,00

llosno2z 09112125 I-ANCE SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 030) íít,00
1110512022 09t41.t30 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detenlor da meihor oÍerta dâ etapa de lances é SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA
1 1 tost2o22 og t4:3O HABILITAÇÃO

12105t2O22í5:29;5í |NABTL|TAçÃODEPARTTCTPANTE PREGOETRO

JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA inabilitado. Motivo: Balanço Patrimonial apresentado, não registrado na junta comercral, indo de
encontro ao que pede o item 9.9.3 do edital.
12t05!2O22 r5:30:39 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

1210512022 í6:00:/10 EM ADJUDICAçÃO

13tO5t2O22 í í :07:02 AOJUDICADO

LOTE 1,I - ADJUDICADO
Manutenção corretiva dê impressora médio porte

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: CONFORME EDITAL
DescnÉo: ManutenÉo conetrva de impressora málio porte

Ouantidade: 50 Valor Unit.: 150,00

Modelo: CONFORME EDITAL

Valor Total: 7.500.00

Gerado em: 1310512022 1'l:O7103 15 de 17
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cLASsrFrcAçÃo
Razão Social Num Documênto OÍêrta lniclal OÍerta Finâl UE

1 SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA 026 í 8,420.062/000'I -18 12.940,00 150.00 Sim

2 VIMAO MAQUINAS ARÂUJO EIRELI - EPP 010 41.994.831/0001-03 12 935,00 195,00 Sim

DESCI-ASSIFICADOS

Razão Social Num Documênto Oferta lnicial Ofurta Final ME

INABILIÍADOS

Razão Social Num Documento OÍsÍta lnicial Ofeíta Final UE

JoSÉ MANoEL BRUNo DA SILVA 021 15.705.083/0001-91 258,80 180,00 Sim

UOV|MENTOS DO LOTE
1A|O4/2O22 í5:32:28 PUBLICADO

22 O8:OO:OO RECEPçÁO DE PROPOSTAS

1l/05/2022 08:30:00 ANALISE DE PROPOSÍAS

1í10512022 09:í8:30 DISPUTA

ít/05/2022 09:í8:30 LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO OA S|LVA (PARTTCTPANTE 021) 258,80

íl105/2022 09:í8:30 LANCE SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 026) í2-9lt0,00

íl105/2022 09:í8:30 LANCE VIMAQ MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 0'10) í2.935,00

1110512022 09123t36 LANCE VIMAO MAOUINAS ARÂUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 010) 2í',00
11lo5l2022 O9t21t18 LANCE SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 026) 2/í9,00

íí105/2022 09:25:00 LANCE VIMAQ MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 010) 2/t8,00

1110512022 09t28t36 LANCE SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTOA (PARTICIPANTE 026) 217,00

1110512022 O9t29tO5 LANCE VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 010) 245,00

1110512022 09129117 I-ANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA (PARTICIPANTE 021) 2,«,,00

1110512022 09129138 LANCE VIMAO MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 010) 239,00

111O512O22 O9:31:21 LANCE SUPRYCOPIAS MAQUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANÍE 026) 239,5{'

íí105/2022 09:33:30 TEMPO RAN mrco

\ í/0512022 09:38:05 LANCE JOSE MANOEL BRUNO DA SILVA (PARTICIPANTE 021) 200,00

llOSnOz2 O9t38117 LANCE VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 010) í99,00

1110512022 09:11t30 NOTTFTCAçÃO STSTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance Íinal e fechado: PARTICIPANTE 010, PARTICIPANTE 021,
PARTICIPANTE 026
11t0sn022 O9t11t3O FECHADO í
11lOSl2O22 O9t11t36 LÂNCE VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP (PARTICIPANTE 0'10) í95,00

11tO5!2O22 O9t12tO7 LANCE JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA (PARTTCTPANTE 021) í80,00

11tO512022 O9t12i3Á LANCE SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 026) í50,00

íí105/202209:46:30 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor ofena da etapa de lances é SUPRYCOPIAS MAQUINA E SUPRIMENTOS LTDA
11 lOSl2O22 O9t16t3O HABILITAçÃO

1?,O5I2O22í5:29:5í tNABtLtTAçÃODEPARTTCIPANTE PREGOETRO

JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA inabilitado. Motivo: Balanço Patrimonial apresentado, náo registrado na junta comercial, indo de
encontro ao que pede o item 9.9.3 do edital.

12J05t2O22 í5;30:39 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

1210512022 í 6:00:40 Em ADJUDICAçAO

1310512022 í í:07:03 ADJUDICADO

Gerado em: 13lOSl2O22 11 :07:03 16 de 17
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ArA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 01612022
Processo Administrativo No 0ô4/2022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRÁ

Data de Publicação: 2810412022 15:32:28

LOTE 1 - HOUOLOGADO - 13/0í2022 ll:08:39
Rêcarga dê TonêÍ SP3$0N, para imprêssora 35'l0SF

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
\rdem: 1 Unidade: UN Marca: Conforme Edital

DescriÉo; Rêcarga de Toner SP3500N, para impressora 3510SF

Ouantidade: 265 Valor Unit.: 38,50

Modelo: ConÍorme Edital

Valor Total: í 0.202.50

GLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Docum€nto OieÍta lnicial Ofêrtâ Final ME

1 VIMAQ MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP 082 41.994.831/0001.03 33.151.50 38.50

2 SUPRYCOPIAS MAQUINAE SUPRIMENTOS LTDA 058 18.420.062y0001-18 32.1,I8,00 39,00

Sim

Sim

3 V C DA ROCHA DISTRIBUIDORA 085 05.808.979/000',t42',t25.O0 46,00 Sim

4 BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 087 08.692.456/0001-71 125.OO 85,01 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razâo Social Num Documsnto Oturta lnicial OfeÉa Final ME

INABILITADOS

Razão Sociel Num Documento Ofurta lnicial OfêÍta Final UE

JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA 004 1 5.705.083/0001-91 125,20 38,00 Sim

LOTE 2 - HOilIOLOGÂDO - 13/0í2022 11:08:39
Recarga de ToneÍ SP3710, para imprassora 371oSF

VALORES UNIÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: ConÍorme Edital

DescriÉo: RecaÍga de Toner SP3710, para impressora 371oSF

Quantrdade:150 Valor Unit.: 38,50

Modelo: ConÍorme Edital

Valor Total: 5.775.00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final ÍíE
1 VIMAO MÂOUINAS ARAUJO EIRELI . EPP 053 41.994.831/000't{3 19.065,00 38,50 Sim

2 SUPRYCOPIAS MAQUINA E SUPRIMENTOS LTDA 006 18.420,062/0001.18 ,I9,O8O,OO 4í.50 Srm

3 V C DA ROCHA DISTRIBUIDORÂ 042 05.808.979/000142 127.OO 46,00 Sim

4 BNB COMERCIO DE EOUIPAMENTOS DE 018 08.692 456/0001-71 127,O0 48,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Oocumento Oísrta lnicial Ofêrtâ Final ÍúE

INABILITADOS

Razáo Social Num Documento Olsrta lnicial OfêÍtâ Final ÍíE

Gerado em: 1310512022 11tOBt4O

061 15.705.083/000',1-91 127.20 38,00

1de5

JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA Sim
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LOTE 3 - HOMOLOGADO - í3/0s/2022 í1:08:39
Rêcarga dê Toner SP3710, para impressora 3710DN

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 'l Unidade: UN Marca: ConÍorme Edital

DescriÉo: Recarga de Toner SP3710, para impressora 3710DN

Ouantidade: 150 Valor Unit.: 39.00

Modelo: ConÍorme Edital

Valor Total: 5.850,00

CLASSIFICAçÃO
Razáo Social Num Documênto Oferta lnicial OÍerta Final ME

1 VIMAO MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP 083 41.994.831/000143 19.365.00 39,00

2 SUPRYCOPIAS MAQUINA ESUPRIMENTOS LTOA 019 18,420.062y000 1-18 19.380,00 41.50

Sim

Sim

3 V,C DA ROCHA OISTRIEUIDORA 085 05.808.979/00 0't 42 129,OO 46,00 Sim

\, 4 BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 082 08.692.456/0001-71 129,00 48,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razáo Social Num Documento OfeÍta lnicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documênto Ofurta lnicial Ofêrta Final E

JOSÉ MANOEL ERUNO DA SILVA 041 15.705.083/0001-91 129.20

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 13/0í2022 11:08:39
Recarga dê Tonêr SP-377SFNWX, para impressora 377SFNWX

VALORES UN|TÁRIOS FINAIS

40,00 Sim

llem: 1 Unidade: UN Marc€: ConÍorme Edital

Descrição: Recarga de Toner SP-377SFNWX, para impressora 377SFN\ /X

Ouantidâde: 300 Vâlor Unit.: 38,50

Modelo: Conforme Edilal

Valor Total: 11.550.00

cLASSTFTcAçÃO
Razão Social Num Documênto OGÍta lnicial Oferta Final ME

1 VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI. EPP 013 41.994.831/0001{3 36.930,00 38,50 Sim

2 SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA 076 ,!8,420.062y0001.18 36.960,00 43,00 Sim

3 V,C OA ROCHA DISTRIBUIDORA 031 05.808.979/000',142'123,00 46,00 Sim

4 BNB COMÉRCIO DE EOUIPAMENTOS DE 080 08.692.456/0001-71 123,00 47,OO Sim

5 SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 091 43.299.151/0001-03 123,00 98,99 Sim

DESCI-ASSIFICADOS

Razão Social Num Documênto OfêÍta lnicial OíeÍtâ Final ÍulE

INABILITADOS

Razâo Social Num Documênto OfeÍta lnicial Oferta Final ME

JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA 018 15.705 083/000',t-91 123,20 38,00 Sim

LOTE 5 - HOÍúOLOGADO - 13/0í202211:08:39
RêcaÍga de TonêÍ TN660 / ÍN2370, paÍa imprêssora Brother DCP-L25lloDW

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: 1 Unidade: UN Marca: Conforme Edital

Descriçáo: Recárga de Toner TN660 / TN2370, para impressora Brother DCP-L2540DW

Quantidade: 60 Valor Unit.: 24,00

Modelo: Conforme Edital

veloÍ Totâl: 1.440.00

Gerado em:'l3lo5l2o22 1 1 :08:40 2de5
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cr-ASSrFrcAçÃo
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Flnal ME

1 VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI .EPP 065 41 .994.83'! /0001-03 5.322,00 24,OO Sim

2 SUPRYCOPIAS MAQUINA E SUPRIMENTOS LTDA 067 18.420.062/0001 - 18 5.322.00

3 BNB coMÉRcIo DE EoUIPAMENToS DE 037 08.692.456/0001-71 88.00

25,00

27,O0

Sim

Sim

4 V,C DA ROCHA DISTRIBUIDORA 064 05.808.979/0001-42 88,00 29,99 Sim

5 SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 086 43.299.151/000143 88.00 30,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documênlo Oferta lnicial Ofeíâ Final tlE

INABILITADOS

Razáo Social Num Documênto OÍeÉa lnicial Ofurta Final ME

JoSÉ MANoEL BRUNo DA SILVA 041 15.705.083/0001-91 88,70 22,O0 Sim

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 13/05/2022'11:08:39
Rêcarga de Toner CE285A 8544, paÍa impressora LaserJet m1í32 MFP

vALoREs urrrÁnros rrus
Item: 1 Unidâde UN Marca: Conforme Edital

OescriÉo: Recarga de Toner CE285A 85A4, pare impressora LaserJel m1132 MFP

Ouantidade: 10 Valor Unit,: 17.80

Modelo: ConÍorme Edital

Valor Total: 178.00

cLASSTFTCAçÀO

Razão Social Num Oocumenlo Oferta lnicial Ofeíta Final ME

í VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI- EPP 047 4't .994.831 /0001 43 566,00 17,80 Sim

2 SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA 029 18,420.062y0001-18 566,70 17,90 Sim

3 BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS OE 025 08.692.456/0001-71 56,00 22,00 Sim

4 V,C DA ROCHA DISTRIBUIDORA 013 05.808.979/0001-42 56,00 30.00 Sim

5 SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 076 43.299.151/0001-03 56.00 35,00 Srm

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documênto Ofêrtâ lnicial OfêÍtâ Final ÍUlE

JoSÉ MANoEL BRUNo DA SILVA 030 15.705.083/0001-91 56,67 17,00 Sim

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 13/05/2022 11:08:39
Recarga dê Toner CE285A 2854, para impressora Lasêrjêt p1í02

vALoREs ur,rrrÁRtos rrxals
Itêm: 1 Unidade: UN Marca: ConfoÍme Edital

DescriÉo: Recârga de Toner CE285Â 285A, para impressora Lâseíet p1102

Quantidade: '12 Valor Unit.: 21.50

Modelo: ConÍorme Edital

Valor Total: 258.00

cLASsrFrcAçÃo
Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial Oturta Final ME

1 VIMAO MAQUINAS ARAUJO EIRELI -EPP 099 41.994.831/0001{s 679.08 21,50 Sim

2 BNB COMÉRCIO OE EOUIPAMENTOS DE 043 08.692.456/0001-71 56,00 22,O0 Sim

3 V.C DA ROCHA DISTRIBUIOORÂ 022 05.808.979/0001-42 56,00 30,00 Sim

Gerado em: 13lOSl2O22 1'ltO8:4O

036 43.299.151/0001-03 56,00 35,00

3de5

4 SUPRIPRIME SUPRIMENTOS DÊ INFORMATICA Sim



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO. BA
SOBRADINHO.BA

5 SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA 074 '18.420 062,000,I-18 679,20

c3ü4i6

679,20 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razáo Sociel Num Documento Ofêrta lnlcial Ofeíâ Final irE

INABILITAOOS

Razão Social Num Documento OÍêrta lnicial Oíêía Final ME

JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA 091 15.705.083/0001-91 56,60 20,00 Sim

LOTE 8-HOMOLOGADO - 1310 20221'loB:39
Recarga de Tonsr 84í768, para impressora lúp2001

VALORES UN]TÁRIOS FINAIS
hem:1 Unidade: uN Marca: FASTPRINTER

\ )escriÇão: Recarqa de Toner 841768. para impressora Mp2001v
Ouantidade: 20 Valor Unil.: 92,00

Modelo: MP2001

Valor Total: 1.840,00

cLASSTFTCAÇÃO

Razão Social Num Documento OÍêrta lnlcial Ofêrta Final E

1 BNB COMERCIO DE EQUIPAMENÍOS OE 0ô4 08.692.456/0001-71 138,00 92,00 Sim

2 VIMAO MAOUINAS ARAUJO EIRELI - EPP 057 41 .994.831/0001-03 2.776,00 127,50 Sim

3 SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA 063 18,420.062/0001-18 2.778,00 128,80 Sim

DESCT-ASStFTCADOS

Razáo Social Num Documento Ofertâ lnicial OÍêrta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofeía lnicial OíeÍta Final ME

JOSE MANOEL BRUNO DA SILVA 021 15.705.083/0001-91 138,90 90,00 Srm

LOTE 9 - HOMOLOGADO - 13105120221'12O8t39
RecaÍga de ToneÍ 841768, para impressora Mp 2501

VALORES UNITÁ$OS FINAIS
:1 Unidade: UN Marca: FASTPRINTER Modelo: MP2501

DescriÉo: Recarga de Toner 841768, para impressora Mp 2501

Ouantidade:48 Valor Unit.: 72,00 Valor Total: 3.456,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Ofêrta lnlcial Oferta Final ÍtlE

1 BNB COMÉRCIO DE EOUIPAMENTOS DE 048 08.692.456/0001-71 138.00 72,00 Srm

2 VIMAO MAOUINAS ARÂUJO EIRELI - EPP 066 41.994.831/0001-03 6.662.40 109.00 Sim

3 SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA O4O 18.420.0621000 1-18 6.667,20 11't,00 Sim

DESCT-ASStFtCADOS

Razão Social Num Documênto Oíêrta lnlcial OÍeÍta Final ilE
INABILITADOS

Razão Social Num Oocumênto OÍorla lnlcial OíêÍta Final ilE

Gerado em: 1310512022 1 1 tO840

100.00

4dê5

JOSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA 030 15.705.083/0001-9't 138,90 Srm

LOTE í0 - HOÍúOLOGADO - 13105/202211:08:39
Manutenção corrêtiva d€ impressora pêquêno porte
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vALoRES uNtrÁRtos FrNArs
Item: 1 Unidade: UN Marc€: CONFORME EDITAL

OescriÉo; ManutenÉo conetiva de impressora pequeno poíe
Quantidade: '100 Vâlor Unit.: 150.00

Modelo: CONFORME EDITAL

Valor Total: 15 000,00

cLASsrFrcAçÃo
Razão Social Num Documento Oferta lniclal Ofêrta Flnal ME

,1 SUPRYCOPIAS MAOUINA É SUPRIMENTOS LTDA O3O 18,420,062/0001-18 2O,44O.OO 150.00 Sim

2 VIMAQ MAQUINAS ARAUJO EIRELI . EPP 002 41 .994.831/0001-03 20.430,00 168,00 Srm

DESCI-ASSIFICADOS

Razão Social Num Documênto Ofsrta lniclal Oíerta Final ME

INAAILITADOS

\,, Razão Social Num Documênto Ofurta lnicial Ofêrta Final HE

JoSÉ MANoEL BRUNo DA SILVA 079 15.705.083/0001-91 204,40 160,00 Sim

LOTE 1í - HOTIOLOGADO -,3105/2022 1í:08:39
Manutênção corÍetiva de impressoÍa médio poÉs

vALoREs ulrÁnlos rtnlts
Item: 1 Unidade: UN Marca: CONFORME EDITAL

DescriÉo. ManutenÉo corretiva de impressora médio porte

Ouantidade: 50 Valor Unit.: 150.00

Modelo: CONFORME EDITAL

Vâlor Total: 7.500,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento OfeÍtâ lniclal OíeÉa Final ME

1 SUPRYCOPIAS MAOUINA E SUPRIMENTOS LTDA 026 18.420,06210001-18 12.940,00 150.00 Sim

2 VIMAO MAQUINAS ARAUJO EIRELI - EPP 010 41 .994.83r /0001-03 12.935,00 195.00 Srm

DESCLASSIFICADOS

Razáo Social Num Oocumênto OfsÍta lnicial Oturta Final ME

INABILITADOS

Razáo Social Num Documento Ofêrtâ lnicial Ofêrta Final ME

JoSÉ MANOEL BRUNO DA SILVA 021 15.705.083/0001-91 258.80 180,00 Sim

AUTORIDADE: SAMPAIO BENTO

Gerado em: 1310512O22 11:Oa:40 5de5
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS
MUNICIPIO DE SoBRADINHo - BA

N.o o5E20A2

ttuNtclptO DE SOBRADINHo - BA com sede no (a) Av. José Balbino de souza, s/no, centro,
Sobradinho/BA - CEP no. 48.925-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 16.444.80410001-10, neste
ato representada pelo Prefeito(a), S(a). REGIS CLEIVYS SAIIPAIO BEÍ{TO, inscÍito no CPF no

002.905.395-10 e portador do RG n" no 866398970 SSP/BA, considerando o julgamento da licitagão
na modalidade de pregão, na forma olêtônica, para REGTSTRO DE PREçOS n' 01612022,
Procêsso Admlnistrativo Of4l202i2, RESOLVE rêgistrar os preços da empresa VIXIAQ MAOUINAS
ARAUJO EIRELI - EPP, pêssoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 03, 9, Quadra s11 -
Centro - Sobradinho/BA. CEP:48925400, inscrita no CNPJ/MF sob no.4í.994.831/000'1-03, neste
ato representada pelo Sr. ltamaÍ da Costa Vielra, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física (CPF)
sob o n' 479.109.92+91 e portador do RG n" 1078263 SSP/PB, atendendo as condições previstas
no edital, sujeitando-se as partes às noÍmas constantes na Lei no 8.666, de 2í de junho de 1993 e
suas alteraçóes, no Decreto n.o O45/2016, e em conformidade com as disposiçôes a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objsto o rêgistro de preços para a eventual contratação de empresa
para prestação de serviço de recarga de cartuchos, remanufatura de toners e manutenção
corretiv€/preventiva de impressora multifuncional, aspecificados no item 1.2 do Termo de Referência,
anexo ll do edital de Pregão no 0l612022, quê é parte integrantê desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcriÉo.

2. DOS PREçOS, ESPECTFICAçoES E QUANTTTATTVOS

2.1. O preço registrado, as especificaç6es do objeto e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) sáo as que seguem:

CNPJ n.'í6.4+í.804/000í-í0 r Ay. Joqó Bâlblno de Souzã, S/N I Fone: (074] 35383030
Sob6dlnho - Blhla, E{Illll: llclt ca@sobradlnho.b!.gov.br

UNID 265 R$ 38,s0 R$01
Rêcarga de Toner SP3500N, para

impressora 3510SF

UNID 150 R$ 38,5002
Recarga de Toner SP3710, para

impressora 3710SF
R$

UNID 15003
Recarga de Toner SP371 0, para

impressora 371oDN
R$ 39,00 R$

04
Recarga de Toner SP-377SFNWX,

para imprêssora 377SFNWX
UNID 300 R$ 38,50 R$

05
Recarga de Toner TN660 / TN2370,

para impÍessora Brother DCP-
L2540DW

UNID 60 R$ 24,00 R$

06
Recarga de Toner CE285A 8544, para

impressora LaserJêt m1132 MFP
UNID 10 R$ 17,80 R$
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07
Recarga de Toner CE285A 285A, para

imprassora Laserjet p1 1 02
UNID 12 R$ 21,50 R$

VALOR TOTAL REGISTRADO R$ 352Í1,50 (trlnta e clnco mil duzentos e cinquenta e três
Íoala ê clnquenta cântavos)

2.2. A listagem do cadastro dê rêserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Atra.

3. DAADESÃOÀATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administÍaÉo pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerênciador, desde qu€ devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892,
de 2013.
3.1.1. A manifestaçáo do órgáo gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras eíeras federativas, fica condicionada à realizaçáo de
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o
ganho de eÍiciência, a viabilidade e a economicidade para a administraçáo pública federal da
utilizaÉo da ata de registro de preços.
3.2. Caberá ao fomecedor beneficiário da Atra de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitaÉo ou não do fomecimento, desde que êst6 fomecimento não
prejudique as obrigaçôes anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
3.3. As aquisições ou contÍataÉes adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, ao máximo clnquenta poÍ cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e rggistrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
3.4. As adesões à âta de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro. do quantitativo de
cada item registrado na atia de regisho de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantês que eventualmente aderirem.
3.4.'l . Tratando-se de item Exclusivo para microempresas e emprêsas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no aÉigo 34 da Lei n' 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesáo caso o valor da contratação pretendida pelo adeÍente, somado aos valores das
contrataçõês já previstias para o órgâo gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite dê R$ 80.000,00 (oitêntia mil reais).
3.5. Ao órgão não participants que aderir à ata competem os atos relativos à cobrançê do
cumprimento pelo fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaÉo, observada a
ampla defesa e o contraditório, dê eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as oconências ao órgão
gerenciadoÍ.
3.6. Após a aulotizaÉo do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contrataÇão
solicitada em até noventia dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional ê justificadamente, a pronogaÉo do
pÍazo parc efêtivaÉo da confabÉo, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não participante.

4. VALIOADE DAATA

4.1. A validade da Ata d€ Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não
podendo ser pronogada.

CHPJ n.ô í 6.4r14.ülru0o0í.í 0 a Av. Joúá Balbino de Souza, Sn{ C Fone: (074) 35383030
Sobradlnho. B.hia/ Efi8ll: llctLca@3obradlnho.ba.gov.br

tÇ4w
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previstas no art. 20 do Decreto no 7.8921201
para cancelamento do Íegistro do fomecedor

(i i^ t.la')JVTLV

3, dada a necessidade de instauraÉo de procedimento ,"

;K
Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Sobradinho

5. REVISÃO E CANCETÂTENTO

5.1. A Administra@o realizará pêsquisa de mercado periodicamente, êm inteÍvalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2. Os preços registÍados podeÍão ser rêvistos em deconência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que elêve o custo do objeto Íegistrado, cabendo à AdministraÉo
promoveÍ as negociações junto ao(s) fomecedo(es).
5.3. Quando o preço registado tomar-se supêrior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administraçáo convocará o(s) Íomecedo(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pêlo mercado.
5.4. O fomecêdor que náo acoitiar reduáÍ sêu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicaÉo de penalidade.
5.4. í . A ordem de classificaçpo dos fomecedores que acsitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificaçáo original.
5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos prêços registrados e o fomecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.5.1. Iiberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocorra antes do pedido
de fornecimento, ê sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
5.5.2. convocar os demais fomecedoÍes para assegurar igual oportunidade de negociaÉo.
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogaÉo desta
ata de registÍo de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençáo da contratação mais
vantajosa.
5.7. O registro do fomêcêdor será cancelado quando:
5.7. í . descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7 .2. não retirar a nota ds €mpenho ou instrumento equivalente no prazo estabelêcido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
5.7.3, não acêitar reduzir o seu prêço rêgistrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado; ou
5.7.4. sofrer sanÉo administrativa cujo sfeito tome-o proibido de celebÍar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) paÉicipante(s).
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7 .2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá oconer por fato supervenient€, deconente de caso
fortuito ou forçê maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
5.9.1. por raáo de interesse público; ou
5.9.2. a pedido do fomecedor.

6. DAS PENALIOADES

6.'l . O descumprimento da Ata de Regisbo de Preçps ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
6.í.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para regisho de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente,.
6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicaÉo das penalidades deconentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de r€gistro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às confataçóes dos órgáos participantês, caso no qual cabeÍá ao
respectivo órgão participante a aplicaÉo da p€nalidade.
6.3. O órgão participante deveÉ comunicaÍ ao óÍgáo gerenciador qualquer das oconências

,#w

CNPJ n.c 16.444.80/U0001-í 0 ú Av. Jo€á Balbino de Souza, S,/N E Fonô: (074) 35383030
SobEdlnho - Bahla/ Eír.ll: llcÍtlcro@obr.dinho.ba.goy.br
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7. coNDrçôEs cERAts

7.1. As condições gerais do fomecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigaçõ€s da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 10 do art. 65 da Lei no 8.666/93, nos teÍmos do art. 12, §1o do
Decreto no 7.892113.
7.3. A ata de realização da sessão pública do píegão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotrar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do cêrtame, será
anexada a estra Ata dê Regisfo de Preços.
7.4. PaÍa firmezd e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Sobradin 13 de maio dé 22

tuNtc PK)D NHO'BA
REGIS CLEÍVYS

PreÍeito
PAIO BENTO

co Í E

ITAMAR DA COSTA

*
i-Â!

{ry

\- TESTEMUNHAS:

VIEIRA:4791099

pal

VIMAO TIAQUINÂS ARAUJO EIRELI . EPP
Itamar da Costa Vieira

ADi'lNISTRADOR
CONTRATADO

",fu*-1-
Nome:
CPF/MF n.o
2-
Nome:
CPF/MF n.o

oô q;t 3tr-.li

L2tt 5 7Lt 1',)5 I )

CNPJ n.c í 6.4+t.80/U0O0í -10 ! Av. Jo.ó B.lbino d. Souza, SrN tr Fonq: (07l|) 353E-3030
Sobrrdlnho - Bahla, E<nlll: llclt ca@3obndinho.ba.gov.bÍ
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS
uuntclpto DE SoBRADTNHo - BA

N..0il12022

mUltCiplO oE SOBRADINHO - BA com sede no (a) Av. José Balbino de Souza, s/no, Centro,
Sobradinho/BA - CEP no.48.925-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 16.'144.804/000í-10, neste
ato representada pelo Prefeito(a), S(a). REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no CPF no

002.905.395-10 e portadoÍ do RG n' no 866398970 SSP/BA, considerando o julgamento da licitação
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO OE PREçOS no 01612022,
Processo Administrativo 06412022, RESOLVE registrar os preços da empresa BNB COMÉRCIO
DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁflCA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na

Rua Goiás, 862, Higienópolis, Catanduva-SP, CEP: 15.804{10, inscrita no CNPJ/MF sob n0.

08.692.456/000í -71 , neste ato representada pelo Sr. DANIEL NICOI-4, inscrito(a) no Cadastro de
Pessoa Física (CPF) sob o n" 216.721.888-57 e poÍtador do RG n' 29.1140.676-1 SSP/SP, atendendo
as condiçóes previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de
21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.o 04512016, e em conformidade com as
disposições a seguir:

í. OO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contrataÉo de empresa
para prestação de serviço de recarga de cartuchos, remanufatura de toners e manutenção
corretiva/preventiva de impressora multifuncional, especificados no item 1.2 do Termo de Referência,
anexo ll do edital de Pregão no 01612022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÕES E QUANTTTATTVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

R$ 1.840,00

VALOR TOTAL REGISTRADO R$ 5.296,00 (cinco mil duzêntos e noventa e seis reais)
2.2. A listagem do cadastro de reserva reÍerenle ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

CNPJ n.' 16-444.804/000í -í 0 Av. José Balbino ds Souzz, S/N Fqne: (074) 3538.3030
Sobradinho - Bahia / Eflail: licitacao@sobradinho.ba.gov.bÍ

w

I

I

I

Recarga de Toner 841768, para

impressora Mp2001
08 UNID 20 R$ 92,00

09
Recârga de Toner 841768, para

impressora Mp2501
UNID 48 R$ 72,00 R$ 3.456,00

llú
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3. DA ADEsÃo À erl oe REGrsrRo DE pREços

3.1. A ata de registÍo de pÍeços, durante sua validade, poderá ser úilizada por qualquer órgáo ou
entidade da administraÉo pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as Íegras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892,

de 2013.
3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras esÍeras federativas, fica condicionada à realização de

estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o
ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administraÉo pública federal da
utilização da ata de registro de preços.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitaÉo ou não do fornecimento, desde que este Íornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por

órgão ou entidade, ao máximo cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e regislrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
3.4. As adesôes à ata de registro de preços sáo limitadas, na totalidade, ao dobro. do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgáos participantes,

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.4.1 . Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pêqueno porte e

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n' 11.488, de 2OO7, o órgão gerenciador somente

aulodzará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das

contratações iá previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

3.5. Ao óÍgão não participante que adeÍir à ata competem os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigaÉes contratualmente assumidas e a aplicaçáo, observada a

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relaÉo as suas próprias contrataçôes, informando as oconências ao órgão
gerenciador.
3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o óÍgão não participante deverá efetivar a contrataÉo
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e .justificadamente, a pronogaÉo do
ptazo paÍa efetivaçáo da contralação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não participante.

4. VALIDADE DAATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, náo
podendo ser prorrogada.

N\
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5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Adminiskação realizará pesquisa de meÍcado periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a Íim de verificar a vantajosidade dos preços Íegistrados nesta Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reduÉo dos preços
praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo do objeto rêgistrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedo(es).
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado poÍ motivo
supeNeniente, a Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negocia(em) a reduÉo dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preÇo ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classiÍicaçáo dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classiÍicação original.
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocorra antes do pedido

de fornecimento, e sem aplicaçáo da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados: e
5.5.2. convocar os demais forneecdores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6. Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenÉo da contratação mais
vantajosa.
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condiçóes da ata de registro de preÇos;

5.7.2. nào retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
5.7.3. não aceitar reduzir o Seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo eÍeito torne-o pÍoibido de celebrar conlrato administrativo,
alcançando o órgão geÍenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de Íegistros nas hipóteses previstas nos itens 5.7 -1 , 5.7 .2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por Íato supeNeniente, dêcorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
5.9.1 . por ruzâo de interesse público; ou
5.9.2. a pedido do fomecedor.

6. OAS PENALIOADES

6.1 . O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçáo das penalidades

estabelecidas no Edital.
6.1.1. As sanÇôes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
inJustiÍicadamente,

CNPJ n.' 16.4r14.804J000 í - 10 Ay. José Balbino de Souza, S/N ! Fon€: (074) 353E3030
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6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicaÉo das penalidades deconentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contrataÉes dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicaçáo da penalidade.

6.3. O órgâo participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador qualquer das ocorrências
pÍevistas no art. 20 do Decreto no 7.8922013, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

7. COND|ÇÔES GERATS

7.1. As condiçôes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da AdminislraÉo e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados nesta ata de registro de pregos,

inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do aí. 65 da Lei no 8.666/93, nos termos do art. 12, §1o do

Decreto no 7.892113.
7.3. A ata de realizaçâo da sessão pública do pregão, contendo a relaÉo dos licitantes que

aceilarem cotar os bens ou serviços com preÇos iguais ao do licitante vencedoÍ do certame, será

anexada a esta Ata de Registro de Preços.
7.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Sobradinho

MUNIC PIO DE INHO/BA
REGIS CLEIVYS

Prefeito
AIO BENTO

nt al
CONT TA E

DANIEL Àq.dod. Ídm
di:ibl6 0^ lEt

NICOLA:21 nioi:rorrsssrz
Dús202205.16

672188857 ro,r',rsllu

BNB COtilÉRClo DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME
DANIEL NICOLA
PROCURADOR
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

2202detode ma

\\,ôr'

1-

Nome:
CPF/MF n.o

2-
Nome:
CPF/MF n.'

c"n c1Cl.:,51'li
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS
MUNICÍPIO DE SOBRAOINHO - BA

N." 055/2022

MUNICíP|O DE SOBRADINHO - BA com sede no (a) Av. José Balbino de Souza, s/no, Centro,

Sobradinho/BA - CEP no. 48.925-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 16.M4.8041OO01-10, neste

ato representada pelo Prefeito(a), S(a). REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no CPF no

002.905.395-10 e portador do RG n' no 866398970 SSP/BA, considerando o julgamento da licitação

na modalidade de pregão, na Íorma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS no 01612022,

Processo Administrativo 06412022, RESOLVE registrar os preços da empresa SUPRYCOPIAS
MAQUINA E SUPRIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av. Luiz lnácio

Lula da Silva, 376, Loja 3, Sala 4, Santa Maria Goretti, Juazeiro-BA, CEP: 48.904-285, inscrita no

CNPJ/MF sob no. 18.420.0620001-18, neste ato representada pelo Sr. João Vinicius de Araújo,
inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n' 109.397.04560 e portador do RG n"
'1520051450 SSP/BA, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei no 8.666, de 2'l de junho de 1993 e suas atterações, no Decreto n.o 045/2016, e

em conformidade com as disposições a seguir:

1. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contrataÉo de empresa
para prestaÇão de serviço de recarga de cartuchos, remanufatura de toners e manutenção
corrêtiva/preventiva de impressora multifuncional, especificados no item 1.2 do Termo de Referência,
anexo ll do edital de Pregão no 01612022, que e parte integrante desta Ata, assim como a proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

2.2- A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

CNPJ n.'16.4rt4.804000í-í0 . Av. José Balbino de Souza, S/N ' Fonê; (074) 3538-3
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10
ManutenÉo corretiva de impressora

pequeno porte
UNID 100 R$ 1s0,00 R$ 1s.000,00

11
Manutenção conetiva de impressora

médio porte
UNID 50 R$ 150,00 R$ 7.500,00

VALOR TOTAL REGISTRADO R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais)
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3. oeaoesÃoÀarA DE REGtsrRo DE PREços

3.1. A ata de registro de preçps, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administraÉo pública que não tenha participado do ceíame licitatório, mediante

anuência do órgão geÍenciador, desde que devidamente iustificada a vantagem e respeitadas, no

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892,

de 2013.
3.1.1. A manifestação do órgâo gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesóes

feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de

estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o
ganho de eÍiciência, a viabilidade e a economicidade para a administraÉo pública federal da

utilizaÉo da ata de registro de preços.

3.2. CabeÍá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Prêços, observadas as condiçôes nela

estabelecidas, optar pela aceitaÉo ou não do fornecimento, desde que este Íornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As aquisições ou contrataÇóes adicionais a que se reÍere este ilem não poderão exceder, por

órgão ou entidade, ao máximo cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro. do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
3.4.1 . Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n' 11.488, de 2OO7, o órgão gerenciador somente
auloÍizatâ a adesão cáso o valor da contrataÉo pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
3.5. Ao órgâo não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigaçôes contratualmente assumidas e a aplicaÉo, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relaçáo as suas próprias contratações, informando as oconências ao órgão
gerenciador.
3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o óÍgão não participante deveÍá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a pÍonogação do
p@zo pa.a efetivação da contrataÉo, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não participante.

4, VALIDADE DAATA

4.1. A validade da Ata de Regisko de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

CNPJ n.o í 6.444.80/U0001 -10 Av. Jo3é Balbino ds Souza, S/N , Fone: (074) 35383030
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5. REvISÂo E CANCEI-AMENTo

5.1. A Administraçào realizarâ pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2. Os preços Íegistrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reduÉo dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Adminishação
promover as negociações junto ao(s) Íomecedo(es).
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administraçâo convocará o(s) fomecedo(es) para negociaÍ(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.4. O fomecedor que não acêitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.
5.5. Quando o pÍeço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. liberar o Íornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaÉo ocorra antes do pedido

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e
5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaÉo.
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogaçáo desta

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençâo da contratação mais
vantajosa.
5.7, O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

AdministraÉo. sem justificativa aceitável;
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço rêgistrado, na hipótese deste se tornaÍ supêrior àqueles
praticados no mercado; ou
5.7.4. sofÍer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contralo administrativo,
alcançando o órgáo geÍenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1 , 5.7 .2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o conÍaditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá oconer por fato superveniente, dêcorrente de caso
fortuito ou Íorça maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
5.9. í . por Êzão de interesse público; ou
5.9.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDAOES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaÇão das penalidades

estabelecidas no Edital.
6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para Íegistro de preços que, convocados, nâo honrarem o compromisso assumido
iniustiÍicadamente,.
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6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicaçáo das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ala de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual cáberá ao
respectivo órgão participante a aplicaçáo da penalidade.

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no arl.20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauraçâo de procedimento

paÍa cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDTÇÔES GERATS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recêbimento do

objeto, as obrigações da Administraçáo e do fomecedor registrado, penalidades e demais condiçóes
do ajuste, encontram-se deÍlnidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preÇos,

inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do art.65 da Lei no 8.666/93, nos termos do art. 12, §1o do

Decreto no 7 .892113.
7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame. seÍá

anexada a esta Ata de Registro de PreÇos.

7.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas paÍtes.

Sobradinho - BA, 13 de maiq de 22

MUNIC PIO DE S NHO/BA
REGIS CLEIVYS

ProÍeito
O BENTO

co
JOAO VINICIUS DE âT§3]Ri.*,*"*"
ARAUJo:1 0939704s60 ::fi'-:ãl;Xifrí;:ffif;ãiT.*

SUPRYCOPIAS MAQUINA E SUPRIMENTOS LTDA
João Vinicius de Araújo

ADMINISTRADOR
CONTRATADO

pal

TESTEMUNHAS:

1- "6h,i*-
Nome: O,LA. (rc1 .)r5 ll
CPF/MF n.o

2-
Nome

jilr,,
'J 'À, -'t
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IUTICIPIo DE SoBRÂDITHo/BA
Âvlso DE aoJuotcaçÁo

P^O n . OW\OD. -?E ISRP) n'. Oí 612022. Fcz adj'iicádo o obieto: 'rêgisto dê pÍeço pela êv6nürál conúatãção dê
emprese pefti prosteçáo d6 s€rviços d€ rEcaÍga de cárluchc, rêmenuíetura dê ton€Ís s menú6nÉo
coÍretivrpÍoventva dê impíesso.e multituncional'. e 6mpresâ V|ÍAO IIAOUN^S ARAUJO ERELI - EPP CNPJ n"
41.994-831/0001 {3, no v.lor globrl R3 35.253,50 (lrlnt . clnco mll du:rÍ!o. . clnqu.nt c Hs rtais .
cinqu€nra cênt vos), a empre!ã BNB COXÉRC|o OE EOUPAXEIIÍO|! OE D{FORIÁÍICA LTDA ttE, CNPJ n'
06.592.456/0001 .71, no valor global Rl 5.296,00 (clnco mll du2.olor. nor€nte ê.e1. rc.h), e empresa
SUPRYCOPIAS XAOUII{A E SUPRII,E}ITOS LTDA, CNPJ n'11./#ú.0G2r0OO1-í1, no v.bÍ gbb.l Rl 22.$0,00
(yht . dols mll. quinh.ntot í€.1.). Adiudlcãdo em: 131092022. ThãÉ,tdÉ Caíâ Silve Mangab€ird - Prêgoeiíâ
Municipâl-

ÍUTrcIPlo DE SoBRADITHO,BA
avrso oE HonoLoGAçÁo

PAD n'. 061Í1022 - PE (SRP) no. 016t202t- Ficá adjudicado o oq6b: 'rÉgbtrD dê preço para evsntual conhalaçáo d€
emprese pára pÍêsüaçào d6 seruços d€ recaÍga de cáíucho§, r€írânuíetura do rcnêÍs € manulençáo
coÍretiva/prsvenlive dê rmpressoía mullifuncioíaf, a empÍess VUAO IAOUI,I S ARÂUÍ, ERELI - EPP CNPJ n0

41.99:1.831/000í{3, no v.lor glob.l R3 35.253,$ (tÍlnt . clnco lnll duz.nto.. clnqu.nt . bas nais.
ctnqrÉnt c.nt vG), a omprssâ Bl{B coxÉRclo DE EoulPAIExÍOS OE l]{FORXaÍlCA LTDA lrE CNPJ 6'
06.692.456/0001-71, no v.loí gbb.l Rt 5.296,00 (clnco mil úE ntoa e ôoy.nle . .€L r.!1.), a 6mprêsa
sUPRYCoPl,As xÂQUINA E SUPRIIE}ITOS LTDA, CNPJ n' ít.r2o.0õ2r00ol-11, íro v.loÍ gbb.l Rt 22.50o,0O
(vint . doi. ftal . quinhenlos í.ãL) Homolofndo .it 1!05nO22. Régis Clsivys Sampâio Eento - Pr€íeito

xuilrcIPlo DÊ SoBRADIiIHoJBA
EXTRATO DE ATA DE REGTSTRO OE PREçOS t{.. 0íÍ1022

o MUNlclPlo DE SOBRAoINHO/BA, publica o ortrato da ala d6tinada ao Íegisto de preÍo para evêntual
conlrataÉo de êmprêse pele prestaçáo de s€.viços do rEcarcE ch carlucl|os, rernándatJÍa de lon€rs e mandenÉo
coretvâ/prêvontive d€ rmpíessora multifuncohal, obHo aFaús do Pnglo EhtÍôíico (sRP) n'. 016r:1022. PAD n'.
064r:1022, s6ndo que o prázo dê vafuâdc é do 12 (dozo) mêês, a contar do ato homologaÀóÍb do côítarne, ocoÍÍldo
em 10/05/2022- confu m€ bm€cedoí. 6ns ê valoras abaixo rBhoonâdos:

RAzÀo soclAl.: vITAo nAauI{As ÂRAuJo EIREU . EPP
CIPJ: 4í.994.83íro0oí {3

ENDEREÇOj Rue Coíonêl Evemelsta, 29, Gabria GÉc'a - S€la 02, Cenbo, Juaz6iro-84, CEP 44.903500
vlcÊt{cl,Â: '13 d6 maio de 2022 a 13 do 'ÍI.eio h 2023-

radrnho/BÂ em 13 d€ ÍÉb d6 2022. Rágb Clêiv!,3 SámpaÉ 8€nto - Písiâito Muniqpal

xuNtclPto oE soaR otNHorBA
qÍRÂÍO OE AÍA OE REGBTRO OE PREçOS If. O5"IO22

O MUNICIPIO DE SOBRÂDINHO/BA. gublcá o exúâto de ate cbsün*le âo regtsuo de preçD paÍâ eventuál
contcllaÉo de emprÊsa para prgstâÉo dê s6Íviço3 d€ rêcaí86 d,e caítuêhG, ÍêmenufâEfa de toÍters e úârutsnÉo
coÍetivGy'pÍêventrva dê impíêssora mufiituncbnal, oblido ahevÉs do Pí.gão ELtônico (SRP) ô'. 0lGl20Z2 . Pr,9 tr".
06411022, sêndo quê o pra2o d6 velirâ(b é d6 12 (doz6) ÍÍEsês, a conEa do ato homologEtório do c6ítam€, ocoÍic,o
om lOlOSl2O?2, @rfioíÍÍle Íom€c€doÍ, atens e vâloÍ€s abálxo robcbnados:

RÂzÀO SoCIAL: BxB COXÉRC|o DÊ EQUIPAIE|ÍÍOS DE IIFORIúICA LTDA xE
C}{PJ: 06.6t2.+5€/0001.71

01
Recarge dê Ton6ÍSP3500N, pára impressord

35r0sF UNID 265 R3 38.50 RT

UNID 150 Rt 3a.í) R302
Rêcargâ dê Tonêr SP37l0, paía impressora

37't0sF

UNID 150 R3 33.00 R303
Recárga d€ Toneí SP3710, pa.a impressora

3710DN

u RecâÍga de Ton€r SP377SFNWX, parâ
ampre§sord 3ZSFNWX UNIO 300 Rl 36.50 RI

UNID 60 Rl 24.00 RI05 RecaÍga dê Toner TN66O / TN2370, pâra

'mpressora 
BroB\€r OCP+2540OW

UNID 10 R317,80 R306
R€câÍgâ dê Tonôr CE285A 85Áá. para

iÍnpressoÍa LasêrJel m1132 MFP

o7
R€caÍg8 d€ Toner cE285A 285Â, parâ

imDressora Las€rÍet D1'1 02
UNID 12 R3 21.í) R$

VALOR TOTAL RÉG|SÍRÁDO R3 l!irÍ1,50 (trlnta . cinco mll duz.rÍtot e clnqúnt . trê3 reâlr ê clnqu.nta
cantavos)

§E DrrrírEíto cr;íodo doildndÊ qídnE rrP .f - 2.2(D? d.2«!/2Ol. qr iÉtiti o irús..hÂro d. C1úv6 AiUi!. &rdldro ' EP-&udl
Ertô do<umanlo .atú dirponihitizodo no rila rohredinho.br.gov.br Imprensa Ofícíal



DIAR]O OFICIAL

PreÍeitura tunicipal de Sobradlnho - Bahia
STm&.ti4 i0& M.i, bM-Pq3 - Albx-lÉ 2124

r..i,i ú 1:l iEI{DEREçO: Rua Cnlás, E62, Higioópolis, CatarÉwa§P CEP 15.80€10
VlcÊ]{cn: 13 dê mâb dêm2. e 13 é.!ÍEb &2023.

ruuclPlo oÉ soBRADrxHorBA
EXTRATO DE ATA DE REG§TRO DE PREçOS If. 055'2OZI

O MUNICIPIO OE SOBRAOINHO/8A, publica o eÊato da ala destinada ao r€gistso de preço pard eventual
conúataÉo de empresa parô prestaÇáo de sêNips clo íecaEa cl€ c€rtJchc rôÍnanuÍatura do ton6ls e manúênÉo
coíetiva/prsventrva d€ impÍ€§sora multituncionâI, obtdo ât'ôvás do PÍrgÉo Êlcdntco (SRP) n'. 0í612022 - P^D n'-
06rf2022, s€ndo que o pÍazo d6 validad€ á d6 12 (doz€) ínas€s, a conlâÍ do ato homobgatórir do c€rtâme, ocomdo
6m 1 0/05/2022. c.dorme lbrnoc€doí, itens e yaioÍes abâxo obqonados:

RAzÀo soc!ÀL: SUPRYcoPI,Às TIÁQUII{A E sUPRf,EiITos LTDA
CI{PJ: 18á10.0@rm0í-í!

ENDEREçO: Av. Luz lnácrc Lula da Srlva. 376, Lola 3, Sah 4. Sanla Maria Goí€tti, Juaz€Ío-BA, CEP: 48.904-285
vlGÊxClA: 1 3 d. msb dê 2022 â 13 h ÍtÀk] * 2023-

Sobradinhc/BA, em 1 3 d€ mâio dê 2022. RégL5 ivys Sampab B€nio - Pr€bito Muniopal.

Sobrâdinho/BA. êm í3 de ma|o dê RáSb ivF Sampeio Bênlo - PÍ€bilo Municipal.

UNIO 20 Rt s2,00 RS 1 840 0008
Recã.ga d€ Tonêí841768, para mprêssoÍa

MP2001

RêcaÍge de Tonêí 841768, parà impressora
Mp2501

UNID 4 Rt 72,00 R3 3.456 0009

vALoR ÍOÍAL REG§TRÁDo Rl 5296,00 (clíco nil úuEnlôs. nonnt . s.lt r..lr)

10
Manulençà) coÍÍêtva cle impressoÍir p€{u€m

UNID 100 RS 1í) 00 Rl 1s.000,00

11
ManutenÉo coretiva de impÍessora médio

porte UNID 50 RS 150.00 RS 7 $0,00

VAI-OR TOTA! REG§ÍRÁDO Rt 22.500,00 (ünt ô doi! mil . qulnhcdoi Éái!)

&E Oo.rrn írro 6ríodo &úÉn íÊ drfurE a,P f - 2.mL2 drzl/otn@1, Çr in*i o iúEãrÍLàrD d. OEE h*li!5 E udbío - Ep-&o1'l

E5lê do<umrnto c.tq dispdt;bili2ôdo no rilc sobredinho.h.gor'.br Imprensa Oficial
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